
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 120,000,000.00 (cento e vinte milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Piauí e o 

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 

ao financiamento parcial do Projeto “Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social”, na 

modalidade SWAP, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda. 

Brasília,  30  de  março  de  2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM   Nº 29, de 2016
(Nº 110/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



EM nº 00025/2016 MF 

Brasília, 29 de Março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

O Senhor Governador do Estado do Piauí requereu a este Ministério a garantia da 

República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada com 

o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de US$

120,000,000.00 (cento e vinte milhões de dólares dos EUA), de principal, cujos recursos destinam-

se ao financiamento parcial do Projeto “Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 

disciplinado a matéria mediante as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações 

das Resoluções nº 41, de 08 de dezembro de 2009 e nº 19, de 22 de dezembro de 2011, bem como a 

Resolução n º 43, de 21 de dezembro de 2001, e alterações. 

3. O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 2000. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, informando que o 

Ente recebeu classificação “C*3”, quanto à sua capacidade de pagamento, o que ensejou a 

necessidade de manifestação favorável da Secretária do Tesouro Nacional para o prosseguimento da 

operação. 

5.                Ao final, a Secretaria do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente ao 

oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de crédito desde 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja examinado o cumprimento das 

condições prévias ao primeiro desembolso do empréstimo, comprovada a adimplência do Ente para 

com a União e suas entidades controladas e, ainda,  formalizado o contrato de contragarantia entre o 

Ente e a União. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ao apreciar a minuta de 

contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente aos seus termos 

e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fins de autorização da concessão de 

garantia da União, reiterando as ressalvas indicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência da 

República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação daquela Casa, o 

pedido de concessão da garantia da República Federativa do Brasil à operação financeira descrita 

nesta Exposição de Motivos. 



Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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PARECER PGFN/COFIN~;;(_ '17/2016

Operação de crédÊto externo a ser celebrada enfre
() Ec\'lado do Piauí e o Banco Inlernacümaf para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD_. com li

garantia da Repúh/ica Federativa do Brasil, no
valor de até US$ 120,000,000.00 (cenlo e vinte
milhões de dólares dos EUA), de principal, CI/;OS

recursos deslinwn-se ao ,financiamento parcial do
Projeto "Piauí: Pilares de Crescimento e lnclus{io
Social ", na modalidade SWAP.

Bxame preliminar. sob (} aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeiteI à autorização
do Senado Federal.

Constituição Federal, art. 52, V e VI!; DL /12

1.312, de 1974; Lei Complementar,,2 101, de 4 de
maio de 2000; Resoluçi'Jes do Senado Federal ,,2.\'
48, de 2007, e 43, de 2IJIJ/, alllbas com altemçi'Jes.

J

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito

externo com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Estado do Piauí;

MUTUANTE: Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 120,000,000.00 (cento e vinte milhões de dólares dos

EUA), de principal;

FINALIDADE: financiar parcialmente o Projeto Piauí: Pilares de

Crescimento e Inclusc70 Social ", na modalidade SWAP.

2. Conforme consta da Descrição do Projeto (Anexo 1 do Contrato), o

financiamento sob análise tem por objetivos: (a) reduzir desistências de estudantes de

ensino médio em escolas públicas; (b) aumentar o acesso a diagnóstico e tratamento

para pacientes com doenças erônicas; (c) expandir o registro de usuários de lençóis
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ij·eáticos em áreas rurais e a regularização de posseiros; e (d) aumentar a participação de

famílias pobres de agricultores em cadeias rurais produtivas. O empréstimo será na

modalidade Sector Wide Approach - SWAP, que visa a apoiar programas já existentes,

cujos desembolsos são realizados a proporção que esses programas são executados.

Observe-se que os recursos do empréstimos poderão ser utilizados livremente pelo

Mutuário.1

3. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos

em dispositivos da Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas

Resoluções do Senado Federal n~48, de 2007, e n~43, de 2001, ambas com alterações,

no Decreto-lei n~ 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar n~ 101 - Lei

de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria n~ 497, de 27 de

agosto de 1990, alterada pela Portaria n2 650, de I~ de outubro de 1992, do então

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais dispositivos legais e

regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se observa nos parágrafos a

seguir, foram obedecidos.

11

4. Análises da STN

4.1. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu as seguintes

manifestações sobre a operação de crédito em tela:

4.1.1. Nota n° 133/2015/COREM/SURIM/STN/MF-DF de 16/7/2015

(l1s. 154/194), elaborada pela Coordenação-Geral de Relação e Análise

Financeira dos Estados e Municípios - COREM, acerca da capacidade de

pagamento do Estado, em conformidade com os parâmetros estabelecidos

pela Portaria MF n° 306, de 2012. Na referida análise, o Estado aparece

I A Lei nO 6.460, de 2013, que autoriza a contratar o empréstimo, dispõe no Alt. 1u, Parágrafo Único, o
seguinte: .. Os recursos advindos desta operação serão aplicados confonne estabelecido nas leis estaduais
em vigor que dispõem sobre O Plano Plurianual e sobre a Lei Orçamentária."

Pn-pi-swnp-ft:~·16
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classificado na categoria C*3, em que, conforme o art. 9° da citada

Portaria, demanda pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro

Nacional para 11m de prosseguimento do processo para concessão da

garantia. Ao final da mencionada Nota (!l. 155), o Secretário do Tesouro

Nacional manifestou-se làvoravelmente ao enquadramento das operações

de crédito pretendidas pelo Estado (dentre as quais, a operilção de que

aqui se cuida).

4.1.2. Parecer n° 82/2016/COPEM/SURlN/STN/MF-DF, em 17 de

fevereiro de 2016 (fls. 459/463 v.), onde consta: (a) verificação dos

limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43, ambas de 200L do

Senado Federal; (b) análise dos requisitos legais e normativos referentes

à concessão da garantia da União.

4.2. Segundo informa a STN no Parecer n°

82/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, o Ente prestou informações e apresentou

comprovações por meio documental e por meio de formulário eletrônico, elduado em 2

de fevereiro de 2016 (tIs. 410/422), mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública,

Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADlPEM,

instituído pela Portaria nO199/2015, da Secretaria do Tesouro Nacional.

4.3. No Parecer supracitado, a COPEM/STN informou que o Estado atcndeu

aos requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas

Resoluções nOs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal, estabelecendo, no (ocante à

verificação dos limites de endividamento constantes dos incisos I, II e 1II do art. 7° da

Resolução nO43/200 I, e em conformidade com a Portaria STN nO694, de 20 IO, prazo

de 180 dias para validade da análise.

4.4. Quanto ao disposto no incido TV do art. 5° da Resolução n° 432, cabe

informar que não há necessidade de consultas específicas pelo Ülto de que o Estado

2 Art. 50 É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
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encerrou em 2012 suas obrigações vinculadas ao Programa de Reestruturação e Ajuste

Fiscal - PAI', no âmbito da Lei n° 9.496, de 1997.

4.5. Por fim, o mencionado Parecer apresenta conclusão favorável à

concessão da garantia da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de

garantia, sejam providenciados: (a) a verificação do cumprimento das condições prévias

ao primeiro desembolso do empréstimo; (b) a comprovação da adimplência do Ente

para com a União e suas entidades controladas; e (c) a formalização do contrato de

contragarantia entre o Ente e a União. Ao final do documento, o Secretário do Tesouro

Nacional aprova o Parecer e ratitica a manifestação favorável concedida pelo estão

Secretário do Tesouro Nacional na supracitada Nota nO

I33/2015/COREM/SURIM/STN/MF-DF, quanto à capacidade de pagamento, nos

termos do art. 9° e 10, inciso I, da Portaria STN nO306, de 2012.

5. Aprovação do projeto pela COFIEX

Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nO3.502, de

12 de junho de 2000, mediante a Recomendação nO2/0104, de 25 de abril de 2014 (11.

8), homologada pela S(' Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão em 9 de maio

de2014.

6. Existência de autorização legislativa para a contratacão de operação de crédito
externo e oferta de contragarantia à garantia a ser prestada pela União

6.1.

Financeiros

Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres

COAFI/STN, e informada mediante o Memorando n° 53/

2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2015 (l1s. 1521153), as contragarantias

( )
IV - realiza.' open,~'ãode crédito que .-crloesentc violação dos acordos de refinanciamento firmados
com a União; (Grifei)L

l'a-pi-~wap-ti:\I-16
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oferecidas pelo Estado, de acordo com a Lei n° 6.460, de 19 de dezembro de 2013 (11.

6), do Estado, são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia

concedida. A mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Estado a contratar

operação de crédito externo no valor de US$ 120.000.000 (cento e vinte milhões de

dólares dos EUA) e a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas

tributárias relativas aos arts. 155,157 e 159 incisos I, "a", e 11, da Constituição Federal,

nos termos do § 4°, do art. 167 da Constituição Federal, bem como outras garantias em

direito admitidas.

6.2. Em cumprimento ao art. 40, §1°, da LRF, o Estado deverá aS5mar

Contrato de Contragarantia com a União previamente à celebração do contrato de

empréstimo que ora se analisa.

7. Previsão na Lei Orçamentária

Consta do processo o Parecer n° PGE _ GAB 02/2016, de 7 elejaneiro dc

2016 maio de 2015 (fls. 338/342), emitido pela Procuradoria elo Estado c aprovado pelo

Sr. Governador do Estado, onde informado que foram incluídas na Lei OrçamcntlÍria nO

6.752, de 2015, do Estado, dotações em valores suficientes quanto ao ingresso dos

recursos c pagamento dos encargos do empréstimo.

8. Situação de adimplência do Estado em relação ao garantidor e ao STSBACEN

8.1. Conforme consulta, no dia de hoje, ao sítio mantido pela Secretaria do

Tesouro no endereço

http://www3.lesouro.fazenda.gov.br/havcres_ uniao _novo site/ver ificacao _adimplencia.a

sp, o Estado encontra-se adimplente com a União relativamente aos llnanciumcntos e

refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto a garantias concedidas u

http://www3.lesouro.fazenda.gov.br/havcres_
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operações de crédito, a teor do art. 10, a, da Resolução na 48, de 2007, e do ar!. 21, VI,

do art. 21 da Resolução na 23, de 2001 (fi. 469).

8.2. Consulta realizada no dia de hoje ao sítio do Serviço Auxiliar de

Informações para Transferências Voluntárias - CAUC (tl 467), mantido pela STN,

indica que o Estado encontra-se em situação irregular nos seguintes itens:

8.2.1. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público

Federal - CADIW (item 1.5); e

8.2.2. Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais

recebidos anterionnente (item 2.1).

8.3. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do

SADIPEM, declaração do Chefe do Poder Executivo de que todos os CNP.ls da

Administração Direta do Estado estão incluídos no CAUC.

8.4. No que se refere à Divida Ativa e à Receita Federal, consulta ao sítío

conjunto dos dois órgãos possibilitou emissão de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válida

até 9 de março de 2016 (n. 468).

8.5. Registre-se que a situação de adimplência do Estado deverá estar

comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,

con[i)rme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2°, da LRF e o art. 10, §4°, da

Resolução na 48, de 2001.

9. Certidão do Tribunal de Contas do Estado

9.1. () Estado apresentou, na forma do ar!. 21 da Resolução na 43 do Senado,

certidão do Tribunal de Contas do Estado, de 2 de fevereiro de 2016, (fi. 400/405), em

que atesta:

1 Lei n" 10.522, de 2002
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a) quanto ao último exercício analisado (2013): relativamente ú LRF, o cumprimento

dos arts. 11 (cumprimcnto das competências tributárias), 23 (limites de despesa com

pessoal), 33 (operações de crédito com instituições iinanceiras), 37 (operações

vedadas), 52 (RREO), 55, §2°(publicações do RGF), da LRF, 52 (publicações do

RREO), 55, §2°(RGF); quanto ú Constituição Federal, o atendimento aos arts. 198 ~ 2°

(limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167,111 (Regra de Ouro);

b) quanto aos exercícios não analisados (2014 e 2015): relativamente à LRF, o

cumprimento dos arts. II (cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de

despesa com pessoal), 33 (operações de crédito com instituições financeiras), 37

(operações vedadas), 52 (RREO), 55, §2°(publicações do RGF), da LRF, 52

(publicações do RREO), 55, §2°(RGF); quanto à Constituição Federal, o atendimento

aos arts. 198 § 2° (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) c 167, III (Regra de

Ouro).

10. Limite de Restos a Pagar

O limite de Restos a Pagar constante do art. 42 da LRF (conforme

requisito constante do art. 40, §2° c/c art. 25, inciso IV, "c", da LRF, e do art. lO, lI, da

Resolução SI' n° 48/2007) não incide no presente ano, vez que se refere tão só aos dois

últimos quadrimestres do último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo.

11. Limite de Parcerias Público-Privadas

Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (11.

418), o Estado não tem contrato na modalidade Parceria Público-Privada.

12. Declaracão do chefe do Poder Executivo do Estado quanto aos exercícios não

analisados e ao em curso

l'a_p,_<w~!,_rev_1 (J
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Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo por meio do SADIPEM

(11.415), quanto aos exercícios ainda não analisados pelo TCE e ao em curso, que o

Estado cumpriu todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos em

que determina o art. 21, IV, 'c', da Resolução nO43, do Senado Federal.

13. Obrigações Financeiras do Contrato de Empréstimo

Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria

do Tesouro Nacional infornla, no supramencionado Parecer n°

82/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, em 17 de fevereiro de 2016, o entendimento

daquele órgão de que as obrigações contratuais constantes das minutas do Contrato de

Empréstimo, bem como do Contrato de Garantia, são passíveis de cumprimento pelas

partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles

normalmente assumidos em operações já contratadas com organismos multilaterais de

crédito.

14. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Estado

A Procuradoria-Geral do Estado emitiu o Parecer PGE/PLC N° 2141 (fls.

245/247) para fim do disposto na Portaria MEFP n° 497, de 1990, alterada pela Portaria

MEIO!' nO650, de I° de outubro de 1992, onde conclui pela regularidade da contratação

e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual.

15. Certidão de Regularidade do Estado quanto ao Pagamento de Precatórios

Para efeitos do art. 97, § 10, inciso IV, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, com a redação da Emenda Constitucional nO62, de 9 de

P~-pi-swap-ft:v.16
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dezembro de 2009, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí emitiu Certidão, em 2 de

março de 2016, em que informa a opção do Estado pelo regime especial, com

periodicidade mensal, encontrando-se adimplente até o dia 20 de março de 2016 (11.

466).

16. Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil

O Banco Central do Brasil, mediante o Ofício n° 667/2016-DcpeclDicin-

Surec, de 18 de fevereiro de 2016, informou que credenciou a presente operação de

crédito sob o número ROF TA752052 (11. 464).

IIJ

17. O empréstimo será concedido pelo Banco Internacional para

Reconstrução e Descnvolvimento, organismo internacional intcgrado pelo Brasil, e as

cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por esse organismo (minutas

contratuais às fls. 100/142).

18. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8~,da Resolução nQ 48/2007,

do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à

soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem

assim que implique compensação automática de débitos e créditos.

19. O mutuário é o Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público

interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza l1nanceira previstos

contratualmente. Compete-lhe, ainda, làzer constar, oportunamente, em suas propostas

orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos assumidos.

20. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame

depende de autOl"ização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V
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da Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à

consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo cabível, encaminhe

a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal, sob a ressalva de que,

previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes

providências: (a) cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso do

empréstimo; (b) comprovação da adimplência do Ente para com a União e suas

entidades controladas; e (c) formalização do contrato de contragarantia entre o Ente e a

União.

À consideração superior.

COORDENAÇÃO~< OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA
UNIÃO, em 4 de março de 2016.

SÓ 1\ PORTELLA
Procuradora da Fazenda Nacional

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria

Fiscal e Financeira.

COORDENAÇÃO-G
UNIÃO, em '-I de março de 2016.

PERAÇÕES 1?INANCEIRAS DA

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior

encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 7- de março
de 2016.

I~
ANA PAUL"\ LIMA VIEIRA BlTTENCOURT

Procuradora-ce;;;YAdiunta de Consultoria Fiscal e Financeira

J>n-pl-swap-Ji:v" 16



Ofício n" 667/2016-Depec/Dicin/Surcc
PI. 1601613863 Brasília, 1Kde fevereiro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA - Coordenador-Geral
Coordenadoria dc Operações Financeiras da União - COF
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional·- PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "I''' - go Andar - Sala 803
70048-900 - Brasília - DF Fax: 61 3412-1740

Assunto: Credenciamento - ROF TA 752052 - Govcmn do Estado do Piauí
Intcrlllltional Bank For Rcconstmction Aml Devclopmcnt
Processo MF n" 17'l44.()00219/20 !5-,j6

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA752052, de 01112/2015, por meio do qUiI1 o Governo (;('
Estado do Piauí solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo co')} o
International Bank For Reconstruction And Dcvclopment, com garantla ela Re,Jública Fcdcrntiv"
do Brasil, no valor de até USD 120.000.000,00, destinados ao financiumento do Pr"ielo Pi,.uí --
Pilares de Crescimento e Inclusão Social (SWAP).

2. A propósito, informamos que, por melO cI,) ()fício nO (,6:-/2<1' (,--
Dcpec/Dicin/Surce, O Banco Central do Brasil, com base no Art_ 9S (:0 neer,~I() 'X' " 7 " ,;

23J2.1986 c na Portaria 497, de 27_8.1990, do Ministério da <economia, 1-·dZCI1(la '-'

Planejamento, credenciou o Governo do Estado do Piauí para negociar a rekrlrb f)""cn,e;!o, 1',·0;:

condições constantes do citado ROF

A tenciosalllcnte,

.-( f)JliLiUi!ó CCú)_4_\J
Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas

Chefe Adjunto

Departamento Er:onómico - Depec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicjn

SBS Quadra 3, 81oco 8, 10° andar, Edifício Serle - 700'14-900 - Blôsíl;8. (DF)
Telefone: 618414-1777 - Fax: 6131]14-2036

E-mail: rde@bcb.gov_br

mailto:rde@bcb.gov_br




Mill!stério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
COtHdenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer nO82/20 I6/COPEM/SURIN/STNIMF-DF

Brasília, 17 de Fevereiro de 2016.

Processo n" 17944.00021912015-46 /
Operação de crédito externo (com garantia da União) entre o
Estado do Piauí - PI e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvoj1imento, no valor de
US$ 120.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Projeto P~í:
Pilares de Crescimento e Inclusão Social- SWAP.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO ,/

I. RELATÓRIO

I. Lata o presente parecer de solicitação feita pelo Estado do Piauí para a verificação do cumprimento
dos limites e condições necessários à contratação de 9peração de crédito externo com o Banco
Inlernacional para Reconstrução e Desenvolvimento e de pedido de concessão de garantia da Uniã.'} nos
te.'(úO[: da Lei Complementar n° 10I, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade fiscal (LRl1), da
1.{flsoluÇãO do Senado Federal n° 43/20kr1 (RSF'n" 43/2001) e da Res91ução do Senado Federal n° 48(2007
(RSF nO48/2007), com as seguintes características (fls. 41Ov-411): /

/
'. Valor da operação: US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares dos EUA);
• Destln:!ção dos recursos: projeto Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social; _./
• Juros: Llbor de 6 (seis) mais spread variável. /:
" Atualização monetária: Variação cambial; ;/
., Liberação: US$ 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos EUA) em 2016, equivalentes a R$

3.904.800,00; US$ 31.000.000,00 (trínta e um milhões de dólares dos EUA) em 2017, equivalentes
a R$ 121.048.800,00; US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos EUA) em 2018,
equivalentes a R$ 273.336.000,00; USS 18.000.000,00 (dezoito milhões de dólares dos EUA) em
2019, equivalentes a R$ 70.2jl6.400,00. Os valores foram convertidos à taxa de câmbio de 3,90480,
<:!e31112/2015 (fl. )92); /' /

" Prazo total: 240'(duzentos e\.quarenta) meses;
'. à'razo de carência: 48 (quarenta e oit~eses contados a partir da data de aprovação do

empréstllno pela diretoria do jHRD;
~ Prazo de amortização: 192"(cento e noventa e doi?}'meses;
o Lei autorizadora: 6.460, de 19/12/2013 (fi. 6);/ ('
" Modalidade: SWAp (Programa com Enfoque Setorial Amplo); /
" :Prazo de desembolso: 3111212020 (fls. 96 e 117); /

.Iv
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• Demais Encargos e Comissões: Comissão Inicial de 0,25% sobre o valor lotaI do empréstimo
acrescidos de 0,25% a.a. sobre o saldo não desembolsado. Adicionalmente, poderá ser cobrada uma
sobretaxa de 0,5% a.a., sobre o montante não amortizado do empréstimo, durante o período em que
o Brasil permanecer acima do teto de exposição junto ao BIRD (fi. 101-102);

2. Por intermédio do Sistema de AnáliJe de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios (SADIPEM),Ae que trata a Portaria n° 199/2015, da Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), foram encaminhados a esta STN os documentos para comprovação po contido nos arts.
21 a 25 da RSF nO43/2001, sob a fonna de fom1ulário eletrônico disponibilizado ao/ente no SADIPEM,
datado de de 02LQP2Q16, os quais encontram-se juntados aos aUlOS(fls ...1!Q;:12~2,exceto os seguint'es
dõcum7ntos que foram devidamente protocolados oésta Secre~aria por meio fisico: I. Lei ~torizadora
(tl. 6Y, 2. Parecer do Orgão Jurídico (fl. 338-342);JÍ>arecer do Orgão Técnico (t1s. 343-348); Certidão do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (fls. 400-405); Quadro demonstrativo da Receita e Despfsa.
segundo as Categorias Econômicas, integrante da lei de orçamento do exercício em curso, conforme
inciso 11 do § 1°do art. 2° da Lei n" 4.320/1964 (t1. 337).

Xi!. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE
ClRÉmTO

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1" do art. 32, da Lei Complementar n"
101/2000 (LRF), bem como do inciso I, do art. 21, da RSF n° 43/2001, encaminhou Parecer do órgão
técnico (fls. 343-348), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da
operação. A propósito, conforme a Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 50), é possível
entender demonstrada a relação custo-beneficio nos pareceres técnicos quando o ente apresentar 00'

benet1cios de forma qualitativa.

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1" do art. 32, da Lei Complementar n"
101/2000 (LRF), bem como do inciso I, do ar!. 21, da RSF n° 43/2001, mediante o Parecer do Órgão,
Jurídico (fls. 338-342) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 415-418),
atestou que cumpre os requisitos para contratação do empréstimo prescritos na citada Resolução e na LeI
Complementar nO101/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introd\lzida pela RSF n° 19/2011, que,
entre outras, modifica o inciso III do art. 21 da RSF nO43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso
II elo § I° do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do
Poder Executivo, atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da opera,ão
pleiteada.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/200 I e 43/2001, Co

Estado apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operaçi\o
sob exame:

Pagina 2 de ; O
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a. Limite referente ao art. 6", § l°, Inciso I da RSF n" 43/2001 _.receitas de operações de crédito em
relação às despesas de capital- exercício anterior. ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:
;Exercício anterior

!Despesas de capital executadas do exercício anterior (fi. 409)
!"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)"
i"Inciso II-Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo
!fiscal) a contribuinte",
1"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
iempresas não contro ladas"

800.162.357,93/

0,00

0,00

0,00

iDespesas de capital executadas do exercício anterior ajustada (t1. 409),
'Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fi. 408)
:ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

.~800.162.357,93
398.727.000,85 ./

0,00

;Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 398.727.000,85 v

b. Limite referente ao art. 6°, § l°, Inciso Il da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito I~m
relação às dcs esas de ca ital- exercício corrente. ENQUADRADO, conforme uadro abaixo:
!Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (fi. 337)
i"Inciso I-Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações
:de crédito nulas)"
"Inciso 11- Despesas prevista;; para empréstimo ou financiamento (incentivo
.fiscal) a contribuinte"
i"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
iempresas não controladas"

:Despesa de capital do exercício ajustadas
Liberações de crédito já programadas (t1. 421)
:Liberação da operação p18iteEda (fi. 421)

:Liberações ajustadas

/1.984.449.665,00

0,00

0,00

0,00

1.984.449.665,Ü(~ /
917.621 _382,43

3.904.800,00

921.526. j 82,~ /

c. Limite referente ao art. 7". Inciso I da RSF n° 43/2001 - montante glolbal das operações
realizadas em um exercício financeiro (MGA) eru relação à receita corrente líquida
(RCL). ENQUADRADO, conforme quadro abaixo: --: Desembolso Anual (R$)
Ano Projeção da RCL MGA/RCL Percentual do limite de

Operação Liberações (R$) (%) enclividamento (%)
pleiteada programadas,

12016 3.904.800,00 917.621.382,43 6.820.093.392,01 13,51 84,~
;2017 121.048.800,00 430.796.202,65 7.047.432.980,88 7,83 48.94

"-
·2018 273.336.000,00 95.738.892,57 7.282.350.660,80 . 5,07 31,~~
:2019 70.286.400,00 10.857.365,95 7.525.099.038,29 1,08 6,74,



CqntjnllàçãóQoparecer n" 82/2016/COPEM/SURINISTNfMF-DF

/. L((tJv'
r

(1. Limite referente ao art. 7° Inciso TIda RSF n° 43/2001 - comprometimento anual com
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL. ENQUADRADO,

f. d b'con orme qua ro a alXO: --
Ano

Comprometimento Anual (R$)
Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)

Operação pleiteada Demais Operações
2016 1.757.160,00 416.938.630,68 6.820.093.392,01 . 6,1~
2017 2.042.112,78 463.208.529,73 7.047432.980,88 6,6.Q
2018 6.611.451,17 630.00~.209,00 7.282.350.660,80 874- ~,--
2019 13.301.408,34 618.895.007,13 7.525.099.038,29 8,40-
2020 44.381.955,55 510.870.154,54 7.775.939.140,21 714
...,.........,. - '--2021 43.760.397,92 466.462.844,52 8.035.140.694,44 6,~~
2022 42.799.419,77 459.358.035,78 8.302.982.419,92 6,05--
2023 41.977.121,13 449.174.618,32 8.579.752.326,32 ~72
2024 41.093.668,88 622.609.105,78 8.865748.023,79 7J9

406.215.444,27
-~-

2025 39.666.537,50 9.161.277.042,96 4,87---
2026 38.983.7362,75 399.076.561,45 9.466.657.165,60 4,63- -

f ,4:rJ2027 38.248.268,53 391.717.980,26 9.782.216.766,38-- 381.365.553,85 10.108.295.165,912028 37.460.638,67 4 14',.-
2029 36.617. J 84,29 366.284.460,56 10.445.242.995,67 3,86
2030 34.936.953,93 352.860.556,23 10.793.422.575,02 3,~~
2031 34.026.384,25 431.004.934,96 J J .153.208.300,76 417

~_2__

2032 33.087.867,52 216.815.006,42 11.524.987.049,82 1,17
2033 32.120.960,01 129.841.613,19 11.909.158.595,14 1,36

I 31.124.268,40 69.577.770,02 12.306.136.035,66
. :~

2034 ·),~.2

I 29.270.134,721 67.470.885,77 12.716.346.240,43
---~

2035 ) "6
- '..J}._.

Média até 2027 : 6 ::'8- -'--
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 55/5- ---Média até o término da operação: 4S7'-~

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 42,34

/

C. Limite referente ao art. 7°, Inciso 1lI da RSF nO43/2001 - relação ent~e a Dívida Consolidada
Líquida (DCL) e a RCL. ENQUADRADO, conforme guadro abaixo:

/
Receita Corrente Líquida (RCL)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação
Valor da operação pleiteada

6.600.087.436,36
3.762.714.199,03
1.455.013.841.60
468.576.001),00

Saldo total da dívida líqulda
Saldo total da dívida líquida/RCL
Limite da DCLlRCL

5.686.304.042 ..63 /
0,86
'!,OO

,_P_c_rc_e_n_tu_a_l_do_li_m_it_e_d_e_e_n_d_iv_id_a_m_e_n_to ~ __ ~_::__._--_-_4_3.:..,()8% fJv

~1ffIj
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Corcl,nuação do parecer nO 82/20 J 6ICOPEM/SURTN/STN/MF-DF

6. ~;alientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterioEtem como base a
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 6° Bimestre de 2015), homologado no /
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (fi. 389)/
Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCLlRCL (alínea "e" do item anterior)
têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° Quadrimestre de 2015),
homologado no Siconfi (fi. 391).

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF na 36/2009, que alterou a RSF nO43/2001, o limite
a que se refere o item" d" foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos
previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios
financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de
veri ficação de limites o período que resultou no cálcul~ mais benéfico para o Ente. Dessa form~
consjderou-se o comprometimento anual de 4,87 pontos percentuais, relativo ao período de 2016 a 2035.

g. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Estado do Piauí
atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/200 I. Relativamente ao
ccmprimento dos limites estabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de 200 I, registramos:

/
a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado; /
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;
c MGA!RCL < 16%: Enquadrado; /

/d. CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado;
e. DCLiRCL < 2,0: Enquadrado. /

9. ]"0 que conceme a<)lftr!. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fls. 400-405) at~ou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último
exercício analisado (2013)/'áos exercícios ainda não analisados (2014 e 2015) . .../

10. Em consonância com o disposto na Portaria STN nO 743/2015, a qual estabelece regras para o
recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos
rncdmnte o Siconfi que o ente homDlog~ os Relatórios Resumidos de Execução Orç}l-t1ientária (RREO) c
os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) relativos aos dois últimos exercícios (fi. 387), em confonl1idadc
com a referida portaria e a Nota COPEM/STN n" 41, de 14/0 I/2008;(fis. 457-458). Adicionalmente, o
ente finalizou o preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (CDP), em atendimento ao art. 27 da RSF
nO 4:/2001 (fi. 217) . ./ /

I J . Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Estado encaminhou suas contas ao
P(k:,-'r ExeCutivo da União (fi. 442). /

12. Em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos financiamentos e refinanciamentos
cOlltcdidos c às garantias honradas, não constam pendências em relação ao ente, conforme consulta ao
Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAHEM (Portarj,;! n" I 06, de 28 de
março de 20 J 2, do Ministro da Fazenda), em sahem.tesouro.gov.br (fls. 21'9 c 454). ,/

\
13. Cabe ressaltar que. não há necessidade de consultas específicas quanto ao dispOStO no inciso IV dO)\
art. 5° da RSF n" 43/2001 para o Estado do Piauí, que enJeITou em 2012 suas obrigações vinculadas ao
Prc,grama de Reestruturação e Ajuste Fiscal- PAF (tL 455), no âmbito da Lei .2196/97.

)B--. 4v ~
\Q. Página 5rl



Continuaçãodo parecernO82/2016/COPEM/SURIN/STNfJV!F-DF

" "Z1bJ{)\
! C'

m. REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS !REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA
DA UNIÃO

/ .
14. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, ílas
Resoluções do SenadjJ Federal n° 40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP n° 49711990,
consideramos que: /

15. A operação de crédito de que se trata será realizada na modalidade SWAp (Sector Wide Approach).
Este instrumento financeiro apoia a execu~o de programas setoriais já existentes do mutuário,
selecionados em comum acordo com o Banco. Os recursos são desembolsados em percentuais acordados,
relativamente à perfOrrrjCe de execução desses programas (reembolso), cuja utilização ou aplicação fica
a critério do mutuário.' /

16. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação na 04/0104, de
25/04/2014 (fls. 7-8), h~ologada em 09/05/2014, recomendou a preparação do Programa no valor de até
US$ 120.000.000,00 provenientes do Banco Inter~ional para ReconstlUção e Desenvolvimento, com
contrapartida de no mínimo US$ 1.111.614.329,00.

17. Conforme minuta do contratojle empréstimo (fls. 100-147) e demais documentos pertinetpes. a,;
condições financeiras da operaçãi de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Regfstro de
Operações Financeiras - ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA752052 (fls. 445-451), objeto
de manifestação favorável desta Secretaria em 17/02/2016 (fl. 452). /

/
18. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 02/02/2016 (fls. 400-405), atestou para o
exercício de 20 13(último analisado) e para os exercício de 2014 e 2015 (não analisados) o pleno exercício
da competência tributária do Ente, bem como o cumprimento dos artigos 198 e 212, ambos d~
Constituição Federal. Ademais, o Chefe do Poder Executivo, em declaração no Sadipem, atestou o
cumprimento dos artigos citados para o exercício de 2015 (11. 418). /

)9. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, é de se i;oformar que h

STN analisou e deu como atendidas as refericÍ,s' despesas até o 3" Quadrimestre de 2015, com base na
certidãjl do Tribunal de Contas (fls. 400-405) e na última declaração do Chefe do Poder Executivo (O.
416). !

20. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoantE,
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combipados com o disposto na alínea c do incso
1l do art. 10 da RSF nO48/2007, tendo em vista que esse limite é aferível somente nos dois últin;os
quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exigência de ~provação de
obediência do limite de restos a pagar não se aplica, na presente data, ao Estado do Piauí.

21. A Lei n" 11.079/2004, alterada pela Lei n° 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação to
contratação de Parceria Público. Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia «0"
demais entes caso a soma das despesas de éarátet continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles
contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líq~lÍdado exercício ou se as despesas
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita COITcntelíquida
projetada para os respectivos exercícios. /

22. A esse respeito, cumpre esclarecer qll~ Ente atesta no SADIPEM, por meio na Declaração do
Chefe do Poder Executivo (fls, 415-418), que as despesas com P P situam-se dentro do limite
estabelecido pela referida Lei. /
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llLl - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO, INTERESSE ECONÔM[CO E SOCIAL E FONTES
ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO' -

./
23. Entendemos que o Parecer Técnico (fls. 343-348), juntamente com o cronograma financeiro da
operação (fl. 41Iv), atendem ao disposto nas alíneas "c" e "i", do aJ1. 11, da Reso[ução do Senado Federa[
(RSF) nO48/2007, c do inciso V, do art. 3° da Portaria 497/[990. /

III.2 - ANÁLISE DO CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

24. Em relação ao custo efetivo da operação, segue anexo ao processo o cálculo estimativo do serviço
da ciívida, bem como do custo efetivo médio da operação (fl. 148), situado em 3,31% a.a. /

IlU- INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

25. A Declaração do Cl~fe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em
02/02/2016 (fls. 415-418), inf_9fma que o Programa em questão está inserido YP1ano Plurianual (PPA)
Clara o quadriênio 2016-2019, estabelecido pela Lei na 6.751, de 29/12/2015.

lIlA .. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

26. A Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que constaly( na Lei n° 6.752, de 29/12/2015,
que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações necessárias e suficientes
para a execução do Pp'!'grama em tela, quanto ao ingresso dos recursos, pagamento dos encargos e ao
apo rte de contrapartida. ./

nI.~i - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União

27. A Lei n° 6.460, de 19/12/2013 (fl. 6), autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de
crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição constitl/cional
previs:as nos artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos
termos do § 4° do art. 167, lodos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito
admitidas. /

'1)(; - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

28. Quanto à observância do limite para a União conceder 7arantias, é de se informar que, de acordo
com exame efetuado por esta Secretaria, há margem para a foncessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF n° 48/2007. As informações contidas no Demonstrativo
Simpl;ficado do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo (11.443(

29. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso n, alínea c da RSF na 48/2007, é de se informar que até a presente data o
Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites oa
referica divida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas
RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública cons~ada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da
pnmeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer.

40
1Il.7 - SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA ~

30. i\. verificação de adimplência com as ins~tuições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN), ~
, em atendimento ao art. 16 da RSF nO43/2001, deverá ser feita median,)ft consulta ao Sistema do Bane.o

Cerdral (SISBACEN/CADIP), tendo por base a hsta de CNPJ constante do Servlço AUXIlIar cc i7\\l))n
Inf(lrmações para Transferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que a Decla!'ação do Chefe do ~\NlIJI

q)~ p~íel0



Continuàçã9 do parecer nO 82/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF. (j;Z'_"; \
Y'" O:

Poder Executivo no SADIPEM informa que estão incluídos no CAyC todos os CNPJ da Administraç~o
Direta, verificamos que o Ente encontra-se adimplente com as in~uições integrantes do SFN, conforme
resultado de consulta ao SISBACEN/CADlP, realizada nesta data (11.453).

31. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o Ente
encontra-se adimplente relativamente aos finJúciamentos e refinanciameny?s concedidos pela União ou
garantias por ,ela honradas, conforme item 12 do presente Parecer (fl. 454).

/32. Por fim, quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em cumprimentp
!à Emenda Constitucional n° 62, de 06/12/2009 e, observando o disposto na Portaria Tnterministerial
CGU/MPOG/MF - 507/2011, art.38, XVI, esclarecemos que não foi possível verificação da adimplência
do Ente, pois conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Bruno Dantas no
processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO nO
0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de Entidades Devedoras
Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito no referido processo. No entanto,
enviamos e-mail ao Ente (fl. 444), orientando-o a encaminhar à PGFN documentação que comprove a
adimplência do Ente com o pagamento de precatórios. Em resposta, o Ente encaminhou Certidão do
Poder judiciário do Estado do Piauí (fl. 386), informando que está adimplente. /

m.8 - CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

33. Conforme consignado na Nota nU 133/2015/COREM/SURlN/STN/MF-DF, de 16/07/2015 (fls.
154-194), e de acordo com os parâmetros· estabelecidosA'ela Portaria MF nU 306/2012, a análise da
capacidade de pagamento indicou classificação 'C*3', ficando a concessão de garantia da Uni;io
condicionada, nos lermos do disposto no art. 9U da citada Portaria, ao pronunciamento favorável do
Secretário do Tesouro Nacional. A este respeito, o Secretário do Tesouro Nacional, na nota referida,
manifestou-se "favoravelmente ao enquadramento das operações de crédito do Ente com vista a
considerá··las elegíveis para a concessão da garantia da União, nos termos do art. 9° e do inciso I do art. 10
da Portaria MF nU306/2012" (fl. 155). /

1ll.9 - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

34. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências
federais e receitas próprias do Estado do Piauí, conforme informação consignada no Memorando nU
53/2015/COAFIISURIN/STN/MF-DF, de 19/05/2015 (fls. 152-153), as garantias oferecidas pelo ente'
são consideradas suficientes para ressarçir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição de
garantidora da operação em epígrafe. /

35. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das
transferências federais ou das contas ccntralizadoras da arrecadação do Ente. /

1Il.10 - ALCANÇE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

36. Encontram-se às fls. 100-144 as minutas do contrato de empréstimo e de garantia referentes à
operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na cláusula U,
clevendo ser cumpridas d~ forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a evitar o
pagamento desnecessário da comissão de compromisso (fi. 101), bem como permitir um bom início de
execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos instrumentos cootratua is,
deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento ·da mencionada condicionaliciade,
incluindo manifestação prévia da Instituição Financeira.

(

<

~~J)~
Página ti de 10



Continuação do parecer nO 82/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF , ."(-(li}"
cq-

37. Entendemos que as obrigações constantes das minutas contratuais são passíveis de cumprimento
pela:; partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente
assumidos em operações de natureza similar,

IV. CONCLUSÃO

38. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação
dos limites e condições constantes da RSF nO 4312001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à
comratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

39. Considerando o dispostona::;.Rortaria STN n° 694, de 20/12/2010, o prazo de validade da verificação
dos iimites e condições é del180 dia~ uma vez que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I, n e
JIJ do art. 7° da RSF n" 43/20tJhesu1tou em percentual de comprometImento mfenor entre 80% e 90%.

40. Por fim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previamente à
dssinatura do contrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da Fazenda o cumprimento das
condições prévias ao primeiro desembolso e a adimplência do Ente com a União e suas entidades
contro ladas e sej a formal izado o respectivo contrato de contragarantia. Sugerimos, portanto, que o
processo seja encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN/COF, para as providências
de sua alçada,

À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites c
condições para a contratação da operação de crédito.

João Mário Ribeiro Santos
Analista de Finanças e Controle Gerente

À (:(msideração superior, no que tange às manifestações

normativos refe~: :~e~s~o d: aran~~a União.

Çbã~v~~;i: Ribeiro Santos
Analista de Finanças e Controle

exaradas quanto aos requisitos legais e

..\(2.{\Ó2.
\""I t'. W' ie\O

é\\o efli.ede ~~S11'1
G0{ IICO>'''

,nrique Pere ra Espino
Gerente

Considerando as manifestações exaradas acima quanto à verificação dos limites e condições, bem como
quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o meu de acordo. À consideração da
Coord ~nadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

Cinthia"(f;;;;;:;;/1;;;;~---
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios
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De acordo. À consideração da Subsecretária de Rela ões Financeiras Intergovernamentais da STN/MF.

Coordenadora-Geral de

no ,,",do. Á ooo,idomçãodoS"rem"o~o N"ioo,J.&J021 J. 1:i!Jrt,

Pricilla M~tana
Subsecretária dc Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF

De acordo. Tendo em vista as ponderações acima apresentadas, as demais informações do processo e
considerando que o Ente atende aos critérios do art. 7° da RSF 4310 I quanto ao limite que trata o inciso I,
II e m, manifesto-me favoravelmente quanto ao pleito do Mutuário com vistas a considerá-lo elegível
para a concessão de garantia da União, nos termos do art. 9° e do inciso I do art. 10 da Portaria i'vIF
306/12. Encaminhe-se o processo nO 17944.000219/2015-46 à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN/COF para as providências de sua alçada. Em 1 1

o~~eiros
Secretário do Tesouro Nacional

Po:. ""';''''_1 1 (~ ,I" I (~



ESTADO DO PIAuí
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Parecer nO.PGE - GAB 02/2016.

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO ENTRE O
ESTADO DO PIAuí E BANCO INTERNACIONAL PARA A
RECONSTRUÇÃO E DESENVOVIMENTO-BIRD-
CUMPRIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS
NA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 E RESOLUÇÕES
DO SENADO FEDERAL N° 40 e 43/2001.
Possibilidade jurídica de realização do ajuste, uma vez que
existente lei específica que autoriza a sua realização, bem
como por atender o Estado do Piaui as demais condições e
limites necessários para a efetivação de operações de crédito.

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Secretário de Fazenda, faz chegar a esta
Procuradoria Geral do estado do Piauí, solicitação de Parecer sobre a
compatibilidade jurídica da realização de operação de crédito externa a ser
contratada junto ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de US$ 120.000.000,OO(cento e vinte milhões de dólares dos
Estados Unidos da America), na modalidade Swap (Sector Wide Approch), a serem
utilizados na execução do Projeto Piauí: Pilares do Desenvolvimento e Inclusão
Social.

Dada a exiguidade do tempo com que podemos contar para
nosso pronunciamento, em que pese a relevância das ações propostas, fazemos
agora a avocação do presente feito para o Gabinete do Procurador Geral do Estado,
para que seja imediatamente emitida a opinião jurídica do órgão de representação e
consultoria juridica dessa Unidade Federativa, evitando-se que venha o Estado do
Piauí a sofrer qualquer prejuízo com a demora na solução do presente processo.

Nada obstante, nos manifestaremos de forma objetiva quanto á
matéria de direito, levando em consideração os requisitos básicos exigidos para a
realização da mencionada operação de crédito externo.

PARECER

Para verificação da possibilidade jurídica da realização da
operação de crédito acima mencionada, analisaremos o cumprimento de cada um
dos requisitos exigidos pelo Manual de Instrução de Pleitos - MIP/2015, da
Secretaria do Tesouro Nacional-STN, do Ministério da Fazenda, na forma seguinte:





ESTADO DO PIAUí

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei
Complementar n° 101, de 2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado
Federal nO43, de 2001, no âmbito de pleito do Estado do Piauí para realizar
operação de crédito com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento
- BIRD, no valor de US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), destinada ao Projeto Piauí: Pilares de Crescimento e
Inclusão Social, modalidade SWAp - Empréstimo de Abordagem Multisetorial,
declaro que este ente federativo atende ás seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação
em análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei
específica: a operação de crédito em apreço está autorizada pela Lei nO
6.460, de 19 de dezembro de 2013;

b) inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes
da operação de crédito mencionada, estando a operação de crédito em apreço
incluída na Lei Orçamentária do Estado do Piauí para 2016, que é Lei nO6.752,
de 29 de dezembro de 2015:

Destinação dos Recursos da Operação de Crédito Externa na lei Orçamentária Anual, lei nº

6.752, de 29 de dezembro de 2015

Em R$ 1,00

Códi
go

Nome do
Anos de Implementação da Operação

Órgão
progr

Programa (PPA
Programa/Projeto

ama (lOA 2016)
(PPA

2016-2019) 2016 2017 2018 2019

)
Educação e

12
Desenvolvimento Apoio ao Educando--

4.756.171 4.756.171 4.756.171 4.756.171
Social inclusivo e Ensino Médio

sustentável
Ampliação e

Educação e Melhoria da ,
12

Desenvolvimento Infraestrutura-
2.378.086 2.378.086 2.378.086 2.378.086

Social inclusivo e Democratização
SEDUC sustentável Acesso a Educaçao

Básica -
Educação e

Manutenção da Rede
12

Desenvolvimento
Estadual da Educação 2.378.086 2.378.086 2.378.086 2.378.086

Social inclusivo e

c"';' ~:'sustentável
Educação e Melhoria do Padrão

12 Desenvolvimento de Qualidade da 4.701.001 2.842.668 2.842.668 2.842.668

Social inclusivo e Educação__"lJ.blica

?77 ~/
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Códi
go

Nome do
Anos de Implementação da Operação

Órgão
progr Programa/Projeto
ama

Programa (PPA
(LOA 2016)

I
(PPA

2016-2019)
2016 2017 2018 2019

)

sustentável Estadual

Educação e
Expansão do ensino

Desenvolvimento
médio, inclusive com

12
Social inclusivo e

a utilização de 4.756.172 4.756.172 4.756.172 4.756.172

sustentável mediação
tecnológica,
Expansão da

Fortalecimento e Educação

11
expansão da Profissional, inclusive

2.378.086 2.378.086 2.378.086 2.378.086
educação com a Utilização

profissional Mediação '-l-,

Tecnológica
Fortalecimento da

Saúde Pública
Política de
Financiamento

03
com Acesso e

Estadual por Meio do 4.123.177 4.123.177 4.123.177 1.196.302
Qualidade para

sistema de
SESAPI

Todos
Cofinanciamento da
saúde pública

Saúde Pública Atenção de alta e

03
com Acesso e média complexidade

4.123.177 4.123.177 4.123.177 1.196.302
Qualidade para ambulatorial e

Todos hospitalar

Piauí Produtivo e Elaboração e

Sustentável -
execução dos

22 programas de 6.318.333 6.318.333 6.318.333 6.318.333
Agricultura

combate à pobreza
SDR/ Familiar

rural
PROGERE

Piauí Produtivo e

22 Sustentável - Fortalecimento da
6.318.333 6.318.333 6.318.333 6.318.333

Agricultura Agricultura Familiar
Familiar

Regularização

24
Terra Para Quem fundiária através de

4.367.083 8.269.583 8.269.583 8.269.583
Produz alienação de terras

INTERPI
do estado do Piauí

Regularização

24
Terra Para Quem fundiária e

2.415.833 4.367.083 4.367.083 4.367.083
Produz viabilização de

assentamentos
Elaboração de

SEMAR 17 Piauí Sustentável estudos e projetos e 7.050.052 7.050.052 7.050.052 4.123.177

criação de

,/
é.......{:_)

{ 1
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(ódi
go

Nome do
Anos de Implementação da Operação

Órgão
progr

Programa (PPA
Programa/Projeto

ama
2016-2019)

(lOA 2016)
(PPA 2016 2017 2018 2019

)

instrumentos para
fortalecimento da
gestão de recursos
hídricos
Criação do cadastro e

17 Piauí Sustentável usuários de fontes de 7.050.052 7.050.052 7.050.052 4.123.177
recursos hídricos
Sistema integrado de

Gestão moderna planejamento,
SEPlAN 01 e Orientada para orçamento/ 1.238.889 1.238.889 1.238.889

Resultados monitoramento e
avaliação.

Gestão moderna
Modernização da01 e Orientada para 1.238.889 1.238.889

Resultados
Gestão Pública ,
Modernização dos

SEFAZ recursos deGestão moderna
tecnologia da01 e Orientada para 1.238.889

Resultados
informação e de
apoio à gestão
pública

Gestão moderna
Modernização da

SEAD 01 e Orientada para
gestão pública e do

1.858.333 1.858.333
Resultados

planejamento do
estado

Gestão moderna
Capacitação dos

CGE 01 e Orientada para
Servidores da

1.858.333 1.858.334
Controladoria Geral

Resultados
do Estado

TOTAL 60.736.528 69.308.086 73.303.504 68.347.948

c) atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos
dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nO
101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado
Federal.

CONCLUSÃO





Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art,
21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001, e do § 1° do art, 32 da Lei
Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e
condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO
101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Te~esina, 07 de janeiro de 2016,

~,() ,rn \'I'~f\ V C";l' IJ j.;\:~.,) (JD;d::7"'- ,i, '--6
Plínio ci~rton Filho

Procurador Geral do Estado do Piauí
OAB-PI 2,206

L---~ .~

José Welington Barroso de Araújo Dias
---- Governador do Estado do Píauí
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Nota nO 13312015/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Em jffdcjulho de 2015.

'.

Assunto: Operações de Crédito 'de Estados c
Municípios - POI'taria MF n° 306. de j () de
setembro de 2012. Anúlise da Capacidade de
Pagamento para fins de subsidiar a concessUo de
aval ou garantia da UniUo a operações de crédito
de illteresse'do .Estado do Piauí.

1. O Estado do Piauí (Estado) solicitou concessão de ganllítia da União para contratar a
Opcntl'ãl) de credito externa com o .Banco Internacional para Reconstrução c Desenvolvimento
(BIRD), no valor de lJS$ 120.000 mil, destinada.a financiar o Projeto l'iauí: Pilares ele <::rcscill1ento
c InclllS~o Social c para IIHllllltenção da g,írantiu da União para aditamento ao contrato da operação
de crédito c()ln li Banco do Brasil, nO valor de R$ 599.978 mil, C.OI1l saldo a desembolsar de
R$ ]68.')(,<) mil, destinada a nnunciar o Programa Pró-Desenvolvimento [I.

2. li. COllí'dcnação-Geral de Op"njÇões de Crédito de Estados c Municípios «(,OPU"l).
por meio dos Memorandos n.o 327/20 15/COPEM/SURINISTNIMF.DF, ele 13 de 'maio de 2015. c
nO 4(l()/2015ICOREM/SURIN/STN/MF-DF, ele 08 de julho de 2015, solicitou a anúlise da
capacidade de pagamento do Estado para as operações em referência, a !in! de subsidiar a
nUlI1il'est'IÇi!o da Secretar.ia do Tesouro Nacional (STN).

3. Assim, foi realizada a ,ll1áliso para as operações de crédito pleiteadas. çOl\siclcl'8ndo
também. cOIlI()l'[n~ Portaria da STN 11°543/12, as demais operações de crédito que foram ol)jeto de
pleito de veri[icay~o, de limites e condições jJrevistos Ilas Resoluções nOs 40 e 43 do Senado FecJeral.
ülilbas de 20() I. O quadro a seguir elcllca as operações de crédito a'contratar objeto da anúlise: .

Fm lU; mil de ,11120014- ._
P roj c('os/l~I'ognt mas Entidade Total

Financeira

Crescimento Sustcnltí\'cl c Inclusivo _·DPL II (BIRD) BIIW 531.240

Pilar{.·~de C'rcsçil1lcl1l0 c Inclusão Sodtll (S\V Ap1 J3IRD 31 S.744

I'RODlôSENVC)LVIMENTO 1i '-_aditivo contrutual 1313 . 368.969

Tolul , 1.218.953

. 4. !\ análise da capacidade de pagamcnté' segue a metodologia cslllbc\ceida na ['orlaria
M I: n" 306/12, COI11 fUI1c\mncllto nos cOllceitos e procedimentos dclinido$ na Porlaria STN
n" 543/12. De acordo com () UI'!. 2" da Portaria MP n° 306/1 2, a metodologia do análise estú
estruturada Ctn duas etapas: '

• I

I" Etapa 'clas~iJ'ica~ã() d<lsílUação. nscal associada ao risco de crédito. tendo corno\!'.J
p(mlmctros indicadores econômico-financeiros; c \ \('1-)

\V .



2" Etnpa - enquadramento da operação pleitc{lda em sua COITc~ponden(e situnção
" '. ," I

liscal, tendo como pnnlmetros o indicador c1eendivi\lamento c o indicador e!c serviço
da divida, "

5. Para (\ 1" Etapa for;lm utilizados dados rcferente~ ao~ cxcrciciqs de 2012 a 2014 dos
bahulÇos consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art, I"'da Lei Complementar
11" 101/00. Como fonte subsidiária, t{)rarn consullados d:\elos do Relul6rio Resumido dl\ !ixccuçfío
Orçamentária - RREO, relativo aO 6° bimestre do ano, o Relatório de Gestão Fi,seul, rclativo ao J"
qundrimestrc do ano, bem como as in{ormações' oonstantes ,do Si,,!ema de Coleta ele Dados
Contábeis de Estados c Municípios - SISTN e do Sistemá dç H110rmnções COr1tilbcis c Fis~nis do
Setor Público BrHsileiro - SICONFI.

,

6. A situação fiscal do Estado foi obtida pela pOl1tt.açã,) resultante da média ponderada
dos indicadores lcinclividamcnto, Serviço da Divida na Receita Corre!)tç Liquida, Resultado I'rim(,rio
Servindo li Dívida, Despesa com Pessoal e 'Encargos Sociais' na Receita Corl'l:ntc Liquida,
Cnpacidadc de Gc.ração ele Poupançl! Própria, Participação dos. ]nvcstiplentos pa Despesa Total,
l'Urticipação das Contrihuições e RCmU!l\lrnçÕeS cio RPPS nas I)~spesa~' I'revidel1ciúrÍas e Receilas
Tributárias llas Despesas de Custeio, conforme fórmulas e pO,ndcraçõc,s explicitadas no m"l. 3° di!
Portaria MF nO 306/12,

7. [: oportuno ressaltar que a pontuação citu(iu no parágraf,) nl\tcr[(lr correspnnde ao
diagnóstico da situação liscal do Estado tendo por base as infbrm'lções obtidas dos balanços dos
três últimos cx~rcíeios. .
8. A pOllluaç!lo apurada na primeira a ~lfoi de 2,96 c a classificação da capacidade de
pag:llnento correspondente a esta pontuação é 13.' onfonnc o art. 4" da Portaria ,MF n" 306/2012.
Assim, não scrú aplicado Fator de Ponderação 'I') na segunda etapa da análise ele capacidade de
pagamento. conforme estabelece o panígrafb único do art. 6° 1a Portaria MF n" 306/2012.

9_ /\ segunda etapa busca vcritlcar o' enquudramel\lO da operação pleil~ndn nos
ind,ieaclores de endividallwn(O e de $erviço da dívida. ° citado enquadn\l11cnto deve atender ao
previsto nos incisos 11e IITdo ar!. 8" da Portaria MF n" 306/2012, li sabel':

, '

Inciso 111,Serviço ela Dívida,,,,,,,.,,,,,,,,,,.,,,,:S (10%- Serviço da Divida",,;,) x FI',

IO. Com base na metodologia delinida, na Portaria 1)" 306/20)2 c nos conceitos c
procedimentos estabelecidos na Portaria l}" 543/2012, devem ser uliliz[(!os os dados (lo
demonstrativo do crol1ogr<1mll de compromissos da divid,l consolidada vincenda c das demais
condições contratuais p,jra realizar projeções da$ relações: (i) serviço da divida pública consolidada
e receita corrente líquida; e (ii) saJ~o devedor da dívida: pública consolidada e receila êorrelllc
liquida.

11_ Foram utilizüda,s médias aritméticas das projeções desses' dois indicadores para os
prOXllllOS dnco exercícioS 1lnancciros, com Q objetivo de determinar () enquadramento dns
operações de crédito ao$ inGis()s 11e 1lI do arl. 8° da Porfari,l )vil" nO 306/12,

12. °dctallWnlen(o do cillculo do enquadramento dos citildos indieadores eslú nl) Anexo
desta 110ta.O quadro li seguir apr~sGnta o l'esultado:
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Não Enqwulrad<1

1';_NQUAJ)R~MENT94_';C7"~.,-_-,--,A~~:_PU=R::.A,?;Ç,:::;.A~O~_:---,-~~~_..:_:R:::E:.::S.:::lJ.~Lc:.T.:..:A:.::D:..:;0'----l
{intll\'idaIIH.'IlW,\IIMI ~HlI'll'nL\t}o ..;;(1 ,.,E'ndividmllcntíIAllIM) '\ FP

0.15 ~(I-O,S6'! \'25%
U.l5 <0.11

--···'"---~----_;+"SIJ::":-C\'i-:::,<:-:'d;::"Õ'r)C:h..,.,j{;::ln-~,t~"-1''l~H-H'-Ll,-m"'','''po'':::;'j(+ro'''~i-\_-''St.:::'''C'·i\::C~lJ-'tI;::-,,;-;IJCi:r,:Cid;::-<l.-\r~I..\\'l),TI;'"'"
lnci,,>o I1I SCI'\'iço da Dívidn O,R5(J!Q:::'~( I 0% - S..-IWY .. ) x 2:"(70

~._" ... ".__ .,,__ ..__ ._. ~_,,~~ _"I!C\,1~,"""';;I,,·S ().J$%

13. Portnnto., ernhora li ponluação obtida na I" Et,lpa corrcsponda a c1assillcação "B-", a
<lvaliação do cnquadrarncnto dus operações aos critérios da 2' Etapa da I1lctodolpgia da cl1)')aeidadc
de pagarl1(;nto ül)Ontoll li ci,lssi fie:lç1iO C*3, conforme item "lll" dQ parúgrafo único do art. &" da
Vorlaria MF 1\0 396/12. Com isso, a nlanífcstação acerta ela capacidade de pagall1c'nto do Estado iica
condicionada ao Prollltrlciamcnto Favorável do Secretário do Tesouro Nacional. nos lermos do
disposto no ar!. 9" da l'ortarin.ivlF n° 306/12,

14, Diante do ,exposto, submete-se u referido plcito à munircstaçuu do Sccrctúrio do
Tesouro Nacional quanto ao disposto 110 ar!. 9" ela Portaria n" 3061 12.

Inciso II Endi vidamcnto N~l()1::.nqundrHdn

ÍI. consideração superior.

'.\&_-~~--j~k-\-re~~Qo.dz-
t~TLENA F~ÃS 1l~~Á CAVALCANTE

Gerente da GERES IV

. I ti{.;) /h,~ A I, J-
I, _ I (~

,CICEROME mlRos NETO
GCrcnte de Projeto ela GERES IV

;\ cOllsidenrçGo da Sra, Subsecretúria de Relações Financeiras Intergovcrnal11cntais.

E[)ÉL~[RA
Coordenador-Geral da CORm ...l

Í\ considcrnçiio do Sr. Sccrctúrio d(),~our~:~i()naL

I'RIC~~liÚA'\.ANTANA
Subsecrelúria de ReI:1ÇÕCS Financeiras Illtcrgovernamcll!nis

,
i'v1l1llit"slo-llle j'lVoravcll11cnle quanto ao enquadramento das OpCr!IÇÕCSde crédito pretendidas pelo
Es(,rdo. cor11 vista a c()n,~idcrú·I'ls elegíveis para a concessão d·· garantia da l Jniilo. nos terlllos do 1IrL
<)0 c do inciso I do art. 70 da P " 'a ~F n" }l16/1~. . / (l

.. -<.-{_ ,,__ {'-<-. L---\ /Í~
ARCEL() I RBOS 'AINTIVE
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"bA~"".1 1~ Etapa· CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicador~s Fiscais

ESTADO: PI

Discriminação ;m12 Z013 2014
-

1- E(ldi\Adamenlo 0;7 .... , 0,7 0.7
.. 0110idaPública Cbnsolidada 3.789.884.268,50 4.3"9.17~.a40,53 4.3611,512.527,41)
~ReceHa Corrente L(quída 5.$72.512.524,60 ,5.775.386,123,81 G.198AJO.420,n

11- Semço da OMda na Recelt~ Corrente Uquida 14.0% 5,7% S,b%
• Sef'tiço da Olvida 816.274.753,44 328 6GS 453.25 34'1.813526.00
- Receita Corrente Uquida M72.512.524.S0 . 5.775.386123.81 6.198.410.420,72

.

111- Resultado Pnm.ário seMndo a Olvida 0,0 11.>1 (0,.:11
Resultado Primário 487,729.055,72 (428694 '1'35,70) (lPJO HHj j)~35?;.!)
SelViço da Dlv:da 816.274.753,44

.
,328,605.453,25 347,813526,00

IV - Despesa com Pessoal e Encargos- Sociais,n~ Receita
53,2% 57,3% 57,(,.)%

, Corrente LIquida
~ Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 2,963.403.721.15 3.310.423.456,61 3.590.729.508.50

w Receita Correnle Liqllida 5.572.512.524,60 5,75.386.123,81 6,198410.420,72

V ~Capacidade de Geração de Poupança Própria 15;7% 9,VY" 8,7%
w Receitas Correntes 6841.546.902,63 7,247.851.246.20 7.820,827.548,66

- Despesas Correntes 5.770.445.984,67 6.588126.442,22 7.141.827950.10

,

VI w Participação dos In-..eslimentos na Despesa Total 9,8% 14,3% 1J,1%
- In~$tirnen.tos 710.346,494.87 1.155.391.397,07 918602339.68

• Despesa Total 7.278.901.628,51 8.095.998.415,25 8·305.790.923.56

VlI • ParHcipação das Conlribuições e RemuneraçOes dQ RPPS
60,0% 6/,0% 64,G%nas Despesas Pre'w1denciáfias

~ Contribuições e Remunerações RPPS 612.568,784.69 726.331.586.30 800245.214,41
- Oespesas RrelJi(fencianas ,.021.689.750.96 1,170.663507.27 1,238.251.306.51

,
VIII • Receitas Tr:butárias; nas Despesas de Custeio 43,0% 47,G% 49,0%
• Receitas Tri'oulárias 2.847.961,891,23 3.201.331.156,04 3 573.87? 054.66
• Despesas de Custeio 6.626,632.709,64 6.729.818.925.68 7.292.213.985,06 '

,
ESTRUTURA D< PE5DS ANUAIS

20%
' I 301>10 _I 50% , ,
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l~ Etapa" CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classlflcação e Média dos Indicadores

ESTADO: PI

. lado lado
Discriminação 2012 2013 2014

Esquerdo Direito

~(ihA(Ii.lrnento 0,5 1,3 1,4 1,9 1,5

---- -

11- Scr\jço (fn Dil.o\'dnnas -Rp-ceilas Correnles LIquidas 8,0% 15,0% '3.7 0,0 0,0

-- ....

-::-:--:::::-- , "
!li. Resultado PmnáJ1o,sen.;ndo a DI'Jda 1,0 0,0 2,4 6,0 6,0---

IV. Despesa coa) Pessoal e Encargos Sociai~ nas ReceJla$ 40,0% 70.~k 2,6 .3,5 3.6Correntes Liquida A)usto1das

-
,

,

V - Copacrclode da Geraç:lo de Poupança Própria
".

25,0% 5,0% 2,8 4,8 ~,9__

,

~'rficiP(lÇ<10 do:; lrl\estimenlos na Oespes~ Tolal
20.0% 5,0% 11,1 2,3 3,6I\jusl-:lcla

,

--- ,

\i'íI:"Pí.'llticipaçrio das ConhibulçõOs c Remunerações do
90,0% 40,0% 3,6 3,4 :',0RPPS nilS tJespesêls Prel.ldenciarias

VIII - Receitas TnbUI<'Irias nas Despesas de Custeio 80,0% 30.0% 4,4 3,9 3,7

Média

l/i

!:i,3

--

--_

3,3

----
3.1

1,'-1
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1~ Etapa - ClASSIFICAÇAO DA SITUAÇAO FISCAL, ".,. ,,'.

Cálculo dos Indicadores Fistais
I

ESTADO: PI ..
I

,

Discriminação Peso Média Média"[)cso

00

I .~EndilJidamenta \ I 10 1,60 15,97
,

11 - SeNço da Díl<idanas R~ceitas Correntes Liquidas 9 1,14 10,26,
111- Resultado Primano se",ncto à Oi"da 8 5,28 42.26

IV ~Despesa com Pessoal e Encargos Socíal$ nas Receitas Correntes
7 3,36 23,52

líquIdas Ajustadas I

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 4,44 17,76
,

VI - Participação d.os In'.estimenlo$ na DespeSa Total Ajwstada 3 3,29 9,88

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas 2 3,25 6,50
Despesas PreVidenciárias

VIU:, Receitas Tributarfas nas Despesas de Custeio Ajustadas '1 3,92 3,92
o

44 130,06

Pontuação 2,96 ]
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL r, B-

Correspondente ao Iti:!m 'f' do Inciso 'I do Art. 82 da Portaria n2 306/2012

)
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2i! Etapa - ENqUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DECRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores

ESTADO: PI
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO

Média d. relação DB/RCL projetada" MédiaEndt 0,56
Impacto da Operação de Crédito na Média da relação OB/RCl proletada IEndoc) OIS
fator de Ponderação IfP) 25,00%

Indicado!' para Endividamento"" (1 .. Mêdiil~ndO x Fi> 0,11

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct :f.(l·MédíaEndt)xFP 0,15 I 5 I 0,11

ENQUADRAMENTO ao 'ndicador do Endividamento C*1 I NÃO ENQUADRADA

Conforme disposto no tnciso 1do Par~!afo único do Art. 82 da Portaria nº 306/201,2

-
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERViÇO DA DfVIDA

Média da Relação SD/RCL projetada = MédlaSDt 8,48%

Impacto da Operação de Crê dito n. Média da Relacão SD/RCl oroietada = SOoe 085%
Fator de Ponderação rfP) 25,00%
Indicador para Serviço da Dívida = (10%- MédlaSDt) x FP 0,38%
02.ra,50 de Crédito ENQUADRADASE SOoc $ (1 • MédiaSDt) x fP 0,85% I S I 0,38%
ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Divida C'2 I NÃO ENQUADRADA

Conforme disposto no In050 11do Parágrafo imico do Art. 82 da Portaria nR 306/2012

RESULTADODO ENQUADRAMENTO C·3 . I N!O ENQUADRADO]

Conforme dis osto no lncim 111do Pará ·rafo único do Art. 82 da Portaria ne 306/2012

COMPET~NCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEl STN
C Conforme 'disposto no Art. 82 da Portaria n!i! 306/2012
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I. Este Anexo apresenln os procedimentos adotados no cálculó da classi!'icaçâo da situação !iscal
a,ssociada ao risco de crédito (I" Etapa) bem como no enquadramento clt! opcrnçào em' sua
cOl'l'espondente situação !iscal, lendo por base os indiCadores de endividamento e ,Ie serviço da
divido (2a Etapa), confbrp\e dispõem a Portaria MF nO 306/12, e a Portaria STN n" 543/12. c as
orientações, conceitos c procedimentos estabclccid()s no Manual de Contâbilidade Í\pl icada ao
Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MOF), aplicado li União, nOS
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

1" lEtapa .:..Cálculo da Classificação da SítuílÇãQFiscal

2. O cúklllo da situação fiscal associada ao risco de,crédito do Estado foi r~alizatl() tendo por base
os balanços cOi1solidatlQs. publicados dos últimos três exercícios c, subsidiariamente,' os
Relatórios Resumidos da ExccuçãQ Orçamentória (RREO),. os ,Relatórios de (Iestuo Fiscal
(ROF) e outras inf()J1)laçÕ~S constantes cK) Sistema de Colelll de Dados COl1táb.:is de Estados c
Municípiós (SISTN) c do Sistema de Informações Contábeis c Fiscais do Setor Público
Brasileiro (SICON FI).

3. A apuração final dos valores que compõ,cm os jndieadol'i:S estabelecidos !la POnariil MF n"
306112, para fins d~l (loálise de çapacidade dc pagílmetllo, está sujeita 11 eventuais ajustes ":111

observância ,\s orientações, aos conceitos e aos procedimentos cstilbeleci(los nos mRllllnis acima
referidos. Esses !\iustcs são aplicados nos dados ob,tidos dos balanços !lpresclltndos e podcnl
germ' divergências em relação às informações publicadas hos RGFs e nos RREOs dceorrenks
de interpretação conceitual.

IndicadOl'.1 - Endividamcnto:,l)ividà P~blicil Consoli'dada(Reccita Correute I"íquida
j 1-- , ,

Aspectos Consider1Hlos na Apuração

Quanto à ~ívida [)ública Consolidada

4. A Oh'ida Púhlica COlIsolidadll eOl'rcsponde ao nlontante total, apurado se,m, duplicidade, das
ohrigações linanceiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, par" amorlização em prazo superior a doze meses,
incluindo-se os precatórios.

5. Os valo!'es da Divida Pública Consolidada 101'<1111calculados conforme qUlldl'oS li seguir:
n$ 1,00

2012

D,ldO:ip\Jbli~ldo~
A

Gl'raíl' ~sp(:dlk()s
, C

();ufo; HnJb

c rpB~C
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r
n$LOO

I 0,\(1 imin;!ç,~o
Dados- !)ubtlc.~dos

A

;!:O.13

AJU~t(,5 para wmpaUblliz3çiio dQ~ rmllc-,ld/)r('~

B
E!'Ip('dfi(o~

C

[):f(lo~ rmdis!
': 1\ ~ B • (

11$100

(jcml~ Espcdflw'J,
fi C

DiHJOS FiOilis
~,AtI~.C

()iscrimin;Jç,10
O,jdas publl~(ld('lt.

A

Ajustes p::.rll cófl"ipatibililõl~;;O dos 1lldlcanorl!S

(l. N,)o /,)ram realizados qiustes nesse item.

7. J\s inJ'orl1laçõcs do estoque da divida constam dos Balanços Patrimoniais e dos R(jFs, n!io
existindo divet"gências,

Quanto it Receita Con'cntc LítlUid:l - RCL

~. 1\ Receita Corn'utc Líquida eorresponclc às receitas' COfrentes (somatório das receitas
tribll(ürias. de conlribuiçõcs. patriil101\iais. agropecuárias. industriais. de serviços, transferências
correntes c outras rcccit~s corréntcs) deduzidas das transferências Constitucionais e Legais li

JVfunidpios. da Contribuição para Plano de Prev.idência do Servidor, da Contribuição para
Custeio das Pensões dos Milinlrcs, da Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e
Dedução da Receita para Formação do FUNDEB.

,

9. i\ Receita Corrente Líquida apurada com base no Balançt> do Estado diverge daquela
apresentada no RREO do 6" bimestre para os exercícios de 2012. 2013. e 2014 conf<lfIllc quadro
a seguir:

- -~-. -~llt:('I
__ ~~:': 1<('1 CI () _ 11,

20/2-"-,,_, ..•._------- _._.-
::201.1-- .._.-~~':'~.••__I=__-

_.-- --".-
,;1r,\ CORRI,:\\"n:' LiQl!IIM RCL-l<REO
\I..\~Ç() 1>0 ES'f'AI)() (A)

j ,.
6"IItMESTHE (Il)

..._-----
5.574.40 t.969,05 5.575.468.120,71~,._-"---_..,._-- .... w·· __

5.779.t90.602.4 1 5.735.043.666.12---
6.201.6n.462,69 6.201.506.914,05 .

-_."

IlIH,RE"\A
(Il) - (A)_-.:.._------

5.85).(163,71

,( 185.5,18.(4)

I.OM.151.úó_---------_._-

,

f IJ. Os valores armados para a Receita Corrcnte Líquida nos anos de 2012. 2013. c 2014 estão
dispostos no:; quadros llprcscntados a seguir: \v
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" ,

'" MO

'"" , i ill ,
Di~crimtO<lçllO

Dados publicados 6o"" E~pedhco~ Dado~rin;}l~

A a c "c' 1\ +0+-(
,

Uould,
1>1

~
0,0[ ,

I- " I Me
_) C,"'rib, pl"'"o do I .do' , 0,0[ ;",,';;';',

I O, "()( " 'JOO..
CÓf\ll!bülçilo J'liltrQrwl Servidor AU....o.Milltar 0,0: 0,0: 0,0< O,IX

, 11 O,IX O,IX : o,c', 11 , 0,0: 0,0:, 1 , , 0,0< 8!l 18,, i ....",,, 0,00 Q,()(_ I 0.", , O," ', , 0,(1(

i I Civil " 0,0< i "'" lO4,, , , I ,
~' ;i~JK;;, , O,

Coon,0/("""", p,"""" IM'!!",,, .O," 4)1 55",&', '",,, O,OC O, 0,0( . o.oi
(, I "o~::; ';~;~)R,,,m,,. O,," 0,0< 8900 SOI,TI

1

"UNO'. O,OC O,(]( Il':J9,lflG 149.7(;

O.1tlO:;' nn;li~
:.AtB~(

Dado!>ilubllcadQ~
A

Gefai~ , E'Sp~dneo~
B C

0,00, 0,00

HS 1 00

fI,C15031,5C
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I) Na rubrica "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil" lotam dedllZldos os

valores de restituições de receitas de contribuição rcJistrados na I"Ubrica "9.2.2.1.29.09 •
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 19~!;59,26);

g) Na ruhrica "1.2.1,.0.29.10 - Contribuição do Servido} Inativo Militar" 1'01"<11;1 deduzidos {)s
valores de restituições dc receitas de contrihuição registrados na rLtbricH "9.2.2.1.29.10 *
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 15.124,65); ,

Item 0':". ,1' ",-" ! :';Yftt~rdo' ANte Geral Valor Apurado para fins
~~:~~;j'Y;'C,'.;!, '" ':;·!iJJál.b'\lQ', :." , de.til Ah!\lise

1.0.0.0.00.00 - Receitas Cort'elítes 7.348.247.829.56 (8.632.838,20) I . 7.]39.6j~.991.3ó
9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O (419.871,64)

!

FUNSETIDENATRAN ,

9.2.1.0.00.00 RESTlTUICAO DA (6.097.200.75)
" RECEITA TRIBUTARIA

9.2.2.0.0,0.00 RESTITUICAO DE RECEITA (226,321,36)DE CONTRIBUICO
1.9.2.2.07.00 - RECUPI:RACAO DE (1'.889.444.45)
DESPESAS EXERCICIOS'AN -- -,,-_ .. , _ ..... _-" ..,,_._ ..
33.4.0.81.00 - Transferências COllstituionnis 655.924.580.32 655,1)"2"1.5.'-:0.32
c Legais a Mun icípíos

-
b 9.4.0.0.00.00 pEDUCAO PARA OS 655.924.5SQ,32MUNICIPIOS

1.2.1.0.19.05,.; Contribuiç50 Pn1H)I}al - (88.118.35) 118.35)
c

Pcnsionisla,Ciyil ,
9.2.2.1.29.05' = RESTIT. DE CONTRIB. : (88.1 18,35)PATRONAL - PE -- -_.-~~---_..,._".,.- - -,,--
1.2.1.0.29.07 - Contrilluíç"o do Scrvi<lo, 165.642.083.87 (58.05H.07) 165'.534.1125.80
Ativo Civil

d 9.2.2.1.29.07' ", RES1'1'L DE CONTRIB.
DE SERVIDOR A " (LS8.058,(m

--- - __ ,-,,0 _. --",- --

1.2.1.0.29.08 - ContribuiçUo do Servidor 21.948.276,08 (2.413,35) 21.945.X62.7J
AlÍvo MilHare 9.2.2.1.29.08 * = RESTlT. DE CONTRIB.
DE SEllVIDOR A

(1.4 D,35)
.- _-_-

1.2.1.0.29.09· Contribuição do Servidor' 8.488.923,56 ( 19.559.26) 8.469.3(14,30
Inativo Civilr 9.2.2.1.29.09' = RESTIT. DE CONTRIB.
SERVIDOR INAT

( 19.559,26)
"------

1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor 1.614.199,52 ( 15.124.65) I.W9.074,X7
Inativo Militar

g 9.2.2.1.29.10' ~ RES1Tr. DE CONTRIB.
SERVIDOR INAT

( 15.124,05)

12: Forol11 feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2013, descri los no quadro li s~gllil':

a) Na Receita Corrente foram deduzidos R$ 17.798.661,52 I'cfcl'cnlcs fi:

i.) R$ 13.994: 182,92,. referentes aos valores das rcstitlliçõ~s e dccluçt1cs de
receita rcgistrndas nas rubricas "9.9.1.9. t 5.00 • = DEDU COES PJ\Ri\ ()
FUNSET/DENATRAN" (R$ 493.377,R7), "9.&.1.3.01.00 • = D!óDUC!\O
DA REMUNERACAO DOS lNVES" (R$ 5.3X5JOJ,34). "9.2.1.0.00.(')0
RESTITUICAO DA RECEITA TRIBUTARIA" (R$ 8.004.416.44). c
"9.2.2.0.00.ÓO RESTITUICAO DE RECEITA ,DE CONTRIlllIlCO"
(R$ 111.085.27);
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li. I.'oram leitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2012, descritos no quadro a seguir:

a) N,í Receita Corrente foram deduzidos R$ 8.632.838,20 referentes a:

i.) R$ 6.743.393.75. relerentcs aos valores das restituições c deduções de receita
rc>!istl'adas nas rubricas "9.9.1.9.15.00 '" = DEDUC01~S PARA O
FÜNSET/DENATRAN" (IÚ 419,871,(4). "9.2.1.0.00.00 RESTfTUICAO
DA RECEITA TRIBUTARIA" (R$ 6.097.200,75) . c "9.2.2.0.00.00
I~ESTITUI('AO DE RECEITA DE CONTRIBUI CO" (R$ 226.321,36);

ii:) R$ 1.889.444,45 referentes il excllls(lo das receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas il<l rubrica 1.9.2.2.07.0Q - RECUPERACAO
DE DESI'ESAS EXERCIClqS AN que,. para lins desta análise, não são
consideradas como recCÍta orçamentária;

\lI Na rubrica "3'.3.4.0.81.00 - Transferências COllstÍiuionais e. Legais a Municípios" foram
incluídos os valores das transferências constitucionais c legais registratios na rubrica
"'i.4.0 O,()(I,OÜ DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS:' (R$ 655.924.580,32):

c) Na rubrica "1.2.1.0.29.05 - COlltribuição Patronal Pensionista Civil" foram dc'lluzidos os
valores dê restituições de receitas de conlribuiç4o registrados na I'llbrica "9.2.2.1.29.05 • =
RESTI.r. DE CONTRlB. PATRONAL - PH" (R$ 88.1liQ5);

d) Na 'rubric<I "1.2.1.0.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de rccêitus de contribuição registrados na rubrica "92.2.1.29.07 • =
RESTIT. DE COi)/TRll3: DE SERVIDOR A" (R$ 58.058,07);

c) Na rubrica" 1.2.1.0.29.08 - Contribuição do Servidor Ativo Militar" loram deduzidos os
valores de restituiç(ics de receitas de cOlllribLlição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.08 * =
RLSTlT. 1)1' CONTRIB. DE SERVIDOR 1\" (R$ 2.413,35);

,. "Q,\VW
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ii.l R$ 3.804.478,60 referentes à exclusão das receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 . RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS AN que, para fins desta análise, não são
consideradas como receita orçamentária;

b) Na rubrica "3.3.4.0.81.00 - Transferências Constituiollais e Legais a Municípios" foram
incluídos os valores das transferências constitucionais e legais registrados na rubrica
"9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS" CR$ 744.322.356,86);

c) Na rubrica "1.2.1.0.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.07 * =
RESTIT. DE CONTRIB. DE SERVIDOR A" CR$ 11.212,77);

d) Na rubrica "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições-de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.09 * =
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" CR$56.009,60);

e) Na rubrica" 1.2.1.0.29.1 O - Contribuição do Servidor Inati"o Militar" foram deduzidos os
valores dc restituições de receitas de contribuição regi~trados na rubrica "9.2.2.1.29.ío * =

RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" CR$8.365,50);

7.748.392.689,24

744.322.356,86

182.543.863,22

12.314.358,64

2.908.277,23

13. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2014, descritos no quadro seguinte:

a) Na Receita Correl1te foram dcduzido~ R$ 7.013.564,17 referentes a:
. i.) R$ 3.731.522,20, referentes aos valores das restituições e deduções de receita

registradas nas rubricas "9.9.1.9.~5.00 * = DEDUCOES PARA O
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FUNSET/DENATRAN" (R$ 502.605,1'7), i"9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO
DA RECEITA TRIBUTARIA" CR$' 3.101.323,04) e' "9.2.2.0.00.00
RESTITUICAO DE RECEITA DE CONTRIBUICO" (R$ 127.593,69); ,

ii.)
• "I

R$ 3.282.041,97 referentes à exclúsão 'das :receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERcrCIOS AN que, pari fins desta análise, não são
cohsideradas como receita orçamentária; , i

b) Na rubrica "3.3.4.0.81.00 - Transferências Constituionais e Legais a Municípios" foram
inc11údos os valores das transferências constitucionais e legais registrados na mbrica
"9.4.0.0,00,00 DEDUcAo PARA OS MUNICIPIOS" CR$ 833.237.634,42);,

c) Nà rubrica "1.2.1.0.29.07 " Contribuição do Servi<!or Ativo Civil" foram deduzidos os'
valores de restituições de receitas de contribuição regi'str~dos na rubrica "9.2.2.1'.29.'07 * =
RESTIT. CONTo SERVIDOR ATIVO CIVI" (R$ 3.758,~3);

d) Na rubrica "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuIção registrados na rubrica "9.2.2: (29.09 * = :
RESTIT. tE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 91.812,68);

e) Na rubrica "1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor Inativo Militar" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registf~dos Ai! mbrlca "9.2.2.1.29.'10 * '"
RESTlT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 13.112,;31);

(13.112,31)

I I

3.087.022,30

8.400.930.932,61 (7.013.564,17)

(502.605,47)

1,0,0.0.00.00 - Receitas Correntes
9,9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN
9,2,1.0.00.00 RESTrTUICAO DA
RECEITA TRIBUTARIA
9.2.2.0.00.00 RESTITUICAQ DE RECEITA
DE CONTRLBUICO
1,9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE
DESPESAS AN
3,3,4.0.81.00 -

8.393.731.819,80

(3.101.323,04) , \a

(127.593,69)

(3.282.041,97)

833.237.634,42 833.237,634,,42
b

e Legais a Municípios
9,4,0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS
MUNICIPIOS 833.237.6~4,42

1.2,1
(3.758,r3)

(3.758,53)

210,002.820,40 209,999.061,87
c

Ativo Civil
9,2,2.1.29.()7 * = RESTIT. CONTo
SERVIDOR ATIVO CIVl
].2,1.0.29.09 - do
Inativo Civil
9.2,2.1.29.09 * = RESTIT. DE CONTRIB.
SERVIDOR lNAT
1.2,1.0.29.10- do Servidor

13.745.541,37 (91.812,68)

(91.812,68)

. 13.653.728,69
d

3.100.134,61 , (13.112,31)
e

Inativo Militar
9.2.2.1.29.10* = RESTlT. DE CONTRIB.

lNAT

14. A Receita Corrente Líquida apurada para fins desta análise de capacidade de pagamento diverge
daquela apresentada no RREO do 6° bimestre para os exercícios de: 2012, 2013, e 2014
conforme quadro a seguir:

•
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IlXERCíClO
RECEITA CORRENTE LíQUWA RCL-RREO· DIFERENÇA

APURAOA (A) 6" BiMESTRE (B) (B)-(A) -

2012 5.572.5 J2.524,60 5.575.468. J20,71 2.955.596,1 J
-

5.785:043.666,122013 5.775.386. J23,81 9.657.542,31

2014 6._!98.4 J0.420,72 6.201.506.914,05 . 3.096.493,33

15. O quadro a seguir apresenta a conciliação da Receita Corrente Líquida apurada no RREO e
aquela obtida com base no Balanço do Estado para o ano de 2012:

I'

"!)
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b-!'N°CI~~

Conta
\

B~JançQ
(i)

Receita Corrente Uquida 20~i,
.Deduções e ,
Ajustes VÍllor Liquido
Gerais do do 'Balanço
Balanço (ifi) ; (i) " (iI)

. (ii) .

RREO·
(Iv)

Diferenças (v)
'" (iii) - (iv)

Receita Corrente (2,309,3J 6,09)

Receita Tributária
clJq 9.2.1.0.00.00
RESTITUICAO DA
RECEITA TR!BUTARIA

7,348,247.829,56

2.839.829.198,90

8.632.838,20 7.339,614,?91,36 7,341.n4.307,45

18,782,50
, ,

2.833.731.998, 15 2.833.71~.215,656.097.200,75

6.097.200,75 .

Receita de Contribuições
clJq 9.2.2.0.00.00
RESTITUICAO DE
RECEITAVE
CONTRIBUICO

356.519.870,52 226,321,36' 356.293.549,16 356,312.331,66

226.321,36

(18,782,50)

Receita Patrimonial

Receita, Agropecuária

62.286.611,08

9.481,27

62.286.611,08 62.286.611,08

9.481,27 9.481,27 -+-------1
17,119.555,13 15.927.998,88 1.191.556,25Receita de Serviços 17.119.555,13

Transferências COITentes 3.945.987)76,93
2.309.316,09
419.871,64

124.186.419,64
3.945.987.376,93 3,945.987.376,93

(3.500.872,34)
(419.871,64)

Outras receitas correntes
clJq 9.9.1.9.15.00 • ~
DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN
d/q 1.9,2.2.07.00-
RECUPERACAO DE
DESPESAS
EXERCICIOS AN

126.495.735,73

1.889.444,45 1.889.444,45

127.687,291,98
419.871,64

: 1.889.444,45 ( 1.889.444,45)

Deduções 646.280,02
Transferências
Constitucionais e Legais

655.924.580;32

1,767.285.740,44 183.273,68 1:767.(02.466,76 1,766.456.186,74

655.924.580,32 655.924.580,32

Contl'ib. p/Plano de
Previdência do Servidor

d/q 9.2.2.1.29.00
RESTITUICAO DE
CONTRIBUICOES
PREV. RE

202.091.948,91 183.273,68
/

201.908.675,23 201.350.475,78 I· 558.199,45

183.273,68

Contribuição para custeio
Pensoes M i I itares 38.080,57

d/q 1.2.1.0.29.12
CONTRIBUICAO DE
SERVIDOR
PENSIONISTA
Compensação Financeira
entre regimes
Previdenciários

,432,559,67

432.559,67

8.960.501,78 8.960.501,78 8.960.501,78

432.559,67 344.479,10

FUNDEB

RCL

899.876.149,76

5.5l!0.962.Q89,U 1$.449.564,52 5.572.512.524,60 5,575.468.120,71 (2.955.596,1.1)

899.876.149,76 899.876.149,76

16. As diferenças entre o valor apurado para fins desta análise e os v~lores ,considerados pelo
Estado no RREO referem-se a:
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a) O Estado não considerou no RREO as deduções relativas à rubrica "9.9.1.9.15.00 * =

DEDUCOES PARA O FUNSETIDENATRAN" (R$ 419.871,64) no cálculo da Receita.
Conente. 'Instado a se manifestar a respeito dessa dedução, o Estado informou, por
correspondência eletrônica, que essa dedução: "Não foi lançada na ReL, conforme
orientações constantes do MDF". O Estado não apresentou maiores esclareciincntos'
acerca dessa dedução. Assim, prudencialrrÍente, esse valor foi deduzido no cálculo da
RCL do Estado;

b) A diferença de R$ 88.080,57 refere-se ao fato do Estado ter considerado no RREO o
valor de R$ 344.479,10 como Contribuição de custeio para Pensão' Militar para fins de
dedução da RCL, enquanto no Balanço Geral, as contribuições para o custeio de pensões'
militares estão registradas na rubrica "1.2.1.0.29.12 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR
PENSIONISTA", com o valor de R$ 432.559,67. Perguntado a respeito, o Estado
informou que o valor correto é o registrado no Balanço Geral. Assim, para efeitos desta
análise foi considerado como contribuição de custeio para pensões militares, o valor
registrado no Balanço;

c) O.Estado considerou os valores registrados na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS AN (R$ 1.889.444,45) como receitas orçamentárias.
Para fins desta análise, tais valores não são considerados como receitas orçamentárias,
assim, tais valores foram excluídos das receitas correntes;

d) Há diferenças na'c1assificação de R$ 18.782,50 considerados pelo Estado no Balanço
como Receita Tributária, mas classifii:ados no demonstrativo da RCL do RREO como
Receita de Contribuições e tam,bém na classificação de R$ 1.191.556,25 considerados
pelo Estado no Balanço 'como Receita de Serviços, porém classificados no
demonstrativo d~ RCL dei R.REO como Outras Receitas Correntes. Essas diferenças de
classificação não causmll impacto neste indicador, que considera em sua apuração o
valor total da Receita Corrente. Questionado, o Estado inforinou que ocorreu uma
classificação equivocada' naS restituições da receita, porém o mesmo não traz prejuízo. à
análise .. O Estado não 'informou quais os itens de receita que foram classificados
equivocadamente. , ' ...

I' "

e) Há uma diferença de R$ 558.199,45 não conciliada entre o valor registrado pelo Estado
no item "Contrib. p!Planr, de Previdência do Servidor", que representa uma dedução à
RCL, publicada no RREO e o valor apurado no Balanço. Questionado, o Estado não

I ' "

apresentou justificativas para essa diferença. Assim, prudencialmente, o valor dessa
diferença [o'i'considerado como dedução para fins de apuração da RCL.

i ':
17. O quadro abaixo apresenta a síntese das diferenças apontadas:

I

Difel'enças da Receita Corrente Lí4l1id~ Ó);" (Jl) + (lIl) + (IV) (2.955.59,6,11 )

9.9.1.9.15.00' ~ DEDUC08S PARA O FUNSETIDENATRAN (11) (419 ..871,64)

Diferença não conciliada nas Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor (111) (558.199,45)

1.9.2.2.07.00· RECUPERACAO DE DESPESAS EXERCICIOS AN (1.889.444,45)

Erro do Estado no registro da Contr cus! Pell' Mil (IV) (88.080,57)

18. O qu~dro la seguir apresent<\ â conciliação da Receita Corrente Líquida apurada no RREO e
aquela utilizada no cálculo desta'Cap:acidade de Pagamento para o ano de 2013: .
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. Receita Corrente Líquida 2013

Balanço
Deduções do Valor Liquido RREO Diferenças

Conta Balanço do Balanço
(i) (ii) (iH) ,; (i) - (ii) (iy) (v) = (li i) - (iv)_. •

Receita Corrente 7.766.191'.350,76 17.798.661,52 7.748.392.689,24 6.603.987.5'60,77 1.144.405.128;47
Receita Tributária 3.1'96.932.278,69 8.004.416,44 3.188.927.862,25 2.034.839.573,97 1.154,088.28828

d/q 9.5.1 ,0,00,00 DED. REC.
I' : ,

,

413.371.081,13 ' 413.37r.081,I!~ '- 413.371.081,13TRIBUTARIA FUNDEB . , , I I

d/q 9.4.1.1.00.00 DEDUCAO
DE IMPOSTOS AOS 740.717.207,15 740.717.207,15 - 740.717.2Q7,15. ,
MUNICIPIOS
Receita de Contribuições 386.637.574,46 111.085,27 ,

386.526.489,19 , 386.526.489,19 -
Receita Patrimonial 100.072.036,25 5.385.303,34 94.686.732,91 100.072.036,25 (5.385.303,34)
d/q 9.8.1.3.01.00 * =
DEDUCAODA 5.385.303,34 5.385.303,34' (5.385.303,34)
REMUNERACAO DOS ,

INVEST
, Receita de Serviços 15.785.768,90

. 15.785.768,90 I 15.785.768,90 - "

Transferências Correntes 4.024.914.624,46 4.024.914.624,46 4.024,914.624,46, -
Outras receitas correntes - 41.849.068,00 493,377,87 41.355.690,13 41.849.068,00 (4.297.856,47)
d/q 9.9.1.9.15.00 * = , ,

DEDUCOES PARA O 493,377,87 ~93.377,87 (493.377,87)
fUNSETIDENATRAN "

,
d/q 1.9.2.2.07.00 -
RECUPERACAO DE 3.804.478,60 3.804.478,60 - 3.804.478,60DESPESAS EXERCICIOS (3.804.478,60)

- I

AN
Deduções 1.973.082.153,30 75.587,87 1.973.006.565,43 818.943.894,65 1.154.062.670,78
Transferências Constitucionais ' I' r' ; "

e Legais 744.322.356,86 744.322.356,86 3.605.149.71 740.717.207,15

d/q 9.4.1.1.00.00 DEDUCAO
DE IMPOSTOS AOS 740.717.207,15 740.717.207,15' 740,717.207,15
MUNICIPIOS

Contrib. p/Plano de 229.999.541,92 75.587,87 229.923.954,05 229.949.571,55 (25.617,50)Previdência do Servidor

1.2.1.0.29.0 I CONTo 49.970,37 49.970,37 49.970,37PATRONAL-ATIVO CIVIL

d/q 9.2.2.1.29.00 ,
RESTlTUICAO DE 75.587,87 75.587,87 (75.587,87)CONTRIBUICOES PREV.
RE

Compensação Financeira entre
,

regimes Previdenciários 6.675.031,56 6.675.031,56 6.675.031,56 -

FUNDEB 992.085.222,96 992.085.222,96 578.714.141,83 4\3.371.081,13

d/q 9.5.1.0.00.00 DED. REC. 413.371.081,13 413.371081,13 413.371.081,13TRIBUTARIA FUNDEB

RCL 5.793.109.197,46 17.723.073,65 5.775.386.123,81 5.785.043.666,12 (9.657.542,31 )

19. As diferenças entre o valor apurado para fins desta análise e os valores considerados pelo
, Estâdo no RREO referem-se a:
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a) R$ 5.878.681,21: O 'Estado não considerou no RREO as deduções relativas à rubrica
"9.8.1.3.01.00 * = DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS INVEST"
(R$ 5.385.303,34) c "9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O FUNSET/DENATRAN"
(R$ 493.377,87) no cálculo da Receita corrente. Instado a se manifestar a respeito dessa
dedução, o Estado informou, por correspondência eletrônica, que essa dedução: "Não foi
lançáda na ReL, conforme orientações constantes do MDF". O Estado não apresentou
maiores esclarecimentos acerca dessa dedução. Assim, prudencialmente, esse valor foi
deduzido no cálculo da RCL do Estado.

b) R$ 75.587,87: O Estado não considerou no RREO restituições de receitas de
contribuições registradas nas mbricas "9.2.2.1.29.07 * = RESTIT. DE CONTRIB. DE
SERVIDOR A" (R$ 11.212,77), "9.2.2.1.29.09 * = RESTIT. DE CONTRIB.
SERVIDOR INAT" (R$ 56.009,60) e "9.2.2.1.29.10 * = RESTIT. DE CONTRlB.
SERVIDOR INAT" (R$ 8.365,50) que impactam as deduções relativas ao item
"Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor". Uma vez que os valores referentes a
essas restituições foram excluídos da Receita Corrente, (levem ser excluídos também os
'valores de contribuições para o plano de pre.vidência do servidor considerados como
dedução para fins de cálculo da RCL. Assim, para efeitos desta análise, serão
considerados como Receita de Contribuições para o Plano de Previdência do Servidor,
os valores registrados na rubrica "1.2:1.0.29.00 CONT.·PREVIDENCIARIAS REGIME
PROPRIO" (R$ 229.999.541,.92) líquidos das restituições registradas na rubrica
"9.2.2.1.29.00 RESTITUIC;AO DE CONTRIBUICOES PREV. RE" (R$ 75.587,87),
resultando no valor de R$ ,229.923.954,05;

c) O Estado não considerou entre as deduções do RREO, no.item Contribuições para Plano
de Previdência do Servidor, as contribuições relativas à Contrib. pIPIano de Previdência
do Servidor classificadas na ·mbrica "1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-ATIVO
CIVIL" (R$49.970,37) dô Balanço do Estado. Conforme o MDF: "a receita arrecadada
por môo de contribuição patronal deixou de compor a Receita Corrente Líquida, não

\ sendo mais necessária a,s,ua dedução". Questionado a'respeito, (, Estado informou que:
"Esta receita se refáe a contribuições patronal de pessoal cedido, recolhido por outro
ente, não é do servidor". O Estado registrou estes vaIores como receita de contribuição,
~e modo que, ,para que n~o sejm;n considerados na RCL, em confonnidade com o MDF,
tais valores devym ser deduzidos. Assim, p'lfa fins desta análise, esse valor foi
considerado. segundo' sua classificação no BaJanço Geral do Estado, na rubrica
1.2.1.0.29.0 I CONTo PA1RONAL-ATIVO CIVIL, e, assim, foi deduzido da RCL;

d) O Estado considerou os valores registrados na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCI CIOS AN (R$ 3.804.478,60) como receitas orçamentárias.
Para fins desta análise, tais valores hão são considerados como receitas orçamentárias,
assim, tais valores foram excluídos das receitas correntes. '

20. O quadro a seguir ap\esenta síntese ct"asdiferenças apontadas:

,

I '
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rm~ça~da Receita Corrénté Liquidll (t) ""cU) +(U'l) + (IV) + (V) (9.657.542,31)

~~"'3.01.00 • = DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS INVEST (lI) (5.385.303;34)

9.9.1.9.15.00 • ~ DEDUCOES PARA O FUNSET/DENATRAN (lll) (493.377,87)

Conlrib. p/Plano de Previdência do Servidor (IV) 75.587,87

d/q 9.2.2.1.29.07 * = RESTlT. DE CONTRIB. DE SERVIDOR A 11.212,77

d/q 9.2.2.1.29.09 • = RESTlT. DE ICONTRIB. SERVIDOR INAT 56.009,60

d/q 9.2.2,1.29.10 * =RESTlT. bE CONTRIB. SERVIDOR INAT 8.365,50

1.2.1.0.29.0 I CONTo PATRONAL-ATlVO CIVIL (V) (49.970,37)

1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE DESPESAS EXERCICIOS AN (3.804.478,60)

21. O quadro a seguir apresenta a conciliação da Receita Corrente Líquida apurada no RREO e
aquela utilizada no cálculo desta Capacidade de Pagam~nto para o ano de 2014:
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...
DeduçÕes do ValpfLíquido do. .

Diferenças
r Conta Balanço (i) Balanço (ii) BalallÇ9" RREQ (iv)

(v) -= (íii)" (iv)
" . , (ii)) ;= (i) • (ii).

Receita, Corrente 8.40.0..930..932,61 7.0.13.564,17 8.393.917.368,44 7.116.718.0.13,19 1.277.199.355,25
Receita Tributária 3.537.941.50.1,54 3.101.323,04 3.534.840.178,50 2.253.856.175,81 1.280.984.002,69
d/q 9.2.1.0.00.00 2

RESTITUICAO DA RECEITA 3.101.323,04
TRIBUTARIA
d/q 9.4.1.1.00.00 DEDUCAO
DE IMPOSTOS AOS 822.562.778,34 822.562.778,34, 822.562.778,34
MUNICIPIOS
d/q 9.5.1.0.00.00 DED. REC.·

458.421.224,35 458.421.224,35 458.421.224,35TRIBUTARIA FUNDEB '-
Receita de Contribuições 447.324.573,87 127.593,69 447.196.980,18 447.196.980,18 -
d/q 9.2.2.0.00.00
RESTITUICAO DE RECEITA 127.593,69 .
DE CONTRIBUICO
Receita Patrimonial 106.969.00,4, II 106.969.004,11 106.969.004,11 -
~cceita de Serviços 13.436.909,38 13.436.909,38 13.436.909,38 -

Transferências Correntes 4.207.184.755,81 4.207.184.755,81 4.207.184.755,81 -
Outras receitas correntes 88.074.187,90 502.605,47 87.571.582,43 88.074.187,90 (3.784.647,44 )
d/q 9.9.1.9.15.00 * =
DEDUCOES PARA O 502.605,47 (502.605,47)
FUNSET/DENA TRAN
d/q 1.9.2.2.07.00-
RECUPERACAO DE 3.282.041,9'7 3.282.041,97 3.282.041,97 (3.282.041,97) .
DESPESAS EXERCICIOS AN
Deduções 2.195.615.631 24 108.683,52. 2.195.506.947 72 915.211.0.99,14 1.280.295.848,58
Transferências Constitucionais e

833.237.634,42 833.237.634,42 10.674.856,08 . 822.562.778,34Legais
d/q 9.4.1.1.00.00 DEDUCAO
DE IMPOSTOS AOS 822.562.778,34 822.562.778,34 822.562.778,34
MUNICIPIOS
C,]"trib. p/Plano de Previdência

260.220.927,74 108.683,52 260.112.244,22 260.800.398.33 (688.154,11)do Sei"vidpr ,
dill 1.2.1.0.29.0 I CONTo 58'.927,16 58.927,16 58.927,16PATRONAL-ATIVO CIVIL , ,

d/q 9.2.2.1.29.00
RESTITUICAO DE \08.683,52 (108.683,52) (108.683,52)
CONTRIBUICOES PREV. RE
d/q 1.2.1.0,29.12 CONTo SERVo 638.397,75 (638.397,75)
PENSIONISTA MILITAR ,
Contribuição para custeio

638.397,75 638.397,75 638.397,75 -
PensoesMilitares
d/q 1.2.1.0.29.J2 CONTo SERVo • , ,

PENSIONISTA MILITAR 638.397,75 638.397,75

Compensação Financeira entre
8.687.677,49 8.687.677,49 8.687.677,49 -r~imes Previdenciários

FUNDEB
, , 1.092.830.993,84 1.092.830.993,84 634.409.769,49 458.421.224,35

d/q 9.5.1.0.00.00 DED. REC.
458.421.224,35 458.421.224,35 458.421.224,35

TRIBUTARIA FUNDEB
RCL 6.205.315.301,37 6.904.880 65 ' 6.198.ni!.420':12 6.201.$0.6.914,05 (3.096.493,33)

, ,

22. As diferenças entre o valor apurado para fins desta análise e os valores considerados pelo
Estado nO RREO referem-se a: . .
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~ -_Pl a) O Estado não considerou no RREO as deduções relativas! à ruhtica "9.9.1.9.15.00 * =

Na.;.orrIJ-(J:Y DEDUCOES PARA O FUNSET/DENATRAN" (R$ 502.605,47) no cálculo da Receita
Corrente. Instado a se manifestar a. respeito désSa: dedução, iJ Estado, infOtIDqu, :por
correspondência eletrônica, que essa dedução: (('Não foi, lançadp na. ReL, conjiJrme
, orientações constantes do MDF": O Estado não' apresentou maiores' esclarecimentos
acerca dessa dedução. Assim, prudencialmente, esse :valor foi qedu;z:jdo I).o.cálculo da
RCL do Estado; , li" , i •

b) R$ 108.683,52: O Estado não considerou nd RREO n!stituiçõb' IJe receitas de
contribuições registradas nas rubricas, "9.2.2.1.29.07'" k RESTU:·CON'l'. ~ERVIDOR
ATIVO CIVI" (R$ 3.758,53),"9.2.2.1.29:09 * = RESTlT.'DE C:ÜNTRIB. SERVIDOR
INÀT"(R$ 91.812,68), "9.2.2.1.29.10 * ""REs'rrt DE C«NTRÍB. SERV\DOR INAT"
(R$ 13.112,31) que impactam as deduções Irelativas' ao ithn "Contríb. p/Plano de
Previdência do Servidor", Uma vez que os valorfs referentes a essal;! resh\ui~ões' foram

, excluídos da Receita Corrente, devem ser excluídos tat.-ibéIÍlos. vlalores de cOhtribuições
para o plano de previdência do servidor consideraqoSc çomQ dedl,lção para,fins de cálculo
da RCL. Assim, para efeitos desta análise, serão. eoúsiderados: como Receita de
Contribuições para o Plano de Previdência do ServidOr, '()S valor!ôSIregistrados ·na rubrica
"1.2.1.0.29.00 CONT.' PREVIDENCIARIAS ,I 'i REGIME '. PROPRTO"
(R$ 260.859.325,49) líquidos das restituições registradas na ,rubrica ,"9.2.2.1.29.00
RESTITUICAO DE CONTRIBUICOES PREV., RE',' (R$ 108.683,52), resultando no
valor de R$ 260.750.641,97; .

!i

c) O Estado não considerou entre as deduções do RREO, no item Contribuições para Plano
de Previdência do Servidor, as contribuições relativas à Contrib. p/Plano de previdência
do Servidor classificadas na rubrica "1.2,1.0.29.0l! CONTo PATRONAL-ATIVO
CIVIL" (R$ 58.927,16) do Balanço do Estado. CQpfQ\'j11eo MDF: "a receíla arrecadada
por meio de contribuição patronal deixou de compor a Receita Corrente Liquida, não
sendo mais necessária a sua dedução". Questionado a respeito, o Estado informou que:
"Esta receita se refere a contribuições patronal de pessoal cedido, recolhido pQr outro
ente, não é do servidor". O Estado registrou estes valores como receita de contribuição,
de modo que, para que não sejam considerados na RCL, em conformidade com Q MDF,
tais valores devem ser deduzidos. Assim, para fins desta análise, esse valor foi
considerado segundo sua classificação no Balanço Geral do Estado, na rubri.ca
1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-ATIVO CIVIL,.e, assirh, foi deduzido da RCL;

d) O Estado considerou no RREO, em dupiicidade, a dedução relativa à contribuição para
custeio pensões militares (R$ 638.397,75),1 registrado pelo' Estado na rubricá
"1.2.1.0.29.12 CONTo SERVo PENSIONISTA MILITAR" do Balanço. Esta dedução foi
considerada pelo Estado na rubrica "Contrib. p/Plano dc Previdência do Servidor" e na
rubrica "Contribuição para custeio Pensoes Militares" do demonstrativo da RCL do
RREO. Que~tionado, o Estado reconheceu que os valores foram deduzidos em
duplicidade. Até o momento, o E-stado não republicou o demonstrativo da RCL no
RREO;

e) O Estado considerou os valores registrados na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS AN (R$ 3.282.041,97) como receitas orçamentárias.
Para fins desta análise, tais valores não são considerados como receitas orçamentárias,
assim, tais valores foram excluídos das receitas correntes.

23. O quadro a seguir apresenta síntese das diferenças apontadas:
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Difercllç~s da Rec.eitaCorrente Liquida'
cc- cc

(3,096.493,33)

9.9.1.9'.15.00 • ~ DEDU COES PARA O FUNSETIDENATRAN (502.605,47),
Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor 688.154,11.

d/q 1.2.1.0.29.01 CONT.I'ATRONAL-ATIVO CIVIL (58.927,16)

d/q 9.2.2.1.29.00 RESTITUICAO DE CONTRlBUICQES PREV. RE 108.683,52

d/q 1.2.1.0.29.12 CONTo SERVo PENSIONISTA MILITAR 638.397,75

1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE DESPESAS EXERCICIOS AN (3.282.041,97)

Quanto ao Serviço da Dívida

24. O Serviço da Dívida conesponde ao somatório dos pagamentos de juros e encargos (despesas
'com o pagamento de juros, comissões e outros encargos relativos à dívida) e amortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou c,mlbial da dívida).

25. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2012, 2013, e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R 1.00
2012,

,
Ajustes para compatibilização dos Indicadores ,

DiscriminaçJo
Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais

A I, B C =A ... B+C

( =) Serviço da Divida 1.047.066)51.,.56 0.00 -230.791.998,12 816.274.753,44

• Juro~e Ença.~s da Dívida 135.407.61807 000 0,00 135,407,61807
( +) Amortiz<lçàes da Dívida 911.659.133,49 0.00 ·230.791.998,12 680.857.135,37

s

2013
Ajustes p<lra compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especificas Dados finais
DiSCriminação

A B C "A+B+C

( - ) Serviço da Dívida 328.605.453,25 0,00 0,00 328.605.453,25
(+) Juros (' EnC<lrgos da Dívida 109.419800,21 0.00 O,O( 109.419.800,21
+) Aniorti~ações da Divina 219.18S,6S~,04 0,00 0,0 219,185,653,04

,

R$l00

R$lOO

Discriminaçl!.o ....

; I I

Dados publicados"

I I,A

Ajustes para'compatibilização dos Indicadores

, " 2014

( .,) Serviço da Dívida 347.813.526,00

Gerais Especff1cos
B C

0,00 0,0<

Dados Finais I

"A+B+C

347.813.526,00
( +) Juros e Encareos da Dívida 12.2.470.605,87 0.00 0,00 122.470.505,87
(+' Amortiwçõcs da Divida 225.342,920,13 0,00 0,00 225.3112,920,13

26. Foi realizado ajuste' específico neste itéll1 no ano de 2012 relativo à exclusão dos efeitos da
amortização extramdinária das obrigações contraídas no âmbito de refinanciamentos celebrados
com a União (Lei n° 9.496/97 e Lei nO 8.727/93), conforme Memorando n°
19/2012/GECEM3/COAFIISURIN/STN/MF-DF, de 5 de julho de 2012. Para isto foi tomada
operação de crédito tratada como operação de reestruturação, em atendimento ao que estabelece
o parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN nO543, de 18.09.2013, que previu: "deverão
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~NeQ.;I;er desconsideradas, nos exerClCIOSde sua implementação, as receitas e deSpesas

-- e~t~aordinárias decorrentes de operações de reestrutu~af~o e r~lcomp,o~içãoflt: pr,incipq! de
divida e de saneamento financeiro de empresas e~:at'f,s'I'11,Ass,Vll" ~ori'll_lll~xp\lr&ado~neste
cálculo os efeitos sobre o serviço relacionados <;01'\1 esta ap:!ortlzação extrab~di!1árifl.

27. O quadro abaixo apresenta este ajuste específico realizado nq,ano dr;:2012:

FinalAiute
. ms ecfficô

680:867.135,37(230.791.998,12)

Amortização extraordinária (Lei n' 9.496/97) (69.634.347,42)

(161.]57.650,70)Amortização extraordinária (Lei n' 8.727/93) . 11,,I

Quanto à Receita Conente Líquida I "

28. Os procedimentos utilizados na apw;ação da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variávêl no indicador I. ' , " I I,

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Resultado Primário

29. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, .excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital,
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de contingência e a Reserva do
RPPS.

30. Segundo o ar!. 35 da Lei nO4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício financeiro. .

31. Para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas,
incluindo as intra-orçamentárias, visto que estas se anulam qU;:pldo consideramos apenas as
despesas pagas, não influenciando no resultado.

32. As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investimentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliários.

33. O Resultado Primáfio apurado com base nos valores do Balanço Geral do Estado diverge
daquele apresentado no RREO do 6° bimestre para os exercícios de 2012, 2013, e 2014,
conforme quadro a seguir:
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EXERCíCIO
R~~SlJLTAnoIlRIMÁRIO- RESlILTAOO,PRIMÁRIO- DIFERENÇA

BALANÇO CONSOLIDADO (Al RREO 6' BIMESTRE (8) (m-(Al

2012 489.618.500,17 493.092.719,11 3.474.218,94

2013 (424.889.957,10) (424.888.762,17) 1.194,93

2014 ( 147.537.543,32)
.

(147.537.543,32) -

R$ I 00

34. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2012, 2013, e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados F'inais

A B C =A+B+C

(=) Resultado Primário 1.155.795.400,83 -668.066.345,11 0,00 487.729.055,72
( .j.) Recpj tas Correntes 7,348.247.829,55 -8.632.838,20 0,00 7.339,614,991,36
( -) Receitas Financeiras 55.798.748,87 3508,926,59 0.00 59.307,675,46

Remuneração do~ Investimentos do RPPS 0,00 3.508.926,59 0, 3,508.926,59
~_ps de Titulos de Renda 0,00 0,00 0,0 0,00

Remuneração de Oepôsitos !lancârios 55,798.426,77 0,« 0,00 55.798,426,77
Rcmuner<lção de D~pós'itos Especiais 0,00 0,00 0,00 ._-º""
Remuneração de Saldos de Recursosnão

Des~mbolsados
322,10 0,00 0,00 322,10

Outras Receitas df' Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
1+) Rcc,,"itas de Capital 1.157.847.612,37 0,00 -230.791.998,12 917.055.614,25
( - ) Operações de Crédito 1.077.190.642,75 0,00 -130.791.998,12 846.398,644,63
.) Amortização de Emprestimos ' 196.592,52 0,00 0,00 196.592,52
i-)Alienac~o de Bens 2.343.673,48 0,00 0,00 2.343.673,48
(-) Df:'spesas Correntes 5.114.521.404,35 655.924.580,32 0,00 5. 770.4Ll5,984,67
(. Juros e Encafj~os da Divida 135.407.618,07 0,00 0,00 135407.618,07

~E._~sas d!!:Capital :1,,739.247.641,96 0,00 -230:791.998.12 1.508.455.643,84
(+) Concessão de Empréstimos 0,00 0,00 0.00 0,00
( +) AquiSição de T!tulo de Capital já

0,00 0,00 0,00 0,00
Integralizado
( • ) Dedução de Receita Para Formação do

899.876.149,76 0,00 0,00 899.876.149,76
FUNDEB
( + J Receitas Correntes Intraorçamentárias 401.808.051,03 0,00 0,00 401.B08.0~~
( + I Receitas de Capital Intraorçafficntarias 90.000.000.00 0,00 0,00 90.000.OC(J,OO
(4-) Amortização de Olvidas 911.659.133,49 0,00 -230.791.998,12 680.867.135,37

R$l00
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, 2013 , '" ,I

Ajustes pafi1, compatibi Ij7.élÇ~OdOS,Indicadores

_

Discriminação
Dados pUblicados _Geraí~_ ~SpecificOs. , Dados Fin.;ais

A B I ,,'
, C =A+8+C,

" "
I"') Resultado Primário 338.,908.431,74 -767.602.867,44 0,00 -428.694.435,
+) Receitas Correntes 7.766.191.350,76 -17.7~8.661,;;2 ,0,00 7,748 392.689,~4

(-) Receitas Financeiras 92.741.673,10 ~.4al.849,Ó6 0,00 98.223.S22,16
Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 S.48l.~9,Ó6 .0,00 5.481.849,06
Juros de Títulos de Renda 000 ' , 1,0,00 .O,OÕ 0,00
Remuneraç§;o de Depósitos Bancários 92.740.477,67 " '10.00 0,00 92.740.477,p
Re.muneraçao de Depósitos Especiais 0,00 0,00 ,0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recursos não ~,ix "

Desembolsados
1.195,43 quo , 1.19S,~3

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 O,OC 0,00 0,00
+) Receitas de Capital 595.985.782,24 0,00. O,QO 5~S..985. 7.$2,24

(- ) Operações de Crédito 495_633.601,87 0,00 0,00 49S.633.~~
- ) Amorti zaç.![!ode Empréstimos 77.004,69 o,eX _0,00 77.004,69

Alienação de Bens 1.204.373,42 0,00 - 0,00 1.204.373,42
( -) Despesas Correntes 5.843.804.085,36 744.3:22:~S6,S6 0,00 6.588,126.442,22 ,

(+) Juros e Encargos da Divida 109.419,800,21 0,00 0,00 109,419.800,21
(- ) Despesas de Capital 1,507.871.973,03 0,(10 0,00 1.507,871.9'l3,03
(+) Concessao de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Aquisição de Titulo de Capital já

0,00 0,00 q,oo 0,00
Integralizado
(-) Dedução de Receita Para Formação do

992.085.222,96 0,00 0,00 992,'085.222,96
FUNDEB \

( +) Receitas Correntes Intraorçamentári as 491.543.779,92 0,00 0,00 491,543.779,92
(+) Receitas de Capitallntraorçamentárias 90.000_000,00 0,00 - O,QO 90,000.000,00
(+) Amortização de Dívidas 219.185.653,04 0,00 0,00 219185.653,04

2014
Ajustes para\compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais

A a , C ""A+B-tC
, ,

( _) Resultado Primário 700.734.678,24- -8::t.S54.263,53 I ! 0,0 -150.819.585,29
( +) Receitas Correntes 8.400.930.932,61 -7.013.5'64,17 0,0 8.393.917.368,44
( - ) Receitas Financeiras 92,670.093,84 Ü.3QM64,94 , , , 0,0 103.973-,158,78

Remuneração dos Investimentos do RPPS \ 0,00 11.303.064,94 0,0 11.303.064,94
Juros de Titulos de Renda O,ôO 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Depósitos BançáHos 92.670.077,99 ,

,
10,00 I , 0,00 I 92.670.077,99

Remuneração de Depósitos EspeCiais 000 O, 0,00
_

0,00
Remuneração de Sqldos de Recursos não

15,85 0,00 0,00 15,85
Desembolsados

Outras Receitas de Valores rvIobiliârios 0,00 0,00 0,00 0,00
( .. ) Receitas de Capi tal 167.912.340,36 0,00 0,00 167,912.340,36
(- ) 0pl::!rações de Crédito 73.210.953,13 0,00 O,QO 73.210,953,13
- ) Amorti zação de Empréstimos 19.691,81 0,00 0,00 19.691,81

(-) Alienação de Bens 4.37&273,03 0,00 0,00 4.378.273,03
(-) Despesas Correntes 6.308.590.315,68 833.237.634,42 , 0,00 7.14U27.950,10
( +) Juros e Encargos da Olvida 122.470.605,87 0,00 0,00 122.470.605,87
-) Despesas de Capital 1.163.962.973,46 . 0,00 0,00 1_163.962.973,46

( +) Concessão de Empréstimos . 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Aquisição de Tftulo de Capital já

0,00 0,00 0,0 0,00
Integralizado
(-) Dedução de Receita Para Formação do

1.092.830.993,84 0,00 0,0 1.092.830.993,84
FUNDES
(+) Receitas Correntes Intraorçamentárias 519.741.174,06 0,00 0,0 S19.74117~~
+) Receitas de Capitallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,0 0,00

( +) Amortização de OlVidas 225.342.920,13 0,00 0,0 225.342.920,13-

R$1 ao

35, Foram feitos os seguintes ajustes gerais pa_rao ano de 2012, descritos no quàdro a seguir:

a) Na Receita Corrente foram deduzidos. R$ 8,632,838,20 referentes a:

i,) R$ 6,743,393,75, referentes aos valores das restituições e deduções de receita
registradas nas rubricas "9,9,1.9,15,00 * DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN" (R$ 419,871,64), "9,2.1.0,00,00 RESTITUICAO
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DA RECEITA TRIBUTARIA" (R$ 6.097.200,75) , e "9.2.2.0.00.00
RESTITUICA,O DE RECEITA DE CONTRIBUICO" (R$ 226.321,36);

ii.) R$ 1.889.444,45 referentes à exclusão das receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCI CIOS AN que, para fins desta análise, não são
consideradas como receita orçamentária;

b) Na Despesa Corrente foram incluídos R$ 655.924.580,32 referentes a transferências aos
municípios registrados na rubrica "9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS"
(R$ 655.924.580,32);

c) Na rubrica "1.3.2.8.00.0,0 -Remuneração dos Investimentos do RPPS" foi incluído o valor
de R$ 3.508.926,59 registrados na rubrica "1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE
INVESTIMENTOS" do Balanço mas que se referem a remuneração de investimentos do
RPPS, 'conforme informado pelo Estado por meio de correspondência eletrônica;

1.0.0.0.00.00 - Receitas Correntes 7.348.247.829,56 (8.632.838,20) 7.339.614.991,36
98.1.9.15.00' ~ DEDUCOES PARA O (419.871,64)FUNSETIDENATRAN
d/q 9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA (6.097.200,75)a RECEITA TRIBUTARIA
dlq 9.2.2.0.00.00 RESTITUICAO DE (226.321,36)RECEITA DE CONTRIBUICO
1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE (1.889.444,45)

3.0.0.0.00.00 - Despesas COlTentes 5.114.521.404,35 655.924.580,32 5.770.445.984,67
" b 9.4..0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS,,
;'\ MUNICIPIOS 655.924.580,32

,
,

1.3.2.8.00.00 -
3.508.926,59 3.508.926,59Investimentos do RPPSc

1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE 3.508.926,59

36. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 20l3, descritos no quadro a seguir:
, I

a) Na Receita Corrente foram deduzidos R$ 17.798.661,52 referentes a:

. i.) R$ 13.994.182,92, referentes aos valores das restituições e deduções de
receita registradas nas rubricas "9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN" (R$ 493.377,87), "9.8.1.3.01.00 • = DEDUCAO
DA REMUNERACAQ DOS INVES" (R$ 5.3S5.303,34), "9.2.1.0.00.00
RESTITUlCAO DA RECEITA TRIBUTARIA" (R$ 8.004.416,44), e
"9.2.2.0.00.00 RESTITUICAO DE RECEITA DE CONTRlBUICO"
(R$ 111.085,27);

ii.) ,R$ 3.804.478,60 referentes à exclusão das receitas de recuperação de
exercíCios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERC;ICIOS AN que, para fins desta análise, não são
consideradas como receita orçamentária;

b) Na Despesa Corrente foram incluídos R$ 744.322.356,86 referentes a transferências aos
mUliicípios registrados na rubrica "9.4.0.0.00.00' DEDUCAO PARA OS MUNIC1P10S"
(R$ 744.322.356,86);
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".. C) Na rubrica "1.3.2.8.00.00 -Remuneração dos Investimentos do RPPS" foi incluído o valor

de R$ 5.481.849,06 registrados na rubrica "1.3:2.4~00.00 FUNDOS DE
INVESTIMENTOS" do Balanço mas que se refereln a remuneração de investimentos do
RPPS, conforme informado pelo Estado por meio de correspondência eletrônica;

1.0.0.0:00.00 - Receitas Correntes 7.766.191.350;76 (17.798.661,52) 7.748.392.689,24'
9.8.1.3.01.00 * ~DEDUCAO DA ,

REMUNERACAO DOS INVEST , ~p85 3.03,31) , I

9.9.1.9.15.00 * ~DEDUCOES PARA O ,

(493.377,87) ( .
, ,,.

FUNSETIDENATRAN . 1- il ':' ,i Ia d/q 9.2.1.0.00.00 RESTlTUICAO DA (8.004.416,44)
RECEITA TRIBUTAR1A ':, i: ;:::

"
, ; I I :, ,

d/q 9.2.2.0.00,00 REST1TU1CAO DE (111.085,27)RECEITA DE CONTRIBUICQ ,i'i
. RECUPERACAO DE

AN "[, I (3 804.478,60)

3.0.0.0.00.00 - Despesas Correntes 5,843.804.085136, 744.322.356,86 ,6;588.126.442,22
b 9.4,0.0:00.00 DEDUCAO PARA OS , 744.322.356,86

MUNICIP10S
1.3.2,8.00.00 -

5.48 q49,0~" ,5.481.849,06Investimentos do RPPS
c 1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE 11 I:"~ ,;": I

5.481.849;06

37. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2014, descritos ~o quadro a seguir:

a) Na Receita Corrente foram deduzidos R:$7.013.564,17 referentes a: .

i.) R$ 3.731.522,20, referentes a~s valores das restituições e deduções de receita
registradas nas rubricas "9.9.1.9.15.00 * = DEQUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN" (R$ 502.605,47), "9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO
DA RECEITA TRIBUTARIA" (R$ 3.101.323,04) e· "9:2.2.0.00.00
RESTITUICAO DE RECEITA DE CON1'RIBUICO" (R$ 127.593,69);

ii.) R$ 3.282.041,97 referentes à exclusão das receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCI CIOS AN que, para fins desta anàlise, não são'
consideradas como receita orçarnentárill;

b) Na Despes,:, Corrente foram incluídos R$ 833.237.634,42 referentes a transferências aos
municípios registrados na rubrica "9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS"
(R$ 833.237.634,42);

c) Na rubricll "1.3.2.8.00.00 -Remuneração dos Investimentos do RPPS" foi incluído o valor
de R$ 1'1.303.064,94 registrados na rubrica "1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE
INVESTIMENTOS" do Balanço mas que se referem a remuneração de investimentos do
RPPS, conforme informado pelo Estado por meio de correspondência eletrônica;

I
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I,
li

1.0.0.0.00.00 - Receitas Correntes
9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN
d/q 9.2.1.0,00.00 RESTITUTCAO DA

a RECEITA TRIBUTARIA
d/q 9.2.2.0.00.00 RESTITUICAO DE
RECEITA DE CONTRIBUICO
1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE

AN
3.0.0,0.00.qo - Despesas Correntes

b 9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS
MUNICIPIOS

8.400.930.932,61 (7.013.564,17) 8.393.917.368,44

(502.605,47)

(3.101.323,04)

11.303.064,94

(127.593,69)

(3.282.041,97)

6.308.590.315,68 833.237.634,42 7.141.827.950,10

833.237.634,42

c

1.3.2.8.00.00 - Remuneraç~o
Investimentos do RPPS
d/q 1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE

11.303.064,94

I 1.303.064,94

38. O Resultado Primário apurado com base nos valores do Balanço Geral do Estado diverge
daquele apresentado no RREO do 6° bimestre para os exercícios de 2012, 2013, e 2014,
conforme quadro abaixo:

R$ I 00

EXERCIClo
_ RESIILTADO PRlMÁRIO- RESlJLTADO PRlMÁRIO- DIFERENÇA

AI'l;RÁDO (A) RREO 6' BIMESTRE (B), (B), CA)
2012 487.729.055,72 493.092.719,11 5.363.663,39

2013 -428.694.435,70 -424.888.762,17 3.805.673,53

2014 -150.~ 19.585,29 -147.537.543,32 3.282,041,97

39. O quadro a seguir apresenta a conciliação do Resultado Primário apurado no RREO e aquela
utilizada no cálculo desta Capacidade de Pagamento para o ano de 2012:



11 OODEDU('AODA PARTlCIP. DA REC DA U AO··

, CORRENTe; PARA O·

I 6 O O 00 00 RECEITA DE,SElWJCOS

191 O_OO.OOMULTAS EJUROS DEMORA

19.20_0000 INDENIZACOES EREST1TUlCOES

1 9.9000 00 RI3CCITAS DIVERSAS

9.15.00· = DEDUCOES PARA O FUNSETfDEI'lATlU\N

194 9 0')('''" UI':DUCAO DEOUTRAS RECEITAS CORRENTES"
0000 DEDUCAO DE MULrAS EJUROS QEMORA Pi"

07 RECUPJJRACAODE DF.SPESAS_E<~~~

35629J.549,16

5594032)9
5594,032,39

138030_739,74

21

14.460.791,87

84483526,22

41'54645,07 3357.743,02

140848.719,21

419871,64

1 396f)ú2,OS

(9 971_217,3(,)

+ O balado apresenta as deduções para o FUNDES na li

FUNDED foram conSIderadas no eampo 'f)cduçi'les de Receita para Ponnação do P1.J1\DEI)'
quadro de CClllcihação,essas dcdllções serllo consideradas no eanipO" Deduções do Balanço" e serào Ilpresen.ladas em cada item de receitlll! que se refen::1l1
... O Estado apresenta a~ deduções para ns trnnsferên~ins !lOSmunicípios na rubnea "9.40 O00 00 DEDUCAQ rARA os MUNlClrJOS", totali:mndo R.$ 655 924 51\0,32Par» efeitos desla
ami.hse, as dedllções de receita (elativas a estes valores fomm consideradas no campo "3_3 4,0.81.00 - Tmnsferencins Constitui()nais e Lesais a Municip,os" No demonstrativo do
I(esult&do P,-mnuiodo I~I~H)a.presentado pelo E:;tado, as deduçlles, referentes às tmn.ferêncill5 aos mumcípios são tl;:i.\asjuntO as c(lntos que CO"~Õ"'1l1U rceeit,1~orrentc Desta fOlm3,
taIs deduções furam upre~enladn5 ne~le quadro enlre,os itens de receita corrente do Balanço, de forma SImilar!lOfeito pelo Estado ~o RREO

419871,64

40. A diferenças encontradas referem-se a:

a) O Resultado Primário apresentado pelo Estado no RREO não. considera como receita de.
aplicações financeiras o valor de R$ 322,10 registrado na rubrica "1.3.2.7.00.00 REMUN.
DE SALDOS DE RECURSOS NAO DESE" do Balanço do Estado. Tais valores foram
considerados nesta análise no item "1.3.2.7.00.00 - Remuneração de Saldos de Recursos não
Desembolsados", em conformidade com o MDF 5a Edição p.230, que afirma que entre as
aplicações financeiras, somente são excetuadas' as de natureza de receita "13.22.00.00-
Dividendos': e "l3.23.00:00 - Participações". Perguntado, o Estado informou que tal valor
não foi considerado no cálculo do Primário do RREO.
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b) O Resultado Primário apresentado pelo Estado no RREO não considera a dedução de receita
corrente no valor de R$ 5.263.793,44 referentes aos valores registrados nas rubricas
"9.9.1.9.15.00 • = DEDUCOES PARA O FUNSETIDENATRAN", no valor de
R$ 419.871,64, "9.4.9.0.00.00 DEDUCAO DE OUTRAS RECEITAS.CORRENTES", no

. valor de R$ 3.551.362,10 e "9.5.9.1.00.00 DEDUCAO DE MULTAS E .JUROS DE MORA
PI", no valor de R$1.292.559, 70;

c) O Estado considerou os valores registrados na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE
DESPESAS EXERCICIOS AN (R$ 1.889.444,45) como receitas ~rçamentárias. Para fins
desta análise, tais valores não são considerados como receitas orçamentárias, assim, tais
valores foram excluídos das receitas correntes.

,

",I
'I

d) Há divergência de classificação no montante de R$ 4.607.876,07 referente à classificação
dos itens da Receita Corrente, entre o demonstrativo do RREO e o Balanço Geral· do Estado
relativos a valores classificados no Balanço como receitas tributárias, transferências
correntés, divida ativa e diversas receitas correntes.' Não foi possível identificar a quais .
rubricas referem-se essas diferenças de reclassificação. O quadro abaixo sintetiza essas
divergências:

e) Conforme o quadro do item "d", acima, resta ainda a diferença de R$ 3.054.025,20 não
conciliada nesta análise. Que'stiónado, o Estado não apresentou justificativas para essas
diferenças. Assim, prudencialmente, até que o Estado informe a que se referem' esses
valores, não serão considerados como receita correntes para fins desta análise.

41. O quadro abaixo sintetiza as diferenças entre o valor do resultado primário apurado e o
constante do demonstrativo do RREO:

42. Questionado, o Estado reconheceu, por meio de correspondência eletrônica, que o resultado
primário publicado no RREO do 6° bimestre de 2012 contém algumas falhas, e apresentou
memória de cálulo com a. çorreção das.' receitas a serem consideradas no cálculo do resultado
primário. Entre os valores informados, pelo Estado por correspondêncía' eletrônica apara as
receitas~ persiste a diferença de R$ 1.889.766,55 referente ao valor das receitas de recuperação
de despesas de exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS NA (R$ 1.889.766,55), consideradas pelo Estado como receitas

.. ,I . .

\•
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~ rvaçi~~ orçamentárias primárias, mas que, para fins desta análise, não devem ser consideradas como
receitas orçamentárias, e dos valores registrados na mbrica 1.3,2.7.00.00 REMUN. DE
SALDOS DE RECURSOS NAO DESE (R$ 322,10), nâo considerados como receitas de
aplicação financeira pelo estado. O quadro a seguir apresenta a conciliação (lntre o resultado
primário apurado para fins desta análise e o resultado primário constante do demonstrativo do
resultado primário corrigido (~onsiderando as recéitas corrigidas e as despesas conforme
publicadas no demonstrativo do RREO do 6° bimestre de 2012), encaminhado pelo Estado por
meio de correspondência eletrônica:
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2, r 1,2502" RESTITU1CAQ DI:1PVA/MUNICtI'IO

') 2.1, 132 02 * = RE'STlTurCAO DE ICMS/MUNICIP10'

000,00 DEDlJCAQ DA RECEITA TRlnUTARIA·*

49.1.42.00· MULTAS EJUROS DEMORA D01CMS

142.00' MULTAS E JUROS DEMORt\ DO JCMS

J56.5!9.870,52

35.651,5~

49.563,42

645.809.%2,32

361248.516,57

226321,36 )56293.519,16

35,651,58

49,563,42

(2 1,S4,266, 19)

(112'" 55",70) I
356.5191'170,52

1,11202· '" Rr$TITUlCAO DE1CMSlMUNICIPIO'

2.1,29.00 RPSTITUICAO DECONTRIOurCOES rREV RC·18127J.68

') 2 2, !JO,OO RESTITUiÇÃO DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES S 43,047,6R

11,00 DEDurA0 lJA rARTICIP DA ~REC[)A U AO"*

9101.00· IJI:::lJUCAODA DIVIDA ATIVA PARA OSMUN

12(lO· DEDUCAOOA DIVIDA ATIVA 00 ITCMD/FL
0.00,00 DELlUCAO DAS TRANSF CORRENTEs PARA 0*

I.Y.1500 * = DCú[J(OE; I>ARAo rUNSETIDLNATRAN

930100* DElJUCAODA DIVIDA ATIVA PARA os MUN

9.3 OI QO* DEDUCAODA \lE(, J)IV ATIVA ICMS. ri

I 60.000.00 RI:ITH!\ DESERVlCOS
L.'110,OO.OO \1U1TAS E JUROS DE MORA
142.00" MULl AS [JUROS DE ;v10RA 00 ICMS
10000 DEDUCAO DE MULTAS ['JUROS DE :>.-10RA PI·

5.594.032,39
5.594{)32,39

138.030,739,74
9.481,27

17.119.555,13

21.957.385,25

6.563.2.';5,90

'536.495.686,17

2.236.483,23

L397095,91
831:1.257,56

L 129,76
5.756.141,98

3M6.825,R9
2154,266,19

1.292559,70

1889444.45

1889.444,45

3.357.549,16

1J2,274.597,76

9.481,27

17,119555,13
18.5/0.559,36

1257/.347,42

[W,b63,654,58

4.755,774,83

1.397095,91

1.129,7,6

r138,030 739,74
9,481,27

17,119.555,l:i
21.957,385,25

49 56~.42

183271,68

4J.04ns

U97 095,9 I

1.\29,76

419871,64

[I "'8 :"'''';)1

43. Foram realizados ajustes específicos neste item no ano de 2012 relativos à exclusão dos efeitos
da amortização extraordinária das obrigações contraídas no âmbito de refinanciamentos
celebrados com a União. (Lei n° 9.496/97 e Lei n° 8.727/93), conforme Memorando
nO19/20 12/GECEM3/COAFI/SURIN/STN/MF -DF, de 5 de julho de 2012. Para isto foi tomada
operação de crédito tratada como operação de reestruturação, em atendimento ao que estabelece

14,4(,0791,87
1889.444,45

84.483.526,22
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~1\(,c;"""'~0 parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN nO543, de 18.09.2(1)13,que previu: "deverão
ser desconsideraqas, nos exercícios de sua implementação, as receiti\s e despe,sas:extraordinárias
decorrentes de operações de reestruturação e recomposição. de principàl de dívida e de
saneamento financeiro de empresas estatais". Assim; foram expurg'ados neste cálculo os efeitos
sobre o Resultado Primário relacionl;ldos com esta amortizaçãO] extraordinári~ nas conta de
"Receita de Capital", "Operações de crédito", "Despe,sa de Capital" e "Amortjzação de Dívida".

44, O quadro abaixo apresenta os aj ustes específicos realizados nesta aúálise para o ano de 2012:

".R~bticn
. '. . . 'i> (. I;':' ",,~:iiL....... \ ÂjUst~ ,'1 ~J~t~ES~écíll~O Filial

'li .'> n" ' : G~rlll'
2.0.0.0.00.00 - Receitas de Capital 1.157.847.612,37 - (230.791.998,12) 927.055.614,25

Amortização extraordinária (Lei n' 9.496/97) , (69.634.347,42) :

Amortização extraordinária (Lei n' 8.727/93) (161.157.650,70)

2.1.0.0.00.00 - Operações de Crédito 1.077.190.642,75 - (230.791.998,12) 846.398.644,63

Amortização extraordinária (Lei n' 9.496/97)
"

(69.634.347,42)

Amortização extraordinária (Lei n' 8.727/93) (161.157.650,70)

4.0.0.0.00.00 - Despesas de Capital 1.739.247."641 ,96 - (230.791.998,12) 1.508.455.643,84

Amortização extraordinária (Lei n' 9.496/97)
,
(69.634.347,42)

Amortização extraordinária (Lei n° 8.727/93) (161.157.650,70)

4.6.0.0,00,00 - Amortização de Dívidas 911.659.133,49 - (230.791. 998,12) 680.867.135,37

Amor1ização extraordinária (Lei n° 9.496/97) ((í9.634.347,42)

Amortização extraordinária (Lei n' 8.727/93) (161.157.650,70)
,

45. O quadro a seguir apresenta a rlOncilis.ção do Resultado Primárid apurado no RREO e aquela
utilizada no cálculo desta Capacidade de Pagamento para o ano de 2013:

, \.
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740717207,15

413 371.081,13

2.478

386.637 J \ 1 085,27 386.637574,46

111 085,27 I J I 085,27

JOO072.036,25 5385303,J4 94,686,7]2,91 loo,on036,25

5385303,34 5_385303,34

552,803,55

576,882 734,16

3.327070,98

831.767,71

8.349 R42,51 43 739,876,03 52089718/.0

222538]2,16

12,541,5145'7

'1.508002,57

493,377,87 493377,87

J 052146,16 3052346,16

9')<)639,94

1 195,43

I I 95deduções pnraQ RimOS5 rllm

efeitos desta nnillisc ~s dcd\'ções rio flUNOEB fnl>;lffi con~idcmdJs no campo "DcdIIÇÕCS de Rcce]la pam Fommç:lo do FUNDF.fl" Pn'Il1,ma n'Cl~lor
aprcsen!nçí'io do conc,l,a~iio entre n valor apurno.)oe 6 valor do RREO,neste quadro de concilJaç1io,essns deduções ~eriio consideradas no campo
"Deduções do B.:llanç('" e serão oprcsenlll\Ja5 em cada ;;em de recejta 11que se referem

H O Estado apre5cnta as deduções pnra as transferências' 1IOSnnlllic;pios nl1 ",bri~a "94,0,0.00,(1() DIDU('AÓ PARl\ OS MUNICII'!OS", totllliZ1lndo
RS 744.322,356,86, ,Para efeItos desta Qnillise, as deduções de receita relMlvas a estes valores foram consideradas no Cilmpo "3 3.4,0.81 00-

f'r-.!nsferêl1cias C'on.~tl!Uillna's e le"UIS 11MtlnIC;plo~" Porqllcs\iio de dldãtiça, neste quadro de conc,liayiio, essas ded\l~ues scrãG consideradas no
c;ml'o .' IJcdu~tíes do Babnço" e~scr1io ap'esenlada~ em cnda itfm de receIta 11que se referem dado que, no RP opre.o;entndn no RREQ pelo f-"lwJo,

tam VJ!'''-';lS Qão constomdo ilem"Transf'erenc'!ls Constitucionais c lcga'~' das "Despesas Prnn'lrias Correntes"
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-- 4~. As diferenças encontradas referem-se a: " i I, "

a) O Resultado Primário apresentado pel\) Es~ado no, RREO não considera o valor de
R$' 1.195,43 registrado na rubrica "1.3.2.7.00.00iREMUN. DE ISALDOS DE RECURSOS
NAO DESE" do Balanço do Estado. Tais valores foran~ considerados nesta análise no item
"1.3.2.7.00.00 - Remuneração de Saldos de, Rec\lrsos não Desembolsados", em
conformidade com o MDP 5" Edição p.230, que afirma q~le entTe!a~,aplicações financeiras,
somente são excet1,ladas as de natureza de receita ','13.22,00.00 - Dividendos" e
"13.23.00.00 - Participações". Perguntado; o Estado informou que tál valor não foi
considerado no cálculo do Primário da RCL por errr 110 demonstrativo;

b) O Estado considerou os valores registrados na nll;lrica 1.9.2.2.07,0'0 - RECUPERACAO DE
DESPESAS EXERCICIOS AN (R$ 3.804.478,6'0) como receitas orçamentárias. Para fins
.desta análise, tais valores não são considerados ,como receitas orçamentárias, assim, tais
valores foram excluídos das receitas correntes. i

c) O Resultado Primário apresentado pelo Estado no RREO classifica as deduções de receita
corrente, no valor total de R$ 10.041.752,58, de ,fqrmf! qiferente da realizada no cálculo
desta análise. Tais deduções referem-se aos yal,ores registrados \10' Balanço nas rubric,as
"9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O, FUNSETIDENATRAN", no valor de
R$ 493.377,87, "9'.4.9.0.00.00 DEDUCAO ÓE OUTRAS RECEITAS CORRENTES", no
valor de R$ 3.052.346,16, "9.5.9.1.00.00 DEDUCAO DE MULTAS E JUROS DE MQRA
pr', no valor de R$ 999.639,94, "9,2,2.1.00.00 RESTITUICAO DE CONTRIBUICOES
SOCIAIS", no valor de R$ 111.085,27 e ;;9.8.1.3.01.00 * '" DEDUCAO' DA,
REMUNERACAO DOS INVEST", no valor de R$ 5.385.303,34. Resta ainda a diferença de
R$ 0,50 na Receita Corrente Primária não co0'2iliada nesta análise. Até que o Estado
informe a que se referem esses valores, não serão considerados como receita correntes para
fins desta análise por se tratar de apuraçãb mais conservadora, O quadro abaixo apresenta
esta diferença na classificação das deduções de receita corrente e o valor não conciliado:

Receitas de Contribuições - deduções do Balanço (i)
9,2.2.1.00.00 RESTITUICAO DE CONTRIBUICOES SOCIAISI ,.,.~'. . .

Receita Patrimonial- deduções do Balanço (ii)
9.8.1.3.01.00 * ~ DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS INVEST

Diversas Receitas Correntes - deduções do (iii)
d/q 9.9.1.9.15,00 * ~ DEDUCOES PARA O FUNSET/DENATRAN
d/q 9.4.9.0,00.00 DEDUCAO DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TAS E JUROS DE MORA PIO F

111.085,27
111.085,27

5.385.303,34
5.385.303,34
4.545.363,97
493.377,87

3.052.346,16

47. O quadro a seguir discrimina as diferenças entre o resultado primário apurado para fins desta
análise e o publicado pelo Estado no RREO do 6° bimestre de 2013:
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Valor relativo à rubrica "l.3.2.7.00.00 REMUN. DE SALDOS DE RECURSOS NAO DESE"
considerada no Balanço, mas não considerada no RREO 1.195,43

Valor relativo à rubrica "1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE DESPESAS EXERCICIOS NA" 3.804.4 78,60

Diferença não conciliada na Receita Corrente (0,5)

48. O quadro a seguir apresenta a conciliação do Résultado Primário apurado no RREO e aquela
utilizada no cálculo desta Capacidade de Pagamento para o ano de 2014:
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3.\01.323,04

H22.562.77/l,34

458.421,224,35

447.324.'573,87

29,404363,72

29 4C4 363,72

1J436,909,38

27,397.261,45

1180J240,~9

17.469,321,84

628.564;.014,09

1l,76L745,49 17.642,618,23

7.351 ,O~,93

fJ2670077,99

• OEsllldoapresentaasdeduçõesparao IUIrUbriCa~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
Para efeitos deS1a análise as dedllçOes do FUNDES fummçonsidcllIdas no cIIllIpa "D~duções de Receita para FOllnação do FUNDEB" Para uma
rnelho!' f1presentnçllo dll concilillçno entre o valor apurado e o valor do RREO. I1~~11:quadro de conciliação, essas dedtlçlles serão consideradas 1\0
campo "Dedl1çlíeS do Balanço" e selilo apresentadas em cada item de receita a que se rererem
* ..O Estado apresenta as deduções para as transferências aos lmmiclpios nlllUbrica "9.4 0,0.0000 DEDUCAO PARA OS MUNtCIPIOS", totflhZlllldo
R$833_237.634-,42_ Para efeito" desta anãlise, as deduçOes de receitardativas!l estes valores fommcol1sidentdas no eampo "3.3.4.0.81.00-
TUlllsferencias COJlstítuionais e Legilis fi Municlpios", Por questllo d,e didMica, neste quadro de conciliação,:.esslIS deduções serllo cons idcrndas no
call1po "beduções do Balanço" e serlio apresentadas em cada item de receita a que se referem dado (](Ie; no RP llpresentado no RREO pelo Eslfll.10,
tais v1llores nào COIISlamdo Item "Transferências Constituciollais e Legais" das "Despesas Primárias COITenles".
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49. A diferença, de R$ 3.282.041,97, refere-se ao valor da rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS NA, que foi considerado pelo Estado como receitas
orçamentárias. Para fins desta análise, tais valores não são considerados como receitas
orçamentárias, assim, tais valores foram excluídos das receitas correntes.

50. Há diferenças na classificação de R$ 5.389.065,15, considerados pelo Estado no Balanço como
Receita Tributária (R$ 3.767.751,19) e Transferências Correntes (R$ 1.621.313,96), mas
classificados no demonstrativo da RCL do RREO corno, receita de contribuições
(R$ 127.593,69) e Diversas Receitas Correntes (R$ 5.261.471,46). Essa. diferença de
classificação não causa impacto neste indicador, que considera em sua apuração o valor da
Receita Con·ente.

Quanto Ao Serviço da Dívida

51. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adotados quand~ do cálculo dessa variável no indicador rI.

.~".. , '
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

52. A Despesa com Pessoal e Enca~gos Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,
inativos e pensionistas, didllzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente
considerados (MDF, 5a edição, pág. 508);,
a) indenizações por Delnissão e con:i Programas de Incentivos à. Demissão Voluntária,

elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas;
\

b) dCC0rrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração, elemento de despesa 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; e .

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de lIens, direitos e ativos, bem
como seu superávit financeiro.

53. A Despesa Total com Pessoa! apurada com' base no Balanço do Estado diverge daquela
apresentada no RGF do 3° quadrimestre para os exercícios de 2012, 2013, e 2014 conforme
quadro a seguir:



Pg. n." 40 de 82 da No~a n.o 133/20 15/COREMlSURIN/STN/MF-DF, de 16/0~/2015.--.,......~.
#~od~"'''''t~~V~t;,, , .. ,

I~~ DESPESA TOTAL COM DESPESA TOTALri0M- / DII'ERENÇA
~ 1Va<jO!l:/EXERcIClO PESSOAL - BALANÇO PESSOAL-RG! 3" (BHA)

CONSOLIDADO * (A) QUAIlRiMESTRE'(B) !

2012 2.953.881.576,28 2.959j53.78},~4 , .5.472J205,26

2013 3.310.423,456,61 , 3.270.155.291,47 '('10.268.165,14 )

2014 3.590.729.508,50 3.311.1~il.46Q,39 ~279.538.039, 11)
'.1· : ,.li , '

"(*) Os valores constantes nessa coluna referem-se aos valores da coluna D,a~os Pui:Jlicados" somados aos val.ores da
coluna "Ajustes Gerais" dos quadros do parágrafo 55. , . I', ' : '
54. Na apuração das despesas com pessoal a partir do Balanço cpnsolidado não foram considerados

no item "Inativos e Pensionistas custeados com recursos vindulados",e ,"Contribuições Patronais
I

(intra)", os valores registrados na rubrica 7.2.1.0.29.15 q;ONT. PREV. EM REGIME DE
PARCELAM. DE (R$ 4.049.939,61 em 2012, R$ 1.865.55),49 em 2013 e R$ 267.106,05 em
2014) uma vez que tais valores não foram considerados entre as "Contribuições e
Remunerações do RPPS" para fins desta análise, conforme d~scrito no.parágráfo 91 desta Nota;:

55. Os valores apurados para o cálculo d~ Despesa com Pessci1ale Encargos S,ociais nos anos de
2012,2013, e 2014 estão dispostos nos quadros apresentadQ~la seguir: :.~ ,

)

.' ,,' '$l.DÓ
2012 !

, i i I

Discriminação
Dados publicados G",i, . , , E5pedficos Dados Finais ' t-

A B C =A+B+C

I" : ,."",1. I i

L'If~' Eo,""o, Sooi oi'
I ,IOOC' o,oe ',00 dhr O.DÓ

~',)O"'''I.'d~·~P''''d.',,,o',~, I.d.
0,00 0,00 ~,~e 0,00, , R.formos 100C O.De O,,

C) \'0( 0,00
o,oe . 0,0(

) I 0,0( I.OC
di, Judiciais (relativo a pessoal) 55.472.408,50 0.00

1·10",",,, d. C,OO O,,

d/q O':~::;:,I) O,CO
,

"~I , ,
"

8.971,82 0,00 0,00 8.971.82

"II"'ti'~" I
, custeadas com =. <o 0,00 609.059.858,10,

I Smidor Ati" (i", 87.900,20 0,00 0.0 87 900.20

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 O.e<
, I Inativo Civil 0,00 0,0 OJ 0.00
i ) Patronal Inativo Militar 0,0 0.00 O.. 000, ,''co,,, I i Civil 0.00 0;0 ·88.118.35
i I i I Mili!_ar 0,00 0.00 0.0

~, i ,;,,, 000
i i JMilitar

~
.413.35 0.00

I -19.559,26 0.00

~I I. Milltor 000, I Civil··

~
0.00 0.00

i , ,M'''''r 0,00 0.00

~I 0.00 '000

0"'"" i "moR"S

~

0,00 O.OU 1.00
00'''' Receito, I i' , R"S ',00 - 0.00 0,00
O,tr" ,,,,itos ""oote, RPPS 0.00 0.00 0.00

,Fi,,",. Entr. Regim" ,
0,00 0,00 00= 00' '", ;IRGP5~>RPP51



-, '$0 da p~,Pg, 11,' 41 d, 82 da Nota n," 13312015ICOREMISURlNISTNIMF-DF, de 1610712015,
~ ~~S

!~F"_(!' "
~ ~~;~

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadofes

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

, A B C ;::A+8+C

= jDesllesas com Pessoal e Encargos Sociais 3.310.347.868,74 , 7S.SB7,8J 0,00 3,310.4Z3.456 61
( T )Pessoal,e Enc~os Sociais 3.032.628.020,06 1.162.434.218,20 0,00 4,195,062.238,26
1+ )Contratação portempo determinado (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

(+ )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
0,00 0,00 0,00 0,00

Contratos de Terceiri zação (ODC)

(t )Aposentadorlas e Reformas (DOe 871.462.721,17 -871462.721.17 0,0 0,00
-+ )pensões ooq 290.971.497,03 -290.971.497,03 00 000
-+ )Outros BenefiCios PrevidenCiarios (ODC) 380.344,77 0,00 0,00 380,344,77

( - )Sentenças Judiciais 77.493.169,58 0,00 0,00 77 ..!l93.169,58

d/Q Sentenctls Judidais (relativo '!_Qessolll) -77.493.159,58 0,00
f· )Despesas de Exercícios Anteriores 81.222.282,96 0,00. 0,00 81.222.282,95

d/q Despesas de Exercícios Anteri ores
78,533,094,83 0,00

relativo a pessoal)

( • )Indeni zações e restituições Trabalhistas 26.463,84 0,00 0,00 25.463,84

(.) Inativos e pensionistas custeados com
726.352.797,91 -75.587,87 0,00

,

726~277.21O,04
recursos vi n(t.llildos

Cbn~ribuiçilo Patronul Servidor Ativo Civi I 49.970,37 0,00 0,00 49.970,37

Contri,buição Patronal Servidor Ativo Mi litar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contrl buiÇão Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição P<Jtronall nativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,0 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 ' o,Di 0,00
Contribulçào do Servidor Ativo Ovil 182.SS5.075~99 -11.212,7 000 182.543.863,22

Contribui ão do Servidor Ativo Militar 24.077.819,07 0,00 0,00 24.077.819,07

Contrl bul ão do Servidor Inativo Civil 12.370.368,24 -56.009,60 0,00 12.314.358;64

Contr'lbui 50 do Servidor Inativo Militar - 2.916.642,73 ·8.365,50 0,00 2.908.277,23

Contribui lia do Pensionista Civil 7.170.696,25 0,00 0,00 7.170.696,25

Contribui :lo do Pensionista Militar 816.799,81 0,00 0,0 816,799,81

Contri buiçôes Patronais (Intra) 489.678.224,43 0,00 0,00 489.678.224,43

Outras Contribuições para o RPPS 42.169,46 0,00 0,00 42.169,46

Outras Receitas PatrimoniaiS do RPPS 0,00 0,00 0,00 O,OC
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 000 0,00
Compensação Flnanc. Entre Regimes

6.675.031,56 0,00 - 0,0 6,675.031,56
Prevldenclarios (RGPS -=> RPPS)

I

I

"
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Ajustes para compatíbllização dos Indicadores

Dados publicados Gerais ',I EspedfiC'os Dados Fi nai ...
Discriminaçi'io

A B C " =A+B+C

(= )Desnesas com Pessoal e Encargos Sociais 3.590.620.824,98 108.683,52 0,00 3.590.729,508,50
(+ )Pessoal e Encargos Sociais 4508. 777.590,26 I 0,00 0,00 4,S08.7n.590,2~
( .. ICcntratação portempo determlnado(ODq 0,00 0,00 0, 0,00
( .. )Outra5 Despesas de Pessoal decorrentes de

O,OC 0,00 0,00 0,00
Contratos de Terceirização (ODe)

,
"+ )Aaosentadoflils e Reformas ODe) 0,00 .0,00 0,0 /0,00

+ )Pensões (ODe) 0,00 000 0,0 0,00
í + )Outros Benefidos Previdenciãrios (DOe) 514.403,61 0,00 0,00 514.403,61
(- )Sentenras Judicíms 74.956.885,17 0,00: I i , I 0,00 74.956.885,17

d/oSente;:;;s Judi ciai;;-rrelatiCõ ~ssoal) 74.956.885,17 0,00
! - )Desoesas de El'er(Ícios Anteriores $4.459.399,98 , 0,00 , , 0.00 $4.459.399,98

d/q Despesas de Exerdcios Anteriores
50.029.595,27 ,·O,oq Irelativo a Desso~ll ! ,

(- )Indenizações e restituições Trabalhistas 233.812,75 , ' 0,00 ' 0,00 233.812,75
!- ) Inativos e pensionistas custeados com

789,021.070,99 I-I08.68~,?:r.
,

0,0 788.912_387,47
recursos vinculados

Contribuiçllo Patronal5ervidor Ativo Civil 58.927,1 " 0,00 0,0 58.927,16

Contribulçllo Patronal Servidor Ativo Militar c 0,00 O,~ 0,0
"

0,00
I "

Contribuiçllo Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribui'dio Patronal Inativo Militar 0,00 0,00

,
0,00 0,00

ContribUição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 ,L 0,00 0,00
ContribUição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0.00
Contribui~ão do Servidor Ativo Civil 210.002.820,40 -3.75853 ' ; ! O,~ I, '209.999.061,87
Contribu;i;; do Servidor Ativo Militar 27_193.243,0 O,DO 0,0 27.193,243,01
Contribui 110 do Servidor Inativo Civil 13.745.541,37 -91.812.68 , 'i ,I I 00 13.653.728,69
Contribui 50 do Servidor Inativo Militar 3.100.134,61 ' , -l3.111,31 I 0,00 3.087.022,30
Contribuição do Pensionista Civil 6.120.261,19 0.0( 0,00 6.120.261,19
Contribui ão do Pensionista Militar 638.397,75 , 0,00 , 0,00 638.39775
Contribui ões Patronais tntra) 519.474.068,01 0,00 0,00 519.1174.068.01--
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00

, I I 0,00 I 0,00
, Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0;00 0,00

Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,0 0,00
Compens"ação FInane. Eotr~s~egi mes 8,687,677,49 li " I o,oe \

PreVidenciários (RGPS "''''> RPP5 I ',0,00 I 8.687.677,49

"
,

$ O

56. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2012, descritos no quadro seguinte:

a) Na rubrica '13,1.0,0,00.00 - Pessoal e Encargos Sociais" 'foi _adicioU<ldo o valor de
R$ 1.006.476.046,07 referente à despesa com aposentadorias e reformas originalmente
classificadas na rubrica "3.3.9,0.01,00 - Aposentadorias b Reformas" (R$ 747,082.224,97) e
à despesa com pensões classificadas na rubrica "3.3,9.0.03,00 Pensões"
(R$ 259.393.821,10);

b) Na rubrica "1.2.1.0,29,05 - Contribuição Patronal Pensionista Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na 'mbrica "9.2.2.1.29.05 * =

RESTIT. DE CONTRIB, PATRONAL - PE" (R$ 88.118,35); .

c) Na rubrica "1.2,1,0.29,07 - Contribuição ,do Servidor Ativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.07 * =
RESTIT. DE CONTRIB. DE SERVIDOR A" (R$ 58.058,07); ;1
Na rubrica "1.2.1,0_29.08 - Contribuição do Servidor Ativo Mílitar" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na ,rubrica "9.2.2.1.29,08 * =

RESTIT, DE CONTRIB_ DE SERVIDOR A" (R$ 2.413,35);

- d)

e) Na rubrica "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.09 •
RESTlT. DE CONTRIB, SERVIDOR TNAT" (R$ J 9.559,26);
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f) Na rubrica "1.2.1 ,0,29.10 - Contribuição do Servidor Inativo Militar" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9:2.2,1.29.10 * =
RESTIT. DE CONTl:\IB. SERVIDOR IN~T" (R$ 15,124,65);

Item .' i:.,'. r,.,,;.; :.L i'((' t ~{i":')'
~ ti ''; r "cF ",.,:.;,;. c,;-i.,> • "

3,1,0.0,00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 2,660.353.068,22 ' 1.006.476,046,07 3,666.829.114,29

a 3,3,9.0,01.00 -Aposentadorias e Reformas 747,082.224,97 (747,082.224,97) -
3.3.9.0.03.00 - Pensões 259.393,821,10 (259.393,821,10) -
1.2, I 29 )) . ~onrribllição Patronal Is[a - (88.118,35) (88.118,35)

b Civil
9,2.2,1.29.05 * ~ RESTIT. DE CONTRIB.
PATRONAL-PE (88,118,35)

1,2. i.0.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo
165.642.083,87 (58.058,07) 165.584.025,80Civil ,

c
9.2.2.1.29.07 • ~ RESTIT. DE CONTR1R DE
, SEKvluVI<,_A (58.058,07)

1.2, 1,0.29.08 . rnntrih"icik, do Servidor Ativo
Militar 21.948:276,08 (2.413,35) 21,945.862,73

d
9,2.2.1.29,08 * ~ RESTIT. DE CONTRIB. DE

! SEK uv,,"_A ' (2.413,35)

1.2.1.0,29.09 .~omribuição do Servidor Inativo -
Civil 8.488,923,56 (19,559,26) 8.469,364,30

e ,

9.2,2,1.29,09 • ~ RESTIT, DE CONTRIB, (19.559,26)SERVIDOR INAT !

1,2, I ,0,29, IO - Contribuição do ~" , iuu, Inativo
1.614,199,52 (15,124,65) 1,599,074,87Militar

f
9,2.2.1.29.10' ~ RESTlT, DECONTRIB,
SERVIDOR INAT . ,

(15,124,65)

" 57. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2013, descritos no quadro seguinte:

a) Na rubrica "3.1.0,0,00.00 - Pessoal e Encargos Sociais" foram adicionados os valores
referentes à despesa com aposentadorias e reformas originalmente classificadas na rubrica
'''3.3.9.0,01.00'- Aposentadorias e Reformas", no valor de R$ 871.462.721,17 e à ,despesa
com pensões .classificad\[s . na rubrica "3.3,9.0.03,00 - Pensões", no valor de
R$ 290.971.497,03, totalizaridO R$ 1.162.434.218,20;

b) Na rubrica "1.2,1.Ó.29,07 - Coritribuição do Servidor Ativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29,07 * =

RESTIT. DE CQNTRlB. J;>ESERVIDOR A" (R,$ 11.212,77);

c) Na rubrica "1.2,1.0.29,09 -' Contribuição do Servidor Inativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições dê receita~ de contribuição registrados na rubrica "9.2.2,1.29,09 * =

RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 56,009,60);

d) Na rubrica "1.2.1.0.29, IO - Contribuição do Servidor Inativo Militar" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de cóntribuição registrados na rubrica "9.2,2,1.29.10 * =
RESTlT. DE CONTRlB. SERVIDOR INAT" (R$ 8.365,50);
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i ~

a

Ativo ,.) I
(11.21,2;V)

(11.212,77)

Civil
9.2.2.1.29.07 * = RESTlT. DE CONTRIB. DE
SERVIDORA

b

i
182.543.863,22

12.314.358,64

,2.908.277,23

58. foram feitos os seguintes ajustes gerais para o de 2014, descrito~ no quadro S~!~Ulme
, ,

a) Na rubrica "1.2.1.0.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo Civil"
valores de restitl\ições de receitas de contribuição registrados' na rubrica
= RESTIT:CONT. SERVIDOR ATIVO CIVI" (R$ 3.758,53);

I

1.2.1.0.29.09 -
Civil
9.2.2.1.29.09' = RESTIT. DE CONTRIB.

. (56.00?,60)

(56.00?,60)

b) Na rubrica "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo.Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.;2.1.29.09 *
= RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 91.812,68); .

c) Na rubrica "1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor Inativo Militar" foram deduzidos
os valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica
"9,2.2.1.29.10 * = RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 13.112,31);

Item f .i : )f; ;:'0; I' ..'.H,r .i " . ',j, ' Ajuíe Ge,"' .. Total
1.2.1.0.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo 210.002.820,40 0.758,53) 209:999.061,87Civila 9.2.2.1.29.07' =RESTIT. CONTo SERVIDOR
ATIVO clvr (3.758,53)

1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo 13.745.541,37 (91.812,68) 13.653.728,69Civil
b

9.2.2.1.29.09 • = RESTlT. DE CONTRlB.
SERVIDOR INAT (91.812,68)

1.2.1.0.29.10 - Contribuição do, Servidor Inativo 3.100.134,61 (13.112,31) 3.087.022,30Militar
c -

9.2.2.1.29.10 * = RESTlT. DE CONTRlB.
SERVIDORINAT (13.112,31)

12.370.3.68,24
c

do Servidor Inativo

59. O quadro a seguir apresenta a conciliação da Despesa Total com Pessoal apurada no ROf e
aquela apurada com'base no Balanço do Estado para o ano de 2012:

2.916.642,,73 (8,.365,50)

(8.365,50)
d
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2,62387R723,65
1'[:.$SOi\L-CONTRATQS TERCE:1R

1015
8.320.653,93

747_082.224fJ7

259.393.821,10

348,744,78

Inativo e Pensionistas
J I 9,0 03.00 PENSOF~')
3,19,001,00 APOS,ENTADORlAS E

452_000,00 1.036,379771,25

28. 151690,64

28,153 690,64

28.134420,21 28.134420,21 19.270,43

104 958.515,16 10495S5J5,16

(24311 1

44,625.82425

4,129,220,10

73.066648,62 310,01 73 (X)6_958,63

61)9 059 '$8,10

202.524,508,58

19,2,2 1000 COMPENSACOGS >I' NANCElRASI
E:.NTRE ~FG!M[

d/q 7210_29CüCON'T PREVJ!) REG PROPR10
lNlRA-ORCA (exceto 72. LO 29, 15CQN"1 PRb'V.
EM r~EGIMEDEPARCí:'lAM De)

8.960.501,78

397.758,121,42

579670,143,61 452.OCXJ,OO 5S() 122143,61 28.937714,49

60. Foi observada uma diferença de R$ 5.472.202,26 entre a Despesa com Pessoal constante no
RGF CR$2.959.353.781,54) e aquela apurada pelos valores dó Balanço CR$ 2.953.881.576,28).
O Estado não apresentou explicações para tais diferenças. Assim, pmdencialmente, o valor
apresentado pelo Estado nO RGF for considerado como valor apurado nesta análise. Desta
forma, foi feito um ajuste específico no valor da diferença citada no item "3.1.0.0.00.00 -
Pessoal e Encargos Sociais" para que o valor apurado nesta CAPAG seja equiyalente ao
constante no RGF.

61. O quadro a seguirapresellta este ajuste es)lecífico:
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3.1.v.'J,UV,UV
Sociais

5.4 72,202,26

5.472.202,26

310,01

452,<XlO,OO

3.672.301.319,55

62. O quadro abaixo apresenta a conciliação da Despesa Total cQm pessoal apurada no ROI' e
aquela utilizada no cálculo desta Capacidade de Pagamento para o ano de 2012 considerando ó

['7~~~~~;g~feito análise:

2.660.353.068,22 1.006.476.046,07

259.393821,10

348.744,78

Despesas de Pessoal decorrentes de
ICo",nao,de Terceiri7ação (§ [0 do art. 18 da LRF)

28153.690.64 28. 134,420,21 28. 134420.21 19270,43

28.153.690,64

104,958.515,16 104.958.515,16

609.059$58,10 579.670.143,61

73,066958,63

44 625,824,25

202.524.508,58

8.960:501,78

397.758121,42

580 1.22.143,61 28937714,49
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63. O quadro abaixo apresenta a conciliação da Despesa Total com Pessoal apurada no ROF e

aquela utilizada no cálculo desta Capacidade de Pagamento para o ano de 2013:

Inativo c Pension,~"~tta;",--------·----j--UWl4I:s57,í4lru6s-:Ms:ill:siI------i,--í6i34&"52J:sBi--S5'&69'j3JiOj3:3l::.2;~6i
3.1,900300 PENSQm
J 3-9001 00 APOSENTADORIAS E

diq 3 100 (Xl 00 PESSQAL E ENCARGOS SOCIAl
J I 900300 PEN,)üE'.';· 3 1903400 OUTRAS

rE.~SOAl-CON·rHATOS TERCEIR

2W,971497,03

380,344,77

44.456.824,92 5062,34

44456824,92

26.463,84

44.451,762,58 44 451,762,58

77493. [69,58

78533.094,83

140456.138,73

93963770,'i§}

[40.456,138,73

93963. 770,89

2,689188,13
----.._- --- ------II-------c---·-+~------·---+----------+- -- ---- ---1---- ..-----j

726Pbl0,04

229,999541,92

6.675031,56

489678.224,43

735,817575,07 2.632,04 735 820 207,11

64. Foi observada uma diferença de R$ 40.268.165,14 entre a Despesa com Pessoal constante no
ROF(R$ 3.270.155.291,47) e aquela apurada pelos valores do Balanço (R$ 3.310.423.456,61).
O Estado· não apresentou explicações para tais diferenças. Assim, prudencialmente, 'o valor
apresentado apurado com base nos valores do Balanço do Estado foi considerado como valor
apurado nesta análise.
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.~ A\-rJ'l~
~f~~_ '

~~~-;t -1' d D' T al' 'p I 'd' R'GF '65_O quadro abaixo apresenta a conCl !ação a espesa ot' .com essoa apura a no e
aquela apurada com base no Balanço do Estado para o ano de 2014: '

914,766,329,51

323.150.427,40

PREVlOENCL,I"'A,,,R"I,O"'S'--- .. -t ......_5.c'4._4_03_,6_' 1 + .._.......i-·----·-·-· 1-·-· -.. - ----1
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Controios de Terce'inzaçl\o (§ lQdo ar! 18dalR-,F)

d/q 31 9034,OOOUTRAS DESI> PESSOAL-

CONTRA TOS TERCElR

72.1 ú-29 00 CONT. PREVlD. REG PROPR[ü
INT[{A-ORCA (e~elo 7.21,029.15 CONf. PREV,
ENI REDIME DE PARCELAM DE)

, 3L600.097,87

2851,80] I ,597_246,07 31597.246,0731.600_097,87

165510,61

1,180207294,80

50 02Q 595,27

65483017,65 65483.017,65

4.429.804,71

L 180.062.126,97 145.167,8378&912.387,47

260,859,325,49

8687.677,49

519.474068,01

66, Foi observada uma diferença de R$ 279.538.039,11 entre a Despesa com Pessoal constante no
RGF (R$ 3.31 L19L469,39) e aquela apurada pelos valores do Balanço CR$ 3,590,729,508,50),
O Estado não apresentou explicações para tais diferenças. Assim, prudencialmente, o valor
apresentado apurado com base nos yalores do Balanço do Estado foi considerad~ co~o valor
apurado nesta 'análise,
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67. A Despesa com Pessoal apurada para fins desta análise de capacidade de paganlento diverge
') daquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre para os exercícios de 2013 e 2014, conforme
'! quadro a seguir: '

,)
,

DI'SPESA TOTAL COM DESPESA TOTAL COM DIFERENÇA
EXI\RclClO PESSOAL - APURADA PESSOAL - ROr 3'

NEST A ANÁLISE (Al QUADRIMESTRE (8) (8) - (Al

2012 2.959.353.781,54 2.959.353.781,54 -
2013 3.310.423.456,61 3.270.155.291,47 (40.268.165,14)

2014 3.590.729.508,50 3.311.191.469,39 (279.538.039, li)

Quanto à Receita Corrente Líqui~a

68. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável nó indicador r.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Correntes e às' Despesas Correntes

69. O item Receitas Correntes, conforme especificado no indicador I, registra "os ingressos de
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas tributárias, de
contribuiçõés, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes." (MDF, 5" edição, pág. 173).

70. O item Despesas Correntes referecse às despesas que não cont.ribuem diretamente para a
formayão ou aquisição de um bem. de capita,l, como as despesas de pessoal e encargos sociais;
juros c encargos' da dívida e ouiras despesas correntes. (ver MDF, 5' edição, pág. 234)

71. Para fins de apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas intra-
orçamentárias e as cteduções correspondentes a restituições da receita corrente.

72. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2012, 2013, e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$ 1 00

2012 ,
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finai.$
Discriminação ~ B C =AfBte

( _ )Receitas Correntes 6.850.179.740,83 • -B.632.838,20 0,00 6.841.546.902,63
, (-I- )Receltas Correntes 7.348,247,829,56 ' -8.632.838,20 0,00 7339,614.991,36

( -1-) Receitas Correntes Intraorç<lmentárias 401.808.061,03 0.00 0,00 401.808.061,03
( - ) Deduçfio de Receita Para Formação do

,

FUNDES
899.876.149,76 0,00 0,0 899.875,149,76

:
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2013 I ,

I • I. I
Aju~tes para compatibilização das Indi~adores

Dados publicados I Gerais Específicos I Dados Finais
Discriminação

A . B I '. C: • I ==A+B+C

{'" )Receltas Correntes 7.265.649.907,72 -17.798.661;52 i· 0,0 ' 7.247.851.246,20
(+ )Receitas Correntes 7.766.,191.350,76 -17.798.661,52 0,0 7,748.392.689,24
( + I Receitas Correntes Intraorçamentârias 491.543.779,92 , ' D,DO I " 0,00 491.543.779,92
( -) Deduç§o de Receita Para Formação do

992.085.222,96 I : o,~ ,":' 0,00 992,085.222,96FUNDES c ,
'.

2014
Ajustes para compatibilização doslhdica8ores

Dados publicados Gerais,
I

Especificos Dados FinaiS
Discriminação

A B i! ,
C ''''A+B+C

, , I I
( .. )Receitas Correntes 7.827.841.112,83 -7.013,51i4,17 0,00 7.820.827.548,66
(+ )Reçeitas Correntes 8.400.930.932,61 -7.013.564,1.7 I , 0,00 8.393.917.368,44
I+ IReceitas Correntes Intraon;amentárl as 519;741.174,06 !:.O,I] i '. I' I 0,00, 519,741.174,06
( - ) Deduçgo de Reçeita Para Formação do

1.092.830.993,84 ..; 0,:00 1
~ I ,I I I I 0,00 I 1.092.830,993,84

FUNDES ,

R$ 00

. " I ", I

73. Foram feitos os seguintes ajustes gerais n.as Receitas Correntes para o triênio 2012-2014:

a) Em 2012, na Receita Corrente foram deduzid?s R$ 8.63,~.8~8,20~y~ferente,sa:.

i.) R$ 6.743.393,75,'referentes aos valore's das restitúições'e deduções de receita
registradas nas rubricas "9'.9,1:9.15,00 ,jI< . = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN" (R$ 419.871,64), "9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO
DA RECEITA TRIBUTARIA" .(,\$, .6.0,97.~09,75) , e, "9.2.2.0.00.00
RESTITUICAO DE RECEITA DE CONTRIBUICO" CR$226.321,36);

ii.) R$ 1.889.444,45 referentes à exch.\são, das r~~yips de recuperação d"
exercicios anteriores, registradas na rubrica, 1.9.2.2.07.90 - RECUPERACAQ
DE DESPESAS EXERCICIQS AN q\.le,·para fins desta análi,se, não são
consideradas como receita orç<jll1entária; i,' .

b) Em 2013, na Receita Corrente foram deduzidos R$ 17.798.661,52 referentes a:

i.). R$ 13.994.182,92,. referentes aos valores das restituições e deduções de
receita registradas nas rubricas "9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O
FUNSETIDENATRAN" (R$ 493.377,87), "9.8.1.3.01.00 * = DEDUCAO
DA RE:t)1UNERACAO DOS INVES" CR$ 5.385.303,34), "9.2.1.0.00.00
RESTITUICAO DA RECEITA, TRIBUTARIA" (R$ 8.004.416,44), e
"9.2.2.0.00.00 RESTlTUICAO DE RECEITA DE CONTRIBUICO" (R$
111.085,27);

ii.) R$ 3.804.478,60 referentes à exclusão das receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2,07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS AN que, para fins desta análíse, não são
consideradas como receita orçament:iria;

c) Em 2014, na Receita Corrente foram deduzidos R$ 7.013.564,17 referen!es a:

i.) R$ 3.731.522,20, referentes aos valores das restit\.lições e deduções de receita
registradas nas rubrica,s "9.9.1.9.15.00 * = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN" (R$ 502.605,47), "9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO
DA RECEITA TRIBUTARIA" (R$ 3.10l.3'23,04). e "9.2.2.0.00.00
RESTITUICAO DE RECEITA DE CONTRIBUICO" (R$ 127.593,69);
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ii.) R$ 3.282.041,97 referer{tes à exclusão das receitas de recuperação de
exercícios anteriores, registradas na rubrica 1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO
DE DESPESAS EXERCICIOS AN que, pa,a fins desta análise, não são
consideradas como receita orçamentária;

74. Os ajustes nas Receitas Correntes descritos são apresentados no quadro abaixo:

9.9.1.9.15.00 * =' DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN
9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA RECEITA TRIBUTARIA

9.2.2.0.00.00 RESTITUICAO DE RECEITA DE
CONTRIBUICO .
1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE DESPESAS
EX AN

a .200,75)

(226.321,36)

(1.889.444,45)

1.350,76 (17.

(5.385.303,34)

(493.377,87)

(8.004.416,44)

(111.085,27)

(3.804.478,60)

8.400.930.932,6 I (7.013.564,17) 8.393.917.368,44

(502.605,47)

(3.101.323,04)

(127.593,69)

(3.282.041,97)

. 7? Os valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2012, 2013, e 2014
estão dispostos 110S quadros apresentados a seguir: .

b

9.8.1.3.01.00· ~ DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS
INVEST
9.9.1.9.'15.00' = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN
9.2.1.0.00.00 RESTlTUICAO DA RECEITA TRIBUTARIA

9.2.2.0.00.00 RESTlTUICAO DE RECEITA DE
CONTRIBU1CO I

1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE DESPESAS
EXERCICIOS AN

R$l00

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados pUblicados Gerais Específicos D"dos FInais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 5,114.52.1.404,35 655.924.580,32 0,00 5 770.445.984,67

c

1.0.0.0.00.00 - Receitas Correntes
9.9.1.9.15.00~· = DEDUCOES PARA O
FUNSET/DENATRAN
9.2.1.0.00.00 RESTJTUICAO DA RECEITA TRIBUTARIA
9.2.2.0,00.00 RESTlTUICAO DE RECEITA DE
CONTRIBUICO
1.9.2.2.07.00 - RECUPERACAO DE DES~ESAS

, .



" ',~O da ~!!l'n° 52 de 82 da Nota n,' 133/2015/COREM/SURlN/STN/MF-DF, de 16/07/2015:flj!0 ~>\§flS ,~ __ C'>

~~$;t'" '" ...-
2013 , ,

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B IS ;:A·~B+C
I ,

,

(+) Despesas Correntes 5.843.804.085,36 ;44.322.356,86 0,00 6.588,126.442,22,
R$l,OO

2014
Ajustes para compatibi li~ação dos Indio::adQre~

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados FiMis

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 6.308.590.315,68 833.237.634,42 " : 0,00 7.141.827.950,10

76. Foram feitos os seguintes ajustes gerais nas Despesas Correp,tes, para <1, triênio 2012-2014:"

a) Em 2012, na Despesa Corrente foram incluídos R$ 655.924.580,32 referentes a
transferências aos municípios registrados na rubrica "9.4.0.0.00,00 DEDUCAO PARA OS
MUNICIPIOS" (R$ 655.924.580,32); I

b) Em 2013, na Despesa Corrente foram incluídos R$ 744.322.356,86 Teferentes a
transferências aos municípios registrados na rubrica "9.4.0.0.00 ..00 DEDUCAO PARA OS
MUNiciPIOS" (R$ 744.322.356,86).

c) Em 2014, na Despesa Corrente foram incluídos R$ 833.237.634,42 referentes a
transferências aos municípios registrados na mbrica ."9.4.0.0.QQ.QODEDpCAO PARA OS
MUNICIPIOS" (R$ 833.237.634,42);

77. Os ajustes na Despesas Correntes descritos são apresentados no quadro abaixo:. ,

Quanto aos Investimentos

78 ..O item ~nvestimentos registra as despesas con} o planejamento e a execução de obras, inclusive
com a aquisição de imóveis considerados IJecessários à realização destas últimas, e com a
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. (MDF, 5a edição, pág. 235)

79. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2012, 20n, e 2014 estão dispostos
nos quadros apresentados a seguir:
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2012. -
Ajustes para compatibilização d05lndi~adores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C,
(+) Investimentos 710.346.494,87 0,00 0,00 710,346,494.87

R$loo

2013
Ajustes paI(! compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Oõldos Finais

A B C =A+B+C

( +) Investimentos 1.155.361.397,07 O,OC 0,00 1.155.361.397,07

RS 1 00

2014
Ajustes para compatibili zação dos Indicadores

Disuiminôlção
Dados publicados ~erais EspecífiCOS Dados finais

A B C =A+B+C

( + I Investimentos 918.602.339,68 O,OC 0,0( 918.602.339,68

RS100

80, Não foram realizados ajustes nesse item,

Quanto às Despesas Totais

81. As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de Capital.

82. As despesas intra-orçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais,

83, Os valores apurados para o cálculo da Despesa Tota! nos anos de 2012, 2013, e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R 1,00

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espec.íficos Dados Finais

A B C =A+B+C

"

( ,.,)DespesaTotal 6.853.769.046,31 655.924.580,32 -230.791.998,1 7.278.901.628,51
~ +.) Despesa Corrente 5.114 ..521.404,35 655.924.580,32 0,0 5.770.445.98<1,67
t +) Despesa de Capit;ll I 1.739.247.641,96 0,00 -230.791.998,12 1.508.455.643,84

s

2013
Ajustes para compatibi lização dos IndiçadorC's

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Despesa Total 7.351.676.058,39 744.322.356,86 0,0 8.095.998.415,25
( +) Despesa Corrente 5.843.804,085,36 744.322.356,86 0,00 6.588.126.442, 22
( +) Despesa de Capital , 1.507.871.973,03 0,00 0,00 1507,871.973,03

, 2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminaç~o
Dados publicados- Gerais Especificos Dados Finais

A B C "'-A+B+C
, ,

(,. Despesa Total 7.472.553.2&9,14 833.237.634,42 0,00 8.305.790.923,56
( +) Despesa Corrente 6.308.590.315,68 833.237.634,42 0,00 7.141.827.950,10
( +) Despesa de Capital 1.163.962.973,46 0,00 0,00 1,163.962.973,46

R$l00

R$100

84. Foram feitos os, seguintes ajustes gerais nas Despesas Correntes para o triênio 2012-2014:

a) Em 2012, na Despesa Corrente foram incluídos R$ 655,924,580,32 referentes a
transferências aos municípios registrados na rubrica "9.4,0,0.00,00 DEDUCAO PARA OS
MUNICIPIOS" (R$ 655,924,580,32);



I

Em 2013, na Despesa Corrente foram iincluídos R$ 744.322.356,86 referentes a
transferêqcias aos municípios registrados na rubrica "9.4,0:0.00.00 DEDUCAO PARA OS'
MUNICIPIOS" (R$ 744.322.356,86). 1 • •

, I, ! Ij I , -, ,', 'I, '

c) Em 2014, na Despesa Corrente foram incluífios R$. &33r23?6~4,42 referentes a'
transferências aos municípios registrados na rubric~ "9.'4.,0:0.00.00 DEDUCAO PARA OS .
MUNICIPIOS" (R$ 833.237.634,42); .,...

85. Os ajustes na Despesas Correntes descritos são apresentados n\)'quadro abaixo:

a

3.0.0.0.00.00 - Despesas Correntes

9.4.0.0.00.00 DEDUCkO PARA OS

5.843.804.085,;36

9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS

b

3.0.0.0.00.00" Despesas Correntes 6.308.590.3
c

9.4.0.0.00,00 DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS 833.237.634,42

86. Foi realizado ajuste específico neste item no ano de 2012 relativo à exclusão dos efeitos da
amortização extrao'rdinària das obrigações contraídas no ârrtbito de refinanciamentos celebrados
com a União (Lei nO 9.496/97 e Lei n° 8.727/93), conforme Memorando
nO19/2012/GECEM3/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, 'de 5 de julho de 2012. Para isto foi tomada
operação de crédito tratada como operação de reestruturação, em atendimento ao que estabelece
o parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN nO543, de 18.09.2013, que previu: "deverão
ser desconsideradas, nos exercícios de sua implementação, as receitas e despesas
exlraordinárias decorrentes de operações de reestru/uraçqo f reçol(lpG,siçãode prinéipal de
dívida e de saneamento financeiro de empresqs estalais','. ~ssÍJ;n,J0r:'lm expurgados neste
cálcl,llo os efeitos sobre a despesa ~otal relacioI?ados cOIlj esta a1V0rtiz\lção extraordinária' na
despesa de capital.

87. O quadro a seguir apresenta este ajuste específico realizado no an'o (le 2012:

Final

Amortização extraordinária (Lei n' 9.496/97),
Anlorl:izacão extraordinária (Lei n' 8.727/93)

1.508.455.643,84

(69.634.347,42)

(161.157.650,70)

Aspectos C~msideradosna Apuração

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS

88. As Contribuições e as Remunerações do RPPS correspondem à soma das contribuições
patronal e do' servidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das c0111pensaçõe~
previdenciárias entre regimes. Não' devem ser considerados como contribuições os recursos
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aportados. pelo Tesouro do Estado a título de cobertura de déficit financeiro ou
RP!>S.

89. O Total das Receitas'Previdenciárias do RPPS apurada com base no Balanço do Estado diverge
daquele apresentada no RREO do 6° bimestre para os exercícios de 2012, 2013, e 2014
contomle quadro a seguir:

•
TOTAL IlAS RECEITAS TOTAL 11,\5 RECEITAS

DIFERENÇAEXERCíCIO, PREVIDENCIÁHIAS DO RPPS- PREVIDENCI.~RIAS DO RPPS
BALANÇO CONSOLJI)ADO (A1 - RREO 6' lllMESTRE (B)

(B) - (A)

2012 612.568.784,69 612.568.784,69 -
2013 731.759.059,10 727.331.586,30 4.427.472,80

2014 800.215.452,41 800.245.214,41 29.762,00

90. Os quadros a seguir apresentam detalhamento dos valores constantes nos demonstrativos das
receitas c despesas previdenciárias dos RREOs do 6° bimestre publicados pelo Estado
considerados como contribuições e remunerações do RPPS para efeitos de apuração do
indicador "Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas
Previdenciária,": .

•
Réceita Patrimonial· Receitas lmobiliMlélS
Reçeitas Patrimoniais- Remuneraçãodos Investimentos.
compensação Previdenciária do RGPSpara o RPPS
Devolução de Benefreios

3.508:9.26,59

8.9&O,~º!.7~_
1.32_~~428,69·, 9.981.636.25 11.303.064,94

8,687,677,49 8;687.6n,49

88,689,16 88,689,16

, (108,683,52) (108.683,52)

24.106.686,38 495.367.381,63 S19.~74.068.01

Outras Receitas 87.900,20 • l.049.970J~7
(18~~273,?S) (5.460.~9~,211

3~7.?~~121,~ 489.67~..??4,43
Deduções da Receita Correntes
Receita de Contribuições Patronal (Intraorçamentárias) I

Receitas Patrimoniais· Receita5Imobil!.~rias{lntraorçai'nentária~)
Outras Receitas (Intraorçamentárias) , -
Total

9L Para os exercícios de 2012 e 2013, o Estado apresentou valores no demonstrativo das receitas e
despesas do regime próprio de previdência dos servidores apenas no "Plano Previdenciário".
Não toram considerados como receitas de contribuições patronais os valores inforrnados no
RREO como receitas de contribuições "Em Regime de Débitos e Parcelamentos" e Outras
Receitas de Capital (intraorçamentárias), apresentadas no quadro abaixo:

92. Os valores apurados para o cálculo das COIüribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de
2012,2013, e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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-.::.""" ,0""7 2012
Ajustes Rara compatibilização dos Incllcadores

~iscrimlnaçllo
DadCjs publicados Gerais Espedfjws Dados Finais

A B C =A+S+C

:::) Contribuições e Remunerações do RPPS 6C!9.243.131,78 3.325.652,91 0,09 612.568.784,69
( .. ) Contribuições par.,.o Regime Próprio de

202.524.503,58 -183.273,68 0,00 202.341.234,90
Previdência do Servidor

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 87.900 20 . 000 00 87.900 20,
~,O( 0,00Contribuição Patrona! Servidor Ativo Militar 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 000 0,00 000 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0.00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0.00 -88.118,35 " 0,0 -88.118,35
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0.00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 165.64-2,083,87 -58.058,07 0,00 165.584.025,80
Contribuição do S~rvldor Ativo Militar 21.948,276,08 -2-413,35 0,00 21.945.862, 73
Contribuição do Servidor loativo Civil 8,488.923,56 - 19.559,26 - 0,00 8."69.364,30
Contribuição do Servidor Inativo Militar 1.614.199,52 -15 ..124,65 0,00 1,599,074,87
Contribuição do Pensionista Civil 4.310.565,68 0,00 0,0 4.310.565,68
Contribuição do Pensionista Militar 432.559,67 0,00 0,0 432.559,67
Outras Contribuições para o 'RPPS 0,00 0,00 0,0 0,00

+) Contribuições Intraorçamentárlas 397.758_1Z1,liZ 0,00 0,0 397.758.l21,42
Contribui ão Patronal Servidor Ativo Civil 308.490.539 56 000 0,0 308.490,53956

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 41.277.039,78 0,00 0,0 4~. 277.039, 78

Contribuição Patronal Inativo Civil 27,070.997,36 0,00 0,0 27.070.997,36
Contribuição Patronal Inativo Militar 4.947.152,64- 0;00 0,0 4.947.152,64
Contribuição Patronal Pensionista Civil 14.706.981,58 0,00 0,0 14.706.981,58
Contribuição Patronal Pensionista Militar 1,265.410,50 0,00 0,0 1.265.410,50
Outras Contribuições Patronais O,CC 0,00 o,oe 0,00

Intraorçamen~rias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições O,OC 0,00 O,oe 0,00

Ipara o RPPS
...) OutraS Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 000 00 000

( ...) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 O,OC 0,0 000
...) Remuneracão dos Investimentos do RPPS 000 3.508.926 59 00 3.508,92659

{ ...} Compensação Flnancelrado RGPS para o
8.960.501,78 , 0,00 o,oe 8.960.501,78

RPPS
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R$100
2013

Ajustes para ccmpatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais
A B C =A+B+C

('" I Contribuicões e Remuncraçõesdo RPPS 726.352.797,91 5.406.261,19 -5.427.472,8 726.331.586,30
(+) Contribuições para o Regime Próprio de

229.999.541,92 -75.587,87 -42.169,46 229.881.784,59Previdência do Servidor
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 49970,37 0.00 0,00 49.970,37

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0.00 0,00 0,00

Contribui lio Patronal Inativo Civil , 0,00 0.00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Miiitar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civi I 0.00 0,00 0,00 0,00
Contribui ão Patronal Pensio!1ista Militar 0,00 0.00 0,00 0,00
Contribulç§o do Servidor Ativo Civil 182.555.075,99 -11.212,77 0,00 182.543.863,22
Contribuição do Servidor Ativo Militar 24.077.819,07 0,00 0,00 24.077.819,07
Contribuição do Servidor Inativo Civil 12.370.368,24 -56.009,60 0,00 12.314.358,6tl
Contribui 50 dO'Servidor Inativo Militar 2.916.642,73 -8.365,50 0,00 2.908.277,23
Contribuição do PenSionista Civil 7.170.696,25 0.00 0,00 7.170.696,25
Contribuição do Pensionista Militar 816.799,81 0.00 0,00 816.799,81
Outras Contribuições para o RPPS 42.169,46 0.00 -42,169,46 0,00

+) Contribuições Intraorçamentárias 489.678.224,43 O,OC 0,00 489.678.224,43
ContriblJiç;io Patronal Servidor Ativo Civi I 390.959,245,04 0.00 0,00 390.959.245,04

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mili!ar 48.10l.956,64
,

0,00 0,00 48.101.956,64-
Contribui 50 Patronal Inativo Civil 28.403.657,89 0.00 0,00 28.403.657,89
Contribuição Patronal Inativo Militar 5,022.103,70 0,00 0,00 S.O_23_;~~~
Contribuição Patronal Pensionista Civi I 15.936.710,84 0,00 0,00 15.936.710,84
Contribu~o Pa~'ar Pensionista Militar 1.254.550,32 0,00 0,00 1.254.550,32
Outras Contribuições Patronais

0,00 0.00 0,00 0,00Intraorçamentarias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições

0,00 0,00 0,00 0,00para o RPPS
(+) Outrils Receitas Patrimoniais do RPPS O,, 0,00 0.0 0,00
-+) Outras Re<:eltas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,0 0,00

(+ IRemuner;:Jçiio dos Investimentos do RPPS O,, 5.481.849,06 ~S.385.303,~ 96.545,72
(+') Compensação Financeirildo RGPS para0

6.675.031,56 0,00 0,0 6.675.031,.56
RPPS--,-
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Aju~tes para ,compatibi !ização dos Indicadores
Dados publ icados Gerais Específico5 Dados Finais

Discriminação
A B C <=Ai-B+C

(-) Contribuições e Remunerações do RPPS . 789.021.070,99 lU94.38~42 29.162,0 800.245.214,41
( ... .1 Contribuições para o Regime Próprio de ,
Previdência do Servidor

260.859.325,49 ~108.683,S2 0,0 26O.750.64l..97

ContribuT.=ão Patronal Servidor Ativo Civil 58.927,16 O,IX} 0,00 58.927,16

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar O,OC O.OC
.. . ..

0,0 O,OC

Contribu~o Patronal Inativo Civil 0,00 0.00 0,00 0,00
CóntribuiGío Patronal Inativo Militar 000 O.'" ' 0,00 0.00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 O.ri: 0,00 0.00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0.00 000 0,00 0.00
Contrlbui-rão do Servidor Ativo Civil 210.Cm.820,40 -1758,53 , 0,00 209.999.061,87
Contribui.=io do Servidor Ativo Militar 27.193.243,01 0,00 0,00 27.193.243,01
Contribuição do Servidor Inativo Civil 13. 745.541,37 '-91.812,613 , 0,00 13.653.728,69
Contribuir1io do Servidor Inativo Militar 3.100.134,61 -13.112,31 0,00 3.087.022,30
Contribui.=io do Pensionista Civil 6.120.261,19 0,00 , I' 0, I 6.120.26l,19
Contrlbulcílo do Pensionista Mifitar 638.397,75 0,00 , 0, 638.397,75
Outras Contribuiçõe~ra o RPPS 0.00 : 0,00

,
O.OC 0,00, Contribuiçõeslntraorçamentárias 519.474.068,01 0,00 I 0,0( 519.474.068,01

Contrlbulcão Patronal Servidor Ativo Civil 404.781.135,87 0,00 0,0 404.781.135.87

55.204.846,4.1: I I
,

o.oeContribuição Patronal Servidor Ativo Militar I 0,00 , 55.204.846,48

Contrlbui~ão Patronal Inativo Civil 33.609,932,3 : 0,00 0,00 33.609,932,34
Contribui.=ão Patronal Inativo Militar 7.331.059,21 0,00 , 0,0( 7.331,059,21
Contribuicão Patrona! Pensionista (ivi I 16.717.684,'14 0,00 0, 15,717.6811,111
Contribuição Patronal Pensionista Militar 1.829.409,97 0,00 0,0( 1,829.1109,97
Outras Contribuições Patronais 0,00 " O,(lO O,IX 0,00

Intraorçamentàrias para o RPPS ' I , I,

Multas e Juros de Mora das Contribuições
0.00 I 0,06 ' O.IX , 0,00

para o RPPS

1+) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
{ + t Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00

,
29.762,Q( 29.762,00

( ... t Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 11.303.064,94 0,00 , 11.303.064,94
{-t) Compensação Financeira do RGPS para0

8.681.611,4<a 0,00 0.00 8.687.677,4'RPPS ,
, ,

93. Foram feitos os seg].lintes ajustes gerais para o ano de'2012, descritos 'no quadr~ seguinte:

a) Na rubrica "1.2.1.0.29.05 - Contribuição Patronal ,Pensionista Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.05 * =

RESTIT. DE CONTRlB. PATRONAL - PE" (R$ 88.118,35);

b) Na rubrica "1.2.1.0.29.07 - Contribuição dó Servidor Ativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.07 "
RESTIT. DE CONTRlB. DE SERVIDOR A" (R$ 58.058,07);

c) Na rubrica "1.2.1.0.29.08 - Contribuição' do Servidor Ativo Militar" foram deduzidos os
valores de restítuições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.08 *'=
RESTIT. DE CONTRlB. DE SERVIDOR A" (R$ 2.413,35);

d) Na rubrica "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil" forÍlm deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição Tegistrados na .rubrica "9.2.2.1.29.09 * =
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 19.559,26);

e) Na rubrica "1.2.1.0.29.10 - Contribui.ção do Servidor Inativo Militar" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.10 * =
RESTlT. DE CONTRlB. SERVIDORINAT" (R$ 15.124,65);

f) Na rubrica "1.3.2.8.00.00 -Remuneração dos Investimentos do RPPS" foi incluído o valor
de R$ 3.508.926,59 registrados na rubrica "1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE
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INVESTIMENTOS" do Balanço mas que se referem a remuneração de investin~í't~"S,"<1S>
RPPS;

a

do

165.642.083,87

2l.948.276,08

8.488.923,56

1.614.199,52

Civil
9.2.2.1.29.05 * = RESTIT. DE CONTRIB.

b

(88.1 18,35) (88.118,35)

(88.118,35)

(58.058',07) 165.584.025,80

(58.058,07)

(2.413,35) 21.945.862,73

(2.413,35)

(19.559,26) 8.469.364,30

(19.559,26)

(15.124,65) 1.599.074,87

( 15.124,65)

3.508.926,59 3.508.926,59

3.508.926,59

Servidor Ativo

c
Militar
9.2.2.1.29.08 * = RESTlT. DE CONTRlB. DE
SERVIDORA

94. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2013, descritos no quadro seguinte:

a) Na rubrica" 1.2.1.0.29.07 - Contribuição do Servidor Ativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.07 * =
RESTIT. DE CONTRIB. DE SERVIDOR A" (R$ 11.212,77);

b) Na rubrica '\1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de contribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.09 * ""
RESTIT. DE CONTRlB. SERVIDOR INAT" (R$ 56.009,60);

c) Na rubrica "1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor Inativo Militar" foram deduzidos os
valores de restituições de receitas de' cohtribuição registrados na rubrica "9.2.2.1.29.10 * =
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 8.365,50);

d) Na rubrica "1.3.2.8.00.00 -Remuneração dos Investimentos do RPPS" foi incluído o valor
de R$ 5.481.849,06 registrados na rubrica "1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE
INVESTIMENTOS" do Balanço mas que se referem a remuneração de inveptimentos do
RPPS;

d

1.2.1.0.29.09, - Contribuição do Servi Inativo
Civil
9.2.2.1.29.09 * = RESTIT. DE CONTRIB.

e
Militar
9.2.2.1.29.10 * =RESTIT. DE CONTRIB.
SERVIDOR INA T

f
1.3.2.8.00.00 - Remuneração dos
RPPS
1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS
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I'

.2.91'6.642,73-

(11.212,77) 182.543.863,22

(I L2 I2,77)

1.2.1.0.29.07 - Contribuição do S)'rvidor Ativo Civil

9.2.2.1.29.07 * ~ RESTIT. DE CONTRlB. DE SERVIDORA
a

1.3.2.8.00.00 - Remuneração dos Il)vestimentos do RPPS

FUNDOS DE INVESTIMENTOS

(56.009,60)

I,

c) Na rubrica "1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor Inativo
valores de restituições de receitas de contribuição registrados
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 13.112,31);

(8.365,50) 2.908.271:23

(8.365,50)

5.481.849,06 5.4&1.849,06

,5.481.849,06

II

,

95. Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2014, c1"'w,rif,,, no 'quadro s~guinte: ,

a) Na rubrica "1.2.1.0.29.07 - Contribuição do S~rvidor C,ivil": :o~:un II deduzidos *ó~i
valores de restituições de receitas de contribuição registrados rubqca 9.2

1

.2.1.29.07 -
RESTIT. CONTo SERVIDOR ATIVO CIVI" (R$ 3.758,53);

I ,
b) Na rubric,a "1.2.1.0.29.09 - Contribuição do SerVidor' civil" foram! deduzidos os i

valores de restituições de receitas de contribuição registrados rubrica "9.2'.2.1.29.09 * =
RESTIT. DE CONTRIB. SERVIDOR INAT" (R$ 91.812,68); ,

b
1.2.1.0.29.09 - Contribuição do Servidor Inativo Civil

,I I

"1:,,--" foraml deduzidos os I

rubrica "9.2r2.1.29.10 * '=:

d) Na rubrica "1.3.2.8.00.00 -Remuneração dos Inv~stimentos do' RPPS" foi incluído o valor
de R$ 11.303.064,94 registrados na rubricà "1.3.2:4.00.00 FUNDOS DE
INVESTIMENTOS" do Balanço mas que ie referem a remuneração de investimentos do
RPPS; ,

13.745.541,37

(3.758,53) 209.999.061,87

(3.758,53)

(91.812,68! 13.653.728,69

(91.812,68)

(13.112,31) 3.087.022,30

(13.112,31)

11.303.064,94 11.303.064,94

11.303.064,94

96. O quadro a seguir ,apresenta a conciliação. do Total das Receitas Previdenciárias do RPPS
apurada no RREO e aquela apurada com base no Balanço do Estado para o ano de 2012:. ,

9.2.2.1.29.09 *.= RESTIT. DE CONT&lB. SERVIDOR INA l' I

c
1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor Inativo Militar

9.2.2.1.29.10' = RESTlT. DE CONTRIB. SERVIDORINAT

d

210.002.820,40

b
Civil
9.2.2.1.29.09 • ~ RESTIT. DE CONTRlB.
SERVIDOR INAT

c

1.2.1.0.29.10 - Contribuição do Servidor Inativo
Militar
9.2.2.1.29.10 * = RESTlT. DE CONTRlB.

3.100.134,61

d
do

1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS
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214.810.663,27

RECEITAS CORRENTES 214.993.936,95 214.993.936,95

Pessoal Civil 178.441.573,11 178.441.573,11

Ativo 165.642.083,87 165.642.083,87

Inativo 8.488.923,56 8.488.923,56

Pensionista 4.310.565,68 4310.565,68

Pessoal Militar 23.995.035,27 23.995.035,27

Ativo 21.948.276,08 21.948.276,08

Inativo 1.614.199,52 1.614.199,52

Pensionista 432.559,67 432.559,67

Outras Receitas de Contribuições 87.900,20 87.900,20

li C?J1tribuição Patronal Servidor Ativo Civil 87.900,20 87.900,20
,

I d/q 1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-ATIVO CIVIL 87.900,20
1i

Receita·Patrimonial:1 3.508.926,59 3.508.926,59

Receitas de Valores Mobiliários 3.508.926,59 3.508.926,59

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes 8.960.501,78 9.048.401,98 (87.900,20)

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 8.960.501,78 8.960.501,78
d/q 1.9.2.2.10.00 COMPENSA COES FINANCEIRAS 8.960.501,78 8.960.501,78ENTRE REGIME

Demais Receitas Correntes 87.900,20 (87.900,20)

RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÕES DA RECEITA 183.273,68 183.273,68

183.273,68 183.273,68

- RPPS (JNTRA-

11 97. As diferenças entre o valor apurado para fins d~sta análise e os valores considerados pelo
Estado no RREO referem-se a:

\

a) Em conformidade com o MDF, esta análise considerou os valores registrados no Balanço na
rubrica "1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-ATIVO CIVIL" (R$ 87.900,20) referentes à
contribuição patronal de serVidor ativo entre as Outras Receitas de Contribuições. O t:;stado,
no demonstrativo do RREO classificou tais valores COlllO Demais Receitas Correntes. Essa
diferença não causa impacto na apuração do indicador.

98. O quadro a seguir apresenta a eoncili,'ição do Total das Receitas Previdenciárias do RPPS
apurada no RREO e aquela apurada com base no Balanço do Estado para o ano de 2013:,

i; .
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sionista
tras Receitas de Contribuições

d/q 1.2.1.0.29.01 CONTo PA TRONAL-
TIVOCIVIL
d/q 1.2.1.0.29.99 OUTRAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIA S

ial
IReceitas de Valores Mobiliários

dlq 1.3.2.4.00.00 FUNDOS DE
INVESTIM ENTOS

5.481.849,06
.849,06

5.481.849,06

~.4&)'849,06
:1 "

42.169,46

Receita de Serviços

tras Receitas Correntes ( 1.049.970,37)

Compensação Previdenciária do RGPS para
RPPS

d/q 1.9.2.2.10.00 COMPENSA COES
FINANCEIRAS ENTRE REGIME

Demais Receitas Correntes
dlq 1.9.2.2.07.00 RECUPERAÇÃO DE
DESPESA S DE EXERCÍCIOS (UG-
d/q 1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-

6.675.031,56

6.675.031,56

6.675.031,56

7.725.001,93

6.675.031,56

6.675.031,56

1.049.970,37

1.000.000,00

49.970,37

RECEITAS DE CAPITAL

, ,

DEDUÇÕES DA RECEITA

d/q 9.2.2.1.29.00 RESTITUICAO DE
CONTRIBU1COES PREV. RE
d/q 9.8.1.3.00.00 DEDUCAO DA
REMUNERACAO DOS INVESTIMEN
RECEITAS - RPPS
(INTRA -ORÇAMENTÁ RIAS)
7.2.1.0.00.00 CONTRIBUTCOES SOCIAIS -

INTRA-ORCAMEN

d/q 8.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE
CAPITAL

75.587,87 "5.460.891,21

489.678.224,43 489.678.224,43
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99. As di ferenças entre o valor apurado para fins desta análise e os valores considerados pelo
Estado no RREO referem-se a:

a) Em conformidade com o MDF, esta análise considerou os valores registrados no Balanço na
rubrica "1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-A TI\!O CIVIL" (R$ 49.970,37) referentes à
contribuição patronal de servidor ativo entre as Outras Receitas de Contribuições. O Estado,
no demonstrativo do RREO classificou tais valores como Demais Receitas Correntes. Essa
diferença não causa impacto na apuração do indicador;

'.
~) Conforme informa o Estado, foi considerado na rubrica "Demais Receitas Correntes" do

demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de previdência do
servidor do RREO, o valor de R$ 1.000.000,00 referente à recuperação de despesas de
exercícios anteriores registrados pela Unidade Gestora "2 J 0203 - FUNDO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ" e registrados entre os valores constantes da
rubrica. "1.9.2.2.07.00 RECUPERACAO DE DESPESAS EXERCICIOS NA"
(R$ 3.804.478,60) do Balanço do Estado. Para fins desta análise, os valores de receitas de
recuperação, de despesas de exercício anteriores não devem ser consideradas como receitas
orçamen.tárias. Assim, tal valor não fói considerado como receitas de contribuições;

c) O Estado não considerou no RREO as contribuições previdenciárias registradas na rubrica
"1.2.1.0.29.99 OUTRAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS", no valor de
R$ 42.169,46 no cálculo das Receitas Correntes. Por correspondência eletrônica, ü Estado
informou que esses valores não se referem a receitas do Fundo Previdenciário. Assim, em
conformidade com a explicação do Estado, tais valores foram excluídos das receitas de
contribuições e remunerações do RPPS para fins de apuração deste indicador.

,

d) O Estado considerou no RREO .a dedução relativa à remuneração de investimentos
registrada na rubrica "9.8.1.3.00.00 DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS
INVESTIMEN", n~ valor de R$ 5.385.303,34. De forma a considerar essa dedução no
cálculo desta. análise, foi efetuado um ajuste específico na rubrica "1.3.2.8.00.00 -
Remuneração dos Investimentos do RPPS". O ajuste específico fez-se necessário uma vez
que o ajuste geral para a exclusão dessa dedução das receitas do Estado segue o registro
orçamentário do Balanço (rubrica "9.8.1.3.00,00 DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS
INVESTIMEN"); ,

100. O quadro abaixo apresenta \I síntese das diferenças apontadas:
,

Diferenças nas Receitas Previ~~nciárias do RPPS
..

i 4.4Z7i472,80.

1.2.1.0.29.99 OUTRAS CONTRIBUICOES PREVIDENC1ARIAS 42.169,46
1.9.2.2.07,00 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS (1.000.000,00) ,(UG-210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA)
9,8.1.3.00.00 DEDUCAO DA REMUNERACAO DOS 5.385.303,34INVESTIMEN . '

101. O quadro a seguir apresenta o ajuste específico descrito nos itens, (c) e (d) do
parágrafo acima que aponta' as diferenças nos valores apurados entre o RREO e o Balanço:



Final

1.2.1.0.29.99 OUTRAS cONrRiBulcoES
PREVlDENCIARIAS

5.481.849,06 (5.385.303,34) 96.545,72

(5.385.303,34)

(42.169,46)

(42.169,46)
c

1.3.2.8.00.00 - Remuneração dos Investjmentos do RPPS
9.8.1.3.00.00 DEDUCAO DA REMUNERAC;AO DOS
lNVESrlMEN

d

102. O quadro a seguir apresenta a conciliação do Total das Receitas Previdenciárias do
RPPS apurada no RREO e aquela apurada nesta análise considerando os ajustes específicos
realizados para se obter a estimativa correta das receitas previdenciárias do RPPS do Estado
para o ano de 2013:
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236.653.361>87 237.653.361,87

RECEITAS CORRENTES 242.114.253,08 243.114.253,08

Pessoal Civ il 202.096.140,48 202.096.140,48

182.555.075,99 182.555.075,99
12.370.368,24 12.370.368,24
7.170,6%,25 7.170.696,25

27.811.261,61 27.811.261,61

24.077.819,07 24.077.819,07
2,916.642.73 2,916,642,73

81
49.970,37

49.970,37 49.970,37

5.481.849,06 5.481.849,06

Receitas de Valores Mobiliários 5.481.849,06 5.481.849,06
d/q 1,3.2.4.00.00 FUNDOS DE

5.481.849,06

Receita de SClViços

Outras Receitas Correntes 6.675.031,56 7.725.001,93 . (I.
Compensação Previdenciária do RGPS

6.675.031,56 6.675.031,56
para o RPPS
d/q 1.9.2.2,10.00 COMPENSACOES

6,675.031,56 6.675.03 I ,56
FINANCEIRAS ENTRE REGIME

Demais Receitas Correntes 1.049. (I.

d/q 1.9.2.2.07.00 RECUPERAÇÃO DE
1.000.000,00 (1

DESPESAS DE EXERCíCIOS (UG-

d/q 1.2.1.0.29.01 CGNT. PATRONAL,
49.970,37

ATIVO CIVIL

RECEITAS DECAPITAL

5.460.891,21 5.460.891,21

75.587,87 75.587,87

5.385.303,34 5.385.303,34

489.678.224,43 489,678.224,43

.489.678.224,43 489,678.224,43

•103. O quadto a seguir apresenta a conciliação do Total das Receitas Previdenciárias do
RPPS apurada no RREO e aquela apurada com base no Balanço do Estado para o imo de 2014:
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Ativo
Inativo
Pens ionista
Pessoal Mllitar

Receitas de Contribuições
d/q 1,2.1.0,29,01 CONT, PATRONAlr
ATIVO CIVIL

58,927,16

Patrimonial

IK<:celltasde Valores Mobiliários

1 Re:celta de Serviços

In",~o Receitas Correntes

ICompl",sação Previdenciária do RGPS para
RPPS
1.9,2.2.10,00 COMPENSA COES

d/q 1.9,],2,29,00 MULTAS JUROS MoRA
CONT PREVID REGIME
d/q 1.2.1.0,29,01CONToPATRONAlr
AT1VOCIVlL

DEDUçõES DA RECEITA

d/q 9.2,2,1.29,00 RESTITUICAO DE

RECEITAS - RPPS
(lNTRA-ORÇAMENTÁRlAS)

d/q 7,2,1.0.00,001CONTR1BIDCOES
SOCIAIS - INTRA-ORCAMEN

8,637,677,49 8,776.366,65 (~8,689, 16)

8.637.677,49

8,637,677,49 '

88,689,16

29,762,00

58,927,16

103,683,52

108,683,52

519.474,068,0 I '519.474.063,01

jI9.474,068,01

104. As diferenças entre o valor apurado para fins desta análise e os valores considerados
pelo Estado no RREO referem-se a:
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a) Em ,conformidade com o MDF, esta análise considerou os valores registrados no Balanço na
rubrica "1.2,1.0.29,01 CONT, PATRONÁL-ATIVO CIVIL" (R$ 58.927,16) referentes à
contribuição patronal de servidor ativo entre as Outras Receitas de Contribuições. O Estado,
no demonstrativo do RREO classificou tais valorBs como Demais Receitas Correntes. Essa
diferença não causa impacto pa apuração do indicador;

b) Conforme informa o Estadd, foi considerado na rubrica "Demais Receitas Correntes" o
valor de R$ 29.762,00 referente a multas e juros de mora registrados pela Unidade Gestora
"210203 - FUNDO DE PREVIOENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ" e registrados entre os
valores constantes da rubrica "1.9.1.2.29,00 MULtAS JUROS MORA CONT PREVID
REGIME" (R$ 29.762,00) do Balanço do Estado, Tais valores foram objeto de ajuste
específico neste indicador na rubrica "Outras Receitas Correntes RPPS";

1qS. O quadro a seguir apresenta o ajuste específico descrito no item (b) do parágrafo
acima que aponta as diferenças nos valores apuradós entre o RREO e o Balanço:

1.2.1.0,99,02 - Outras Receitas Correntes RPPS
1.9.1.2.29.00 MUI. TAS JUROS MORA CONT

IME

29,762,00

29.762,00

29.762,00

106. O quadro a seguir apresenta a conciliação .do Total das Receitas Previdenciárias do
RPPS apurada no RREO e aquela apurada nesta análise considerando os ajustes específicos
realizados para se obj:er a estimativa correta das receitas previdenciárias do RPPS do Estado
para o ano de 2014:
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Ativo
Inativo
Pensionista
Pessoal Militar
Ativo
Inativo
Pensionista
Outras Receitas de Contribuições
d/q 1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-I
ATIVO CIVIL

58.9:27,16

Receita de ~erviços

II.303.064,W

58.927,16

Receita Patrirnon ial

58.927,16

Rec~itas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS
o RPPS
1.9.2.2.10.00 COMPENSA COES

Im,A1-JCEIRP,SENTRE REGIME

ID""""is Receitas Correntes

d/q 1.9.1.2.29.00 MULTAS JUROS
MORA CONT PREVIDREGIME
d/q 1.2.1.0.29.01 CONTo PATRONAL-
ATNOCIVlL

8.717.439,49 . 8.776.'366,65 (58.927,

8.687.677,49

8.687,677,49

29.762,00 88.689,16

29.762,00 29.762,00

58.927,16

11.303.0(í4,94

11.303.064,94

108.683,52

108.683,52

519.474.068,01 519.474.068,01

519.474.068,01

107. O Total das Receitas Previdenciárias do RPPS calculado para fins desta análise de
capacidade de pagamento diverge daquela apresentada no RREO do,6° bimestre apaenas para o
exe~cício de 2013 conforme quadro a seguir: .
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TOTAL DAS RECEITAS TOTALDASRECmTAS

EXICRCiClo PREVIDENCIÁRIAS DO PREVIDENCIÁRIAS DO DIFERENÇA
RPPS-VALORAPURADO RPPS- RREO 6" (B)-(A)

(A) BIMESTRE (B)
2012 612.568.784,69 612.568.784,69 -
2013 726.331.586,30 727.331.586,30 (1.000.000,00)

2014 800.245.214,41 800.245.214,41 -
i

I
I

Quanto Às Despesas Previdenciárias

108. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias
correspondem às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios
previdenciários e de compensação financeira do RPPS para o RGPS.

109. O Total das Despesas Previdenciárias do RPPS calculado com base no Balanço
diverge daquela apresentada no RREO do 6° bimestre para os exercícios de 2012, 2013, e 2014
conforme quadro a seguir: '

TOTAL DAS DESPESAS TOTAL DAS RECEITAS

EXERCíCI,O PREVIDENCIÁRIAS DO PREVIDENCIÁRIAS DO DIFERENÇA
RPPS- BALANÇO RPPS-RRE06' (B)-(A)
CONSOLIDADO (A) BIMESTRE (B)

2012 1.015.145.444,78 1.021.689.750,96 . 6.544.306,18

2013 1.171.041.557,14 1.164.371.014,82 (6.670.542,32)

2014 1.238.431.160,52 1.230.135.693,96 (8.295.466,56)

110. Os quadros a seguir apresentam detalhamento dos valores constantes nos
demonstrativos das receitas e despesas previdenciárias dos RREOs do 6° bimestre publicados
pelo Estado considerados corno despesas previdenciárias para efeitos de apuração do indicador
"Participação das Con"tribuições, e Remunerações'do RPPS nas Despesas Previdenciárias":

Aposentadorias (Pessoal Civil)
Pensões (Pessoal Civil)
Compensação Previdenciária

762.291.625,32 873.397.222,89
259.393.821,10 290.971.497,03

914.766.329,51
315.034.814,85

334.549,60

111. No Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores publicado no RREO do 6° bimestre de 2014 constam despesas,
apenas, no "Plano Financeiro";rrão constando valores para despesas do "Plano Previdenciário".

112. \ ,Os valores apurado~ para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2012,
2013 e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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R$l,OO
..; '"31'1> .~/ 2012 .

II.~~ Ajustes'para compatlbillzaç§o dos IndicadoreS.

Dados publicados Gerais' Especlficos Dados Finais
Discriminação , ,

CA 'B =A+B+C
.

("') Despesas Previdenciárias 1.015.145.444,78 0,0< 6.544.306,18 ,1.021.68:1.750,96, Aoosentadorias e Reformas 000 747.082.22497 6.888.746 42 753. 970. 971 39
+) Pensões 8.320.653,93 259.393.821;1 000 267.714.4'"15,03

(+) Outros Benefícios Previdenciários 0,00 Ó;o< 0,00 0,00
+ Aposentadorias e Reformas (ODe) 747.082.22497 -747.082.22497 000 000

(+) Pensões (ODe 259.393.821,10 -259.393.821,,1 0,00 0,00, Outros Benefídos Previdenciários ODe 34B.744 78 O.OC -31\4.440 24 4.30454
(+) Compensação Financeira do RPPS para o

0,00 O,OC 0,00
,

RGPS
.' 0,00

2013
Ajustes p~fa ÇOmpatibilização dos Indicadores

Dados publicados 'Gerai~ 1.:, , Espe~lficos Dados Finais
Discrimina~ão

A B C =A+B+C,
(-) Despesas Previdenciárias 1;171.041.557)14 O,()( ·378.049,87 1.170.663.507,27

+ Aposentadorias e Reformas 0,00 ' 8:71.462.721)i7 ' , 'Q,OO 871 462.721,17

( +) Pensões 8.226.994,17 290,~71.497,O3 " 0,00 299.198.491,20

(+) Outros Benefícios Previdenciários 0,00 O,OC 0,00 0,00
(+) Aposentadorias e Reformas (ODC) 871.462.721,17 ·871.462.721,17 " 0,00 0,00
-I:_]_Pensões (ODC 290.971.497,03 ·290.971.497,03 0,00 0,00

( +) Outros Beneficios Previdenci árlos (DOe) 380,344,77 O,OC , -378.049,87 2.294,90
(+) Compensação Financeira do RPPS para o

0,00 i i O,OC , 0,00 0,00
RGPS

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados FinaiS

, A , B i C =A+B+C

"= I Despesas Previdenciárias 1.238.431.160,52 0,00 -179:854,01 1.238,251.306,51
( +) Aposentadorias e_Reformas 914,766.329,51 0,00 000 9 4.766.329,51
+ I Pensões 323.150.427,40 , 0,00 0,00 323.150.427,40

{ + I Outros Benefícios previdenciárlos 0,00 0,00 O,OG 0,00
( + I Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 O, 0,00
{ + I Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,0 0.00
( +) Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 514.403,61 0,00 -179.854,01 334,549,60
( +) Compensação Financeira do RPPS para o

0,00 0,00 o,oe 0,00
RGPS

,

R$l00

R$100

113.
seguinte:

,a) Na mbrica "3.1.9,0,01.00 - Aposentadorias e Reformas" foram adicionados 'os valores
referentes à despesa com aposentadorias e reformas originalmente classificadas na rubrica
"3,3,9,0,01.00 - Aposentadorias e Reformas", no valor de,R$ 747,082,224,97;

Foram feitos os seguintes ajustes gerais para o ano de 2012, descritos no quadro

b) Na rubrica "3,1.9,0,03.00 - Pensões" foram adicionados os valores refercJ;ltes à despesa com
aposentadorias e reformas originalmente classificadas na rubrica "3,3,9.0.01,00
Aposentadorias e Reformas", no valor de R$ 259.393,821,10;

Total

747.082.224,97

b
3.1.9.0,03,00 - Pensões 8.320,653,93 ' 259.393.821,10

259,393,821,10

267,714.475,03

114,
seguinte:

Foram feitos os seguintes ajustes gerais para. o ,ano de 2013, descritos no quadro
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a) Na mbrica "3.1.9.0.0'1.00 - Aposentadorias e Reformas" foram adicionados os valores
referentes à despesa com aposentadorias e reformas anteriomlente dassific;adas na rubrica
"3.3.9.0.01.00 - Aposentadorias e Reformas", no valor de R$ 871.462.721,17;

b) Na rubrica "3.1.9.0.03.00 - Pensões" foram adicionados os valores referentes à despesa com
ápos~ntadorias . e reformas anteriormente classificadas na rubrica "3.3.9.0.01.00 -
Aposentadorias e Reformas", no valor de R$ 290.971.497,03;

3.1.9.0.01.00 - Aposentadorias e Reformas 871.462.721,17 871.462.721,17a

3.1.9.0.03.00 - Pensões 8.226.994,17 290.971.497,03 299.198,491,20

290.971.497,03
b

115. Não foram feitos ajustes gerais no ano de 2014 neste indicador.

116. O quadro .abaixo apresenta a conciliação da Despesa Previdenciària calculada com
base no Balanço e aquele constante no RREO apresentado pelo Estado para o ano de 2012:

4.304,54

259.393.821,10

348.744,78

I o762.291.625,,2

/

267.714.,475,03 ,259.39l821,1 O

8.320.653,93

747.082.224,97

4.304,54

8.320.653,93 .

8.320.653,93

,! 4.304,54 4.304,54 (4.304,54)

Despesas
Previdencié.lrias
Compensação
Previdenciária do RPPS
para o RGPS

, Demais bespesas·
Previdenciárias

344.440,24

117. As diferenças entre o:valor apurado com base no Bala11ço e os valores considerados
pelo Estado no RREO dê 2012 referem-se a:,
a) O Esta<:lo não considerou no RREO os valores registrados originalmente na rubrica

"3.1.9.0.03.00 PENSOES" (R$ 8.320.653,93). Questionado, o Estado informou, por
correspondência eietrôni.ca, que essas 'despesas referem-se a despesas do tribunal de contas,
mas que são, de fato, despesas prev~denciárias. Assim, para fins desta análise, tais despesas
. foram consideradas como despesas previdenciárias;

, , ,11 '

b) O Estado consid~rou no item "Demais Despesas Previdenciárias" do Demonstrativo das
Despesas Previdenciádas do RREO o valor de R$ 4.304,54, que não está conciliado com o '
Balanço do Estado. Questionado, o Estado informou que estes valores são referentes à
mbrica "33.90.93-INDENIZAÇOES E RESTITUIÇÕES PREVIDENCIáRIA" registrada



pela UG 210203 -'FUNDO DE PREVIDENCI~ DO ESTADO DO PIAUl. Conforme 01
Estado, o valor de R$ 348.744,78 foi lal(ç~do na rubrica "3.3.9.0.0~.00 OUTROS.
BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS" de forma incorrl(ta pelo ICE-PI. Foi feito um ajuste i

específico neste ind~cador para adequáclo ao valor do demonstrativo do RREO;

c) Resta ainda a diferença não conciliada de R$ 15.209.400,35 no valor de aposentadorias e i

reformas;
,

118. De forma a tomar os valores daS despesas previdenciárias apuradas compatíveis com.
os valor~s infonnados pelo Estado no demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias do ;
regime próprio de previdência dq servidor publicado no RREO do 6°' bimestre, foi efetuado
ajuste específico para inclusão, no item "Aposentadorias e Reformas" do valor da diferença no
indicador, de R$ 6.888.746,42. Assim, para 2012,,' por prudência, o valor das despesas
previdenciárias consideradas para a apuração deste indicador, foi o valor infonnado pelo Estado
no RREO do 6° bimestre de 2012. .

119.
2012:

O quadro abaixo apresenta os ajustes específicos leitos neste indicador para o ano de

Ajut~
lCs eclfico "Flnal

4;304,54

753,970.971,39

PIAUl

747.082.224,97 6.888.746,42

4.304,54Outros Benefícios Previdenciários (ODe)
"33.90.93,INDENIZAçÕES E REsnTUlçÕES
PREVIDENCIÁRIA': registrada pela UO 210203 '
FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO

348.744,78 (344.440,24)

,
6.888.746,42

3.1.9.0.01.00 - Aposentadorias e Reformas

Diferença entre valor apurado pelo Balanço e o RREO

Exclusão de valores erroneam·enteempenhados pelo
TCE,PI na rubrica "3.3.9.0.05.00 OUTROS
BENEFICIOS l'REVIDENCIARI0S" mas que não se
referem à des esa rcvidenciária

(348.744,78)

120. O quadro a seguir apresenta a conciliação da Despesa Previdenciária apurad\l nesta
análise e aquele constante no RREO apresentado pelo Estado para o ano de 2012:
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753.970.971,39 762.286.471,69

267.714.475,03 259.393.821, I°
8.320.653,93

762.291.625,32 (8.320.653,93)

259.393.821,10 8.320.653,93

8.320.653,93

Outras Despesas
Previdenciárias 4.304,544.304,54 4.304,54

4.304,544.304,54

121. O quadro abaixo apresenta a conciliação da Despesa Previdenciária calculada com
base no Balany'O e aquele constallte no RREO apresentado pelo Estado para o ano de 2013:

873.397.222,89 (1.934.501,72)

299.198.491,20 290.959.275,04

8.226.994,17

12.221,99 8.226.994,17

8.226.994,17

290.971.497,03

Previdenciárias 380.344,77 2.294,90 2.294,90 378.049,87

Compensação
Previdenciária do RPPS
para0 RGPS
Demais Despesas

2.294,90 2.294,90 (2.294,90)Previ

122. As diferenças entre o valor apurado com base no Balanço e os valores considerados
pelo psta40 no RREO de 2013 referem-se a: .

a) O Estado .não considerou ,no RREO os valores registrados na rubrica "3.1.9.0.03.00
PENSOES" (R:$ 8.226.994,17). Questionado, o Estado informou, por correspondência
eletrônica que essas despesas referem-se a despesas do tribunal de contas, mas que são, de .
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consideradas como despesas previdenciárias; :

b) O Estado considerou no item "Demais Despesas Previdenciárias" do Demonstrativo das
Despesas Previdenciárias do RREO 6 valor de R$ 2.294,90, que 11ãoestá conclIiado com o
Balanço do Estado. Perg~ntado', o Estado inf~rmou qué estes valb~es são referentes à rubdca
"33.90,93-INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES PREVIDENCIARIA" registrada pela UG
210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTAD.o qo PIAOI. ,Conforme o Estado, o
valor de R$ 380.344,77 foi lançado na ru1Jricai '~3.3.9.0.05.00 OUTROS BENEFICIOS
PREVIDENCIARIOS" de forma incorreta pelo TCE-PI. Foi feito um ajuste específico neste
indicador para adequá-lo ao valor do demonstrativo do RREO;

c) Resta ainda a diferença não conciliada de R$ 1.934.501,72 no valor ,de aposentadorias e
reformas. .

123.
2013:

O quadro abaixo apresenta o ajuste específico realizado neste indicador para o ano de

," -_;..;,i";.,
,;s"', ;!.J.l,i;i",j~fi'I'.",,', , ,,-'. ,'," :, #.jlist~lpet~1 A,jute Final

,',-
", "" ,~w";;,'~!' H ''. !i\sP'~clfíço "

" Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 380.344,77 - (378_049,87) 2.294,90
Exclusão de valores erroneamente empenhados pelo
TCE-PI na rubrica "3.3.9.0.05.00 OUTROS (380.344,77)
,BENEFICIOS PREVIDENCIARlOS" mas que não se
referem à despesa previdenciária ,

"33,90,93-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIA" registrada pela UG 210203 - 2,294,90,
FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO ..
PIAU]

124. O quadro a seguir apresenta a conciliação da Despesa Previdenciária apurada nesta
análise e aquele constante no RREO apresentado pelo Estado para o ano de 2013:
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Outras Despesas
Previdenciárias
Compensação
Previdenciária do RPPS
para o RGPS
Demais Despesas

871.462.721,17 873.397.222,89 873 .397 .222,89

8.226.994.17299.198.491,20 290.959.275,04

8.226.994,17

290.971..497,0312.221,99

2.294,902.294,90 2.294,90

2.294,99

125. .0 quadro abaixo apresenta a conciliação da Despesa Previdenciária calculada com
base no Balanço e aquele constante no RREO apresentado pelo Estado para o ano de 2014:

Outras Despesas
Previdcllciárias
Compensação
Previdenciária do RPPS 334.549,60

914.766.329,51 914.766.329,51

323.150.427,40 315.034.814,85

8.115.612,55

315.034.814,85 8.115.612,55

179.854,01514.403,61 334.549,60 334.549,60

334.549,60

126. As Úiferenças entre o valor apurado com base no Balanço e os valores. considerados
pelo Estado no RREO referem-se a:

a) Há uma diferença não conciliada no valor de R$ 8.115.612,55 entre o que o Estado
considerou no RREO Como Pensões e os valores registrados na rubrica "3.1.9.0.03.00
PENSOES" do Balanço G7ral. Questionado, o Estado não apresentou justificativas a

".
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t~~
~'D ~'f0J1'..-;J) respeito desses valores. Assim, prudencialmente, foi considerado o valor intormado pelo I

Estado no Balanço Getal;

b) O Estado considerou no item "Demais Despesas Previdenciárias" do I;>emonstrativo das!
Despesas Previdenciárias do RREO o valor de R$334.549,60, que não está conciliado com
o Balanço do Estado. Perguntaclo, o Estado" infotmolJ que estes valores são referentes à
rubrica "33.90.93-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕBS PREVIDENCIÁRIA" registrada
pela UG 210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI. Conforme o
Estado, o valor de R$ 514.403,61 foi lançado na rubrica "3.3.9.0.05.00 OUTROS
BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS" de fOl1Inaincorreta pelo TCE-PI. FO,ifeito um ajuste
específico neste indicador para adequá-lo ao v,alor do demonstrativo do RREO;

127.
2014:

O quadro abaixo apresenta o ajuste específico feito neste iíldicador paia o ano de

Ajute
S ~cll1co

Outros Benefícios Previdenciários (ODC)
Exclusão de valores enoneamente empenhados pelo
TCE-Plna rubrica "3.3.9.0.05.00 OUTROS
'BENEFICIOS'PREVIDENCIARIOS" mas que não se
referem à despesa previdenciária
"33.90.93-INDENTZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIA" registrada pela UG 210203 -
FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
PIAUI

(179.854,01) 334.549,60

Final

514.403,61

(514.403,61 )

334.549,60

128. O quadro a seguir apresenta a conciliação da Despesa Previdenciária apurada nesta
análise e aquele constanteJ1O RREO apresentado pelo Estado para o ano de 2014: -
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Pensões 323.150.427,40' 315.034.814,85

8.115.612,55

Outras Despesas
Previdenciárias
Compensação
Previdenciária do RPPS
para o RGPS
Demais Despesas

334.549,60

914.766.329,51

334.549,60

315.034.814,85

334.549,60

8.115.612,55

914.766.329,51 914.766.329,51

d/q 3.1.9.0.03.00
PENSOES
Outros Benefícios
Previdenciários

334.549,60

129. O Total das Despesas Previdenciárias do RPPS apurado para fins desta análise
diverge daquela apresentada no RREO do 6° bimestre para os exercícios de 2013 e 2014,
conforme quadro a seguir:

TOTAL DAS DESPESAS TOTAL DAS RECEITAS

EXI':RciClo PREVIDENCIÁRIAS DO PREVIDENCIÁRIAS DO DIFERENÇA
RPPS~BALANÇO RPPS-RGF6" (B)-(A)
CONSOLIDADO (A) I' BIMESTRE (B)

2012 1..021.689.750.96 1.021.689.750,96 -
2013 1.170.663.507,27 1.164.371.014,82 (6.292.492,45)

2014 1.238.251.306,51 1.230.135.693,96 (8.115.612,55)

" Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Tributárias

130. As Receitas Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas,
contribuição de melhoria, receitas de dívida ativa tributária e de multas e juros de mora desses
tributos e da dívida ativa tributária ..

131. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2012, 2013 e
.2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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~ Nnç\'«~-;.j} ...... , R 1,00
2012 ,_1.- o

Ajustes pata Cdmpa'tib'ilização dos Indicadores o
,

Dados publicados Gerais " 'o '. Especificas Dados Finais
Discriminação

A B C o =A+B+C

( = )Receltas Tributárias 2.854,059.091,98 -6.097.200,75 0,00 2.847.961.891,23
+) Receita Tributária 2.839.829.198,90 -6.097.200,75

,
0.00 2.833,731,998,15

+ Multas e Juros de Mora dos Tributos 8.635.860,69 0.00 0.00 8,635.860,69
( +) Receita da DiVida Atrva Tributária 5.594.032,39 , I 0,00 0.00 5,594.032,39
(+) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ,
Tributária

0,00 0,00 0,00 0,00

$

2013 ,
Ajustes para cqmpatlbilizaçãô dos Indicadores

Discriminaç:!o
Dados publicados Gerais Espedficos Oadbs Finais

A B I: I I C· =A+B+C

lReceitas Tributárias 3.209.335.572.4Il -8.004.416,44 I ,
0,00 3.201.331,156,04

+} Receita Tributária 3.196.932.278,69 -Rb04.416A4 I 0,0 3.188.927.862,25
(+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 6.858.175,49 O,DO 0,00 6.858.175,49

1+ Receita da Divida Ativa Tributária . 5.545.118,3 0,00 0,0 5.545.118,30
( "") Multas e Juros de Mora da DIvida Ativa

0,00 O,DO 0,00 0.00
Tnbutária '. ,

RS 1 00

"'
2014

Ajustes para compatibiliz,aç:lo dos Indicadores

Discrim}nação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

À B ( =A+B+C

(" )Receitas Tribut~rias 3.576.973.377,70 -3.101.323,04 0,0 3.573.872.054,66
+ Receita Trlbutària 3.537.941.501,54 -3.101.323.04 0,00 3.534.&10.178,50
+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 9.627.512,44 0,00 0,00 9.627.512,44

( +) Receita da Dívida Ativa Tributária 29.404.363,72 0,00 0,00 29.404.363, n
r ... ) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

0,00 0,0( 0,00 0,00
Tributária

RS 1 00

132.
2014:

a) Em 2012, na Receita Tributária foram deduzidos R$ 6.097.200,75 referentes a restituições
de receitas tributárias registrados na rubrica_"9.2.1.0.00.00 RESTLTUICAO DA RECEITA
TRIBUTARIA";

Foram feitos os seguintes ajustes gerais nas Receitas Tributárias para o triênio 2012-

,
b) Em 2013, Receita Tributária foram deduzidos R$ 8.004.416,44 referentes a restituições de

receitas tributárias registrados na rubrica "9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA. RECEITA
TRIBUTARIA"" .,

c) Em 2014, na Receita Tributária foram deduzidos R$ 3.1"01.323,04 referentes a restituições
de receitas tributárias registrados na rubrica "9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA RECEITA
TRIBBT ARIA";

133. Os ajustes gerais na Receita Tributária descritos são apresentados no quadro a seguir:
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1.1.0.0.00.00· Receita Tributária
2012 9,2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA RECEITA

TRIBUTARIA

2.833.731.998,152.839.829.198,90 (6.097.200,75)

(6.097.200,75)

1.1.0.0.00.00· Receita Tributária
2013 9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA RECEITA

3.196.932.278,69 (8.004.416,44)

(8.004.416,44)

3.188.927.862,25

1.1.0.0.00.00· Receita Tributária

9.2.1.0.00.00 RESTITUICAO DA RECElT A
TRIBUT

3.537.941.501,54
2014

(3.101.323,04)

(3.101.323,04)

3.534.840.178,50

Quanto às Despesas de Custeio

134. Para efeito da apuração deste iÍldicador, consideraram-se Como Despesas de Custeio
as despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amOltizações de dívidas.
A perda líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio.

135. Incluem-se nas Despesas de Custeio as transferências constitucionais e legais aos
Municípios, ainda que contabilízadas como dedução de receitas.

136. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2012, 2013,
e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

RS 1 00

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A.f.B.f.(

(=) Despesas de Custeio 5.970.708.129,32 655.924.580,32 O.O! 6.626.632.709,64
( -1-) Despesas Correntes 5.114.521.404,35 655.924.580,32 0.00 5.770.1145984,67
:.l.5entenças Judiciais 55.472.408,52 0.00 0.00 55.472.1108,52
Sentenças J udici ais relativo a pessoal 55.472.408 52 000 000 55 472..408 52
Sentenças Judiciais 0,00 0.00 0.00 0,00
Senten 'asJudiciais 0.00 0.00 0.00 0,00

( +) Amortizações de Dividas 911,659.133,49 0,00 0.00 911.659133,49

R$loo
2013

Ajustes para compatibilização dos Ind icadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específícos Dado.s Finais

A B C =A+B+C

, ('" I Despesas de Cust~lo 5.985.496.558,82 744.322.356,86 0.00 6.729.818.~~,~
( -1-) Despesas Correntes 5.843.804,085,36 744.322.356,86 0,00 6.588. 125.44?#
. l Sentenças Judiciais 77.493,169,58 0.00 0,00 77.493.169,58
Sentenças Judicial5 (relatiVO a pessoal) 77.493.159,58 0.00 0,00 77.493.169,58
Sentenças Judiciai s 0.00 0.00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0.00

,
0.00 0,00 0.00

( + IAmorti zações de Dívidas 219.185.653,04 , , 0.00 0,00 219.185.653,04
,

2.014
Ajustes para compatibilizaÇão dos IndiC<idores

, Discriminação
Dados publicados Gerais EspecJficos Dados Finais

A B C "'A+B+C

("') Despesas de Custeio 6.458.976.350,64 833.237.634,42 0.00 7.292.213.985,06
(+) Despesas Correntes 6.308,590.315,61: 833.2.37.634,42 0,00 7141.827.950,10

Sentenças Judiciais 74.956.885,17 0.00 0,00 74.956885,17
Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 74.956.885,17 0.00 0,00 74.956.885,17
Sentenças Judiciais 0,00 0.00 0,00 -~
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0.00

(+) Amortizações de Dividas 225,342.920,13 0,00 0,00 22.5.342.920,13

R$loo
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~I 7. Foram feitos'os seguintes ajustes gerais nas Despe~as Correntes para o triênio 2012-
2014:

a) Em 2012, na, Despesa Corrente foram incluidos R$ 655.92,4.580,32 referentes a
transferências aos municípios registrados 'na rubrica "9.4.0.0.DO.00 DEDUCAO PARA OS
MUNICIPIOS" (R$ 655.924.580,32);

b) Em 2013, na Despesa Corrente foram ,incluíilos R$ 744.322.356,86 referentes a
transferências aos municípios registrados na rubrica "9.4.0'.0.00.00 DE])UCAO PARA OS
MUNICIPIOS" (R$ 744.322.356,86);

c) Em 2014, na Despesa Corrente foram incl~ídos' R$ 8:h.237.634,42 referentes a
transferências aos municípios registrados na mbrica "9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS
MUNICIPIOS" (R$ 833.237.634,42).

138. Os ajustes na Despesas Correntes descritos são apresentados no quadro abaixo:

3.0.0.0.00.00 - Despesas Correntes
2014

9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNIC[PIOS I

, : 5.843.804.08p6 744.322.356:86 6.588. [26.442,22

744.322.356,86

. 6.308.590.3[5,68 833.237.634,42 7.[41.827.950,10

833.237.634,42

9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNICjP[OS

3.0.0.0.QO.00 - Despesas Correntes
, 20[3

9.4.0.0.00.00 DEDUCAO PARA OS MUNICIPIOS

Quanto à Classificação Fiscal do Estado
I .

139. Com os dados coletados e os ajustes reali:ziados'nas variáveis que compõem cada um
dos indicadores econômico-financeiros, procedeJ'se. ao cálculo da situação fiscal do Estado,
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Pol'taria Mf' nO306, de 10109/2012. Ao final do
cálculo, o Estado obteve a pontuação 2,96, que corresponde à classificação B-.

,2·.Etãpã---·E@uãdfillf{e)ij;9é'f~J1:p~~~~!ií,1~~f~~~ãã()~1hJid~lffi~~~;d;'ÉiJ.d.vjdãmentoe
'Sêrv' i"o da Dív.""''''" " ,__,i: ...S!,iriii:'.p";.,,,;\; ,;1;./", ;',:_.' \.<; "i,i: ,.' "'r. ,', {,( " "r! ,,;". 'i .! i~:_". __ ~_'::":'::r..;;:::__ " ~.;_;_;,;:..jfl~:".:. -,.,,' ,., ...,,',,-.....;' k,,;,,<,,-,·';·'!b-"·..', ···s','·:,(>·i.:.".·",·, ..····.,",·:;:' -"'j'i.: •.<.:..,..: o,' .: .... ;.,.,.: ·:·'·"·"'·'···'·':'·/·'·':'.'···i'·";,\'''';'~'~~:'''':'''''':''''~

140. fi. verificação do enquadramento da operação de crédito pleiteada foi feita em razijo
de o Estaaü ter obtido classificação B- na 1a Etapa da análise, e teve por base as informações
fornecidas nos quadros demonstrativos do Anexo II da Portaria STN nO543, de 18/09/2012, e os
procedimentos definidos nos artigos 6° e 7° da Port,,!,ia MF nO306, de 10109/4012.

141. A projeção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve como base a
Dívida Pública Consolidada acrescida dos efeitos das opera~ões de crédito já contratadas e a
contratar que foram objeto. de pleito de verificação de limites e condições previstos nas
Resoluções nOs40 e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho
de 2000.

142. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada foi
realizada de acordo com as condições contratuais informadas pelo Estado no Demonstrativo _
Anual do Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais
Condições Contratuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida
Consolidada Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (IIb),
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e do Demonstrativo do Estoque e Pagainento de Precatórios (lIc), todos da Portaria STN I1q;:~~\h"'!;::-
de 18/09/20 Li.

Quanto ao Indicador de Endividamento

143. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de
.Endividamento, foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da operação de
crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro
de cada ano (Endoe = 0,15);

b) média aritmética, dos, primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida
Pública Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de
dezembro de cada ano (MédiaEnd, = 0,56); e

. c) fator de ponderação (FP) de 25%, em razão da classificação fiscal obtida ter sido B-.
Apuração:

Exercício RCL projetada Endividamento
D/RCL Endividamento AUMENTO

d/RCL IATUAL PLEITEADO

2015 6.384.362.733,34 4.144.725.515,44 0,65 905.255.883,00 0,14

2016 6.S75.893.615,34 4.258.999.369,33 0,65 986.993.S05,00 0,15

2017 6.773.170.423,80 3.925.026.S 12,29' 0,58 1.073.710.902,00 0,16

2018 6.976.365.536,52 3.523.590.404,59 0,51 1.129.368.446,74 0,16

2019 7.185.656.502,61 3.149.796.074,11 0,44 1.146.&37.817,67 0,16

- MediaEndt ~ Media(D/RCL) 0,56 EndOC ~ Media(d/RCL) 0,15

Indicador de Endiv'idamento .

Indicador de Endividamento ~ (I - MediaEndl) x FP ~ (1 - 0,56) x 25% ~ 0,11

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento
•

Elldoc 0,15 0,11 (I - MediaEndt) x FP Não Enquadrado

144. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de
crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoe = 0,15) fo( maior que (1 -
MédiaEnd,) x FP, ou seja, maior que 0,11, a operação não atende ao disposto no mt. 6° da
Portaria MF na 306, de 10/09/2012. '

Quanto ao Indicador de Serviço

145. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada po Iildicador de
Serviço da divida, foram consid~rados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da dívida da operação
de crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de cada
ano (SDoc = 0,85%);

b) média aritmética, dos primeiros cinco exerC1CLOS,da relação serviço da Dívida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano.(MédiaSD, = 8,49%); e



fator de ponderação (FP) de 25%, em razão de a cJ.assificação fiscal obtida ter sido B-.

Apuração:

Exercício RCL projetada Serviço da Divida
D/RCL

Servio da Dívida AUMENTO
d/RCLATUAL PLEITEADO

2015 6.384.362.733,34 514.036.646,03 . 8,05% - 0.00%

2016 6.575.893.615,34 528.272.3.61,25 8,03% 37.635.888,52 0,57%

2017 6.7}3.170.423,80 597.314.299,23 8,82% ,53.486.114,80 0,79%

2018 6.976.365.536,52 646.525.235,38 9,27% 89.665.943,40 1,29%

2019 7.185.656.502,61 593.684.977,30 8,26% 116.538.207,36 1,62%

- MediaSOI ~ Media(SD/RCL) 8,49% SOoc ~ Media (sd/RCL) 0,85%

Indicador de Serviço da Dívida

Indicador de Serviço da Divida ~ (10% - MediaSDt) x FP ~ (10% - 8,48%) x25% ~ 0,38%

COJ;ldiçãode enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida

SDoc 0,85% 0,38%, (10% - MediaSOI) xFP Não Enquadrado

146. Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida da operação de
crédito pleiteada e a receita corrente liquida projetados (SDoc ~ 0,85%) foi maior que (10% -
MédiaSDt) x FP, ou seja, maior que 0,38%, a operação não atende ao disposto no art. 7° da ' ,
Portaria MP nO 306, de 10/09/2012. '



Memorando nO53/2015/COAFI/SURIN/STN!MF-DF

Em 19 de maio de 2015.

À Senhora Coordenadbra-Geral da COPEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: .operações de,Crédito de Estados e Municípios - Contragarantia - Estado do Piauí

Referimo-nos ao Memorando nO326/2015/COPEM/SURIN/STN;MF-DF. de 13/05/2015,
que trata de solicitação quanto à análise da suficiência de contragarantias, nos termos da Portaria
MF n° 306, de 10/09/2012, relativa a operação de crédito pleiteada pelo Estado do Piauí, a ser
contratadajunto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, no valor de US$
120.00.0.000,OQ"destinados ao Projeto Piauí Pilares do Crescimento e Inclusão Social.I . ", ,

2, Informamos que a Lei Estadual nO6.460, de 19/12/2013, em seu art. 2°, concedeu ao Estado
autorização para oferecer como contragarantia à garantia'da União as receItas a que se referem os
arts, 155,157 e 159, inciso I, alínea "a", e lI, bem como outras garantías em direÜo admihdas,

3, A propósito; de acordo com o estudo elaborado por esta Coordenação-Geral acerca do'
, comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Estado do 'Piaui, as garantIas
oferecidas por 'aquela entidade federativa são consi~eradas suficienJes para ressarcir a Uitião,
conforme demonst;ativo ànexo, caso esta venha a nonrar compromi~so na condição 'de garantidma
da operação de que se trata,

Atenciosamente,

(l{lC\Jmeq\o é1.~~slnaClQdlqitnlrfW!1t'~ por HH.TON F[r~nEJE.i\ DOS ~~",t\NI ::J';:;
(;~~riltIGa(j;y',12/\Lr,7

Hilton Ferreira dos Santos
Gerente da Gecem3

'DOCl.lfTlHr1!o ilS,;;(l;JtJn d;!Jltnlhf!')rlt(lI,,~ir DENIS DO r'F~rI,DO NET"T()
e";tI(u:,ld() 12f\2.7n ,

Denisdo Prado Netto
Coordenador da Coafi, substituto

[)(JClIIY\t'H1tO diglt,,1 uerado no GOMPRCTf)(1(;WE8 W. Protocolo: 01102052.000157.2015.000.000
CÓrJ. u)ntrole, A.251 I~'j02.2CDL622'?,I,\Í~F'E.2COI.3; C08B721F OI}E8ZJ'C!C.f.'J09·\7L"f\L/ 413,'\2C;':; li_)FD911)DL,',~;;
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Nota Técnica nO76/20 15/COPEM/SURlN/STN/MF -DF

Assunto: Processo n° 17944.000219/2015-46 - Operação contratual externa (com garantia da União)
entre o Estado do Piauí - PI e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento no valor
de US$ 120.000.000,00 - Análíse prelímínar para fins de negociação dos contratos.

RELATÓRIO

I. A presente análise tem como propósito verificar o cumprimento, nos termos do inciso VIII do art. 3· da
Portaria MF n° 497, de 27/08/1990, dos requisitos mínimos necessários para pré-negociar e negociar as
minutas contratuais relativas ao pleito do Estado do Piauí - PI para contratar Operação contratual externa
(com garantia da União) com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, destinada ao
projeto Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social, com as seguintes características:

a. Valor da operação: US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares dos EUA);
b. Destinação dos recursos: projeto Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social;
c. Juros: Libor acrescido de margem varíavel e variação cambial do dólar americano;
d. Atualização monetária: Variação cambial;
e. Prazo total: 240 (duzentos e quarenta) meses;
f. Prazo de carência: 48 (quarenta e oito) meses;
g. Prazo de amortização: 192 (cento e noventa e dois) meses;
h. Lei(s) autorizadora(s): 6460, de 19/12/2013.

2. Conforme análise preliminar realizada por esta Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao atendimento

dos limites e condições estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal (RSF) nOs40/2001, 43/2001 c

48/2007, observa-se que todas as informações necessárias à efetiva análise estão presentes nos autos.

3. Ademais, ressalta-se quanto aos limites constantes das RSF nOs40/2001 e 43/200 I, esta Coordenação
efetuou os cálculos pertinentes e o Ente apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se ~nlv
valor e os dispêndios da operação sob exame: -l{ IV

!
9<



Continuação da Nota técnica nO76

2019 74.135.833,43 8.448.072,44 7.220.232.634,18 1,14 7,15
2020 0,00 0,00 7.460.910.382,16 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 7.709.610.832,64 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 7.966.601.412,73 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 8.232.158.463,90 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 8.506.567.539,13 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 8.790.123.709,98 0,00 0,00
2026 / 0,00 0,00 9.083.131.883,84 0,00 0,00
2027 / 0,00 0,00 9.385.907.13] ,84 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 9.698.775.027,61 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 ]0.022.071.997,40 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 10.356.145.681,82 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 10.701.355.309,65 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 11.058.072.084,13 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 11.426.679.582,13 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 11.807.574.166,56 0,00 0,00
2035 / 0,00 0,00 12.201.165.412,65 0,00 0,00

d) Art. 7° Inciso II da RSF nO43/2001 (Comprometimento anual com amortizações, juros e demais
encargos, CAED em relação à RCL):

Ano
Comprometimento Anual (R$)

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Operação pleiteada Demais Operações

2015 898.080,00 386.731.837,04 6.332.696.281,34 6,J2
2016 1.467.762,26 440.000.211,46 6.543.789.075,28 6,75
2017 3.950.414,94 456.424.037,46 6.761.918.392,95 6,81
2018 6.955.929,05 482.347.984,09 6.987.318.788,38 7,00
2019 20.986.304,70 463.559.832,43 7.220.232.634, J8 6,71
2020 33.623.217,12 386.192.862,85 7.460.910.382,16 5,63
202] 33. I39.208, 13 347.636.394,33 7.709.610.832,64 4,94
2022 32.403.175,44 341.497.193,51 7.966.601.412,73 4,69
2023 31.769.243,22 333.409.410,72 8.232.158.463,90 4.44
2024 31.089.621,18 448.563.830,19 8.506.567.539,13 5,64
2025 30.011.644,53 297.714.473,52 8.790.] 23.709,98 3,73
2026 29.478.521,79 291.574.745,54 9.083.131.883,84 3,53
2027 / 28.904.873,19 285.228.803,54 9.385.907.131,84 3,35
2028 28.290.979,38 276.543.717,94 9.698.775.027,61 3,14
2029 27.634.089,99 263.466.337,06 10.022.071.997,40 2,90
2030 26.385.927,18 252.580.286,39 10.356. I45.681,82 2,69
2031 25.683.684,75 356.050.564,38 10.701.355.309,65 3,57
2032 24.959.944,53 155.425.494,74 11.058.072.084,13 1,63
2033 24.214.313,61 88.645.044,39 11.426.679.582,13 0,99
2034 23.445.725,52 39.076.209,20 11.807.574.166,56 0,53
2035 11.407.299,90 19.012.166,50 12.201.165.412,65 0,25

fl(')
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Continuação da Nota técnica nO76

7. No que concerne a;' art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/200 I, a Certidão do Tribunal de Contas

competente (fls. 29-331' atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último
/

exercício analisado (2013) e ao exercício ainda não analisado (2014).

8. Embora o Estado do Piauí classifique-se na categoria C+ de capacidade de pagamento, segundo os
critérios estabelecidos na Portaria MF nO306, de 10/09/2012, e ainda que não tenha encaminhado ao
Ministério da Fazenda pedido de excepcionalização, o Ente cumpre os requisitos minimos necessários
para pré-negociar e negociar as minutas contratuais relativas ao pleito de Çluese trata, nos termos da Nota
Técnica n" 219/2014/COPEM/SURlN/STN-MF-DF, DE 03/11/2014. (

9. À vista do exposto, entendemos que podem ser autorizadas a pré-negociação e a negociação da

presente operação. Dessa forma, sugere-se o encaminhamento de oficio à SEAIN/MP, informando a não/_

objeção desta Secretaria para a realização das referidas negociações. I

À consideração superior. ~ R
'w.tkobert~ ~~

Analista de Finanças e Controle

~u~

Gerente

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

~~--Cinthia de Fátlma Rocha
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração da SUbsecretária~dOT/.~Qu\Nacional.
. )
" '\.__

S a.:~raga
Coordenadora-Geral de o~~õ Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração do Secretário do Tesouro Nacional.

p~ ,
Subsecretária do Tesouro NaCional f7
~i, ~,,_./L_ :__j~I/
Marce~osa Saint· e

Secretário do Tesouro acionai

De acordo

5



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES1' ÃO
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O F I E X

lOS" REUNIÃO

RECOMENDAÇÃO N° 02/0105, de 2S de abril de 2014.

A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso [
do art. 2." do Decreto n.· 3.502, de 12 de junho de 2000,

RECOMENDA

À Senhora Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizar, com a(s) ressalva(s)
estipulada(s), a preparação do Programa/Projeto, nos seguintes termos:

1. Nome:
2. Mutuário:
3. Gara ntidor:
4. Entidade Financiadora:
5. Valor do Empréstimo:
6. Valor da Contr'dpartida:

PIAuí - PILARES DE CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL (SWAp)
Estado do Piauí
República Federativa do Brasil
Bancolnternacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD
pelo equivalente a até US$ 120.000.000,00
no mínimo de US$ 1.l11.614329,OO

Ressa1va(,):
a.) O Mutuárío. previamente â negoclaçao da operação de crédito externo, deverá demonstrar dispor de

capacidade de pagamento, em consonância com os critérios estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, bem como
apresentar as contragarantias aceitáveis ao Tesouro Naciona.l; c

b) A contrapartida à operação de crédito externo é de responsabilidade: exclusiva do Mutuário, e nao poderil
conter recursos oriundos do Orçamento Geral da União, excepcionados aqueles decoiTentes de transferência') obrigatórias c
de programação estratégica do Governo Federal.

ioão Guilberme Rocha Maehado
,.. Secretário-Executivo

De acordo. Em,

Miriam ;8elcllior
Ministra de Estado diPlanc)amento, Orçamento e Gestão

/

Nota: A fluro~rLãção concedida por estst Rc<:omcn-daçâo perderá eftcá:.:ia depois de dccomdo,svmte c qu~).tro meses, contados a partir da dala de publicação
dcsla fiO DiMIO Oficia! da União
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i;l~,~EST~DO DO PIAuí ~~,-'i,;;bi~
~ PALACIO DE KARNAK <::~~,

Piauí GABINETE DO GOVERNADOR
(,OVfHNO UO ESTA[)O

OFÍCIO GAB/GOV no" 067/2015.

Teresina (PI), 20 de fevereiro de 201 5.

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO BARBOSA SAINTIVE
Secretário do Tesouro Nacional! Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P - anexo do Ministério da Fazenda - Ala A
Térreo·- sala 33
CEP: 70.048-900 - Brasília - DF.

Assunto: Envio de documentação para verificação de limites, condições e análise da garantia
da União para fins de Contratação de Operação dc Crédito Externo - Projeto Piauí: Pilares de
Crescimento e Inclusão Social- SWAP.

Senhor Secretario,

Encaminho documentação anexa, atcndendo às exigências da Secretaria do Tesouro Nacional,
para verificação de limites, condições e demais informações necessárias para a obtenção da
garantia da União c realização de operação de crédito externo junto ao Banco Internacional
para Reconstruçào e Desenvolvimento - BIRD, até o valor equivalente a US$ 120.000.000,00
(cento e vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da América), destinados ao Projeto
Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusào Social - SWAP.

2. Informo que a operação pleiteada foi autorizada pela Lei Estadual nO6.460, de 19 de
dezembro de 2013, publicada do Diário OficiaI do Estado n° 243. em 20 de dezembro de
2013.

Atenciosamente,

José Wellinglon Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado

Acompanham o pres.ente expediente os seguintes documentos:
Pedido de Veriflcaç;Io de L,lInites c COlldições, COI11 pedido de conce,~sãl) ,li:: G:ml11tmda LJnl~l(\,

2 Cronograma rlll<llH;cirn da Operaçàn_
3 Autoriz<lção do Orgão j ..egl:;latlvo (I ,CI n" 6 460. de [9 de dezemhro Llc 2(13)

4 Parecer do Org<1oTécnico
Pa[Ccer do Órgilo Jundko c DcdamçiJn do Chde do Poder f.:xcclIti\·o.

6_ Anexo I da I CI <I 320/64:
7. Certidão '[ nhUllll[ de Conl<lS do Estad(l do PiílUl~

8 Cronograma de I ,lbçraçào d:l~ Opcraçl1cs Cl)IHI"Hl<idas. Al1torizadas c CPI '1raml1ap)o.
() Cronograma (!c PaglUllcnlil'i das DIVidas ContrAtadas c a COlltrnlar_

I() Rewmendaçi'ío d<lCOHFX

PalciLiode Karnak - Av Antonino Freire, '450 - Centro -- CEP 6400 1-040 - Teresina -1))- CNP.l- 06.553.4g 1/000 1-49
Telefone: 86 -3221-500 I



Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL)
Operação de Crédito Externo

ESTADO DO PIAuí
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE DO GOVERNADOR

Ao Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional

Trata o presente documento de Pedido de Verificação de Limites c Condições (PVL), nos termos do
art. 32 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF), para a realização da
OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO entre o GOVERNO DO ESTADO DO PiAUÍ, CNI'J
06.553.481/0001-49, com sede em Teresina (1'1), e o BANCO INTERNACIONAL PARA
RECONSTRUÇÃO E DES.ENVOLVIMENTO - BlRD, com sede Washington, DC - U.S.A.

Declaramos que foram realizadas consultas técnicas com a INSTITUiÇÃO FINANCEIRA e a
operação será negociada tendo por base as seguintes condições:

• Nome do Programa/Projeto: Pilares de Crescimento e Inclusão Social (SWAP);
• Recomendação da Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX) - n' 02/0 I05, de

25/04/2014;
• Valor do Crédito na moeda do empréstimo: US$ 120,000.000,00 (cento e vinte milhões de

dólares americanos); ,
• Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: projetos constantes do Plano(i'>,

Plurianual e na lei Orçamentária;
• Atualização Monetária: Dólar Americano;"
• Taxa de Juros: Libor + Margem variável;
• Demais Encargos e Comissões: Comissão Inicial- 0,25% sobre o valor liberado.
• Prazo Total: 240 (duzentos e quarenta) meses;
• Prazo de Carência: 48 (quarenta e oito) meses;
• Prazo de amortização: 192 (cento c noventa e dois) meses.

Solicito, ainda, a concessão de gamntia da União, nos termos da RSF 48/2007.
Encontram-se indicados abaixo os nomes dos representantes fonnais para fins de contato institucional:

• Nome: Emilio Joaquim de Oliveira Junior
• Cargo: Superintendente do tésouro Estadual- SEFAZ/PI
• CPF: 226.451.793-04
• Fone / Fax: (086) - 3216-9605
• E-mail: cmiliQjjtivsefaz.pí.goy.br
• Nome: Mauro Gomes de Lima
• Cargo: Gerente da Gerência de Gestão da Dívida Pública - GEDIP/SEFAZ-PI
• CPF: 880.094.083-87
• Fone / Fax: (086) - 3216-9605
• E-mail: unig.ed((j)~t;fª!d)i.gov.br

Declaro. sob as penas da Lei, para os devidos fins, que o Cronograma Financeiro da Operação (anexo
a este PVL, expresso em base anual, na moeda da contratação) cspelha todas as condições financeiras
da operação de crédito a ser contratada,

Finalmente, solicito a completa instrução do processo para fins de envio ao Senado Federal, tendo em
vista sua competência privativa para autorizar operações de crédito externo, conforme inciso V do art.
52 da Constituição Federal.

Teresina (Pl) 20 de fevereiro de 2015.

l:fi Cb~~~~e/}~])a=José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado

Palücio de Karnak -- Av. Antonino Freire, 1450 -- Centro CLP 64001-040 - Teresina - PI - CNP.I-- 06.553.481/0001-49
Telefone: 86 -3221-500 I
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i LEIN' 6.460 ,DE Jg DE »WMrJW DE2013

Teresilln(Pl) - Sexla-..feiru, 10 de {lf!zembro de 2013. Ni1 243

Art. 5"Esta Lei enlra em vigor na <laia de SUa publicação.

<>
DE GOVERNO

Iil LEI N' 6Usg ,DE j g DE ~8<0 DE 2013

AutOri7.a o Poder Executiva a contratar operação de
crédito janto ao Banco hllcrnacional paro Reconstrução
e Desenvolvimento (BllID), paro financiamento do
proje1o Piauí: Crescimento Sustentável e Inclusivo, na
modalidrule DPL . Emprestimo paro Politi"" de
DesellV\1!vimetllo.

(IGOVI:RNADOR DO ESTADO DO PIAUI, Faço saber que a A",mbleia Legislativa
decreta c cu sanciono a seguinte Lei:

AI1. I' Fica o Poder Executivo autorizado a contmlar operação de crédito externa com o
8anco Internacional para Rccon~rução e O"envolvimento (B1RD), alé o valor equivalente,
II,S 10tl.OOO.000,OO (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América) destin"tos
ao projeto Piauí: Crescimento Sustentável e Inclusivo

Pmágrnfo único. Os recurso, advindos desta operação serão aplicados COl'Jonne
esmbelecído IIllS leis estaduais em vigor que dispõem sob" o PI",o PI\IIiaoual e sobre a lei
iJr~<lt1l('nlaria

Arl. 2~ O Poder Executiv() fica auton7.iltlO a oferecer como contragarnntia iI garantia
o[,,,dda pela U,"ã. p,m , reali"'çlo da operação de crldito objeto desta Lei, as cotas c as
Icccita5 a que se referem os arts, 155, 157 e 159, incisos I, alínea !Ia)' e fI, da Constitui~o
Vedeml, bem como outras garantias em direito admitidas.

Art. ]0 Os recursos provellÍentes da operação de crédito objeto do financiamento serlo
l"ILlignados como ",cita no orçamento geral d. Estado ou em crédítos rulidonai.l, ficando o
PQiL1Executi\o ,,,torizado a abritér&1itos especiais ,ti o limite definido no art. I" desta leI.
dcstilmd05 atender " a~kl mcluídas na operação.

Art. 4' O Orçamento Gera! do Estad. consi~wrà, anualmente, os reCursos oecessários ao
~clldimento das ,espesas relativas à amorti",ção do principal e ao pagamento de JUro, e dem,is
cllcorgosda operação de crédito lllllori7Ma por o,~ Lei.

Art. 5" ESIa Lei emra em vigor OI d'la de sua public,;çiiu.

PAL~CIOOEKARNAK,emT,rtSiu,(Pn, Jg de ~.&w do20l3.

Autoril~ O Poder Executivo a OODtraw operação de
credito junto ao Brutco Inlernacional para Rcconslru~!C
e Desenvolvimenlo (BIRD), para financirunento do
projeto Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão Social,
na modalidade SIV Ap • Emprestltllc de Abordagem
Multisseional.

o GOVERr~AOOR DO Eb1ADO DO PIAUí, Faço saber que a Assembleia Legislativa
decre~ e eu sanciono a seguinte l.ei:

A1i. I' Fica o Poder Executivo autorizado a coniralllr operação de crédito exlem3 com o
Banco Internacional pilfa Reoonslrução e Desenvolvimenlo (BIRD), ali o valor equivalente 11
US$ 120.000.oo0,OO_.(cento e vinle milhões de dólarcs °do; cÉ~ados Unidos da América)
destitl.ldos ao ptojelo Piatu: Pilares de Crescimenlo e IncJus® Social.

Par!grafo u~jco. Os recursos advindos desta operação serão aplicados conforme
eSiabeleddo nas leis esladuai~ em vigor que dispõem sobre o Plano Plurianual e sobre a Lei
Orçamentária

Art. 2' O Poder Executivo fica attlori7~do a oferecer como CDniragarantia à garanlia
oferecida pela União para a realização da operação dc crédilo objeto desla Lei, as colas e as
[eCeilas a que se refel~m os arts. Il5, 157 e 159, incisos L alínea "o' e lI, da ConstitUlçjo
Federal, bem COtll{) outros garantias em direito admilidas.

Art. l' Os recursos pro\~llientes da operação de crédito objeto do financiamento serJo
consignados como rc<ella no OrçametjlQ Geral do Estado ou cm cleditos adicionais, ficando o
Poder Executivo autoriwdo a abrii'crlJilos cspecia~ ati o limite definido no ali 1° de~a Lei.
de~inados altndcr as ações incluídas na operação.

Art. 4' O Orçamento Geral do Estado consignará, anualmente, os recursos necessários ao
atendimento das despesas relalival à amortizalão do princip~ c ao paganlenlo de JUros e dcmms
encargos da operação de credito autorizada por esla Lei.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2013.

'u O.~~~
~;[,,'lll(~
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ESTADO DO PIAuí
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Parecer nO.PGE - GAB 30/2015.

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO ENTRE O
ESTADO DO PIAuí E BANCO INTERNACIONAL PARA A
RECONSTRUÇÃO E DESENVOVIMENTO-BIRD-
CUMPRIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS
NA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 E RESOLUÇÕES
DO SENADO FEDERAL N° 40 e 43/2001.
Possibilidade jurídica de realização do ajuste, uma vez que
existente lei específica que autoriza a sua realização, bem
como por atender o Estado do Piauí as demais condições e
limites necessários para a efetivação de operações de crédito.

RELATÓRIO

o Exmo. Sr. Secretário de Fazenda, faz chegar a esta
Procuradoria Geral do estado do Piauí, solicitação de Parecer sobre a
compatibilidade jurídica da realização de operação de crédito externa a ser
contratada junto ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de US$ 120.000.000,00(cento e vinte milhões de dólares dos
Estados Unidos da America), na modalidade Swap (Sector Wide Approch), a serem
utilizados na execução do Projeto Piauí: Pilares do Desenvolvimento e Inclusão
Social.

Dada a exiguidade do tempo com que podemos contar para
nosso pronunciamento, em que pese a relevância das ações propostas, fazemos
agora a avocação do presente feito para o Gabinete do Procurador Geral do Estado,
para que seja imediatamente emitida a opinião jurídica do órgão de representação e
consultoria jurídica dessa Unidade Federativa, evitando-se que venha o Estado do
Piauí a sofrer qualquer prejuízo com a demma na solução do presente processo.

Nada obstante, nos manifestaremos de forma objetiva quanto à
matéria de díreito, levando em consideração os requisitos básicos exigidos para a
realização da mencionada operação de crédito externo.

PARECER

Para verificação da possibilidade jurídica da realizaçâo da
operação de crédito acima mencionada, analisaremos o cumprimento de cada um
dos requisitos exigidos pelo Manual de Instrução de Pleitos - MIP/2015, da
Secretaria do Tesouro Nacional-STN, do Ministério da Fazenda, na forma seguinte:



:.\~ílO"'.P4

ti)
ESTADO DO PIAuí

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei
Complementar na 101, de 2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado
Federal na 43, de 2001, no âmbito de pleito do Estado do Piauí para realizar
operação de crédito com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento
- BIRD, no valor de US$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), destinada ao Projeto Piauí: Pilares de Crescimento e
Inclusão Social, modalidade SWAp - Empréstimo de Abordagem Multisetorial,
declaro que este ente federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação
em análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei
específica: Lei na6.460, de 19 de dezembro de 2013;

b) inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes
da operação de crédito mencionada;

RUBRICA ESPECIFICAÇÃO I AÇÃO FONTE
1.410.212.362.122.070 Apoio ao Educando--Ensino Médio

171--.
1.410.212.368.121.120 Ampliação e Melhoria da Infrastrutura-Democratizacao

Acesso a Educação Básica 17

1.410.212.368.122.070 Manutenção da Rede Estadual da Educação Básica
17

1.410.212362.121.110 Melhoria do Padrão de Qualidade da Educação Publica
Estadual 17

1.410.212.362.121.120 Expansão do ensino médio, inclusive com a utilização de
mediação tecnológica. 17

1.410.212.363.121.120 Expansão da Educação Profissional, inclusive com a
Utilização Mediação Tecnológica 17

1.710.110122.031.360 Fortalecimento da Política de Financiamento Estadual por
Meio do sistema de Cofinanciamento da saúde pública 17

1.710110.301032280 Atenção de alta e média complexidade ambulatorial e
hospitalar 17

1.510.120.244.052.210 Elaboração e execução dos programas de combate à
pobreza rural 17

1.510.120.601.222.180 Fortalecimento da Agricultura Familiar
17

1.520.121.127.231.190 Regularização fundiária através de alienação de terras do
estado do Piaui 17

1520.121127.231.180 Regularização fundiária e viabilização de assentamentos
17

2.810.118.544.171.310 Elaboração de estudos e projetos e criação de
instrumentos para fortalecimento da gestão de recursos 17
hidricos



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

2.810.118.542.171.320 Cadastro Ambiental Rural - Programa de Regularização
Ambiental das Propriedades Rurais do Estado do Piauí 17

1.910.104.121.011.050 Sistema integrado de planejamento, orçamento,
monitoramento e avaliação. 17

1.310.104.123.011.170 Modernização da Gestão Pública 17

1.310.104.126.901170 Modernização dos recursos de tecnologia da informação e
de apoio a gestão pública 17

2.110.104.122.011.020 Modernização da gestão pública e do planejamento do
estado 17

3.710.104.128.902.180 Capacitação dos Servidores da Controladoria Geral do
Estado 17

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos
dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n°
101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado
Federal.

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art.
21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei
Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e
condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO
101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

rJ~rnj;:tye 2015.

""4 Plínio Clêrt~
Procurador Geral do Estado do Piauí

OAB-PI 2.206

José Welington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí
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Piauí
GOVERNO DO ESTADO

Parecer Técnico n° 02/2015

1. Identificação da Operação:

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO

43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o presente Parecer

de contratação, pelo Estado do Piauí, de operação de crédito no valor de US$ 120.000.000,00

(cento e vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da América), junto Banco Mundial,

denominada Piauí - Pilares de Crescimento e Inclusão Social.

A operação em negociação está classificada na modalidade SWAp (Sector Wide

Approach), que é uma operação de crédito inovadora do Banco Mundial, cuja principal

característica é O apoio ao fortalecimento da gestão do governo. Os recursos financeiros são

apOltados diretamente ao tesouro estadual para viabilizar a continuidade de programas de governo

já em execução no PPA e incluídos na lei orçamentária estadual.

A operação está dividida em dois componentes: I. Apoio aos Programas de Governo,

onde o Banco irá ressarcir gastos feitos em deternlinadas ações orçamentárias, desde que atingidos

os indicadores acordados; e 2. Assistência Técnica, que funcionará como um empréstimo de

investimento normal, em que os fundos são desembolsados contra despesas específicas,

relacionadas ao projeto de investimento, sem necessidade de atingir indicadores.

Fazem parte do Componente I - Apoio aos Programas de Governo - os seguintes
subcomponentes:

• Crescimento Econômico Sustentável e Inclusivo: regularização de terras e redução

de conflitos, promoção de geração de renda para pequenos agricultores e melhoria

na gestão de recursos hídricos.

• Desenvolvimento Humano Inclusivo: Redução da evasão escolar no enS1110

secundário no Estado e expansão do acesso a serviços de saúde para pacientes com

doenças crônicas

Secretaria de Estado do PlaíteJamento - SEPLAN
Avenida Miguel Rosa, 3190 - Centro Sul- Teresina, Piaui - CEP 6400
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Fazem parte do Componente 2 -Assistência Técnica- os seguintes subcomponentes:

• Modernização do Setor Público: integração do planejamento, monitoramento e

avaliação em um mesmo sistema e expansão do alcance e cobertura do sistema de

monitoramento por resultados; implementação de práticas de gestão financeira e

auditoria simplificadas, em confomlidade com as normas federais e internacionais;

padronização dos processos de custeio e aquisições; adoção de sistemas de

informação para apoiar a gestão de terras públicas e de recursos hídricos; e a oferta

de ensino secundário nas escolas.

Cabe destacar que a legislação brasileira exige que as destinações dos recursos públicos

sejam definidas na Lei Orçamentária referente ao exercício financeiro de ingresso das receitas. o

que está sendo cumprido pelo Governo do Piauí, ao definir no Orçamento Geral do Estado para os

exercícios vigentes no contrato da operação (2015 - 2019) o plano de aplicação dos recursos

previstos no bojo desta operação, conforme detalhado na tabela apresentada a seguir, destacando-

se que tais previsões são as que estão inscritas no Orçamento como recursos advindos da Fonte 17,

fonte que identifica as Operações de Crédito Externas, conforme definido no Manual Técnico de

Orçamento, MTO 20 I I, editado pela Secretaria Estadual do Planejamento e na própria Lei

Orçamentária Anual.

I,

Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN
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2 - Relação Custo-Beneficio

A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), autorizou o Estado do

Piauí a contratar operação de crédito junto ao Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento IBanco Mundial (BIRD), que deverá contar com a garantia da

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 120,000,000.00 (cento e vinte milhões

de dólares dos Estados Unidos da América).

Os termos financeiros da operação estão estruturados dentro dos parâmetros

definidos pelo Banco Mundial com as seguintes opções tomadas pelo Estado do Piauí:

• Carência: 4 anos

• Prazo de amortização: 16 anos

• Prazo Total; 20 anos

• Taxa de juros: LIBOR

• Margem variável do Banco definida pelo Banco após a negociação.

• Comissão Inicial: será financiada com os recursos do empréstimo.

Tendo em vista a natureza do investimento, os beneficios esperados não são

mensuráveis financeiramente de forma viável, mas superam os custos necessários e

correspondentes à operação de crédito pleiteada.

Comparativamente ao mercado interno, as condições oferecidas pelo Banco I c &.'Il

Mundial mostranl-se mais atrativas, notadamente no tocante à taxa de jUTOS, bem '\h· .
inferior àquelas praticadas no mercado brasileiro atualmente.

3 -Interesse Econômico e Social da Operação

As ações previstas neste Projeto foram detlnidas para ajudar na implementação e

complementação de políticas públicas apoiadas na operação DPL][ (Developmenl Policy Loan),
/----
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que está em negociação com o Banco Mundial e, assim como esta, o SWAp apoiará o

crescimento sustentável e inclusivo do Piauí.

No que diz respeito ao crescimento sustentável e inclusivo a presente operação apoiará a

regularização de terras, que possibilitará a diminuição dos conflitos e otimizará o grande

potencial para a agricultura do Estado. Com relação aos pequenos produtores vulneráveis, que

estarão empossados das terras públicas, o Governo do Estado pretende implementar uma

segunda fase do Programa de Geração de Emprego e Renda (PROGERE) para apoiar a

concessão de incentivos a práticas agrícolas ambiental e socialmente sustentáveis, bem como a

inclusão desses produtores nos mercados das cadeias de produção relevantes.

Ainda neste contexto, pretende-se implantar o Cadastro de Recursos Hídricos do

Estado, a fim de regulamentar e controlar a outorga de direitos de uso da água, recurso natural

tão importante para o Piaui, seja de superfície quanto subterrânea.

No entanto, não basta que a população tenha terras regulamentadas, auxílio na geração

de renda e controle do acesso à água; é fundamental o acesso aos serviços de educação e de

saúde para que O Piauí possa crescer sobl'e bases fortes. Neste sentido, foi incluído na Operação

um componente de redução da evasão escolar no ensino secundário, que é uma das ações mais

eficientes no combate à pobreza, porque proporciona, simultaneamente, impactos na inclusão

social (cidadania) e na inclusão econômica (renda e tmbalho).

Na área de Saúde, a Operação contempla a expansão do acesso a serviços de saúde para

pacientes com doenças crônicas, com o intuito de reduzir as hospitalizações e mOltes

prematuras. Isso será feito por meio do uso de Equipes de Saúde da Familia (ESFs) c, no nível

secundário, por meio do uso de Centros Especiali7""dos para Doenças Crônicas.

Para finalizar, o Governo do Estado reconhece que o sucesso de todas essas ações

depende da melhoria dos processos de gestão, incluindo maior transparência e eficiência, para o

que foram incluídos na Operação vários instrumentos de apoio, como a integração entre

planejamento, monitoramento e avaliação, a expansão do sistema de monitoramento por

resultados, a padronização dos processos de custeio e aquisições, a implementação da gestão

financeira e auditorias simplificadas entre outras.

Secretana de Estado do Planejamento - SEPLAN
AvenIda Miguel Rosa. 3190 - Centro Sul- Teresma, Piaui - CEP 64001-490
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Conforme demonstrado, este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I, do

mi. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/200 I, e do § 1°, do mi. 32, da Lei Complementar

10 I/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação.

É o parecer.

De acordo:

/

\
Teresina, 30 d\ abril de 2015jj

- j{ L(
Antônio Rodrigue de Sousa Neto

SECRETÁRIO DE ESTAD DO PLANEJAMENTO

e::.Arn'JOn;~
OVERNADOR DO ESTADO

Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN
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Parecer nO. PGE - GAB 26/2015.

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
ENTRE O ESTADO DO PIAuí E BANCO
INTERNACIONAL PARA A RECONSTRUÇÃO E
DESENVOVIMENTO-BIRD- CUMPRIMENTO DE
TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA LEI
COMPLEMENTAR N° 101/2000 E RESOLUÇÕES DO
SENADO FEDERAL N° 40 e 43/2001.
Possibilidade jurídica de realização do ajuste, uma vez
que existente lei específica que autoriza a sua
realização, bem como por atender o Estado do Piaui as
demais condições e limites necessários para a
efetivação de operações de crédito.

RELATÓRIO

o Exmo. Sr. Secretário de Fazenda, faz chegar a esta
Procuradoria Geral do estado do Piauí, solicitação de Parecer sobre a
compatibilidade jurídica da realização de operação de crédito externa a ser
contratada junto ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor de US$ 120.000.000,OO(centoe vinte milhões de dólares dos
Estados Unidos da America), na modalidade Swap (Sector Wide Approch), a
serem utilizados na execução do Projeto Piauí: Pilares do Desenvolvirnento e
Inclusão Social.

Dada a exiguidade do tempo com que podemos contar para
nosso pronunciamento, em que pese a relevância das ações propostas,
fazemos agora a avocação do presente feito para o Gabinete do Procurador
Geral do Estado, para que seja imediatamente emitida a opinião jurídica do
órgão de representação e consultoria jurídica dessa Unidade Federativa,
evitando-se que venha o Estado do Piauí a sofrer qualquer prejuizo com a
demora na solução do presente processo.

Nada obstante, nos manifestaremos de forma objetiva
quanto à matéria de direito, levando em consideração os requisitos básicos
exigidos para a realização da mencionada operação de crédito externo.

PARECER
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Para verificação da possibilidade jurídica da realização da
operação de crédito acima mencionada, analisaremos o cumprimento de cada
um dos requisitos exigidos pelo Manual de Instrução de Pleitos-MIP-2014, da
Secretaria do Tesouro Nacional-STN, do Ministério da Fazenda, na forma
seguinte:

l-Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação

Irata-se da análise das condições legais para a contratação,
pelo Estado do Piauí de operação de crédito junto ao Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento -BIRD, no valor de US$
120.000.000,00(cento e vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da
America), na modalidade Swap (Sector Wide Approch), a serem utilizados na
execução do Projeto Piauí: Pilares do Desenvolvimento e Inclusão Social.

2-lnformação quanto às autorizações legislativas:

A operação de crédito em análise foi autorizada por
intermédio da Lei n° 6.460/2013 , publicada em 20 de dezembro de 2013 no
Diário Oficial do Estado do Piauí.

3-lnformações sobre operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e
operações irregulares

Atesto que todos os parcelamentos de débitos e operações de
crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 29, § 1° e art. 37 da
LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram
objeto de análise da STN e devidamente regularizadas.

4- Informações sobre operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF:

O Ente requerente, em relação ao art. 35 da LRF, não
realizou operação de crédito junto a outro Ente da Federação.

5- Informações sobre ações vedadas no âmbito do art. 5° da RSF nO
43/2001:

O Estado do Piauí não praticou nenhuma das ações vedadas
pelo art. 5° da RSF nO43/2001.
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6-lnformações sobre operações no âmbito do Reluz:

o Estado do Piauí não contratou, sem a verificação prévia
pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação,
operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente
- Reluz, estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000.

7- Informação relativa ao cumprimento da obrigação de que trata a

alínea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF nO43/2001:

o Estado do Piauí" em relação às contas dos exercícios
ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em curso,
cumpre o disposto:

a) no art. 23 da LRF - limites de pessoal;
b) no art. 33 da LRF - não contratação de operação de crédito

realizada com infração do disposto na LRF;
c) no art. 37 da LRF - não realização de operações vedadas;
d) no art. 52 da LRF - publicação do relatório resumido da execução

orçamentária;
e) no §2Q..doart. 55 da LRF - publicação do relatório de gestão fiscal; e
f) no disposto no inciso IIJ do art. 167 da Constituição - limite das

operações de crédito em relação às despesas de capital".

8-lnformações sobre o cálculo dos limites de endividamento:

Relativamente aos exercícios corrente e anterior, que não há
despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do montante de despesas
de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167
da Constituição Federal.

9-Atendimento aos demais limites e condições estabelecidos nas RSF
nOs40/2001 e 43/2001, bem como na LRF:

O Estado do Piauí cumpre os demais limites e condições
fixados pelo Senado Federal e observa as demais restrições estabelecidas
na Lei Complementar nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF).
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lO-Informação sobre atendimento dos limites da despesa com lPessoa~:

O Estado do Piauí, relativamente ao art. 23 da LRF, apresenta os valores de
despesas com pessoal constantes do Quadro Anexo único deste parecer.
,-._--._----------- -- -- ----,----

Poder
ExeGutivo

SPESAS COM PESSOAL (DE
NEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE
14)

~ltimo RGF nublicado)
!-"spesa Bruta com Pessoal = (I)

Poder Legislativo(2}
Poder

Judiclario
Ministério
Público

1---------,----- .--
Assembleia Tribunal de
Legislativa Contas

.. ~.C4'8'-2'C.'70;;9:74-::.7"'100-,"'370"__-+1C:;3Ü42307,l3- _B:Q56.207.-31-_-_-_tc-·

----.- --~--:_:__~7_+____c -cc-c-c:c-:c-c:-:+cc -··-- ~+::-~=
Despesas não computadas (art. 19. § 1.140.831.828.,00 34.651.698,56 12.095.971,39
10 da LRF) =(I~_:')

---_._-----j---- ------ -

o~----_+_·----=c_=_f--
Repasses previdenciários ao 396A02871,42

REGIMEPRÚPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (111)
otal de despesas com-pes'c:so=aIO:p::-:a:-:ra-r.2:-.7=3:-;8:-:.2:-;2cO~-:.5c;8""5,-9~6·-I"lC:CO3:-.0=9:::0-:.6:::0::8,-::5"7-+5596-0.-23-5-,9-2-.- 314.990.645.44 98929392,42
lOS de apuração do limite - TDP (IV) =
Receita Correnle Liquida _ RCL (\1)- -.-------'------
Imposto de Renda Retido na Fonte -
IRRF (Ativo. Inativo e Pensionistas)
(se não estiverem informados valores,
considerar-se-á computado na
despesa bruta com pessoal)
Ina

-_. ._---
Uvas e Pensionistas 1

(se não estiverem Informados valores, --
con siderar-se-a computado na
es pesa bruta com pessoal)

- -- ---_._----
Pe rcerítual-(O/o) do--tolal da despesa 44,15% 1,68% 5,08% 1,60%
com pessoal pa ra fins de apuração de
limite - TDP sobre a RCL (IVN) • 100_ .._ _._----
Pe rcentual ("lo) do total da despesa 49% 2,00% 6,00% 2,00%

com pessoal por Pode~ e Úrgão fixado ---- -_.-----_ ..

153.433.609,49 41.354.715,50

6.201.506.914.04
--~ -

000; os dados estão de acordo com os Relatórios de Gestão Fiscal Publicados pelo respectIVos Poderes e órgàos
{1)Compõem as despesas não computadas (art, 19, § 1° da LRF)' indenizações por demissão e incentivos à demlssao voluntária, decorrentes de decisão judIcial,

despesas de exerci cios anteriores; Inativos e pensionistas com recursos Vinculados e contnbuiç6es Patronal ao RPPS

(2) IncluidooTribunal deContas doEstado

11-Declaração sobre Orçamento:

Declaro que somente estão previstos desembolsos da
operação de crédíto ora analisada a partir do exercício fiscal de 2016,
sendo que deverão ser incluidos no Projeto da Lei Orçamentária
Anual de 2016, que será encaminhado á Assembleia Legislativa do
Estado do Piauí até setembro de 2015, na forma da lei
Complementar estadual 05/1991, as dotações necessanas e
suficientes à execução do Projeto relativo à operação em análise,
quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao

~
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pagamento dos encargos.

12-Declaração sobre PPA:

Declaro que somente estão previstos desembolsos da
operação de crédito ora analisada a partir do exercicio fiscal de 2016,
sendo que deverão ser incluidos no Projeto de Lei do Plano
Plurianual relativo aos anos de 2016/2019, que será encaminhado á
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí até outubro de 2015, na
forma da Lei Complementar estadual 05/1991, as dotações
necessárias e suficientes à execução do Projeto relativo à operação
em análise, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da
contrapartida e ao pagamento dos encargos.

13-lnformações sobre gastos com saúde e educação e pleno exercício da
competência tributária (necessárias quando o exercício anterior não tiver
sido analisado pelo Tribunal de Contas competente):

O Estado do Piaui, em relação às contas do exercício anterior,
cumpre o disposto:

No art. 198 da Constituição Federal, tendo aplicado em ações e
serviços públicos de saúde, o percentual de 12%(doze por cento), calculado
de acordo com o estabelecido pela EC 29/2000;

No art. 212 da Constituição Federal, tendo aplicado na
manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual de 25,00%(vinte e
cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a
proveniente de tranferências;

No art. 11 da LRF.

14-lnformações sobre PPPs:

Declaro que o Estado do Piauí não assinou, até a presente
data, contrato na modalidade Parceria Público- Privada (PPP).

15-lnformações sobre o repasse de recursos para o setor privado (art. 26
da lRF):

Em observância ao disposto no ar!. 26 da LRF, declaro que
havendo previsâo de repasse de recursos públicos para o setor privado, tais
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6

repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei
orçamentária do exercício em que ocorrerem."

16-lnformação sobre a conformidade da lista de CNPJs da
Administração direta do Ente com o CAUC:

Declaro que estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações
para Transferências Voluntárias (CAUC), todos os CNPJs da Administração
Direta do Ente.

CNPJs

06.553.481/0001-
9
01.742.710/0001-
50
05.776.789/0001-
90
13.089.639/0001-
37
05.810.478/0001-
09
15.029.783/0001-
03
05.485.613/0001-
80
07.240.515/0001-
08
1.263.856/0001-

37
06.553.481/0001-
9
06,553.481/0006-
53
06.553.481/0004-
1

06.553.481/0002-
20
07.382.198/0001-
64
10.551.559/0001-
63
11.536.694/0001-
00
06.206.659/0001-
85
15.462.626/0001-
97
10.540,909/0001-
96
08.688.774/0001-
69

Nome da Entidade

PIAUI

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUI

COORDENAOORIA DE COMUNICACAO SOCIAL

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUI

CORREGEDORIA DA JUSTICA

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI

ESTADO DO PIAUI

ESTADO DO PIAUI

ESTADO DO PIAUI

ESTADO DO PIAUI

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DA
ADMINIST
FUNDO DE MODERNIZACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO
FUNDO DE MODERNIZACAO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO

FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI

FUNDO ESPECIAL DE PRODUCAO - FEP

FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZACAO
DO POD
FUNDO EST DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIE

Tipo de
Administração

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA



04.876.383/0001-
17
14.326.538/0001-
03
05.811.724/0001-
39
06.553.481/0003-
00
05.805.924/0001-
89
05.805.924/0002-
60
06.553.507/0001-
59
06.554.729/0011-
68
06.554.729/0001-
96
06.554.729/0002-
77
06.554.729/0005-
10
06.554.729/0013-
20
06.553.499/0003-
02
06.553.499/0001-
40
06.553.564/0001-
38
06.553.564/0003-
08
06.553.564/0004-
80
06.553.564/0006-
42
06.553.564/0007-
23
06.553.564/0008-
04
06.553.564/0011-
00
06.553.564/0012-
90
06.553.564/0013-
71
06.553.564/0015-
33
06.553.564/0017-
03
06.553.564/0018-
86
06.553.564/0019-
67
06.553.564/0020-
09
06.553.564/0021-
81
06.553.564/0022-
62
06.553.564/0023-

~~t)O",,))of<t
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ESTADO DO PIAuí
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO GARANTIDOR AOS MICRO E PEQUENOS
EMPREENDIMENTOS

PIAUI ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PIAUI GOVERNO DO ESTADO

PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTlCA

PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

PIAUI SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMERCIO

PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

PIAUI SECRETARIA DE GOVERNO

PIAUI SECRETARIA DE GOVERNO

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIA UI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO~_~



ESTADO DO PIAuí
PI~OCURADÕRIA GERAL no ES! ADO
GABINETE DO PROCORADOR GERAL

DIRETA _
ADMINISTRAÇAO~3 DIRETA _06.553.564/0024- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

24 DIRETA _06.553.564/0025- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

05 DIRETA _06.553.564/0026- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

96 DIRETA _06.553.564/0027- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

77 DIRETA _06.553.564/0028- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

58 DIRETA _06.553.564/0029- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

39 DIRETA _06.553.564/0030- PIAUI SECRETARIA DE SAUOE ADMINISTRAÇAO

72 DIRETA _06.553.564/0031- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

53 DlRETA _06.553.564/0032- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

34 DIRETA _06.553.564/0033- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

15 DIRETA _06.553.564/0034- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADM1NISTRAÇAO

04 DIRETA _06.553.564/0035- PIAUI SECRETARlA DE SAUOE ADMINISTRAÇAO

87 Dl RETA _06.553.564/0036- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

68 Dl RETA _06.553.564/0037- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADM1NISTRAÇAO

49 DIRETA _06.553.564/0041- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADM1NISTRAÇAO

25 DIRETA _06.553.564/0045- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

59 DIRETA _06.553.564/0046- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

30 DIRETA _06.553.564/0047- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

10 DIRETA _06.553.564/0055- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

20 DIRETA _06.553.564/0068- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE AOMINISTRACAO

~5 DlRETA _06.553.564/0069- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE AOMINISTRACAO

26 DIRETA _06.553.564/0075- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

74 DIRETA _06.553.564/0087- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

08 DIRETA _06.553.564/0095- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

18 DIRETA _06.553.564/0098- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

60 DIRETA _06.553.564/0099- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRACAO

41 DIRETA _06.553.564/0100- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRACAO

10 DIRETA _06.553.564/0101- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

09 DIRETA _06.553.564/0102- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE ADMINISTRAÇAO

81 E DIRETA _IÕoi6.~5~5~3~.5~6~4/~0~1~0~3-~P~I~A~U~I~S:EC~R~E~T~A~R~IA~D~E~S~A~U~D~~:- ~ ~
~2 (jk

~0
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ESTADO DO PIAuí
PROCURADORIA GERA L DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

06.553.564/0104- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
3

06.553.564/0105- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
24
6.553.564/0106- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

05
06.553.564/0107- PIAUI SECRETARlA DE SAUDE
96
06.553.564/0120-
63
06.553.564/0121-
4

06.553.564/0122- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
5

06.553.564/0140- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
07
06.553.564/0147- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
83
06.553.564/0148- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
64
06.553.564/0150- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
89
06.553.564/0151- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
60
06.553.564/0152- PIAUI SECRETARlA DE SAUDE
O

06.553.564/0153- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
21
06.553.564/0154- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
02
06.553.564/0155- PIAUI SECRETARIA DE SAUDE
93
06.553.564/0156-
74
06.553.564/0157-
55
6.553.564/0158-

36
6.553.523/0001-

~.818.935/0001- PIAUI TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
01
07.217.342/0001- PIAUI-SECRETARIA DE JUSTICA
07
07.444.159/0004- POLICIA MILITARDO PIAUI
97
07.444.159/0002- POLICIA MILITAR DO PIAUI
25
07.444.159/0005- POLICIA MILITAR DO PIAUI
78
07.444.159/0006- POLICIA MILITARDO PIAUI
59
07.444.159/0001- POLICIA MILITARDO PIAUI
4
7.444.159/0007- POLICIA MILITARDO PIAUI

30
07.444.159/0009- POLICIA MILITARDO PIAUI
00
07.444.159/0010-
35

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

PIAUI SECRETARlA DE SAUDE

PIAUI SECRETARIA DO PLANEJAMENTOSEPLAN

ADMINISTRAÇÃO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRAÇAO
DIRETA _
ADMINISTRA AO~07.444.159/0011-

POLICIA MILITARDO PIAUI

POLICIA MILITARDO PIAUI



16
07.444.159/0012-
05
07.444.159/0013-
88
07.444.159/0014-
69
07.444.159/0015-
O

07.444.159/0008-
10
09.579.079/0001-
21
06.553.556/0001-
91
06.553.531/0001-
8
08.767.094/0001-
30
14.862.788/0001-
50
06.553.549/0001-
90
06.688.303/0001-
25
06.553.572/0001-
84
12.176.046/0001-
5
08.775.435/0001-
10
08.783.132/0001-
9

08.789.777/0001-
99
08.809.355/0001-
38
05.735.244/0001-
36
06.981.344/0001-
05

POLICIA MILITAR DO PIAUI

POLICIA MILITAR DO PIAUI

POLICIA MILITAR DO PIAUI

POLICIA MILITAR DO PIAUI

POLICIA MILITAR DO PIAUI

SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

SECRETARIA DAS CIDADES

SECRETARIA DE MINERACAO, PETROLEO E ENERGIAS
RENOVAVEI

SECRETARlA DE SEGURANCA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
TECNOLOGICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS -
SEMAR

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE

SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO PIAUI

SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES

SECRETARIA ESTADUAL PARA INCLUSAO DA PESSOA COM
DEFICIE

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
------~--_._._----

DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

Diante de todo o exposto, uma vez aprovada a lei especifica

autorizativa para operação de crédito que ora se analisa e observada a lei

Orçamentária anual, opinamos pela realização das providências necessárias à

realização da referida operação, à luz da legislaçãOaqui invocada.

Este é o nosso entendimento. S.M.J.
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ESTADO DO PIAuí
PROCURADOR[A GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Teresina, 12 de fevereiro de 2015_
\
l

.,\:'" ,',' :
i \~I ,\l~ ,I. // {ir ilW "IN ó'" : lwv

L línio ~,êrt n F'hO
Procurador Geral do Esta'do do Piauí

OAB-PI 2_206

Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à
opinião jurídica_

L-j\ ~~ ('~~-~
~OSE WELlNGTON BARROSO DE ARffl1JÕDIAS

Governador do Estado do Piauí



ESTADO DO PIAui

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LíCITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER PGE/PlC N.:l1"·j,j /1'5

Processo nOPGE2015191Cl65-0
Consulente: Secretaria do Planejamento do Estado do Piauí

EMENTA: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO (SWAP) ENTRE O

ESU,DO DO PIAUí E

RECJNSTRUÇÃO E

o BANCO INTERNACIONAL PARA A

o DESENVOLVIMENTO (BIRD).

cor' .TRATO DE GARANTIA. ANÁLISE DE JURIDICIDADE DOS

DO,;UMENTOS FORMA L1ZADOS, CONFORME AS MINUTAS

APROVADAS NAS DISCUSSÔES TÉOTCAS REALIZADAS COM

A P,~RTICIPAÇÃO DE f<EPRESENTI NTES DO ESTADO DO

PIAUÍ, DA f<EPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL E DO BIRD.

I-RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria do Planejamento

do Estado do Piauí sobre a juridicidade de minuta de contrato de empréstimo e de

contrato de garantia I·eferente a operação ele credito externo do tipo SWAP,

denominada como Piauí - Pilares de Crescimento e lnclus30 Social, considerando a

conformidade dos mesm'os com as minutas aprovadas nas discussões técnicas

realizadas com a participação de representantes do Estado do Piauí, da República

Federativa do Brasil e do Ganco Internõciona! para a Reconstrução e o

Desenvolvimento (GIRO).

Os contn4'~,)s refere0~!-Se a uma operação previamente autorizada

pela Assembleia Legislativa do Estaclo do Piauí, por lei específica, que tem como

objeto o empréstimo de até US$ 12U.000.00o,00 (cento e vrnte milhões de dólares

norte-americanos) do Ballco ao Estado do Piauí, :~om , garantia da República

Federativa do BrasiL

As partes expuseraní na minuta de contrator postenorrnente

confirmada com a formaic>:ação de reunião de llegociaç20, que os contratantes

\.
1



EST .6,00 DO P!N"if

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

concordam que o Mutuáric poderá sacar 05 recursos do empréstimo em apoio ao

Programa de acordo com a Seção IV do Anexo Programático 2, considerando:

1) para a parte 1 do Projeto: destinado ao reembolso de despesas

elegíveis Incorridas pelo mutuário e pré-financiadas com seus próprios recursos;

2) para ê! parte 2 do ProJeto: destinado reembolso de despesas

elegíveis incorridas pelo n-,utuário ou como antecipações de despesas elegíveis,

A descrição do projeto esta no anexo pI'<J9ramático 1, os ajustes

para implementação do projeto estão discriminados no anexo programático 2, o

t:t'onograma de amortizaçiio está previsto no anexo programático 3 e, por fim, a

discriminação das despesas eleg:veis a serem reembolsadas está no anexo

programático 4 ..

Em sínte!;e., é o relatór'lo,

H-fUNDAM ENTAÇÃO

Esclarece- se, de iniciol que o p:·-:':sente parecer trnta

exciusivamente de aspectos jurídico -formais dos contratos relativos à opNação de

emprést'rmo firmada entre o Estado do Piauí e o B1RD, com a garantia da República

Federativa do Brasil, ceri:-,'icando-se a conformidade substancial dos documentos

com as condições acordao;ls fase de negociação,

Por out '-' lado, cUnlpi"e observar que foram realizadas,

previamente, pelas Secretarias do Planejamento e da Fazenda do Estado do Piauí,

as análises de economicidade e custo--benefício da operaç2(), bem corno constatado

o interesse econômico e s0cia: da nleSfna, sendoJ inclusive, destacadas Informações

a respeito em dOCUn1l'!1tO especifico do Banco, 8,(1 que se abordaram

expressamente os riscos p.conôrnico do Brasil e f'iscal do Estado do PiauÍ,

Em relaç2G à legaiidade do contrato de ernpn~stlmo e de garantia,

observa-se que os rnesm;', cOr1l_êmos elementos forrna'ls suflcienü's e necessários

a forml:'llizaçãú da obr:ijflf ~.jO nê~goôadn etn 18 e 19 de novembro de 20151 quais,

sejam:

2



ESTADO DO PIAui

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA DE LlCITAÇ(JES F. CONTRATOS

a) agentes capazes;

b) objeto lícito;

c) licitud,,~ da forma adotada;

d) consenso das partes;

e) licituo", das causas e condições.

Como observado no relatório do parecer, d operação foi objeto de

autorização legislativa específica pela Assembleic Legislativ,l do Estado do Piauí.

Além destes fatos, obser'"a-se que os contratos correspondem

integralmente às minutas negociadas e aprovadas pelas partes, de modo que nada

há a se opor à validade e f,Ficácia dos acordos em exame,

UI-CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela juridicidade dos contratos de

empréstimo e garantia a ~;et'em formalizados, nos termo~; da análise contida neste

parecer jurídico.

É o parecer, smj, o qual submeto à consideração superior.

Tuesina, 18 de dezembro de 2015,

r'-'
PRrl

,_ ,J
3
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Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público e Intérprete Comercial
:-':om~ado pela Junta Comercial do Piauí - Mat. 012/93
A~.~;}.;.:_.'~de FáLima2040. fones. (086) J232-3599, 8866-4369, CEP 64.04f;-181
Rm::A""'" Mendes 1952, fones (086) 3223-3724, 3223-1 7J 7, CEP-64000-080, Teresina·PI, Brasil

e Intérprete
,;I~.,gaaJng!es;a; legalmente 'compromissado e investido no alTeio através da Junta Comercial do
.E5~t.)àoPíaui. Brasil, traduzi o documento anexo, na forma a seguir:

#5ASTmgSEFAZLfjanAgrSwap Página OI

Dep, Jurídico
MINUTA CONFIDENCIAL
Versão negociada
19 de Novembro de 2015

NÚMERO DO E"IPRÉSTlMO _

... PGE/2015191965-0
~ Data I~li'; I/b Hora

CI Ass C2__...-.
o. 1111111111111111111111111l1li11111111111 I1I

Acordo de Empréstimo

(Piauí Pilares do C,'escimento e Projeto de Inclusão Social)
Piauí - Pilares de Crescimento e Indll,Çlío Social (SWAP)

Celebrado
entre

O BANCO INTERNACIONAL DE RECONSTRUçAo
E DESENVOLVIMENTO

e

ESTADO DO .PIAuí

Datadode ,2015
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Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público e Intérprete Comercial
".,~i~leê!do pela Junta Comercial do Piauí - Mat. 022/93
,""'1'",c,,",,-.<SeFátima 2040. fones (086) 3232-3599. 8866-4369. CEP,64.048-181

i952_ íones '(086) 3223-3724. 3223- r717, CEP-64000-080. Teresina-PT. Brasil

ACORDO DE EMPRÉSTIMO

ACORDO datado de "20 15, celebrado entre o BANCO INTERNACIONAL DE

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (doravante denominado simplesmente "Banco") e o

ESTADO DO PlAUí (dora\<ante denominado simplesmente "Mutuário"). O Banco e o Mutuário

concordam quanto ao que vem a seguir:

ARTIGO I" - CONDIÇÕES GERAIS; DEFINIÇÕES

1.01. As Condições Gerais. (de acordo com a definição no Apêndice deste Acordo) constituem uma

parte integrante deste Acordo.

1.02. Salvo disposição em contrário, os termos em maiúsculas utilizados neste Acordo têm seus

signiticados disponíveis nas Condições Gerais ou no Apêndice do presente Acordo:

ARTIGO 2" - O EMPRÉSTIMO

2.0 J . O Banco concorda em emprestar ao Mutuário, 110S termos e condições estabelecidos ou

referidos no presente Acordo, a quantia de cento e vinte milhões de dólares (R$ 120.000.000.00). com

suas possíveis conversões de tempo em tempo através de Conversão Monetária, conforme as

disposições da Seção 2.09 do presente Acordo ("Empréstimo") .
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Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público e Intérprete Comercial
);omeado pela Junta Comercial do Piauí - Mat. 022/93 . .~. ! ,I '<I I~:;'..
""';".," ~{"L de f;itim:! 2040. fones (086) 3232-3599, 8866-4369. CEP 64.048-181 I . 2 ('~'"

,. -,; í;; IV" \ '- 'i'.\ .
~ ,"h~ ~kT.j61952, fones (086) 3223-3724, 3223-1717, CEP-64000-080, Tercsi!l:J-Pf, Brasil ,1 7 I .....'tt.~"I'~~~~~·~'~:~~~~~~~~_~"~~~~~=.~~)'u~~~y=m~o~o=.c~·o=!n~.b~r ~~'~'~6'=--~s'7-_lJ
~5:15fing$EFAZL0anAgrSwap PáO'iriâOg"i,'~;.!--.~\'!

• I::> <?Iv", '''< ,-!.ty'
"",,:'::-!(hm\lr~"".._"".

21(P O Mutuário poderá sacar os recursos do Empréstimo em apoio ao Programa de acordo com a

S~o IV do Anexo Programático 2 ao presente Acordo:

(a) para a Parte 1 do Prqieto para reembolso de Despesas Elegíveis incorridas pelo Mutuário

c pré-financiadas com seus próprios recursos, com parte dos Programas de Despesas

Elegíveis;

(b) para a parte 2 do Projeto para ,'eembolso de Despesas Elegíveis incorridas pelo Mutuário,

ou como antecipações de Despesas Elegíveis.

o representante do Mutuário para os fins de [Ornada de medidas necessárias ou permitidas

nos tamos da presente Seção é o seu Secretário de Fazenda ou pessoa por ele designada.

2.03. A "'Front-End" (Taxa Administrativa Inicial) a ser paga pelo mutuário será igual a um quarto

de um por cenro (0,25%) do Montante do Empréstimo.

2.04. A 'Taxa de Compromisso" a ser paga pelo mutuário será igual a Um quarto de um por cento

(0.25%) por ano do Saldo não Sacado do Empréstimo.

2.05. (a) se numa certa data, a "Exposição Total" exceder o "Limite Padrão de Exposição" (nos

termos definidos nos subparágrafos (b)(ií) e (b)(iii) da presente Seção) o Mutuário deverá

pagar ao Banco uma sobretaxa no rateio de meio por cento (0.5%) por ano do Montante em

Excesso de Exposição Alocada (nos termos definidos no subparágrafo (bl (i) da Presente

Seção) por cada dia ("Sobretaxa de Exposição"). A Sobretaxa de Exposição (quando for o

caso) deverá ser paga em caráter sem ianual seguindo cada Data de Pagamento.
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Ib) Para os fins da presçnte Seção, os termos a seguir possuem a seguinte definição:

(i) "Montante ÕIT! Excesso de Exposição Alocada" I'eprcsenta por cada dia durante o

qual o a Exposição Total excede o "Umite Padrão de Exposição", o produto do: (A)

do montante tOlal de tal excesso; e (B) o rareio do todo (ou da porção, se assim

determinar o Banco) do Empréstimo ao valor agregado do todo (ou das porções

equivalentes) dos empréstimos concedidos pelo Banco ao Mutuário, ao Fiador e a

outros mutuários afiançados pelo Fiador que estão sujeitos a uma sobretaxa de

exposição, nos termos definidos pam o excesso e para o rateio pelo Banco

periodicamente,

(ii) "Umite de Exposição Padrão" é o limite padl'ãn de exposição financeira na

exposição financeira do Banco ao Mutuário que, se excedido, sujeitaria o

Empréstimo a uma Sobretaxa de Exposição, nos termos de determinação periódica

do Banco,

(iii) "Exposição Total" significa para qualquer dia, o total de exposição financeira

do Banco ao Fiador, conforme razoavelménte determinado pelo Banco,

2,06, Os juros pagos pelo r-..1utuário para cada Período de Juros será a uma taxa igual á Taxa de

Referência para a Moeda do Empréstimo acrescido do "Spread" Varável, sendo que, após uma

Conversão lotai ou parcial do Montante Principal do Empréstimo, os jmos a serem pagos pelo

Mutuário durante o período de conversão sobre tal montante deve ser determinado em conformidade

com as disposições pertinentes do al'tigo IV das Condições Gerais, Não obstante o acima exposto, se

qualquer montante do saldo do empréstimo não tor pago quando retirado em um período de trinta

dias, os jllros a pagar pelo Mutuário deverão ser calculados conforme previsto na Seção 3,02 (e) do

Condições Gerais,
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:!:J17_ As Datas de Pagamento serão os dias 15 de Março e 15 de Setembro de cada ano .

2.08. O Momante Principal do Empréstimo será amortizado em conformidade com o cronograma

de amortização estabelecido no Anexo 3 do presente Acordo .

2.09. (a) O Mutuário poderá, a qualguel' momento, com o "nada-contra" prévio do Fiador. por

meio da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda do Fiador. solicitar

qualquer uma das seguintes conversões dos termos do empréstimo, a fim de tàcilitar a

prudente gestão da dívida: O) a mudança da Moeda do Empréstimo total ou parcial do

valor principal do Empréstimo sacado ou não sacado. para uma Moeda Aprovada: (ii)

uma mudança de base da taxa de juros aplicável ao todo ou parte do valor do principal

do Empréstimo sacado e pendente a partir de úma taxa variável para uma taxa fixa. ou

vice-versa, ali de uma taxa variável com base em um "Spread" Variável para uma taxa

variável com base em um Spread Fixo, e (iii) as configurações de limites sobre a Taxa

Variável aplicável a todo ou pal"te do Montante Principal do Empréstimo sacado e

pendente pela definição de uma Taxa de Juros "Cap" (máxima) ou "Collar" (mínima)

sobre a Taxa Variável.

(b) Qualquer conversão solicitada. 110S termos do parágrafo (a) desta Seção que for

aceita pelo Banco será considerada uma ··Conversão·:, conforme definido nas

Condições Gerais, e será efetuada em conformidade com as disposições do artigo IV

das Condições Gerais e das Diretrizes de Conversão.

(e) Logo após a Data de Execução para Taxa Teto de Juros ("Interest Rate Cap") ou

Taxa Piso de Juros ("Intercst Rate Collar") para a qual O Mutuário solicitou que O O

ágio fosse pago a partir dos recursos do Empréstimo. em nome do Mutuário. o Banco

sacará da Conta do Empréstimo e pagar-se-á os montantes necessários para pagar

qualquer ágio pagável de acordo com a Seção 4.0S (c) das Condições Gerais até o

montante alocado periodicamente com a finalidade prevista na tabela da Seção IV do

Anexo Programático :o do presente Acordo.
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ARTIGO 3" - O PROJETO

3.0L O Mutuário declara seu compromisso com o objetivo do Projeto, Com essa finalidade, deverá

o Mutuário:

(a) através da SEDU C. executar a Parte 1.1 e Parte 2.3, (a) do Projeto;

(b) através da SESAPI. executar as Partes 1,2 e Parte 2.3. (b) do Projeto:

(e) através da SEMAR. executar as Partes 1.3' c Pane 2.2. (a) do Projeto:

(d) fazer com que o fNTERPl execute as Partes IA e Parte 2.2.(b) do Projeto, de

acordo eOIll Convênio de Cooperação;

fe) através da SDR, executar a Parte 1.5 e Parte 2.2.(a) do Projeto;

(t) através da SEPLAN, executar a Partes 2. I (a) e (f) do Projeto;

(g) através da SEFAZ, executar a Parte 2.1 (b) do Projeto:

(h) fazer com que o TCE execute a Parte 2.1 (c) do Projeto. de acordo com Convênio

de Cooperação:

(i) através da SEAD. executar a Parte 2.1 (d) do Projeto;

Ü) através da CGE, executar a Parte 2.! (e) do Projeto;

(kl através da CEPM. executar a Pane 2.3 (c) do Projet<);

(I) através da OGE, executar as Pmtes 2.3 (d) do Projeto.

todos sob a coordenação da SEPLAN e de acordo com o disposto no Artigo V das

Condições Gerais .
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3.0:::. Sem prejuízo ao disposto na Seção 3.01 do presente Acordo. e salvo anuência em contrário do

Banco e do Mutuário, o Mutuário devet'á oferecerá gamntia de que o Projeto será executado em

consonància com o disposto no Anexo Programático::: do presente Acordo.

ARTIGO 5' - EFICÁCIA; TÉRMINO

4.0 I. A Matét'ia Legal Adicional consiste no devido rcgist~o do Empréstimo junto ao Banco Central

do Brasil:

4.02. Sem pr"juízo no disposto Ilas Condições Gerais, o Prazo Final é 90 dias a contar da data do

presente Aeo,·do.

ARTIGO 6" - REPRESENTANTE; ENDEREÇOS

5.0 l. Salvo o dispOSlO na Secção 2.02 do presente Acordo, o Repr~sentante do Mutuário é O

Gov~rnador do Estado.

6.02. O Endereço do Mutuário é:

Secretaria de Estado do Planejamento
Av. Miguel Rosa, 3190 - CentrolSul
64001-490 - Teresina - PI

Fax: 55 86 3321 1660

Com uma cópia para:

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Av. Pedro Freitas, s(n - Bloco C
Bairro São Pedro - Centro Administrativo
64.01&-200- Teresina - PI

Fax: 55 86 3216 9605
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Secr=ria de Assumos Internacionais - SEAIN
·Mini5tério do Planejamemo. Orçamento" Gestão Esplanada dos Ministérios Bloco K-5" andar
70040--906 Brasília, DF
Brasil

Fax: 55-61-2020-5006,

6.03. O Endereço do Banco é:

International Bank of de Reconstruction and Development
1818 fi Street, N.W,
Washington, DL 20433
Unitcd States ofAmerica"

Cable address:
INTBAFRAD
Washington, D,C_

Fax:
1-202-477-639 I

Telex:
248423 (MCI) ou
64145 (l'vlCIl

CELEBRADO em no dia e ano em epígrafe,

BANCO INTERNACIONAL DE RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

Assinado por:

Representante Autorizado

ESTADO DO PIAuí
Assinado por:

Representante Autorizado
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ANEXO PROGRAMÁTICO 1

Descrição do Projeto

Os objetivos do Projeto são: (a) reduzir o índice de evasão escolar em educação pública

secundária; (b) aumentar o acesso e o tratamento de pacientes com doenças crônicas: (c) ampliar o

cadastro de usuários de águas subterrâneas em áreas rurais e a regularização da posse de terras: e (d)

ampliar a participação de agricultores de tàmílias carentes nas cadeias prodlllivas de valor.

O Pn~iet() consiste das seguintes partes:

Parte 1: Prestação de apoio à implementação de EEPS nas seguintes áreas: (a) educação pública

secundária, (b) assistência médica para portadores de doenças crônicas, (c) gestão de recursos

hídricos, (<I) gestão fundiária e (e) cadeias rurais produtivas .

SIIhcomponente 1.1: Melhoria da retenção em educação publica secundária

Executar atividades visando melhorar a retenção em educação pública secundária, illler alia: (a)

ampliar o Programa de Salvação da Juventude para estudantes secundaristas da rede pública em

municípios alvos; (b) ampliar o modelo de escola em tempo integral na rede secundária; Cc) ampliar

o ensino técnico secundário; (d) expandir a aprendizagem a distância para a educação secundária em

geral c (e) restabelecer a avaliação estudantil nas escolas públicas do Mutuário .

Subcomponente 1.2: Ampliação do acesso à assistência médica para portadores de doenças

crônicas

Executar atividades visando a ampliaç.ão do acesso ao diagnóstico e tratamento para pacientes COm

doenças crônicas através de. il1ler afia: (a) implantação e operacionalização de cinco SCCDs. e (s) a

elaboração e fiscalização de regulamentos médicos e protocolos estaduais .
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Subcomponente 13: Ampliação do cadastro de usuários de águas subterrâneas

Executar atividades visando à implementação do CERH através de, in/e/' alia: (a) elaboração e

implementação de campanhas de intormação e eOJl1unicação para o cadastramento de usuários de

águas subterrâneas no CERH; e (b) execução da verificação do cadastro do usuário de águas

subterrâneas.........................
,;IA..._...........
110
i!!I8

~

Subcomponente 1.4: Fortalecimento dos direitos de propriedad-es reais

Executar atividades visando apoiar a implementação do programa de regularização da posse de terras

e o tortalecimento dos direitos às propriedades reais através de, inter alia: (a) íortalecimento e

modclllização do INTERPI; (b) executar a identiticação, a demarcação c o cadastro de terras

estaduais: (c) executar o programa de regularização da posse de terra; e (d) apoiar a operacionalízação

dos Centro de Regularização da Posse de Terras,

Subcomponcntc 1.5: Fortalecimeuto da participação de famílias de agricultores cal'cntes nas

cadeias rurais de valor produtivo

Executar atividades visando ampliar a participação de agricultores de familias carentes, incluindo,

illler a!ia, mulheres e comunidades Quilombolas, em eadeiaç de valor produtivo: (a) tlnanciando

planos de investimento produtivo; e (b) qualilicando em assistência técnica e gerencial, como também

em organização institucional e logística .

Parte 2: Prestação de assistência técnica para fortalecer a gestão pública do Mutuário

Subcompollcntc 2.1: Modernização da gestão d despesas e investimentos no setor público

Prestação de assistência técnica no scntido de modernizar as práticas de gestão em despesas e

investimentos nO setor público, incluindo, inter alia: (al o lortalecimento do processo de

planejamento, monitoramento c avaliação de projetos de investimento em sistema único com base em

resultados: (b) executar um estudo da capacidade de prestação de contas de finanças e gastos públicos

e o fortalecimento da capacidade do Mutuário em implementar processos de gestão de
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finanças rdinados e um sistema de contabilidade de endividamento em sintonia com as normas

nacionais de contabilidade e com os Padrões Internacionais da Contabilidade Pública; (c) oferecer

capacitação sobre a adoção dos padrões da organização internacional de Tribunais de Contas: (d)

modernização dos procedimentos e processos do Mutuário em executar auditoria interna: (e) criar e

implementar o sistema de infomlação para práticas lieitatól'ias e gestão de contratos; (I) gestão de

projetos incluindo o financiamento dos custos de corpo técnico chave do projeto, da Entidade de

Auditoria Independente e Custos Operacionais .

Subcomponente 2,2: Desenvolvimento da capacidade do Mutuário em gerir recursos hídricos •

gestão fundiária e desenvolvimento rural

Prestação de assistência técnica para fortalecer a capacidade do Mutuário na realização do cadastro

de recursos hídricos, regularização da posse de terra e desenvolvimento rural incluindo. inter alia: (a)

a operacionalização e manutenção do CGEO:.(h) a criação de um projeto piloto de sistema de cadastro

imobiliário integrado para o tabelionato: (c) a criação de 11m sistema informatizado de

monitoramento, informação e gestão para o PROGERE 11.

Subcomponentc 2.3: Geração de comprovação para apOiar· o processo de esta belceimcnto de

políticas e práticas em educação, saúde, gênero e engajamento do cidadão

Prestação de assistência técnica para gerar comprovação para apoiar o processo de estabelecimento

de políticas e práticas em educação. saúde, gênero e engajamento do cidadão incluindo. inter alia. (a)

realização de avaliação de impacto e estudos em ensino secundário; (b) elaboração de um Plano de

Regulamentação de Saúde Estadual e realização de avaliação de impacto e estudos em doenças

negligenciadas; (c) execução de estudos sobre gênero no território do Mutuário, e (d)

desenvolvimento da capacidade da Ouvidoria Pública do Mutuário,
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ANEXO PROGRAMÁTICO 2

Seção I. Ajustes de Implementado

A. Ajustes Institucionais

I . O Mutuário deverá:

(a) Até dois (2) meses após a Data de Entrada em Vigor, criar, operar e manter até a data

de Conclusão do Projeto, llma Unidade de Coordenaçào no árnbito da SEPLAN para

ser a responsável pela coordenação global do Projeto (doravantc denominada

simplesmente UCP) nos termos do Manual de Operação do Projeto. A UCP terá como

principal Incumbencia a implementação e coordenação do Projeto. o que compreende,

in/a alia: (i) assegurar a coordenação geral com o Banco e com as entidades

palticipantes; Oi) participar de reuniões de Comitês de Gestão do Projeto. (iii)

assegurar a implemenlação pontual de lodas as ações do Projeto, monitorando-as e

elaborando os indicadores de desenipenho do Projeto; (iv) prestar assistência às

Entidades Participantes na elaboração dos termos de referência e documentos de

licitação e assegurando que o processo de compra seja realizado em conform idade com

as disposições da Seção li! deste Apcndice; e (v) conduzir a preparação de qualquer

plano de ação cronológico conforme descrito na Seção IV.B.4 deste Anexo

Programático.

(b) Até I (um) mês após a Data de Vigencia, criar e. posteriormente, manter, até a conclusão

da execução do Projeto, pelo menos, dois Com ites Especiais de Licitação, para fins de

assistência às entidades participantes 110 exercício das suas atividades de processo de

compras no âmbito do projeto. com estrutura e flln~ões satisfatórias para O Banco,

conforme estabelecido no Manual de Operação do Projeto.
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te) Até dezoito (18) meses após a Data de Vigencia_ para efeitos da realização das

auditorias técnicas referidas na secção IB 3, deste Anexo, selecionar e contratar uma

entidade, independente do Mutuário (3 Entidade de Verificação Independente) com

experiência e qualificações aceitáveis para o Banco, em conformidade com as

disposições da Seção 111deste Anexo e de acordo cOm termos de referência

satisfatórios ao banco.

(d) Até dois (2) meses após a Data de Vigência. criar e, posteriormente, manter, até a

conclusão da execução do Projeto, um Comité de Gestão de Projetos, com

representantes de todas as entidades participantes envolvidas 110 Projeto a ser

responsável para superv isionar a implementação. acompanhamento e avaliação de

todas as atividades do Projeto, que se reunirá pelo menos duas vezes por ano, e

fornecerá recomendações com base na avaliação dos relatórios de acompanhamento e

outros documentos relevantes elaborados para <) Projeto, e com estrutura e funções

satisfàtórias ao Banco, conforme estabelecido no Manual de Operação do Projeto.

B. Arranjos de Implementação da Parte 1 do Projeto

I. O Mutuário deverá fornecer, através da SEPLAN. ao Banco em ou por volta de 28 de

Fevereiro e 31 de agosto dc cada al10 durante a implemenlação do projeto, a partir da primeira

data após a Data de Vigência, relatórios regulares sobre os gastos incorridl)s com EEPs (os

Relatórios de Gastos do EEP) elaborados em conformidade com as disposições do l'vlanualde

Operação do Projeto e das Instruções Complememares.

I. O Mutuário. por meio da SEPLAN, deverá:



-................
~,..............
r-'-..........................
~..........•..••......
lIII!t
lIII!t..
119

Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público e Intérprete Comercial
~('m<õado pela Junta Comercial do Piauí - Mat. 022í93

\ '$,_31C '. 11/
~ ...t.'&'_'
x~\!,";?· '
,:' ~,CI -_ ~,';

I ",,,'(:i" ~"~,>,-

~
,.ç. I' zj.1 \.

=:-~-:~;~~~b-..:3 ~::-ahO('l_t::orn.br ",;t Fltl I' -=---
«~l--EF Zl 1,0·· 14 rr "~::-_:-~ -\ ()an_-\gr ~i;.Wn3!_..~_,,--~-)~

~~l Hllbn(;t"~ ","
...~1("1\1 • ",,,.:<ii',:'-'

<, "\aC~0"" '",

ler todos os registros de aquisiçôes do projeto e documentaçào de cada ano civJr'llü
projecto auditado. de acordo com os princípios de auditoria de aquisição adequadas,
por auditores independentes aceitáveis para o Banco:

~-:.._ ..... ..;;,;:-;!_ de Fãtirna2040. fones (086) 3232-3599. 8866-4369. CEP 64.048-181
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(b) fornecer ao Banco, logo que disponíveis. mas em qualquer caso~o mais tardar seis
meses após o 1im de cada ano, o relatório de auditoria de aquisição de tal auditoria,
disse auditores, de lal àmhito e com O detalhe que o Banco terá razoavelmente
Requeridos; e

(C) !{)rnecerá ao Banco as outras informações relativas disse que os registros de contratos
e documentação ea auditoria de aquisição do', mesmos que o Banco de vez em quando
solicitar razoavelmente .

o j\;lutuário. por meio da SEPlAN, deverá:

(a) fazer com que a Entidade de Veri ficação Indepenclente realize, pelo menos, duas
auditorias técnicas durante a implementação do Projeto, que verificará a confol'midade
com a OUs;

(b) fornecer ao Banco, logo que disponíveis, mas em qualquer caso, antes do quarto saque
do Empréstimo e antes da retirada oitavo sague para pagamentos sob Rubrica (I)
fixada na tabela da Seção lV.A.3 do presente Anexo Programático, respectivamente,
os dois relatórios de auditoria de verillcação de cllmprimento elaborados pela Agência
Verificação Independente Com os DUs alcançados durante o período que precede a
emissão de tais relatórios: senso que ditos relatórios devem ser elaborados com a
abrangência e o detal.hamento que o Banco venha razoavelmente solicitar: e

(C) fornecer ao Banco outras informações relativas a essas auditorias técnicas e
documentação que o Banco de venha periodicamente razoavelmente solicitar .

4. o Mutuário deve assegurar qlle os montantes de despesas e os códigos orçamentários
atribuídos aos EEPs cumpram os critérios de elegibilidade e procedimentos estabelecidos 110

Manual de Operação do Projeto.

5. o Mutuário deve assegurar que o número do código de orçamento indicado no Anexo 4 do
presente Acordo esteja em conformidade COlll a lei do orçamento anual do Mutuário, O
Mutuário c o Banco concordam quc tal número do código de orçamento poderá mudar sob a
lei do orçamento do MlItu<Írio desde que. entretanto, que não haja nenhuma mudança nO EEl'
correspondente descrito no Anexo 4 do presente Acordo c nas atividades subjacentes a serem
financiado pelo Banco dc acordo Com tais EEP .
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6. O '\lulUário. por meio SEPLAN. e ° Banco. poderá rever. em conjunto. uma vez por ano, os
momanles atribuidos por código orçamentário para os EEP, detalhados no Anexo 4 do
presente Acordo. todos de forma satisl"atária para o Banco .

7. Antes do quinto retirada Empréstimo da Rubrica (I). nos termos do Manual de Operação do
Projeto e as Instruções Complementares. o Mutuário deve:

(a) proceder a uma revisão intercalar com o Banco para avaliar os progressos globais na.
execução e na realização do Projeto;

lh) avaliar a eventual necessidade de ajustes ou substituição dos DUs existentes: e

lC) na sequência. proceder os ajustes necessários. tudo de tl)rma aceitável para o Banco.

C. Acordos de Cooperação (Convênios)

I. () Mutuário deverá. através da SEPLAN:

(a) antes de iniciar qualquer atividade nas partes IA e 2.2 (b) do projeto, celebrar

convênio com TNTERPl, para a implementação dessas ações, em termos e

condições satisfàtórias para o Banco:

(b) antes de iniciar qualquer mividade ao abrigo da parte 2.1 (c) do Projeto. celebrar

convênio com o TCE para a execução dessas ações. em termos e condições

satisHllórias para o Banco: e

CC) assegurar que os convênios referidos nos parágrafos (a) e (b) acima incluam. ime,.

a/ia, a obrigação da respectiva Entidade Participante em se enquadrar no que for

pertinente nos termos do Documentos de Salvaguardas. com as Diretrizes de

Combate à Corrupção. e conforme o caso. as disposições estabelecidas na Seção

1II deste Anexo Programático 2.
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., o Mmuário deverá exercer os seus direitos e cumprir as suas obrigaçôes no âmbito de cada

um dos acordos de cooperação em tal maneira a proteger os interesses do l\rluruáric) e do Banco e para

atingir as finalidades do Empréstimo. Salvo disposição do Banco em contrário. o Mutuário não deve

modificar, ceder. denunciar, renunciar ou deixar de cumprir qualquer disposição de qualquer dos

Convênios. Em caso de qualquer conflito entre os termos de qualquer dos Convênios e os do presente

Acordo. os termos do presente Acordo prevalecerão.

D. Anticorrupção

o Mutuário deverá garantir que () Projeto seja realizado em conformidade com as disposiçôcs das

Diretrizes Amicorrupção.

E. Salvaguardas

I. O Mutuário, com a assistencia da Entidade Participante pertinente. deverá implementar o Projeto

de acordo com as disposiçôes da Legislação de Gestão Ambiental e Social (EMF). o Plano de Gestão

Ambiental (Erv1P) e do Plano de Gestão de Dejetos Sanitários (H\\'MP). tudo elaborado pelo

Mutuário c aprovado pelo Banco .

., o TVlmuáriodeve assegurar que as atividades do projeto não envolverão qualquer

Rcassentamento .

3. O Mutuário, por meio da SEPLAN deve garantir, c/ou fazer com que as entidades

participantes garantam que os termos de refer2ncia para qualquer consultoria em relação a

qualquer atividade de projeto sejam satistatórios para o Banco, s~gulldo sua análise do mesmo

e, para esse efeito, os termos de referência devem integrar devidamente as exigências das

Políticas de Salvaguardas do Banco aplicáveis, nos termos aplicados na recomendação feita

através de tal assistência técnica.
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E "Ianna! de Operação do Projeto

I. O !vlutuário. com o apoio das entidades participantes. deverá implementar o Projeto de acordo
C0111 O Manual de Operação do Projeto. aceitável para o Banco, que inclui. in/a alia:

(a) os indicadores de desempenho:

(b) os procedimentos para a realização de monitoramento c avaliação do Projeto;

(c) os critérios detalhados para o acompanhamento da DLls;

(d) os requisitos do processo de compra e financeiros do Projeto;

(e) os papéis e responsabilidades de cada entidade participante;

(I) lO ESMF, EMP, RPF, e HWMP; e

(g) Pr()jeto gráfico de contas e controles internos. procedimentos dc notificação e o
formato dos relatórios financeiros não auditados provisórios referidos no ponto JLB.2
do presente Anexo Programático:

Em caso de qualquercontlito entre os termos do Manual de Operação e do presente Acordo,
as disposições do presente Acordo prevalecerão,

2. Salvo anuencia por escrito do Mutuário e do Banco em contrário, o Mutuário não revogará .

alterará, suspenderá. renunciará e nem mesmo deixará dê fiscalizar () cumprimento do Manual de

Operação do Projet<J ou de qualquer disposição contida no mesmo .

Seção lI, Relatórios de Monitoramento eAvaliação do Projeto

A, Relatórios do Projeto

I. O Mutuário, por meio SEPLAN. deve acompanhar e avaliar o andamento do projeto e elaborar

Relatórios de Projeto de acordo com as disposições da Seção 5.08 das Condições Gerais e

com base em indicadores de desempenho. Cada Relatório de Projeto abrangerá o período de

um semestre civil. e devem ser fornecidas ao Baneo o mais tardar até 60 (sessenta) dias após

o final do período abl'angido por cada tal relatório .

\
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S-.::mprc,::juízo das disposiçôcs do panigrat() 1 da presente Seção, o f'v1utuário. por meio da

SEPLA1\. deve inclui'r as seguintes informações em cada Relatório de Proj<to:

(aI obediência do Mutuário aos DUs (Indicadores Vinculados ao Desembolso):

(bl uma seção dando conta de qualquer condição que interfira ou que poderiam interferir

na implementaç.ão do Prqjeto. incluindo eventuais questões ambientais/ sociais que

possam surgir durante a implementação do projeto .

B. Gestão Financeira, Relatórios Financeiros e Auditorias

L o Mutuário deve manter ou fazer com que seja mantido um sistema de gestão financeira. em

conlormidade com as disposições da Seção 5,09 das Condições Gerai, .

2 Sem prejuizo no disposto na parte A da presente secç~o, o Mutuário, por meio SEPLAN.

deverá elaborai.' e tornecer ao Banco o mais tardar até 60 (sessenta) dias após o término de

cada semestre civil, relatórios financeij"os não auditados provisórios pal'a o Projeto cobrindo

o semestre, (111 forma c substãncia satislatória.s para o Banco .

o Mutuário. por meio da SEPLAN. deve providenciar a 3uJitagem de suas Demonstrações

Financeira.s el11conformidade com as disposições da Seção 5Jl9 (h) das Condições Gerais .

Cada auclitagel11das Demonstrações Financeiras abrangerá o período de um exerdcio fiscal

do tvlutuário. As Demonstrações Financeiras auditadas para cada exercício serão fornecidas

ao Banco o mais tardar até seis meses após () final de tal período,
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Secão In. Processo de Compras

A. Aspectos Gerais

I. i\lercadorias, Obras e Serviços, menos Consultoria. Todos os bens. obras e serviços, menos

consultoria. necessários para o Projeto e a serem financiados. com os recursos do Empréstimo serão

adquiridos de acordo com as exigências estabelecidas ou referidas na secção 1 das Diretrizes de

Aquisição. e de acordo com as disposiçôes do presente Anexo. conforme o caso.

2. Serviços de Consultoria. Todos os serviços de consultoria nccessários para o Projeto c a serem

financiados com os recursos do empréstimo serão adquiridos de acordo com os requisitos

estabelecidos ou referidos nos incisos [ e IV das Diretrizes de Consultoria. e e111 conformidade com

as disposições do presente Anexo. con forme o caso.

3. Definições. Os termos em maiúsculas usados abaixo nesta Seção para descrever métodos de

aquisição ou métodos especificos de avaliação pelo Banco de determinados contratos referem-se ao

método correspondente descrito nas Diretrizes de Aquisição.·ou Diretrizes de Consultoria. conforme

o caso.

B. Métodos Específicos de Processo de Compra de Mercadorias, Obras e Serviços, menos
Consultoria

1. Licitação Pública Internacional. Salvo disposição em contrário no parágrafo 2 abaixo.

mercadorias. obras e serviços. excluida consultoria. serão adquiridos ao abrigo de c0ntratos

adjudicados com base de Licitação Pública lmernaeional.

2. Outros Métodos de j'rocesso de Compra de Mercadorias, Obras e Serviços, menos

Consultoria. A tabela a seguir cspcciticll os métodos de aquisição. com exceção Licitação Pública

Internacional. que podem ser utilizados para mercadorias. obras e serviços, menos consultoria. O

Plano de Compras deverá especificar as circunstâncias em que podem ser utilizados tais métodos.
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-:-::-:--,,--,,---------_._._ .._------_._---------------
'Iélodo de Aquisicão

, (a) Concorrência Pública Nacional (inclusive em relação a bens, serviços não-

i consultoria e obras, Convite, Tomada de Preços e Concorrencia estabelecido na Lei,
do Fiador de nO8.666, de 21 junho de 1993, bem como os contratos de acordo com

o método conhecido como "pregão detrôllico", tal como previsto na Lei do Fiador

n' 10.520, de 17 de Julho de 2002, ao abrigo de qualquer sistema de concorrência

e!etl'Cmica aprovado pelo Banco), sujeitos ao seguinte pn,Jccdimcnto adicional. ou

seja, que os editais de licitaçâo sejam Ser aceitáveis pelo Banco.

(b) CO!1lpras

Ife) Contratação Direta

C. Métodos Específicos de Aq uisição de Serviços de Consultoria

1. Qualidade e Seleção baseada em custo. Salvo disposição e!1l contrário no parágrafo 2

abaiÀo, os serviços de consultores serão adquiridos ao abrigo de contratos celebrados com

base as Seleção pela Qualidade e pelo Custo.

2. Outros Métodos de Aquisição de Serviços de Consultoria. A tabela a seguir especifica os

métodos de aquisição. com exceção qualidade e seleção baseada nos custos, que podem ser

utilizados para serviços de consultoria. O Plano de Aquisições deverá especificar as

circunstâncias em que podem ser utilizados tais métodos,

•

I Método de Aguisicão

(a) Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor
r----_._- ..--------- ...-_.. --------------------------------.--------------------.-----------.-.--------,-.---.-
i (b) Seleção Baseada na Qualidade

I (c) Seleção pelo Menor Cusw

(d) Seleção com Orçamento Fixo

I (e) Procedimentos estabelecido na Seção V das Diretrizes para Consultores para a !
~ão de Consultores Individuais
I (i) Sei"ção de Fonte Unica'- .---"-- .....
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D_ Re~;são pelo Banco das Decisões de Compra

o Plano de Aquisições deverá estabelec.er os contratos que serão sujeitos à apreciação prévia do

Banco. Todos os outros contratos estarão sujeitos à revisão posterior pelo Banco.

Seção IV. Saque (los Recursos do Empréstimo

A. Geral

I. O Mutuário poderá saCar os recursos do EmpréstiJTIo. em conlormidade com as disposições

do artigo 11das Condições Gerais. esta Seção, c as Instruções Complementares (Desembolso

da letra) na forma em que o Banco cspccitlque por notificação ao Mutuário (incluindo o

.documento "Diretrizes de Desembolso pal'a Projetos do Banco Mundial". datado de Maio de

2006, revisto de tempos em tempos pelo Banco e. tal como aplicável a este Contrato de acordo

com tais instruções), para tinanciar despesas elegíveis, conforme estabelecido na tabela no

parábrral{) 3 abaixo.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo I da presente Seção, os saques do empréstimo podem

ser feitos como:

(a) reembolsos de despesas para as Partes I c 2 do Projeto: ou

(b) adiantamentos para a conta designada do Mutuário identificados nas instruções

referidas no referido nlJmero I em relação à parte 2 do Projeto.

3. A tabela a seguir especifica as rubricas de Despesas Elegíveis que podem ser financiados com

os recursos do Empréstimo ("Rubrica"). a repartição dos montantes do Empréstimo para cada Rubrica

e a percentagem de despesas a serem financiadas para Despesas elegíveis nos cada Rubrica.
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Rubrica

M~nta:ntc do E':"'préstimll--l- Por~~~tagcll1 de Despesa-i-~--'
Alocado i ser financiada

i
(inclui impostos), (cxp resso em Dóla res

[ Americanos)-,-;-:_----;::- J _
! (I) Programas despesas I I05,()()(),OOO

I ekdveis ao abriQo Pane I do ! aS!rm.md asIp~ ~ I ~~
i rOJeto ! , I i
f--~-'C-----------,--------------:------f--------------------------- ..--------!------- ---------------------·-----------·1
i (2) !'"krcadonas. serVlços 1 14_700,()()O I' 100% !

, I

i de consultoria, serviços de não- I,
! consultoria. treinamento e i,
custos operacionais ao abrigo!

!

80% de despesas EEP

da parte 2 do Projeto

(3) Valor a pagar nos termos daTaxa "Front-end" 300.000

Cláusula 2,04 do presente

acordo em conform idade com

a Seção 2_07 (h) das

Condições Gerais

(4) -\gio para Taxa de Juros i O
iI "Caps" (Teto) ou Taxa de Juros I

I "Collars" (Piso) ,

r-vAT:ciR-T6TAC-----------------+----------T2Õ~-OÕ-õ:-OOO-
L_. ._. .___________ _ _ __j_' _

Valor devido nos termos da

Cláusula 2,09 (e) do presente '

Acordo

,
__l_ J

4_ Para os efeitos da presente seção, () termo:

(a) "Capacitação" refere-se gastos (exceto para serviços de consultoria) incorridos com a

realização de formação, seminários e oficinas no âmhito do projeto. incluindo.

nomeadamente: a logística. o custo razoável de viagens (incluindo transporte c

hospedagem), e "per-tÍ;l'm" (diárias) dos instrutores c alunos-participantes. custos de

instrução_ bem como matêriais de capacitação; e
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j b) "Custos Operacionais'- refere-se aos custos razoáveis incrc:mentais operacionais (que

não teriam sido incorridos aU'5ente do Projeto). relacionados com a gestão,

acompanhamento e supervisão do Projeto. incluindo, entre outros: (i) operação e

manutenção de veÍCulos: (ii) equipamentos de escritório e suprimentos incrementais:

(iiil os custos de transporte (sempre que cstes custos não são incluídos no custo de

mercadorias): (iv) aluguel para instalações de escritório: (v) serviços públicos; (vi)

viagens e custos de diárias para técnicos que realizam atividades ele controle de

supervisão e de qualidade: (vii) os custos de comunicação, incluindo propaganda para

fins de celebração de contratos: e (viii) pessoal de apoio administrativo e operacional

(excluindo os funcionários públicos do !v!utuário),

B. Condiçõcs para Saquc; Período de Saque

1. Sem prejúizo do disposto na Part A da presente Seção. nenhum desembolso será efetuado:

(a) Para os pagamentos feitos antes da data do presentc Acordo, salvo retiradas cUJo

montante agregado nào exceda USD 21 milhões equivalentes, que pode ser feita ao

abrigo da Rubrica (I ) para os reembolsos de pagamentos fciws pelo Mutuário para

Despesas Elegíveis EEPs antes da presente data. mas em "li após O1 de março de 2015

(mas em nenhum caso mais de um ano a partir da data deste Acordo) desde que o

Mutuário tenh~ apresentado o competente Relatório EEI' de Despesa para (l período

referido e que o dito Relatório tenha sido julgados satisfatório pelo Banco. ele acordo

com as disposiçôes do Manual de Operação Jo Projeto e as Instruções

Complemcntares: e

(h) os pagamentos efectuados no âmbito da Rubrica ( I), salvo se:

(i) um competente Relatório EEP de Despesas abrangendo o período que antecede

a um respectivo pedido de saque, tenha sido apresentado. e
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LOnsiderado satisfatório pelo Banco. de acordo com as disposições do Manual de

Operação do Projeto e as Instruções Complementares: e

(i) todas as outras condições referidas no Manual de Operação do Projeto e nas

Instruções Complementares, incluindo o cumprimento de toda e qualquer DU

aplicável (para o respectivo semestre, tal como referido noAnexo 5 do presente

Acordo) tenham sido atendidas pelo Mutuário na 10rma e substância

satisfatórias para o Banco.

2. Os saques no âmbito da categoria (J) deve ser feita em ') parcelas (incluindo a primeira retirada

referida na secção B.I (a) acima. As oito subsequentes retiradas devem ser feitas nos meses de

fevereiro e agosto de cada ano. mediante: .. ta) apresentação de um respectivo Relatório EEP

confirmando as despesas reais para os EEPs incolTidas no período de $eis meses anterioc ou qualquer

outro período detinido nas Instruções Complementares, e (b) provas do cumprimento do respectivo

DUs confórme descrito abaixo t' com mais detalhes lias Instruções Complementares.

3. Se o Banco não receber provas de conformidade total com o DUs quantitativa (DU li 1. DU # 3

a DU 115. c DLI li 7 a DU ti 15) listados no Anexo 5 do presente Acordo, em relação a qualquer

retirada Enlpréstimo na Rubrica (1) qu.c não seja a primeira retirada empréstimo (conforme previsto

no Manual de Operação do Projeto e nas Instruções Complementares), neste caso:

(a) o Banco deverá desembolsar o montante do empréstimo da retirada correspondente

atribuível a cada DLL na proporção do respectivo grau de execução de cada OU e de

acordo com as Instruçôcs Complementares;

(b) o Mutuário deverá elabor·a,. e fornecer ao Banco um plano de a~,ão com cronograma

satisfatório que espcci lica as medidas para alcançar a plena COnf()t'Jl1idadcde tais DL!

ou DL.l's de uma torma satistatória para o Banco: e
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(o) assim que o Banco julgar que o plano de ação foi implementado, o Banco deverá

autorizar a retirada do montante do Empréstimo n:io sacado em função do qual quais

a reTirada de Empréstimo correspondente tinha sido reduzida no período de retirada

após a data de implementação do referido plano de ação. tudo com o maior

detalhamento contido nas Instruções Complementares_

4_ Se o Banco não tiver recebido provas de cumprimento iníegral dos DUs (DL I # 2 e DL! # 6)

qualitativos listados no Anexo 5 do presente Acordo, com relação a qualquer desembolso de

empréstimo sob a Rub"ica (1) (conforme previsto no Manual.de Opcmção do Pl'Ojcto e nas Instruções

Complementares), (então):

(a) II Banco deverá sustar a retirada correspondente atribuível a cada OU não cumprida:

(b) o Mutuário deverá elaborar e fornecl'r ao Banco um plano de ação com cl'Onograma

satisfatório que especifica as medidas para alcan,'ar a plcna conformidade de tais OU

ou DUs de uma ti)flTl3 satistàtória para o Banco: e

(c) assim que o Banco ju Igar que dito o plano de açãer foi implementado. o Banco deverá

autorizar a retirada do montante do Empréstimo não sacado em função do qual a

retirada de Empréstimo correspondente tenha sido reduzida no período de retirada

após a data de impkmcntação do reterido plano de ação. tudo com o maior

detalhamento nas Instruções Complementares .

5. Se o devedor não apresentar provas suficientes de Despesas Elegíveis efetuadas ao abrigo de um

respectivo EE1' em relação a qualquer pedido de retirada da Rubrica 11) (conforme previsto no Manual

de Operação do Projeto c nas Instruções Complementares). o valor nli" desembolsado correspondente

devido à falta de "Despesas Elegíveis será transpOltado para saques posteriores e só poderá ser

liberado se a comprovação de Despesas Elegíveis for apresentada no pedido de saque,



-+i5. - 55EF.\ZLoanAgr

Ad\. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público e Intérprete Comercial
:\O,,1~3do pe la Junta Comercial do Piauí - Mat. 022/93
'!I.-, -....... v;,:.. .J(, F~:im:l2040. fones (Og6) 3232-~599. gX66~4369_CEP 64_04g-1Hl
'~t~ \ >. ":,"' \ 1C-:1J;!:,>i SI.:52. !(_)]1~S (OK6) 3223·3724-_ 322J- J 71 7. CEP-640UO-tHH)_ T eresinu-PI. Brasi I
;';--:::'.:.. ~,"""-.)~e.iD'..::3 z.,. aho0.com.bl-

f:l ',,) ':3....'0 em que o Banco não haja aprovado ullla rctirada completa pelo T'v1utuáriodos reClIl'SOS do

Empr~5timo sob a Rubrica (I) devido a evidência apenas parcial do cumprimento da DUs, e i ou talta

de documentação de despesas elegíveis. ou a falta de um desempenho satisfatório pelo j\.·1uiuárío no

âmbito de um plano de ação previsto nos n."s 3 e 4 acima. o Banco poderá. mediante notiticação ao

:'vlutuário. cancdar o montante correspondente do empréstimo após a retirada último empréstimo (tal

como ,-derido no Manual de Operação do Projeto e nas Instruções Complementares).

7. Se, em qualquer momento, o Banco entender que: (a) qualquer pane do Empréstimo foi usada para

itens indevidamente adquiridos em violação da Seção 1Tldeste Apéndice, ou (b) não foi utilizado para

Despesas Elegíveis, ou, (e) no caso dos EEPs 1105 termos da Parte 1 do Projecto, não IDi

consubstanciada em comprovação de gastos reais pelo Mutuário c()nforme o Programa de Despesas

Elegíveis e/ou (d) por comprovação de atendimento de outros critérios estabelecidos neste Acordo ou

no lV1anualde Operaçao do Projeto, ()Mutuário restituirá imediatamente qualquer montante ao Banco.

na forma que este especificar através de notificação ao Mutuário.

8. A Data de Encerramento é 31 de dezembro de 2020. O Banco pode conceder uma prorrogação da

Data de Encerramento somente após Ministéri[) da Fazenda do Fiador inllwmar o Banco que concorda

com essa prorrogação.
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ANEXO PROGRAMÁTICO 3

Cronograma de Amortização

1. A tabela a seguir detine as Datas de Pagamento do Principal do Empréstimo e os percentuais

do valor principal total do empréstimo a ser pago em cada Data de Pagamento do Principal

("Parcela"). Se os recursos do Empréstimo tiverem sido totalmente retirados a partir da primeira Data

de Pagamento do Principal. o montante principal do empréslinw rcembolsável pelo Mutuário em cada

Data de Pagamento do principal serão determinados pelo Banco multiplicando: (a) o Saldo do

Empréstimo Sacado a partir da primeira Data de Pagamento do principal; pela (b) Parcela para cada

Data de Pagamento do Principal a ser reajustada, se necessário, para deduzir a valores referidos no

quarto parágrafo cio presente Anexo Programático. ao qual Se aplica uma Conversão de Moeda.

Datá de ]'agamento do Principal Di"isf)cs das Parcelas
(Expresso em Percentual)

! A cada 15 de Março e 15 de Setembro. C()m
, illlcio em 15 de Maryo de 2020, indo a 15 de
l'dar,o de 2035

Em 15 de Setembro de 2035 2,97%

2. Se os recursos do Empréstimo não forem totalmente retirados a partir da primeira Data de

Pagamento do Principal, o montante principal do empréstimo a ser amortizado pelo Mutuário em

cada Data de Pagamento do principal deve ser determinado da seguínte forma:

(a) Na medida em que os recursos do Empréstimo forem retirados a partir da primeira

Data de Pagamento do Principal. o Mutuário deve pagar () saldo do empréslimo

rdirado a partir dessa data, em conformidade com o parágrafo I deste Anexo.
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(b) Qualquer montante retirado após a primeira Data de Pagamento do Principal será

amortizado em cada Data de Pagamento do Principal caindo após a data de retirada,

em quantidades determinadas pelo Banco. multiplicando o montante de cada retirada

por uma ti'ação, cujo numerador é a Divisão originária da Parcela especiticada na

tabela da alínea 1 dest" Anexo. para a "efcrida Data de Pagamento do Principal

("Parcela Originar') e cujo denominador é a soma de todas as Parcelas Originais para

as Datas de Pagamento da Principal caindo na data ou após ela. valores estes que

podem ser reajustados, conforme a necessidade, para deduzir a valores retecidos na

parágrafo quarto do presente Anexo. ao qual se aplica lima Conversão Monetária.

,.'. (a) Os montantes do Empréstimo retirados no prazo de dois meses antes de

qualqu<!,. Dala de Pagamento do Principal dev"rão. para efeitos unicamente de cálculo

dos momantes principais a pagar em qualquer Dala de Pagamento do principal, serem

tratados C01110 retirada e pendentes na segunda Data de Pagamento do Principal, após

a data d<! retirada, e serão amortizados em cada data de Pagamento do Principal

começando na segunda Data de Pagamento do Principal após a data de retirada.

(b) Sem prejuízo 110 disposto 110 subparágrafo a) do presente parágrafo. se, em

algum mom~nto, o Banco adotar um sistema de famramento na data de vencimento

em que as faturas são emitidas na Data de Pagamento do Principal. ou, após esta, as

disposições desta alínea não se aplicam mais a quaisquer saques efetllados após a

aprovação do sistema de ülturamcnto.

4. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos I e 2 d<!steAnexo na Conversão de Moedas de todo

ou parte do saldo do empréstimo Saldo do Empréstimo Sacado para uma Moeda Aprovada. o

montante assim convertido na Moeda Aprovada, que é reembolsável em qualquer Data de Pagamento

do Principal, ocorrendo durante o período de conversão, será dcterminado pelo Banco multiplicando

esse valor na S~li:l lTIoedade denominação imediatamente anterior à conversão. alternativamente:
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li) pela ta,a de câmbio que reflete os montantes do principal na Moeda Aprovada a ser paga pelo

Banco nos termos da Transação com Cobertura de Risco Cambial relacionada com a conversão, ou

(ii) se o Banco assim o detcrminru",em conformidade com as Diretrizes de Conversão. o componente

de taxa de câmbio do valor disponível no "Taxa Teia" (Screen Rate)

5. Se o Saldo do Empréstimo Sacado estiver denom inado em mais de uma Moeda do

Empréstimo. aplicam-se as disposições deste A.nexo. separadamente. ao montante expresso em cada

Moeda do Empréstimo, de modo a produzir um cronograma de amortização separado para cada

montante.
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Seçã o L Definicões

I. ·'Instruções Complementares" refere-se às Instruçôes Complementares incluídas n3 Carta de

Desembolso e reteridas na Seção lV.A.I. do Anexo Programático ~ do presente Acordo

2. "Diretrizes Anticorrupção" refere-se às "Diretrizes sobre Prevenção e Combate a Fraude c

Corrupção em Projetos Financiados por Empréstimos do BIRD e CréditOs e Concessões do

IDA", datado de 15 de outubro de 2006 e revisto em Janeiro de 201]_

3. ·'Políticas Salvaguardas do Banco'· ,'cfere-se às políticas operacionais e procedimentos do

Banco estabelecidos no Manual de Operações do Banco 110 âmhito da OP/BP 4.0 1,4,04. 4.09,

4.10,4.11. 4.12, 4.36. 4.37, 7,50 e 7.60, como mencionado manual é publicado sob

www,wo'·ldbank.org/opmanual .

4. ·'Rubrica", refere-se à lltn tipo de despesa estabelecido no quadro da Seção IV do Anexo

Programático 2 do presente Acordo .

5. '·CERlr rcf"re-se ao Cadas/ro Estadual de FOnles e Usuáno.\' de Recursos Hídricos. criado

pela Lei do Usuário de No, 6,474 de 23 de dezembro de 2013.

6. "CGE" refere-se à Con/roladoria Gerol do Esrado do Piauí, aCont1\lladoria Geral do Mutuario,

criada pelo t\,1utuário através da Lei Compkmentar n° ~8,datada de 09 dejunho de 2013.

7. "CGEO" refere-se ao Centro de Geolecno!ogia Fundiárra e Ambiental do Estado do Fiaui,

criado pelo Mutuário através do Decreto No. 16.192, de 22 de setembro de 2015, ou outro

sucedilneo peninemc.

8. ··Convênio" C·Acordo de Cooperação·') retÍ':re-se a qualquer dos acordos referidos na Seção I.C

dn Anexo Programático 2 do presente Acordo.

9. "CEPi\,f' rcfera-se à Coordenadoria Estadual de Polúicas para i\4ulheres, críada pelo

Mutuário através da Lei No. 6.465 de 19 de dezembro de 2013, ou outro sucedâneo pertinente .
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10, "Diretrizes de Consultoria" refere-se às "Dirctrizes: Seleção e Contratação de Consultores pelos

Mumàrios do Banco Mundial", datadas de Janeiro de 2011, revista em Julho de 2()14 .

I I. "'Indicador Vinculados a Desembolso" ou "'DU" (IVO) ref"re-se à qualquer um dos indicado.""

previstos no Anexo Programático 5 do presente Acordo .

12. '"Programa Despesas Elegíveis" ou "EEP" retere-se !nll11 conjunto de investimento definido e

despesas recorrentes selecionadas (incluindo obras, mercadorias. serviços, serviços de

consultoria, Custos operacionais. Treinamento c concessões (PPJ) e PPl) incorridas pelo

mutuário sob as rubricas orçamcntais esrabdccidos 110 Anexo Programático 4 do presente

Acordo (constituindo-se. assim, o referido conjunto de despesas um subconjunto das Despesas

Elegíveis definidas nas Condições Gerais) .

13. Relatórios de Despesas "EEP" (PDE) refere-se à qualquer relatório preparado pelo Mutuário

em conformidade com O iVfanual de Opel'ação do Projeto e constante na secção 1131do Anexo

Programático 2 do presente Acordo sobre a situação dos Programas de Despesas Elegíveis ao

abrigo da Parte I do Projeto,

14. "Conjunto de Normas de Géstão de Ambiental e Social" ou "ES1\IF"(CNGAS), refere-se ao

conjunto de normas elaborado pelo Mutuário, datado de 22 (I<:: outubro de 2015, aceitável para

(\ Banco, publicado c disponível para <) público em \Vw",.seplan.pi.gov.br, e suas atualizações

periódicas com a anuência prévia por escrilo do Banco, que estabelece as medidas de proteção

ambiental c social em relação ao projeto, incluindo: (a) as diretrizes a serem seguidas em

conexào com o achád~go de patrimônio (:ultural: (b) as orientaçôes para a realização de

avaliações ambientais no âmbito do Projeto e a preparação de quaisquer planos de gestão

ambiental necessários; (e) As orientações para tratar dos impactos 110S habitats naturais: (d) o

Plano de Manejo de Pragas: e (c) os procedimentos para a fiscalizaçã.o ambiental.

monitoralll~nto e avaliação do Projeto) e as alterações periódicas desse conjunto de normas

com a anuência prévia por escrito do Banco .
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I.". "Plano de Gestão Ambiental" ou "EMP" (PGA) "cfere-se ao plano do Mutmirio datado de 22

de outubro de 2015 aceitável pelo Banco. para a gestào dos impactos ambientais que poderão

resultar da realização da Parte 1.5. do Projeto (PROGERE 11). publicado e disponível para o

público em www.seplan.pi.gov.br.

16. 'YfS" (ET1) refere-se a escolas em tempo integral.

17. "Condições Gerais" refere-se às "Condições Gerais de Empréstímos do Banco Internacional

para Reconstrução e Desenvolvimento ". de 12 de Março de 2012.

18. "Plano de Gerenciamento de Dejetos Sanitários" ou "HWMP" (PGDS). refere-se ao corüunto

de n,)rmas elaborado pelo Mutuário. accitáv'" para o Banco. datado de 30 de junho de 2014. c

publicada e disponível para o público em www.seplan.pi.gov.br. que estabelece os

procedimentos para o u'atamento e deposição de dejetos sanitál-ios e disposição constante da

Parte 1.2 do Projeto.

19. "Veri t1cação por Entidade [ndependente" refere-se à entidade referida no ponto J.A.1. (c) do

Anexo Programático 2 do presente ;\cordo.

20. "fNTERP1" refere-se ao lnslirulo de Terras do Piauí. Instituto de rcrras do Mutuário criado

pela Lei ,," 3.783 de 16 de dezembro, 1980 e modificada pela L.ei nO 6.709 de 28 de setembro.

2015 ou qualquer sucedâneo pertinente.

21. "Centro de Regularização Fundiária" refere-se a um centro estabelecido no âmbito do Gabinete

uo Secretaria de Justiça do Mutuário para mediar disputas de têrra. monitorar e supervisionar

as atividades do tabcl ionato, e elabofm- estudos e estratégias para a regularização fundiária. ou

qualquer sucedâneo do mesmo.

22. '·Programa de Regularização da Posse de Terra" ou "LTRP"(PRPT) retere-se a um programa

estabelecido pelo Mutuá"io através da Lei n" 6.709, de 28 de Setembro. 2015. implementado

peln INTERP! em que terras do estado são concedidas a pequenos ag,·icultores.

http://www.seplan.pi.gov.br.
http://www.seplan.pi.gov.br.
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23. "Doenças Negligenciadas" refere-se a mn di'verso grupo de doenças com características

distintas que se fazem presentes sobretudo entre as populações mais caren[es em regiões com

assistência médica deficiente, principalmente Mal de Chagas, hanscniasc, tuberculose,

leishmaniose e helmintiase

24. "OGE" é a abreviatura de Ouvidoria Geral do Estado. órgão criado pela Lei Complementar N°

83 de 12 de abril de 2007, OLl qualquer sucedànco pe11inenle .

25. "PCU') (UCP) refere-se à Unidade de Coordenação do Projeto, a unidade referida na Seção

1./\.1. (a) do Ane."o Pl'Ogramático 2 do presente Acordo .

26. ~~Entidade Participante" refere-se à SEPLAN, SEFAZ, SEDUC. SESAP1. SEMAR, INTERP!.

1'CE. CGE- SDR. SEAD, CEPM e OGE .

27. '~Indicadore, de Desempenho" refere-se aos indicadOl'cs de acompanhamento e avaliação do

Projeto estabelecidos no Manual de Operação do Projeto .

28. "Plano de Investimento Produtivo" refere-Se aos planos de negócios elaborados por

cooperativas de produção e organizações ao abrigo da Parte 1.5. do Projeto relacionado a

cadeias produtivas pré-indicadas (apicultura, produção de caju, al1esanatos, ovinos e caprinos,

à produção de 111andioca~ c à produção de gl"ãos e legumes) degívcis para tinanciamcnto com

os reeul'sos do Emprestimo pelo Mutuário através de concessões, de acordo com os critérios c

procedimentos de elegibilidade estabelecidos no Manual de Operação do Projeto .

29. "Diren-lzes de Aquisição" refere-se às "Diretrizes: Aquisição de Bens, Obras e Serviços. menos

de Consultoria sob Empr~stilnos do BIRD e Créditos e Conce:ssões da [DA por Mutuários do

Banco Mundial", datado de Janeiro de 2011. revista em Julho de 2014 .

.lO. "Plano de Processo de Aquisição"' refere-se ao plano de aquisi,ôes do Mutuário para o Projeto,

de 19 de Novembro, 2015. e que se r"fere o parágrafo 1.18 das Diretrizes de Aquisição e

parágrafo 1.25 das Diretrizes de Consultoria, com slIas atualizações periódicas, de acordo com

as disposições dos referidos parágrafos.
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31. "PROGERE Ir' refere-se à segunda fase do Programa Estadaal de Geraçiio de Emprego e

Renda 110 j\leio Rural. programa criado pelo 'vlutuário através do Decreto N° 14.626 de 3 I de

Outubrü de 201 I, alterado pelo Decreto do Mutuário N" 15.664 datada de 13 dejunho, 2014 .

32. "Comitê de Gestào do Projeto" refere-se ao Comitê previsto na Seção LA. I. (d) do Anexo

Programálico 2 do presentc Acord,) .

33. '·[\1anualde Operação do Projeto""refere-se ao manual com data dê 19 de novembro de 2015

constante na Seção J.F 1. do Anexo Programático 2 do presente Acordo, com suas alteraçôes

periódicas COI11 a anuência prévia por escriro do Banco.

34. "IJUI/OIII/)O/a", refere-se à qualquer uma das comunidades afro-brasileiras que vivem no

territóriCl do Muttlário que mantêm tradições culturais e religiosas especíticas e que são

reconhecidos como tal pelo Fiador.

35. "R$" refere-se à Reais, moeda do Fiador.

36. "Reassentamento" refere-se ao impacto da: (i) uma TOmada involuntária de terras no àmbito do

Projeto. cuja tomada i:1Z com que as pessoas afetadas: (a) vejam prejudicada da sua fonte de

renda ou 111ciode sustento (tendo ou não elas de se mudar para outra localidade local): ou (b)

direito. tirulo ou interesse em qualquer casa, terra (incluindo instalaçôes, terrenos agrícolas e de

pastagem) ou qualquer outro ativo fixo üu móvel adquirido ou possuído, temporária ou

permanentemcnte: ou te) o accsso a ativos produtivos prejudicados. temporária ou

permanentemente; ou (d) negócio. ocupação. trabalho ou local de residencia ou habitai

prejudicados temporária ou permanentemente; ou (i i) uma restrição involuntária de acesso a

recursos naturais em parques designados legalmentc e áreas protegidas (incluindo reservas) que

causa um impacto adverso sobre os meios de vida das pessoas afetadas.

37. "Normas de Política de Rcassentamellto" ou "RPF"(NPR) refere-se conjunto de normas

elaboradas pelo Mutuário, aceitável para o Banco. datado de 22 de Outubro, 2015 e publicado

C disponível para [) público em w\Vw.seplan.pi.gov.br. que estabelece: (a) os procedimentos a
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serem seguidos durante a implementação do Projeto para resolver qualquer Reassenramento: (b) a

exigência de elaboração de quaisquer planos de reassentamento necessários; e (c) o monitoramento

de qualquer Reassentamento no âmbito do Projeto: com suas alteraçôes periódicas ao longo do tempo

com a prév ia anuência por escrito do Banco .

38. "Documentos de Salvaguarda" refere-se coletivameme ao ESMF (CNGAS) EMP (PGA), RPF

(NPR) e ao HWMP (PGDS).

39. "SCCD"(CEDC) retere-se aos Centros Especializados para Doenças Crônicas do Mutuário

estabelecidos em conlormidade com o documento de projeto relevante emitido pela SESi\Pl

em julbo de 2015 ou qualquer sucedâneo deste .

-10. "SDR" refere-se à Secl'ela/"iadI!Desellvolvimemo Rura! do E"wdo do Piauí, a Secretaria de

Desenvolvimento Rural do iv1utuário. ou órgão sucedâneo.

41. "SEAIY' refere-se à Secretaria de Adminisrraçâo. a Secretaria de Administração do Mutuário.

ou órgão(s) sucedâneo(s) aceito(s) pelo Banco.

42. "SEDUC" refere-se à Secretaria da Educação <' Cultura. Secretaria da Educação c Cultura do

Mutuário, ou órgão(s) sucedàneo(s) aceito(s) pelo Banco.

43. "SEFAZ" refere-se à Secretaria de Fa=el1lla, a Secretaria de Fazenda do Mutuário. ou órgão(s)

sucedâneo!s) aceita(s) pelo Banco.

44. "SEMAR" refere-se à Secrewril1 de ;'vfeio Ambiente e Recursos Hidricos. Secretaria de Meio

Ambiente c Recursos Hídricos do lvlutuário. ou órgão(s) sucedilneo(s) aceito(s) pelo Banco.

45. '·SEPI.AN" refere-se à Secretaria de F!allejamenlo, Secretaria de Planejamento cio Mutuário,

ou órgão(s) stlcedâncll(s) aceito(s) pelo Banco.

46. "SESAPI" refere-se à Secretaria de Saúde do ES/{Ido do Piauí - a Secretaria de Saúde do

Mutuário. Oll órgão(s) suceclàneo(s) aceita(s) pelo Banco.
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47. "Plano de Regulamentação da Saúde do Estado" refere-se ao rlano do Mutuário a ser e1aborauo

no âmbito do projeto para detini .. as normas c organização, amparados nas quais os pacientes

no Ierritól'io do Mutuário terào acesso a serviços de saúde .
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48. 'TCE" refere-se ao Tribunal de Contas do Estado do Pialií. Tribunal de Contas do Mutuário.

49. "Programa de Poupança Jovem" ou "'l"SP" (PPJ) retere-se ao POllpUllça Jovem do Mutuário,

um programa de incentivo financeiro para os alunos matriculados em escolas secundárias

públicas nos municipios mais carentes terminarem o ensino secundário, criado pelo Mutuário

através da Lei N° 6.706. datada de 14 de setembro de 2015 .

E. nada mais constando no referido documento CERTIFICO ser a presente a fiel tradução do mesmo
do que DOU FÉ, em Teresina, Piauí, Brasil, em 17 de Dezembro de 2015 .

J~ {\.p~
Carlos A. Seabra

Tradutor Público ti-
Intérprete Comt;!I'"C,,,,1
Mat. JUCEPI NQ (;~ 2:,' () ,
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Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial
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e-mail:carlosaseabra3@yahoo.com.br I,. , I " lí

Eu_ CARLOS ALBERTO SEABRA, abaixo assinado, Tradutor PÚblico e Intérprete,Comercial da;
Língua Inglesa, legalmente compromissado e investido no oficio através da J unta'Çq;';ercial dO'
Estado do Piauí, Brasil, traduzi o documento anexo, na forma a seguir: ~
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Departamento Jurídico
MINUTA CONFIDENCIAL
Versão Negociada
19 de Novembro de 2015

NÚMERO DO EMPRÉSTIMO __ -BR

Acordo de Garantia

(piauÍ Pilares do Crescimento e Projeto de Inclusão Social)
Piauí - Pilares de Crescimento e Inclusão Social (SWAP)

Celebrado
entre

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL

e

o BA.."N'COINTERNACIONAL DE RECONSTRUÇÃO
E DESENVOLVIMENTO

Datado , de 201_

-
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NÚMERO DO EMPRÉSTIMO __

ACORDO DE GARANTIA

ACORDO, datado 201_, celebrado entre a

••••••••••••r

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (doravante denominado

simplesmente o "'Fiador") e BANCO' INTERNACIONAL DE

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO (doravante denominado

simplesmente o "Banco") ("Acordo de Garantia") em conexão com o Contrato de

Empréstimo de mesma data entre o Banco e o ESTADO DO PIAUÍ (doravante

denominado simplesmente o "Mutuário") ("Acordo de Empréstimo"). O Fiador e

o Banco, neste ato, acordam o que vem a seguir:

ARTIGO 1° - CONDIÇÕES GERAIS; DEFINIÇÕES

..,
••••••••••••••••

Seção 1.0 I. As Condições Gerais (como definido no Apêndice do Acordo

de Empréstimo) constituem uma parte integral deste Acordo.

Seção 1.02. Ressalvadas as disposições em contrário, os termos em letra

maiúscula utilizados neste Acordo terão os significados atribuídos a eles nas

Condições Gerais ou no Acordo de Empréstimo.

ARTIGO 2" - GARANTIA

mailto:e-rnail:carlosaseabra3@yahoo.com.br
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Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial
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Seção 2.01. O Fiador, neste ato, garante incondicionalmente, como

devedor principal e não apenas como garantia, o pagamento devido e pontual de

todos os Pagamentos de Empréstimo a pagar pelo Mutuário, nos termos do

Acordo de Empréstimo.

ARTIGO 3° -REPRESENTANTES; ENDEREÇOS

Seção 3.01. O Representante do Fiador é seu Ministro da Fazenda.

Seção 3.02. O Endereço do Fiador é:

Ministério da Fazenda
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios
Bloco "P", 8°. Andar
70048-900, Brasilia, DF
BRASIL

Facsimile: (55-61) 3412-1740

Seção 3.03. O Endereço do Banco é:

Intemational Bank for
Reconstruction and Development
1818 H Street, N.W .
Washington, D.e. 20433
United States of America

Cable: Telex: Facsimile:

INTBAFRAD
Washington, D.C.

248423 (MCI) or
64145 (MCI)

(202) 477-6391
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ACORDADO em no dia e ano---------------------------acima escritos .

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL

Assinado por

Representante Autorizado

BANCO INTERNACIONAL DE
RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

Assinado por

Representante Autorizado

E, nada mais constando no referido documento, CERTIFICO ser a presente a fiel
tradução do mesmo, do que DOU FÉ. Teresina, 16 de Dezembro de 2015,

Jfrí;~seÇb'r~
Tradutor P~JP)H::e-€;
Intérprete !;Q;;)~,iOJP\
Mat. JUCE:PJ ~.~'~..
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BRASIL
PIA(Ji PILARES DO CRESCIMENTO E PROJETO DE INCLUSÃO SOCIAL

ATA DE NEGOCIAÇÃO ACORDADA

19 de Novembro de 2015

L Em 18 e 19 de Novembro de 2015, representantes do Estado do Piauí (doravante

denominados simplesmente "Delegação do Mutuário''), da República Federativa do Brasil

(doravante denominados simplesmente "Delegação do Fiador") e do Banco Internacional de

Reconstrução e Desenvolvimento (doravante denominados simplesmente "Equipe do

Banco") conduziram as negociações para o Piauí Pilares do Crescimento e Projeto de

Inclusão Social (doravante denominado simplesmente IPF ou "o empréstimo proposto"), no

montante de USO 120.000.000 (Cento e vinte milhões de dólares americanos), em

Brasília/DF. A lista de participantes nas Negociações encontra-se anexada a esta ata (Anexo

I).

Condições para Negociações

2. Antes das negociações, o Mutuário forneceu prova de cumprimento das condições

para as negociações com a apresentação de um Manual Operacional do Projeto, que foi

considerado satisfatório para O Banco.

3. Esta ata resume as principais questões levantadas e os acordos alcançados entre as

partes no âmbito das Negociações (doravante denominada simplesmente "Ata"). As versões

acordadas do Acordo de Empréstimo e de Garantia, datados de 19 de novembro de 20 IS,

estão anexadas à Ata (Anexos 2 e 3).

Acordo de Empréstimo

4. Título do Programa em Português. A pedido das delegações do Mutuário e do

Fiador, o titulo do programa em Português - "Piauí - Pilares de Crescimenlo e inclusão

mailto:c:-mail:carlosaseabra3@yahoo.com.br
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Social fSW4.P/, - foi adicionado sob o titulo da operação em Inglês na página inici~~'~~s '\,;1

Acordos de Empréstimo e de Garantia.

Adv. Carlos Alberto Scabra

5. Condições de Empréstimo Selecionadas pelo Mutuário. As condições financeiras

do empréstimo, de acordo com a Planilha de Escolha de Empréstimo apresentada pelo

Mutuário (Anexo 4 à presente Ata), estão resumidas a seguir:

r (a) Tipo: denominados em USO (dólares americanos), vinculado ao compromisso,

Empréstimo Flexivel do BIRD com um spread variável e todas as opções de

conversão selecionadas."e
~I.'
e•••••lD
"fi'
t-
e
e••••••••••••••

(b) Moeda e Montante: Dólares Americanos / USD 120.000.000.

(c) Taxa Administrativa Inicial: Taxa igual a um quarto de um por cento (0,25%) do

montante do Empréstimo a ser financiada com os recursos do empréstimo.

(d) "Taxa de Compromisso": 'Taxa de Compromisso" igual a 0,25% por ano a ser paga

pelo Mutuário no Saldo do Empréstimo não Sacado.

(e) Condições de Reembolso: Pagamentos regulares em 15 de Março e 15 de Setembro

de cada ano, com inicio em 15 de Março de 2020 até 15 de Setembro de 2035, com 20

anos de vencimento final, incluindo 4 anos de carência a partir da data de aprovação

do Conselho (Anexo 5). Prestações de reembolso são devidas a partir do semestre

seguinte ao final do periodo de carência. No caso de a aprovação do empréstimo pelo

Conselho de Diretores Executivos do Banco atrasar da data esperada nas negociações

(2 I de Dezembro de 2015), tal periodo de carência pode não estar mais de acordo com

as condições e, como resultado, o Cronograma de Amortização será ajustado e o

Mutuário e o Fiador através da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do

Ministério da Fazenda serão informados em conformidade.

6. Condições de eficácia. Ficou acordado a eliminação da adoção pelo Mutuário do

Manual Operacional do Projeto (POM) como uma condição de eficácia para este Projeto,

levando em consideração que o POM está pronto.

-
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7_ Representante do Mutuário. Ficou acordado que o representante do Mutuário é seu

Governador.

8. Objetivo do Desenvolvimento do Projeto. A parte (d) do desenvolvimento do

projeto foi revisado para substituir "mulheres rurais e comunidades Quilombolas" com

"agricultores familiares rurais", como foi reconhecido pelas partes que o termo "agricultores

familiares rurais" inclui mulheres e comunidades Quilombo/as.

9. Subcomponente 1.4. Ficou acordado a revisão da parte (c) para eliminar as palavras

"de assentamentos de reforrna agrária" bem como éliminar a parte (d) das descrições de

atividades. A este respeito, foi esclarecido que O Programa de Regularização Fundiária é

composta por atividades relacionadas à regularização fundiária no Estado do Piauí, incluindo,

inter alia, o Programa de Regularização Fundiária de assentamentos de reforma agrária e do

Programa de Regularização Fundiária de territórios de Quilombo/as .

10. Subcomponente 1.5. Ficou acordado a revisão do título deste subcomponente para

substituir "mulher pobre e comunidades Quilombolas" por "pobres agricultores familiares" .

Além disso, a redação deste subcomponente foi revista da seguinte forma: "A realização de

atividades destinadas a aumentar a participação dos agricultores familiares pobres, incluindo,

inter alia, as mulheres e as comunidades Quilombolas, em cadeias de valor produtivas pelo:

(a) financiamento de Planos de Investimento Produtivo; e (b) capacitação em assistência

técnica e gerencial, bem como sobre a organização institucional e logística."

11. Salvaguarda. Foi confirmado que o OPIBP 4.12 Reassentamento Involuntário foi

acionado a título preventivo e que nenhum reassentamento está atualmente previsto no

âmbito do Projeto. O Governo do Piauí preparou um Quadro de Política de Reassentamento

(RPF) no âmbito do Quadro de Gestão Ambiental e Social (ESMF). Foi ainda esclarecido que

as políticas de salvaguarda acionadas são aplicáveis às atividades no âmbito do Componente

2 do Projeto .

12. Relatórios do Projeto. Ficou acordado que o Mutuário fornecerá ao Banco os

relatórios do projeto (referente o período de um semestre) no mais tardar até 60 dias após o

final do período abrangido por cada relatório.

mailto:e-mail:carlosaseabra3@yahoo.com.br
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Relatórios Financeiros. Ficou acordado que O Mutuário deverá preparar e fornecer

pro " Banco no mais tardar até 60 dias após o fim de cada semestre. relatórios provisórios

não auditados para o Projeto. abrangendo o semestre dado.

14. Saque dos Recursos do Empréstimo. Ficou acordado a inclusão na Seção IV.A do

Anexo Programático 2 no Acordo de Empréstimo de uma referência à "Cana de

Desembolso" de uma forma consistente com a anterior.

15. Custos de Operação. Ficou acordado a revisão da definição de Custos de Operação

para esclarecer que a referência as custos de "equipe de supOIte administrativo e operacional"'

não inclui quaisquer custos relacionados com os funcionários públicos do Mutuário.

16. Condições de Saque. Ficou acordado a indicação na Seção IV.B.I (a) do Anexo

Programático 2 do Acordo de Empréstimo. 1° de Março de 2015 como a data de elegibilidade

para o inicio do financiamento retroativo e também acrescentar uma frase esclarecendo que.

em qualquer caso. a elegibilidade para tal financiamento retroativo não será em nenhum caso

mais de um ano da data atual do Acordo de Empréstimo.

17. Cronograma de Amortização. A delegação revisou as datas do cronograma de

amonização. e o Mutuário confirmou que estas escolhas estão consistentes com o

cronograma de amonização apresentado no Anexo Programático 3 do Acordo de Empréstimo

e de acordo com as condições financeiras selecionadas. Também foi esclarecido que o

cronograma de amonização possa ter que sér ajustado dependendo da real data de aprovação

do Projeto pelo Conselho do Banco (neste caso. o Mutuário e o Fiador serão devidamente

informados).

18. Programas de Despesas Elegíveis (EEPs). O Banco concordou com os códigos

orçamentais revisados e os montantes apresentados pelo Mutuário incluídos no Anexo

Programático 4. como mostrado na versão do Acordo de Empréstimo anexado a esta Ata.

19. Indicadores Vinculados ao Desembolso (DLIs). As panes concordam com as metas

para os OUs #5, #14 e #15 incluídos no Anexo Programático 5. como mostrado na versão do

Acordo de Empréstimo anexado a esta Ata.
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20. Definições. As partes concordam em uma série de alterações nas definições incluídas

no Apêndice. como mostrado na versão do Acordo de Empréstimo anexado a esta Ata.

•e
e
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21. Carta de Desembolso. A Minuta da Carta de Desembolso foi discutida e todas as

referências ao nome do relatório sobre as despesas elegíveis ao abrigo do EEP a ser

apresentado para a Categoria (I) foram alterados para EEP Relatório de Despesas para

garantir a confonnidade com o Acordo de Empréstimo. O Cronograma de Saque também foi

revisado e foram feitos ajustes em consonância com o Cronograma de Desembolso final

apresentado no PAD. Além disso, foi confirmado que a Conta Designada será segregada,

denominada em Dólares Americanos, aberta no Banco do Brasil no nome da SEFAZ, na qual

apenas fundos de empréstimos serão depositados. A Carta de Desembolso alterada e seus

anexos foram aceitas pelo Mutuário e está anexada a esta Ata como Anexo 6. O Banco

confirmou que um período de carência de 6 meses seguindo a data de encerramento do

projeto será concedido ao Mutuário.

22. Comitê Estatutário. De acordo com o Artigo m, Seção 4 (iii) do Banco Internacional

de Reconstrução e Desenvolvimento (BrRD) Artigos do Acordo, uma operação proposta para

ser financiada ou garantida pelo BIRD/IDA deve ser acompanhada de um

relatório/recomendação ("Relatório do Comitê Estatutário"), a ser emitido por um comitê

competente ("Comitê Estatutário"), cuja composição deve incluir um especialista escolhido

pelo Governador representando o membro em cujo território a operação em questão está

localizada. O Governador representando a República Federativa do Brasil no Conselho

Dirigente do BrRO concordou, mediante uma carta datada de 08 de Novembro de 2014, que

o funcionário designado e autorizado pelo Governo da República Federativa do Brasil para

representar a República Federativa do Brasil nas Negociações de financiamento do BIRD

fornecido ou afiançado pela República Federativa do Brasil deverá ser considerado o

especialista da República Federativa do Brasiljunto ao Comitê Estatutário, e que a assinatura

de tal funcionário constante na Ata de Negociações assinada do respectivo financiamento do

BIRD será considerada a assinatura do Relatório do Comitê Estatutário. As partes têm ciência

mailto:e-mail:carlosaseabra3@yahoo.com.br
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Adv. Carlos Alberto Seabra
Tradutor Público· Juramentado e Intérprete Comercial
Nomeado pela Junta Comercial do Piauí - Mat. 022/93
\, . ". Sra. de Fátima 2040. fones (086) 3232-3599. 8839-0775. CEP 64.0.8-181
RuJ.: l\haro Mendes 1952. fones (086) 3223-3724. CEP-64000-080. Teresina-rI. Brasil

Je 'lUe a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) deve ser designada para assinar

",i:1 -\w de '\egociações no que toca ao financiamento do projeto.

23. Data de Encerramento. Foi acordado que a Data de Encerramento do Projeto é 31 de

Dezembro de 2020.

24. PAD. As partes concordaram em um série de alterações no PAD a fim de garantir

r
conformidade com o Acordo de Empréstimo negociado e com a Cal1a de Desembolso. Uma

versão do PAD revisado está anexada a esta Ata como Anexo 7.
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25. Divulgação do Documento do Programa. Em conformidade com a Política do

Banco Mundial sobre o Acesso à Informação. o Banco divulgará o Documento do Projeto. os

acordos jurídicos relacionados e outras informações relacionadas com os acordos legais.

incluindo todas as cartas suplementares. A delegação do Mutuário confirmou que o Banco

pode liberar publicamente o Documento do Projeto antes da apreciação da operação pelo

Conselho Dirigente do Banco.

26. Acordo Final. A Delegação do Mutuário e a Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional do Ministério da Fazenda do Fiador confirmaram seus respectivos consentimentos

com a minuta do Acordo de Empréstimo e com a minuta do Acordo de Garantia, datados de

19 de Novembro de 2015. como negociado.

27. Apresentação do Conselho. A equipe do Banco informou que o Empréstimo está

previsto para ser apresentado ao Conselho de Diretores do Banco em 21 de Dezembro de

2015.

Em nome do Mutuário:

Leonardo Gomes Ribeiro Gonçalves
Procuradoria Geral do Estado
Governo do Estado do Piauí
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Em nome do Fiador:............
Carla Pereira Rêgo Pontual
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Ministério da Fazenda

Ândrius Gabriel Corrêa C. Lima
Secretaria do Tesouro Nacional
Ministério da Fazenda

(assinatura)
Luis Nakachima
Secretaria do Tesouro Nacional
Ministério da Fazenda

....
~....-..
Me..................-•..••••••&8•••..•

Neusetí Couto Castanheira
Secretaria de Assuntos Internacionais,
Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão

Em nome do Banco:

(assinatura)
Michael Drabble
Líder da Equipe Operacional
Banco Mundial
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E, nada mais constando no referido documento, CERTIFICO ser a presente a fiel tradução do
mesmo, do que DOU FÉ. Teresina, 16 de Dezembro de 2015.

J c-~ é' Jy U(/-
Carlos A. Seabr.a
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LOAN NUMBER -BR

LOAN AGREEMENT

AGREEMENT dated , 2015 between the INTERNATIONAL BANK FOR
RECONSTRUCTlON AND DEVELOPMENT ("Bank") and lhe STATE OF PIAUI ("Borrower").
The Bank and the Borrower hereby agree as folIows:

ARTICLE I - GENERAL CONDITIONS; DEFINITIONS

1.01. The Geneml Conditions (as defined in the Appendix to this Agreement) constitute an integral
part ofthis Agreement.

1.02. Unless the context requires otherwise, the capitalized terms used in this Agreement have the
meanings ascribed to them in the General Conditions OI' in the Appendix to this Agreement.

ARTICLE 11- LOAN

2.01. The Bank agrees to lend to the Borrower, on the terms and conditions se! forth or referred to
in this Agreement, the amount of Qne hundred and twenty milI ion DolIars ($120,000,000), as
such amoun! may be converted from time to time through a Currency Conversion in
accordance with the provisions of Section 2.09 of this Agreement ("Loan"), to assis! in
financing the project described in Schedule I to this Agreement ("Project").

2.02. The Borrower may withdraw the proceeds of the Loan in accordance with Section IV of
Schedule 2 to th is Agreement:

(a) for Part I of the Project fãr reimbursement of Eligible Expenditures incurred by the
Borrower and pre-financed from its own resources, as part ofthe Eligible Expcnditure
Programs; and

(b) for Part 2 ofthe Project fãr reimbursement fãr Eligible Expenditures incurred by the
Borrower, or as advanccs for Eligible Expenditures.

The Borrower's representative for the purposes of taking any action rcquircd OI' permitted to
be taken pursuant to this Section is its Secretary of Finance or any person whom he or she
shall designale.

2.03. The Front-end Fee payable by the Borrower shall be equal to one quarter of one percent
(0.25%) ofthe Loan amount.

2.04. The Commitment Charge payable by the Borrower shall be equal to one quarter of one percent
(0.25%) per annum on the Unwithdrawn Loan Balance.

2.05. (a) lf on any given day, the Total Exposure exceeds the Standard Exposure Limit (as said
terms are defined in sub-paragraphs (b)(ii) and (b)(iii) ofthis Section), the Borrower
shall pay to the Bank a surcharge at the rate of one half of one percent (0.5%) per
annum ofthe Allocated Excess Exposure Amount (as defined in sub-paragraph (b)(i)





of this Section) for each said day ("Exposure Surcharge"). The Exposure Surcharge
(if any) shall be payable semi-annually in arrears on each Payment Date.

(b) For purposes ofthis Section the following terms havc the meanings set forlh below:

(i) "Allocated Exccss Exposure Amount" means for each day during which the
Total Exposure exceeds the Standard Exposure Limit, the producl of: (A) the
total amoun! of said excess; and (B) the ratio Df ali (ar, ir the Bank so
determines, a portion) of the Loan to the aggregate amounl of ali (ar lhe
equivalent pOltions) of lhe loans made by the Bank to the Borrower, the
Guarantor and to other borrowers guaranleed by the Guarantor that are also
subject to an exposure surcharge, as said excess and ratio are reasonably
determined from time to time by the Bank.

(ii) "Standard Exposure Limit" means the slandard limit on the Bank's financiai
exposure to the Guarantor which, if exceeded, would subject the Loan to the
Exposure Surcharge, as determined ti·om lime lo lime by the Bank.

(iii) "Total Exposure" means for any given day, the Bank's total financiai
exposurc to the Guarantor, as reasonably determined by the Bank.

2.06. The interest payable by the Borrower for each [nteresl Period shall be aI a rale equal lo the
Reference Rate for lhe Loan Currency plus the Variable Spread; provided, Ihat upon a
Conversion of ali ar any p0l1ion ofthe principal amount of the Loan, the iutcrest payablc by
the Borrower during the Conversion Period ou such amount shall be delermined in accordanee
with the relevant provisions of Artiele IV of the General Conditions. Nolwithstanding the
toregoing, ifany amount ofthe Withdrawn Loan Balance remains unpaid when due and such
non-payment continues for a period of Ihil1y days, then the interest payable by the Borrowcr
shall instead be calculated as provided in Seclion 3.02 (c) oflhe General Conditions.

2.07. The Paymcnt Dates are March 15 and September 15 in each year.

2.08. The principal amount ofthe Loan shall be repaid in accordance with the amortization schedule
set f0l1h in Schedule 3 to this Agreement.

2.09. (a) The Borrower may at any time, in each case with the prior no objection of the
Guarantor, through thc Secretariat of the National Treasury of the Guarantor's
MinisllY of Finance, request any of the following Conversions of the tenns of lhe
Loan in arder to facilitate prudenl debt management: (i) a change of the Loan
Currency of alI or any pOltion of the principal amount of the Loan, withdrawn ar
unwithdrawn, to an Appravcd Currcncy; (ii) a change of the interest rate basis
applicable to: (A) ali ar any portion of the principal amount of the Loan withdrawn
and outstanding from a Variable Rate to a Fixed Rate, ar vice versa; ar (B) ali ar any
portion of the principal amount of the Loan withdrawn and outstanding fram a
Variable Rale based on a Reference Rate and the Variable Spread lo a Variable Rale
based on a Fixed Reference Rate and the Variable Spread, or vice versa; ar (C) ali of
the principal amount of the Loan withdrawn and outstanding ti·om a Variable Rale
based on a Variable Spread to a Variable Rale based on a Fixed Spread; and (iii) the
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setting of limits on the Variable Rate ar the Reference Rate applicable to ali ar any
portion of the principal amount of the Loan withdrawn and outstanding by the
cstablishment of an Interest Rate Cap or Interest Rate Collar on the Variable Rate or
the Referenee Rate.

(b) Any conversion requested pursuant to paragraph (a) of this Section that is accepted
by the 8ank shali be considered a "Conversion", as defined in the General Conditions,
and shall be effected in accordance with the provisions of Article IV of the General
Conditions and of the Conversion Guidelines.

(c) Promptly following the Execution Date for an lnterest Rate Cap ar Interest Rate Collar
for which the Borrower has rcquested that the premium be paid out oflhe proeeeds 01'
the Loan, the 8ank shall, on behalfofthe Borrower, withdraw from the Loan Account
and pay to itselfthe amounts required to pay any premium payable in aecordanee with
Seetion 4.05 (e) of the General Conditions up to the amount allocated from time to
time for the purpose in the table in Section IV of Schedule 2 to this Agrccmcnt.

ARTICLE III - PROJECT

3.01. The Borrower declares its commitment to the objective of the Project. To this end, the
Borrower shall:

(a) through SEOUC, carry out Part 1.1. and Part 2.3. (a) oflhe Project;

(b) through SESAPI, carry out Parts 1.2. and Par! 2.3. (b) ofthe Project;

(c) through SEMAR, carry ou! Parts 1.3. and Pat1 2.2. (a) ofthe Project;

(d) cause INTERPI to carry ou! Part 1.4. and Part 2.2. (b) ofthe Project, in accordance
with the relevant Cooperation Agreement;

(e) through SOR, carry out Part 1.5. and Part 2.2. (c) ofthe Project;

(t) through SEPLAN, carry out Part 2.1. (a) and (t) ofthe Project;

(g) through SEFAZ, carry out Part 2.1. (b) ofthe Project;

(h) cause TCE to carry out Part 2.1. (c) of the Project, in accordance with the relevant
Cooperation Agreement;

(i) through SEAD, carry out Pali 2.1. (d) ofthe Project;

(j) through CGE, carry out Par! 2.1. (e) ofthe Project;

(k) through CEPM, carry out Part 2.3. (c) ofthe Project; and

(I) through OGE, cany ou! Part 2.3. (d) of!he Project,
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ali under the coordinalion of SEPLAN and in accordance wilh lhe provisions of Aliiele V of
lhe General Conditions.

3.02. Wilhout limilation upon the provisions of Section 3.01 ofthis Agreement, and except as lhe
Borrower and the Bank shall otherwise agree, the BOITower shall ensure lhat the Pl'Oject is
carried out in accordance with the provisions of Schedule 2 to this Agreement.

ARTICLE IV - EFFECTIVENESS; TERMINA TlON

4.0 I. The Additional Legal Malter consists of the following, namely, that the Loan has been duly
registered with the Central Bank of Brazii.

4.02. Without prejudice to lhe provisions ofthe General Conditions, the Effecliveness Deadline is
the date ninety (90) days afler the date ofthis Agreement.

ARTICLE V - REPRESENTATlVE; ADDRESSES

5.01. Except as provided in Section 2.02 of this Agrcement, the Borrower's Representative is its
Governor.

5.02. The Borrower's Address is:

Secretaria de Estado do Planejamento
Av. Miguel Rosa, 3190 - Centro/Sul
64001-490 - Teresina - PI

Facsimile: 55 863221 1660

With copy to:

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Av. Pedro Freitas, s/n - Bloco C
BailTo São Pedro - Centro Administrativo
64.018-200 - Teresina - PI

Facsimile: 55 86 3216 9605

Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Esplanada dos Ministérios Bloco K_5° andar
70040-906 Brasília, DF
Brazil

Facsimile: 55-61-2020-5006.

5.03. The Bank's Address is:

Intcrnational Bank for Reconstruction and Development
1818 H Street, N.W.
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Washington, D.C. 20433
United Statcs of America

Cable address: Telex: Facsimile:

INBAFRAD 248423(MCI) or 1-202-477-6391

Washington,D.C. 64145(MCI)

AGREED at -,- __ --,- ' as ofthe day
and year first above written.

INTERNA T10NAL BANK FOR
RECONSTRUCTION ANO OEVELOPMENT

By

AlIthorized Representativc

STATE OF PIAU[

By

AlIthorized Rcpresentative
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SCHEDULE 1

Project Description

The objective ofthe Project is to: (a) reduce dropout of students in public secondary education;
(b) increase aceess to diagnosis and treatmcnt tor patients with chronic diseases; (c) expand the
registration of groundwater users in rural areas and land tenure regularization; and (d) increase the
participation ofpoor family farmers in rural produetive value chains.

The Project consists ofthe following pmts:

Par! 1: Provision of snpport for the implementatioll of EEPs in the following areas: (a) public
secondary education, (b) health care for plltients with chronic diseases, (c) water resolll'ccs
management, (d) land management and (e) rural productive chains

Subcomponent 1.1: Improving retention in public secondary education

Carrying out activities aimed at improving retention in public secondary education through, inter alia:
(a) expanding the Youth Saving Program for public sccondary education students in targeted
municipalities; (b) expanding the fuH-time school model in secondary education; (c) expanding
secondary technical education; (d) expanding dislance learning for general secondary education; and
(e) reestablishing a student assessment in the Borrower's public schools.

Subcomponent 1.2: Expanding access to health care for patients with chronic diseases

Carrying out activities aimed at expanding access to diagnosis and treatment for patients with chronic
diseases through, inter alia: (a) the serting up and operationalization of five SCCDs; and (b) the
elaboration and entorcement of state protocols and medicai regulation.

Subcomponcnt 1.3: Expanding the rcgistration of groundwater users

Carrying out activities aimed at implementing the CERH through inter alia: (a) elaboratillg and
implementing information and communication campaigns for registering groundwater users in the
CERH; and (b) carrying out verification of registration of groundwater users.

Subcomponent 1.4: Strengthening real property rights

Carrying out activities aimed at supporting the implementation of the Land Tenure Regulation
Program and strengthening real property rights through, inter alia: (a) strcngthening and rnodernizing
INTERPI; (b) carrying out the identification, demarcation and registration of slate land; (c) canying
out the Land Tenure Regularization Program; and (d) supporting the operationalization of the Land
Tenure Regularization Center.

Subcomponent 1.5: Strengthening paliicipation ofpoor family farmcrs in rural productive value
chains

Carrying out activities aimed at increasing the participation of poor family farmers, inc1uding, inter
alia, women and Quilombola communities, in productive value chains by: (a) financing Produclive
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Investment Plans; and (b) building capacity on technical and managcrial assistance, as well as on
institutional organization and logistics.

Part 2: Provision of tcchnical assistance to strengthcn the Borrower's public management

Subcomponent 2.1: Modernize expenditure and investment management in the public sectol'

Provision of technical assistance to modernize expenditure and investment managelllent practices in
the public sector, including, inter alia: (a) the sÜ'cngthening of the process of planning, Illonitoring
and evaluation of investment projccts in a single results-based system; (b) the carrying oul of a study
on the Borrower's public expenditure and financiaI accountability and the strengthening of the
Borrower's capacity to implement streamlined financiaI management processes and an accrual
accounting system in line with national accounting norms and Intcrnational Pllblic Accounling
Standards; (c) the provision oftraining on the adoption of standards ofthe International Organization
of Supreme Alldit Institutions; (d) the modernization of the Borrower's procedures and processes to
carry internai audit; (c) the designing and illlplcmcntation ofthe Borrower's procuremcnt information
and contract management system; and (f) Project Illanagement, including financing ofthe costs of key
project statI; the Independent Verification Entity and Operating Costs.

Subcomponent 2.2: Build the Borrowcl"s capacity for water resources managemellt, lalld
mallagement alld rural developmellt

Provision oftechnical assistance to strengthen the Borrower's capacity to carry out the water resources
cadaster, land tenure regularization and rural development including, inter alia: (a) the
operationalization and maintenance of the CGEO; (b) lhe piloting of an integrated real estate
registration system for notaries; and (c) the establishment of a computerized monitoring, information
and management system for PROGERE 11.

8ubcomponent 2.3 Generate evidence to sllpport policy-making and practice in education,
health, gendcr and citizen engagement

Provision of technical assistance to generate evidence supporting policy-making in education, health,
gender and citizen engagcment including, inter alia: (a) canying out of an impact evaluation and
studies of secondary education; (b) elaborating a State Health Regulation Plan and canying out an
impact evaluation and studies on Neglected Diseases; (c) carrying out of studies on gender in the
Borrower's territ01y; and (d) capacity building for lhe Borrower's Ombudsman Office.
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SCHEDULE2

Project Execoliou

Seetion I. Implementation Arraugements

A. Institutional Arrangemeuts

I . The Borrower shall:

(a) No later than two (2) months after the Effective Date, the Borrowcr shall create and
thereafter operate and maintain, until the completion of the Project, a coordinatian
unit within SEPLAN, to be respansible for the overall coordination ofthe Project (the
"PCU"), ali as set fOl1h in the Project Operational Manual. The PCU shall bear
primary responsibility for Praject implementation and coordination, including, inter
alia: (i) ensuring general eoordination with the Bank and among the Participating
Entities; (ii) participating in Project Management Committee meetings; (iii) ensuring
timely implementation of ali Project activities and monitoring these activities and
Project performance indicators; (iv) providing assistanee to the Participating Entities
to prepare terms of reference and bidding documents and ensuring, procurement is
carried out pursuant to the provisians of Section III of this Schedule; and (v) leading
the preparation of any necessary time-bound action plan as described in Section
IV.BA ofthis Schedule.

(b) No later than one (1) month after the Effective Date, establish and thereafter maintain,
until the completion of the execution of the Project, at least two Special Bidding
Commitees, for purposes of assisting the Participating Entities in carrying out its
procurement activities onder the Project, with structure and funetions satisfaetolY to
the Bank, as set torth in the Projeet Operational Manual.

(c) No later than eighteen (18) months after the Effective Date, for purposes 01' carrying
out the technical audits referred to in Section I.B. 3. of this Schedule, select and
contract an entity, independent from the Borrowcr (the Independent Verification
Entity) with experience and qualifications acceptable to the Bank, pursuant to the
provisions of Section 111of this Schedule and in accordance with terms of reference
satisfactory to the Bank.

(d) No later than two (2) months after the Effective Date, create and thereaftcr maintain,
until the completion of the execution of the Project, a Project Management
Committee, with representatives of ali the Participating Entities involved in the
Project to be responsible for overseeing implementation, monitoring and cvaluation
of ali Project activities, which shall meet aI leasl twice a year, and provide
recommendations based on the review of the progress reports and other relevant
documents prepared for the Project, and wilh structure and functions satisfactory to
the Bank, as set forth in the Project Operational Manual.

B. Implementation Arraugements for Part 1 of the Project
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1. The Borrower shall, through SEPLAN, furnish to the Bank on OI' about February 28 and
August 31 of each year during Project implementatioll, startillg on the tirst sllch date after the
Etfective Date, regulaI' reports about the cxpenditures incuned under EEPs (the EEP Spending
Reports) prepared in accordance with the provisions of the Project Operatiollal Manual alld
the Additional Instructiolls.

2. The Borrower, through SEPLAN, shall:

(a) have ali the Project procurement records and documentation for each ealendar ycar of
the Project audited, in accordance with appropriate procurement auditing principies
by independent auditors acceplable to the Bank;

(b) fumish lO the Bank as SOOI1as available, bUI in any case not later than six months
after the end of cach such year, the procuremellt audit report of such audit by said
auditors, ofsuch scope and in such detail as the Bank shall have reasonably requested;
and

(c) fumish to the Bank such other information concerning said procuremen! records and
documentation and the procurement audit thereof as the Bank shall from time lOtime
reasonably request.

3. The Borrower, through SEPLAN, shall:

(a) cause the Independent Verification Entity to carry out at least two technical audits
during Project implementation, which shall verify compliance with the DUs;

(b) furnish to thc Bank as soon as available, but in any case prior to the fOllrth Loan
withdrawal and prior to the eight Loan withdrawal for payments under CategOly (I)
set forth in the table in SectionlV.A.3 of this Schedule, respcctively, the two audit
repOlts of the lndependent Verification Agency verifying comliance with the DUs
achieved during the period preceding to issuance of such reports; and said reports
shall be prepared of such scope and in such detai! as the Bank shall have reasonably
requested; and

(c) furnish to the Bank such other information concerning said tcchnical audits and
documentation as the Bank shall [rom time to time reasonably request.

4. The Borrower shall ensure that the amounts of expenditures and the budget codes assigned to
EEPs comply with the eligibility criteria and procedures set forth in the Project Operational
Manual.

S. The Borrower shall ensure that the budget code number indicated in Schedule 4 to this
Agreement shall conform to the Bon'ower's annual budget law. The Borrower and the Bank
agree that such budget code number may change under the Borrower's budget law provided,
however, that there is no change in the corresponding EEP described in Schedule 4 of this
Agreement and in the underlying activities to be financed by the Bank under sue h EEP.
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6. The Borrower, through SEPLAN, and the Bank may jointly review, once every year, the
amounts assigned per budget code to the EEPs detailed in Schedule 4 to this Agreement, ali
in a manner satisfactory to the Bank.

7. Prior to the fifth Loan withdrawal under Category (I) as referred to in the Project Operational
Manual and the Additionallnstrllctions, the Borrower shall:

(a) carry out a mid-term review with the Bank to evaluate the overall progress in the
execution and on the accomplishment ofthe Project;

(b) revicw whether any adjustments or replacement ofthe existing DUs are needed; and

(c) thereafter makc the required adjustments, ali in a manner acceptable to the Bank.

C. CooperationAgreements

I. The Borrower shall, through SEPLAN:

(a) prior to initiatingany activities under Palis IA and 2.2(b) ofthe Project, enter into a
Cooperation Agreement with INTERPI, for the implementation of said activities,
under terms and conditions satisfactory to the Bank;

(b) prior to initiating any activities under Part 2.I(c) of the Project, enter into a
Cooperation Agreement with TCE for the implemenlation of said activities, under
terms and conditions satisfactory to the Bank; and

(c) ensure lhat the Cooperation Agreements referred to in paragraphs (a) and (b) above
shall include, inter alia, the relevant Participating Entity's obligation to comply as
applicable with the Sateguards Documents, the Anti-Corruption Guidelines, and as
applicable, the provisions set forth in Section III ofthis Schedule 2.

2. The Borrower shall exercise its rights and carry out its obligations under each of the
Cooperation Agreements in sueh manner as to proteet the interests of the BOlTower and the
Bank and to accomplish the purposes ofthe Loan. Except as the Bank shall otherwise agree,
the Borrower shall not amend, assign, terminate, waive ar fai! to enforce any provision of any
of the Cooperation Agreements. In case of any conflict between the terms of any of the
Cooperation Agreements and those of this Agreement, the terms of this Agreement shall
prevail.

D. Allti-Connption

The Borrower shall ensure that the Project is carried out in accordance with the provisions ofthe Anti-
Corruption Guidelincs.

E. Safeguards

I. The Borrower shall, with the assistance of the pertinent Participating Entity, impIement the
Project in accordance with the provisions of the Environmental and Social Management
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Framework (EMF), the Environmental Management Plan (EMP) and the Health Waste
Management Plan (HWMP), ali prepared by the Borrower and approved by the Bank.

2. The Borrower shall cnsure that Projeet activities do not involve any Rescttlement.

3. The Borrower, through SEPLAN shall ensure, and/or cause the Participating Entities to
ensure, that the terms of reference for any eonsultancy in respect of any Project activity shall
be satisfactory to the Bank following its review thereof and, to that end, such terms of
reference shall duly incorporate the reqllirements ofthe applicable Bank Safeguards Policies,
as applied to the advice conveyed through such technical assistance.

F. Project Operational Manual

I. The Borrower shall, with the assistance ofthc Participating Entities, implement the Projcct in
accordance with the Project Operational Manual, acceptable to the Bank, which includes, inter
alia:

(a) the performance indicators;

(b) the procedllres for the carrying out ofmonitoring and evaluation ofthc Project;

(c) the detailed criteria for the monitoring ofthe OUs;

(d) the procurement and financiai requirements ofthe Project;

(e) the roles and responsibilities of each Partieipating Entity;

(I) the ESMP, EMP, RPF, and HWMP; and

(g) the Projeet chart of aceounts and internai controls, repOlting procedures and the
format of the Interim unalldited financiai reports referred to in Section ][.8.2 of this
Schedule;

[n case of any conflict between the terms ofthe Operational Manual and this Agrcemcnt, the
provision ofthis Agreement will prevail.

2. Exccpt as the Borrower and the Bank may otherwise agree in writing, the Borrower shall not
abrogate, amend, suspend, waive or otherwise fail to enforce the Project Operational Manual
or any provision thereof.

Section lI. Project Monitoring Reporting and Evaluntion

A. Project Reports

1. The Borrower, through SEPLAN, shall monitor and evaluate the progress of the Project and
prepare Project Reports in accordance with the provisions of Section 5.08 af the General
Conditions and on the basis ofthe Performance [ndicators. Each Projeet Report shall cover
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the period of one calendar semester, and shall be furnished to the Bank not later than sixty
(60) days after the end of the period covered by each such reporto

2. Without limitation to the provisions of paragraph I of this Section, the Borrower, through
SEPLAN, shall include the following information in cach Project Report:

(a) the Borrower's compliance with the OUs;

(b) a section describing any condition which interferes or that could potentially interfere
with Project implementation, including any environmcntallsocial issues that may arise
during Project implementation.

B, Financiai Management, Financiai Reports and Audits

1. The Borrower shalI maintain or cause to be maintained a financiai management system in
accordance with the provisions ofSection 5.09 ofthe General Conditions.

2. Without limitation on the provisions of Part A of this Section, the Borrower, through
SEPLAN, shall prepare and fumish to the Bank not later than sixty (60) days after the end of
each calendar semester, interim unaudited financiai reports for the Projeet eovering the
semester, in form and substance satisfactory to the Bank.

3. The Borrower, through SEPLAN, shan have its Financiai Statements audited in accordanee
with the provisions ofSection 5.09 (b) ofthe General Conditions. Each audit ofthe Financiai
Staternents shan cover the period of ooe fiscal year of the Borrower. The audited Financiai
Statemeots for each 5uch period shall be furnished to the Bank not later than six mooths after
the end of slIch period.

Section IH. Procurement

A. General

I. Goods, Works and Non-Consulting Services. Ali goods, works and non-consulting services
required for the Projcct and to be financed out of the proceeds of the Loao shall be procured
in accordance with the requirements set forth or referred to in Section I of the Procurement
Guidelines, and in accordance with the provisions ofthis Schedule as the case may be.

2. Consultant Serviccs. All consultant services required for the Projcct and to be financed out
ofthe proceeds ofthe Loan shall be procurcd in accordance with the requircments set forlh or
referred to in Sections I and IV of the Consultaot Guidelines, and in accordance with the
provisions ofthis Schedule, as the case may be.

3. Dclinitions. The capitalized terms used below in this Scction to describe particular
procurement methods or methods of review by lhe Bank of particular contracts refer to the
corresponding method described in the Procurement Guidelines, or Consultant Guidelines, as
the case may be.

B. Particular Methods ofProcurement of Goods, Works and Non-Consulting Services

~, ("/--K
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1. International Competitive Bidding. Except as otherwise provided in paragraph 2 below,
goods, works and Non-Consulting services shall be procured under contracts awarded on the
basis of International Competitive Bidding.

2. Other Methods of Procnrement of Goods, Works and Non-Consulting Services. Thc
following table specifies the methods of procllrement, other than International Competitive
Bidding, which may be used for goods, works and Non-Consulting services. The Procmement
Plan shall specify the circumstances under which such methods may be used.

Procurement Method
(a) National Competi tive Bidding (inc1uding in respect of goods, nan-consultan! services
and works, convite, tomada de preços and concorrência set forth in the Guarantor's Law
No. 8.666 of June 21, 1993 as well as procurement in accordance with the method knowJ1
as "pregão eletrônico", as provided in lhe Guarantor's LawNo. 10.520, of July 17,2002,
under any e-procurement system approved by the Bank), sllbject to the following additional
procedure, namely, that the bidding documenls shall be acceptable to the Bank.
(b) Shopping
(c) Direct Cont"acting

C. Particular Methods of Procurement of Consultants' Scrvices

I. Quality- and Cost-based Selection. Except as otherwise provided in paragraph 2 below,
consultants' services shall be procured under contracts awarded on the basis of Quality and
Cost-based Selection.

2. Other Methods of Procuremcnt of Consultants' Services. The following table specifics
the methods ofprocurement, other than Quality and Cost-based Selection, which rnay be used
for consultants' services. The Procurement Plan shall specify the circumstances under which
such methods may be used.

Procurement Method
(a) Selection based 011Consultan!'s Qualifications
(b) Quality-based Se1ection
(c) Least Cost Selection
(d) Selection under a Fixed Budget
(e) Procedures se! forlh in Section V of the Consultants Guidelines for the Selection of
Individual Consultants
(t) Single Somce Selectio11

D. Rcvicw by the Bank of Procurement Decisions

The Procuremen! Plan shall set forth those contracts which sha11be subjcct to the Bank's Prior Rcview.
A11other contracts shall be subject to Post Review by the Bank.

Scction IV. Withdrawal of Loan Proceeds
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A. General

l. The Borrower may withdraw the proceeds of the Loan in accordance with the provisions of
Article li of the General Conditíons, this Section, and such Additional Instructions
(Disbursement Letter) as the Bank shall specify by notice to the Borrower (including the
"World Bank Disbursemcnt Guidelines for Projeets" dated May 2006, as revised from time lo
time by lhe Bank and as made applicable to this Agreement pursuanl to such instructions), to
finanee Elígible Expenditures as set forth in the table in paragraph 3 below.

2. Without limitation to the provisions of paragraph I of this Section, withdrawals of the Loan
may be made as:

(a) reimbursements of expenditures for ParIs I and 2 ofthe Pl"Ojeet;or

(b) advances to the Borrower' s designated aeeount identified in the instruetions referred
to in said paragraph I in respect of Part 2 of the project.

3. The following table specífies the categories ofEligible Expenditures that may be financed out
of the proceeds of the Loan ("Category"), the allocation of the amounls of the Loan to each
Category, and the percentage ofexpenditures to be financed for Eligible Expendilures in each
Category.

Category Amount of the Loan Percentage of Expenditures
Allocatcd to be financed

(expressed in USD) (inclusive of taxes)

(I) Eligible Expenditure 105,000,000 80% of aggregate EEP
Programs under Part 1 of the expenditures
Projeet
(2) Goods, consultants' 14,700,000 100%
serVlces, non-eonsulting
servlces, Training and
Operating COSISunder Part 2 of
the Project
(3) Front-end Fee 300,000 Amount payable pursuan! to

Section 2.04 ofthis Agreement
in accordance with Seetion

2.07(b) ofthe General
Conditions

(4) Premium for Interest O Amount due pursuant to
Rale Caps or Inlerest Seetion 2.09 (c) ofthis
Rate Collars Agreement

TOTALAMOUNT 120,000,000

4. For the purposes ofthis Section the term:
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(a) "Training" means expenditures (other than for consultants' services) incurred in
connection with the carrying out of training, seminars, and workshops under the
l'roject, including, inter alia: logistics, the reasonabJe travei cost (including
transportation and lodging), and per-diem ofthe trainers and trainees, tuition fccs, as
well as training materiais; and

(b) "Operating Costs" means the reasonable incrementai operational costs (which would
not have been incurred absent the Project), related to the managemcnt, monitoring and
supervision of the l'roject, including, inter alia: (i) operation and maintenance of
vehicles; (ii) incrementai oflice cquipment and supplies; (iii) shipment costs
(whenever these costs are not included in the cost of goods); (iv) rent for otIlce
tàcilities; (v) utilities; (vi) travei and per diem costs for tcchnical staff carrying out
supervisory and quality contrai activities; (vii) communication costs including
advertisement for procuremen! purposes; and (viii) administrative and opcrational
support staff(excluding the Borrower's civil servants).

B. Withdrawal Conditions; Withdrawal Period

I. Notwithstanding the provisions ofl'art A ofthis Section, no withdrawal shall be made:

(a) for payments made prior to thc date ofthis Agreement, except that withdrawals up to
an aggregate amount not to exceed USD 21,000,000 equivalent may be made lInder
Categroy (1) for reimbursements of payments made by the Borrower for Eligible
Expenditures under EEl's prior to this date bllt on or after March I, 2015 (but in no
case more than one year from the date ofthis Agreement) provided that the Borrower
shall have submitted the relevant EEl' Spending Report for the referred period and
such report shall have been found satisfactory by the Bank, in accordance with the
provisions ofthe l'roject Operational Manual and the Additionallnstructions; and

(b) for payments made under Category (I) unless:

(i) a relevant EEl' Spending Report covering the period preceeding to a
respective withdrawal request, shall have been sllbmitted to, and found
satisfactory by, the Bank, in accordance with the provisions of the Project
Operational Manual and the Additional Instructions; and

(ii) ali other conditions referred to in the Projcct Operational Manual and in the
Additional lnstructions, including comliance with any applicable DU (for
the respective semester as referred to in Schedule 5 to this Agreement) shall
have been met by the Borrower in form and substance satisfactory to the
Bank.

2. Withdrawals under Category (I) shall be made in 9 installments (inciuding the first withdrawal
referred to in Section B.1. (a) above. The subsequent eight withdrawals shall be made in the
months of February and August of each year upon: (a) submission of a respective EEl'
Spending Report confirming actual expenditures for the EEPs incurred in the previolls six-
month period, ar any other period defined in the Additional Instructions; and (b) evidence of
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compliance with lhe respective OUs as described below and further detailed in the Additional
Instructions.

3. Ifthe Bank has not received evidence of1'ull compliance with the quantitative OUs (OU # I,
DL! #3 through DU #5, and OU #7 through DL! # 15) listed in Schedule 5 to this Agrcement,
in rcspect to any Loan withdrawalul1der Calegory (I) other than the first Loan withdrawal (as
referred to in the Project Operational Manual and in the Additional Instructions), then:

(a) the Bank shall disburse the Loan amount ofthe corresponding withdrawal attriblltablc
to each DU, in proportion to the respective degree of execlltion of cach DL! and in
accordance with the Additional Instrllctions;

(b) the Borrower shall prepare and furnish to the Bank a satisfactory time-bound action
plan specitying the measures to achieve full compliance of such DL! or DUs in a
manner satisfactory to the Bank; and

(c) as soon as the Bank is satisfied that said action plan has becn implemented, the Bank
shall authorize the withdrawal of unwithdrawn Loan amount by which the
corresponding Loan withdrawal had been reduced in the withdrawal period following
the date of implementation ofsaid action plan, ali as fllrther detailed in the Additional.

4. If the Bank has not received evidence of full compliance with the qualitative DUs (DU #2
and DU#6 ) listed in Schedule 5 to this Agreement, with respect to any Loan disbursement
under Category (I) (as referred to in the Project Operational Manual and in the Additional
lnstructions), then:

(a) the Bank shall withhold the cOlTesponding withdrawal attriblltable to each DU not
complied with;

(b) the Borrower shall prepare and furnish to the Bank a satisfactory time-bound action
plan specifying the measures to achieve tÍlIl compliance of sllch DL! or DUs in a
manner satisfactory to the Bank; and

(c) as soon as the Bank is satisfied that said action plan has been implemented, the Bank
shall authorize the withdrawal of unwithdrawn Loan amount by which the
corresponding Loan withdrawal had been reduced in the withdrawal period following
the date ofimplementation ofsaid action plan, ali as further detailed in the Additional
Instructions.

5. lf the Borrower tàils to provide satisfactory evidence of sufficient Eligible Expenditures
incurred under a respective EEP in respect to any withdrawal request under Category (I) (as
referred to in the Project Operational Manual and in the Additional Instructions), then the
correspondent undisbursed amount due to the lack of Eligible Expenditures shall be carried
forward to the subsequent withdrawals and may be paid only if evidcnce of enough Eligible
Expenditures are presented under the subseqllent withdrawal reques!.

6. In the event that the Bank has not approved a fllll withdrawal by the Borrower of the Loan
procecds under Category (1) due to partial evidence of compliance with the DUs, and lor lack
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of doeumentation of Eligible Expenditures, or lack of satisfactory performance by the
Borrower under an action plan referred to in paragraphs 3 and 4 above, the Bank may, by
notice to the Borrower, cancel the corresponding amount of the Loan afler the last Loan
withdrawal (as referred to in the Project Operational Manual and in the Additional
Instructions ).

8.

If, at any time, the Bank determines that: (a) any portiol1 oflhe Loan Proceeds was used for
items improperly procured in violation ofSeclion 111to this Schedule, or (b) was not used for
Eligihle Expenditures, or, (c) in case ofthe EEPs under Part I ofthe Project, was no( supported
by evidence of actual spending by the Borrowcr under said Eligible Expenditure Programs
and/or (d) by evidence of satisfaction of other criteria seI forth in this Agreement or in the
Projcct Operational Manual, lhe Borrower shall promplly refund any such portion to the Bank
as the Bank shall specifY by notice to the Borrower.

:The Closing Date .;~ ~ecem~[l-~ 20,,~ The Bank may grant an extension of the Closing
Date only1ifterth<ÕOuarantor's Ministry of Finance has informed lhe Bank that it agrees with
such extension.

7.
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SCHEDULE3

Amortization Schedule

I. The following table sets forth the Principal Payment Dates ofthe Loan and the percentage of
the total principal amount ofthe Loan payable on each Principal Payment Date ("Installment
Share"). lf the proceeds of the Loan have been fully withdrawn as of the tirst Principal
Payment Date, the principal amount ofthe Loan repayable by the Borrower on each Principal
Payment Date shall be determined by the Bank by multiplying: (a) Withdrawn Loan Balance
as ofthe first Principal Payment Date; by (b) the Installment Share for each Principal Payment
Date, such repayable amount to be adjusted, as necessary, to deduet any amounts referred to
in paragraph 4 ofthis Schedule, to whieh a Currency Conversion applies.

Principal Paymcnt Date Installment Share
(Expressed as a Percentage)

On each March 15 and September 15
Beginning March 15, 2020
through March 15,2035 3.13 %

On Septembcr 15, 2035 2.97%

2. lf the proceeds of the Loan have not been fully withdrawn as of the first Principal Payment
Date, the principal amount ofthe Loan rcpayable by the Borrower on cach Principal Paymcnt
Date shall be determined as follows:

(a) To the extent that any proceeds of the Loan have been withdrawn as 01' the first
Principal Payment Date, the Borrower shall repay the Withdrawn Loan Balance as of
such date in accordance with paragraph 1 ofthis Schedule.

(b) Any amount withdrawn after the first Principal Payment Date shall be repaid on each
Principal Payment Date falling after the date of such withdrawal in amounts
determined by the Bank by multiplying the amount of each such withdrawal by a
fraction, the numerator ofwhich is the originallnstallment Share specified in the table
in paragraph 1 ofthis Schedule for said Principal Payment Date ("Original Installment
Share") and the denominator ofwhich is the sum of ali remaining Originallnstallment
Shares for Principal Payment Dates falling on or after such date, such amounts
repayable to be adjusted, as necessary, to deduct any amounts referrcd to in paragraph
4 of this Schedule, to which a Currcncy Conversion applies.

3. (a) Amounts of the Loan withdrawn within two calendar months prior to any Principal
Payment Date shall, for the purposes solely of calculating the principal amounts
payable on any Principal Payment Date, be trealcd as withdrawn and outstanding 011

the second Principal Payment Date followil1g the date of withdrawal and shall be
repayable 011 each Principal Payment Date commencing with the second Principal
Payment Date following the date of withdrawal.

(b) Notwithstanding the provisions ofsub-paragraph (a) ofthis paragraph, ifal any time
the Bank adopts a due date billing system under which invoices are issued on or aft~1"l..__.~
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the respective Principal Payment Date, the provisions of such sub-paragraph shall no
longer apply to any withdrawals made after the adoption of such billing system.

4. Notwithstanding the provisions of paragraphs I and 2 01' this Schedule, lIpon a Currency
Conversion ofall or any portion ofthe Withdrawn Loan Balance to an Approved Currency,
the amount 50 converted in the Approved Currency that is repayable on any Principal Payment
Date occurring during the Conversion Period, shall be determined by the Bank by multiplying
such amount in its currency of denomination immediately prior to the Conversion by cither:
(i) the exchange rate tha! reflects the amounts of principal in the Approvcd Currency payable
by the Bank under the Currency Hedge Transaction relating to the Conversion; or (ii) if the
Bank so deterrnines in accordancc with the Conversion Guidelines, the exchange rate
component ofthe Screen Rate.

5. If the Withdrawl1 Loan Balance is denominated in more than one Loan Currency, the
provisions of this Schedule shall apply separately to the amount denominated in each Loan
Currency, so as to produce a separate amortization schedule for each sueh amoun!.
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APPENDIX

Section I. Definitions

1. "Additional Instructions" means the additional instructions included in the Disbursement
Lelter and referred to in Section IV ,A.I. af Schedule 2 to this Agrcement.

2. "Anti-Corruption Guidelines" means the "Guidelines 011 Prcventing and Combating Fraucl
and Corruption in Projects Financed by IBRD Loans and IDA Credils and Granls", datcd
Oclober 15, 2006 and revised in January 2011.

3. "Bank Safeguards Policies" means the Bank's operational policies and procedurcs set forth
in the Bank's Operalional Manual under OP/BPs 4.01,4.04, 4.09, 4.10,4.11,4.12, 4.36,
4.37,7.50 and 7.60 as said manual is published under www.worldbank .orglopmanual.

4. "Category" means a calegory seI forth in the table in Section IV of Schedule 2 to this
Agreement.

5. "'CERH" means Cadastro ESfadual de Fontes e Usuários de Recursos Hidricos, the
Borrower's Water Resources Users Rcgistry created by the Borrowcr's Law No. 6.474
dated Dceember 23, 2013.

6. "CGE" means Controladoria Geral do Estado do Piauí, the Borrowers's Comptroller
General, created by the Borrower's Complementary Law No, 28, datcd .Iune 9, 2013.

7, "CGEO" means Centro de Geotecnologia Fundiária e Ambiental do Estado do Piauí. the
Borrowers's Land and Environmental Geotechnical Center~created by the Borrowcr's
Decrce No. 16,192, dated Scptember 22, 20 I5 OI' any successorthcreof.

8. "Cooperation Agreement" means any af the agreements referred to in Section I.C. af
Schedule 2 to this Agreement.

9. "CEPM" means Coordenadoria Estadual de Políticas Para Mulheres, the Borrowel"s
Coordination Agency for Women Policies ere.ted by the Borrower's Law No. 6.465 datcd
December 19, 2013 or any successor thereof.

10. "Consultant Guidelines" means the "Guidelines: Selection and Employment ofConsultants
by World Bank Borrowers" dated Januaty 2011, reviscd July 2014.

lI. "Disbufsement-Linked lndieator" OI' "DLl" means any af the indicators set 1"orth l1l

Schedule 5 ofthis Agreement,

12, "Eligible Expcnditure Program" or "EEP" means a set of detlned investment and sclccted
recurrent expenditures (including works. goods, non-consulting services, consultants'
serviees, Operating Costs, Training and grants (YSP and PPI) ineurred by the Borrowet'
under the budget lines set forth in Schcdule 4 to this Agreernent (and thus said set of
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expenditures constitute a subset of the Eligible Expenditures defined in the General
Conditions).

13. "EEP Spcnding Rep011" mcans any report prepared by the Borrower in accordallce with
the Projec! Operational Manual and referred to in Section 1.8.1 of Schedule 2 to this
Agreement 00 the spending status of the Eligible Expcnditurcs Programs under Part I af
the Project.

14. '~Environmcntal and Social Management Framework" ar "ESMFn means the framework
prepared by the 80rrower, dated October 22, 2015, acceptable to the Bank, published and
available to the public at www.seplan.pi.goy.br. as the same may bc updated fram time to
time with the prior writtcn agreement of the Bank, which sets Out the environmental and
social protcction measures in respect af the Project, including: (a) the guidelincs to be
followed in connection with the finding of cultural propelty; (b) the guidelines for the
carrying out of environrnental assessments under the Project and the preparation of any
necessary environmental management plans; (c) the guidelines to address impacts on natural
habitats; (d) the Pest Management Plan; and (e) the procedures for the cnvironmcntal
supervision, monitoring and evaluation of the Project, as sllch framework may bc amended
from time to time with prior written agreement of the Bank.

15. "Environmental Management Plan" or "EMP" means the Borrower's plan datcd Octobcr
22, 2015 acceptable to the Bank, for management of the environmental impacts that may
result from the carrying out of Pmt 1.5. of the Projcct (PROGERE lI), publishcd and
avaUable to the public at www.seplan.pi.gov.br.

16. "FTS" means full time schools.

17. "General Conditions" means the "International 8ank for Reconstruction and Development
General Conditions for Loans", datcd March 12, 2012.

18. "Health Waste Management Plan" or "HWMP" me.ns the framework prepared by the
Borrower, acceptable to the 8ank, dated June 30, 2014, and publishcd and available to the
public at www.seplan.pi.gov.br. which sets out the procedllres addess health waste
handling and disposalunder Part 1.2 of the Project.

19. "Independent Verification Entity" means lhe entity referred to in Section I.A.1. (c) of
Schedule 2 to this Agreement.

20. "INTERPI" means Instituto de Terras do Piauí, the 80rrower's Land Institute created by
the 80rrower's Law No. 3.783 dated December 16,1980 and modified by Law No. 6.709
dated September 28, 2015 ar any successor thereo[

21. "Land Tenllrc Regularization Center" means a center established withill the Qffíce of the
Inspector General ofthe Borrower)s Secretariat of.Justice to mediate land disputes) monitor
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and supervise notary public activities, and prepare studies and strategies for land tcnure
regularization ar any successol' thereof.

22. "Land Tenure Regularization Program" or "LTRP" means a program set forth in the
Borrawer's Law No. 6.709, dated Septembcr 28,2015, implcmented by INTERPI whereby
state land is grantcd to small-scale farmers.

23. "Ncglected Diseases" means a diverse group af discases with distinct charactcristics that
thrivc mainly among the poorest populations in regions with poar health care, particularly
chagas diseasc, han!:ieniasis, tuberculosis, Icishmaniasis and geohelminthiasis.

24. "OGE" means Duvidaria Geral do Estado do Piauí, the Borrower's Ombudspcrson Officc,
created by the Borrower's Complementary Law No. 83 of April 12, 2007 or any successar
thereol:

25. "PCU" means Unidade de Coordenação do Projeto, the unit referred to in Seetion I.A.l.
Cal of Sehedule 2 to this Agreement.

26. "Participating Entity" means SEPLAN, SEFAZ, SEDUC, SESAPI, SEMAR, INTERPI,
TCE, CGE, SDR, SEAD, CEPM and OGE.

27. "'Performance Indicators" means the Project monitoring and evaluation indicators set forth
in the Project Operational Manual.

28, "Productive lnvestment Plan" mcans business plans pl'epared by productivc cooperativcs
and organizations under Part 1.5. of the Project relatcd to pre-identified productive ehains
(bee-keeping, cashcw pl'oductiol1) aliisan crafts, sheep and gaat fàrming, cassava
produetion, and the production of grains and vegetablesl eligible for finaneing out of the
proceeds of the Loan by the Borrower through grants, aceording to the eligibililY eriteria
and procedures set forth in the Project Operational Manual.

29. "Procurement Guidelines" means the "Guidelines: Procurcment of Goods, Works and
Non-consulting services under IBRD Loans and IDA Credits and Gran!s by World Bank
Borrowers" dated January 2011, revised July 2014.

30. 'IProcurerncnt Plan" means the Borrower's procurement plan for the Project, dated
November 19,2015 and referred to in paragraph 1.18 ofthe Procuremcnt Guidelincs and
paragraph 1.25 01' the Consultant Guidelines, as the same shall be lIpdated from time to
time in accordance with the provisions of said paragraphs.

31. "PROGERE ll" me.ns the second phasc of the Programa Estadual de Geração de
Emprego e Renda no Meio Rural) the Borrower's program for employmcnt and income
generation in rural areas created by the Borrower's Decree. No. 14.626 dated Oetober 31,
2011, modified by the Borrower's Deeree No. 15,664 dated June 13,2014
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32. "Project Management Committee" means the eommittee referred to in Section l.A.I. (d)
of Schedule 2 to this Agrecment.

33. "Project Operational Manual" means the manual datcd Novembcr 19,2015 and rcferred to
in Section 1.1'.1. of Schedule 2 to this Agreement, as the same may be amended tt·om time
to time with the prior written agl'cement ofthe Bank.

34. "Quilombo/a" means any of the Afro-Brazilian communities living in the Borrowcr's
tcrritory which maintain specific cultural and religioLls traditiolls and which are recognized
as such by the Guarantor.

35. "R$)' means Brazilian Reais, the Guarantor's currency.

36. "Resettlement" means the impact of: (i) an involuntary taking of land under the Project,
which taking caLises affected persons to have their: (a) income source ar means of
livelihood advcrsely affected (whether or not the affeetcd persans must move to another
loeation); or (b) right, title or intercst in any housc, land (including premises, agricultural
and grazing lalld) or any other fixed ar movable asset acquired ar possessed, temporarily
OI' permanently; or (c) access to productive assets adversely affected, tcrnporarily Of
pcrmancntly; or (d) busincss, occupatioll, work or place of residence OI' habitat adversely
affected, temporarily OI' permanently; or (ii) an involuntaty restrietion of access to natural
resources inlegally designated parks and protected areas (including reserves) which causes
a11adversc impact 011 the livelihoods ofthe affected persons.

37. "Resettlement Paliey Framework" or .IRPF", means means the framework preparcd by the
Borrower, acceptablc to the Bank, dated October 22, 2015 and published and available to
the publie at www.seplan.pi.gov.br. which sets ou!: (a) the procedures to be followed
during the implementation ofthe Project to address any Rescttlement; (b) the rcquiremcnt
for preparation of any ncccssary resettlement plans ; and (c) the monitoring of any
Resettlement under the Project; as such framework may be amcnded from time to time
with prior written agreement ofthe Bank.

38. "Safeguard DocuITIcnts" means collectvely the ESMF, EMP, RPF, and the HWMP.

39. "SCCD" means the Borrower's Specialized Centers for Chronic Diseases established
pursuant to the relevant project docurncnt issued by SESAPI in July 2015 or any successor
thereof.

40. "SDR" means Secretaria do Desenvolvimento Rural, the Borrower's Secretariat of Rural
Developl11ellt, OI' its suceSSor 01' sucessors thercto acccptable to thc Bank.

41. '''SEAD'' means Secretaria de Administração, the Borrowcr's Secretariat of
Administratioll, ar its sucessor ar sucessors thereto acceptable to the Bank.
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42, "SEDUC" means Secretaria da Educação e Cultura, the Borrower's Secretariat af
Education and Culture, Of its sucessor ar sucessors thereto acceptable to the Bank.

43. "'SEFAZ" mcans Secretaria de Fazenda, the Borrower's Secretariat of Financc, ar its
sucessor ar sucessors thereto acceptable to the 8ank,

44. "SEMAR" means Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, the Borrowcr's
Secretariat of Environment and Water Resourees, or its sucessor OI' sucessors thereto
acceptable to the Bank.

45. "SEPLAN" means Secretaria de Planejamento, the Borrower's Secretariat ofPlanning, ar
its sucessor ar sucessors thereto acceptable to the Bank.

46. «SESAPl" menas Secretaria de Saúde, the Borrower's Secretariat of Health, or its sucessor
or sucessors thereto acceptable to the Bank.

47. "State Health Regulation Plan" mcans the Borrower's plan to be elaborated under the
Project and defining the norms and organization under which patients in the Borrower's
territory will have access to health services,

48. "TCE" means Tribunal de Contas do Estado do Piau!, the Borrower's Court of Auditors.

49, "Youth Savings Program~' ar "YSP" means the Borrowcr's Poupança Jovem, a financiaI
incentive prograrn for students enrolled in public secondary schools in the poorest
municipalities to complete secondary education, created by the Borrower~s Law No 6.706,
datcd September 14,2015.
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LOAN NUMBER -BR

Guarantee Agreement

(Piauí PiIlars of Growth and Social lnclusion Projcct)

Piauí - Pilares de Crescimento e Inclusão Social (SWAP)

between

FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL

and

INTERNA TIONAL BANK FOR RECONSTRUCTlON
AND DEVELOPMENT

Dated ,201





LOAN NUMBER -BR

GUARANTEEAGREEMENT

AGREEMENT, datcd 201_, entered into between
FEDERA TIVE REPUBLIC OF BRAZIL ("Guarantor") and INTERNATIONAL BANK
FOR RECONSTRUCTION ANO DEVELOPMENT ("Bank") ("Guarantee Agreement")
in connection with the Loan Agreement of same date between the Bank and the STATE
OF PIAUI ("Borrower") ("Loan Agreement"). The Guarantor and the Bank hereby agree
as follows:

ARTlCLE I - GENERAL CONDITlONS; DEFINITIONS

Section 1.0 I. The General Conditions (as defined in the Appendix to the Loan
Agreement) constitute an integral part ofthis Agreement.

Section 1.02. Unless the context requires otherwise, the capitalized terms used in
this Agreement have the meanings ascribed to them in the General Conditions ar in the
Loan Agrcement.

ARTICLE II - GUARANTEE

Section 2.0 I. The Guarantor hereby unconditionally guarantees, as primary
obligor and not as surety merely, the due and punctual payment of ali Loan Payments
payable by the Borrower pursuant to the Loan Agreement.

ARTICLE III -REPRESENTATlVE; ADDRESSES

Section 3.0 I. The Guarantor' s Representative is its Minis!er of Financc.

Section 3.02. The Guarantor's Address is:

Ministério da Fazenda
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios
Bloco "P", 8°. Andar
70048-900, Brasília, DF
BRAZIL

Facsimile: (55-61) 3412-1740

Section 3.03. The Bank's Address is:

International Bank for

~\' ~

~~~





Rcconstruction and Oevelopment
1818 H Strcet, N.W.
Washington, O.c. 20433
Uniled States of America

Cable: Telex: Facsimile:

INTBAFRAO
Washington, O.C.

248423 (MCI) or
64145 (MCI)

(202) 477-6391

AGREEO at as of lhe day and
year tirsl abovc written.

FEOERATlVE REPUBLIC OF BRAZIL

By

Authorized Representative

INTERNA TIONAL BAN K FOR
RECONSTRUCTlON ANO OEVELOPMENT

By

Aulhorized Rcpresentative

I. . •J,--r~
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. t<l!" THE WORLD BANKW IBRO ·IOA I WORLD BANKGROUP

[Loan signing date]

His Excellency
José Wellington Barroso de Araújo
Governor
Government ofPiauí
[Address]
Teresina
Piauí

Excellency:

Re: illRD Loan __ -__ (Pia ui Pillars of Growth and Social IlIclusioll Projcct)
Additiollal IlIstructions: Disbursement LeHer

I refer to the Loan Agreement between the lnternational Bank for Reconstruction and
Development (the "Bank") and the Statc of Piauí (lhe "Borrower") for lhe above-re1erenced
project, dated . The Agreement provides that the Bank may issue additional instructions
regarding the wilhdrawal of the proceeds of Loan __ -_ ("Loan"). This letter
("Disbursement Letter"), as revised from time to time, constitutes the additional instructions.

The attached World Bank Disbursement Guidelinesfor Projects, dated May 1,2006,
("Disbursement Guidelines") (Attachment 1), are an integral part ofthe Disbursement Letter.
The manner in which the provisions in the Disbursement Guidelines apply to the Loan is
specified below. Sections and subsections in parentheses below refer to the relevant sections and
subsections in the Disbursement Guidelines and, unless otherwise defined in this letter, the
capitalized terrns used have the meanings ascribed to them in the Disbursement Guidelines.

I. Disbursement Arrangements

(i) Disbursement Methods (section 2). The following Disbursement Methods may be used
under the Loan:

• Reimbursement for Category (I) and Category (2)
• Advance for Category (2) only

(ii) Disbursement Deadline Date (subsectioll 3.7). The Disbursement Deadline Date is 4
months afier the Closing Date specified in the Loan Agreement. Any changes to this date will be
notified by the Bank.

{

(iU) Disbursement Conditiolls (subsectioll 3.8). Please refer to the Disbursement Condition(s)
in Schedule 2, Section TV , B. of tbe Loan Agreement.

1818 H Street N,W., Washington, D.C 20433
RCA 248423 UJ WUI64145 W FAX(202) 477-6391ill Phone (202) 473-1000





11. Withdrawal of Loan Proceeds

(i) Authorized Signatures (subsection 3.1).
An authorized signatory letter in the Form attached (Attachmenl 2) should be fumished lo the
Bank at the address indicatcd below providing the name(s) and specimen signature(s) ofthe
official(s) authorized to sign Applications:

Banco Mundial
SCN, Quadra 02, Lote A
Edificio Corporatc Financiai Center
r andar
70712-900 Brasilia, D.F.
Brazil
Attention: Mr. Martin Raiser, Director Brazil-CountJy Management Unit

(ii) Applications (subsections 3.2 - 3.3). Please providc completed and signed (a) applications
for withdrawal, together wilh supporting documents, to the address indicated below:

Banco Mundial
SCN, Quadra 02, Lote A
Edificio Corporate Financiai Cenler
7° andar
70712-900 Brasilia, D.F.
Brazil
Attention: Departamento de Desembolsos

(iii) Electronic Delivery (subsection 3.4) The Bank may permit the Borrower lo electronically
deliver to the Bank Applications (with supporting documents) through the Bank's Clicut
Connection, web-bascd pOlia!. The option to deliver Applications to the Bank by electronic
means may be effected if: (a) the Borrower has designated in writing, pursuant to the lelIDSof
subparagraph (i) ofthis Section, ilS officials who are authorized to sign and deliver Applications
and to receive secure identification credentials ("SIDC") from the Bank for the purpose of
delivering such Applications by electronic means; and (b) ali such of1icials designated by the
Borrower have registered as users of Client Connection. If the Bank agrees, lhe Bank will
provide lhe Borrowcr wilh SIDC for the designated officials. Following which, the designatcd
officials may deliver Applications electronicaIly by completing Form 2380, which is accessible
through Client Connection (https://cIientconnection.worldbank.org). The Borrower may
continue to exerci se the option of preparing and delivering Applications in paper formo The
Bank reserves the right and may, in its sole discretion, temporarily or permanentIy disaIlow the
electronic delivery of Applications by the Borrower.

(iv) Terms and Conditions of Use of S/DC to Process Applications. By designating officials to
use SIDC and by choosing to deliver the Applications electronically, the Borrower confirms
through lhe authorized signatory lettcr its agreement to: (a) abidc by the Terms and Conditions of r' ~

fA/)r





U~e of Secure Identificalion Credentials in connection with U~e of Electronic Means to Process
Applications and Supporting Documentation ("'ferms and Conditions of Use of Secure
Identification Credentials") provided in Attachment 3; and (b) to cause such official to abide by
those terms and conditions.

(v) Minimum Value of Applications (subsection 3.5). The minimum value of application for
Reimbursement is USD 300,000.00 equivalent (not applicable to Category 1)

(vi) Advances (sections 5 atld 6) for Category (2) only.

• Type of Designated Account (subsection 5.3): Segregated

• Currency of Designated Account (subsection 5.4): United States Dollars

• Financiai Institution at wlticll tlte Designated Account Will Be Opened (subsection
5.5).' Banco do Brasil

• Ceiling (subsection 6.1): US$ 1,500,000.00

11I. Reporting on Use of Loan Proceeds

(i) Supporting Documentation (section 4). Supporting documentation should be provided with
each application for withdrawal as set out below:

• For requests for Reimbursement claimed under Category (1):

o EEP Spending Report in the form attached (Attachment 4) showing the
spending status ofthe Eligible Expenditure Programs (EEPs) under the
Borrower's budget lines in accordance with provisions established in the
Operational Manual and the additional instructions provided in this
Disbursement Letter; and

o List ofpayments against contracts that are subject to the World Bank's prior
review, in the forrn attached (Attachment 5).

• For requestsfor Reimbursement and reportillg eligible expenditures paidfrom lhe
Designated Account claimed under Category (2):

o Statement of Expenditures in the form attached (Attachment 6);

o Designated Account Reconciliation Statement in the forrn attached (Attachment
7) and bank statements applicable only when reporting eligible expenditures
paid [rom the Designated Account.





(ii) Frequency 01Reporling Efigible Expenditures Paidlrom lhe Designated Account
(subsection 6.3): Semiannually

IV. Other Disburscment Instructions

(i) EEP Spending Report, submitted as supporting documentation for Applications for
withdrawal claimed under Category (I) will need to have been reviewed and certified by the World
Bank as acceptable in format and content in accordance with the additional instructions provided
in this Disbursement Letter and the Operational Manual. The EEP Spending will require the
following information:

(a) Demonstration ofexpenditures eligible for World Bank financing.

(b) Compliance with each relevant Oisburscment-Linked Jndicator (OU) after they have
been deemed acceptable by lhe Bank's technical team according to the Protocols of
Verification of DUs.

(li) In the case ofpartial compliance with requirements listed above, the following will apply:

a. If the World Bank has nol received evidence of full compliance with the DUs, as referred lO
in Schedule 5 ofthe Loan Agreement, with respect to ali disbursements under Category (1) (as
referred to in the Project Operational Manual and Section IV (v) below), then the World Bank
shall: (i) disburse the amount of the corresponding withdrawal attributable to each DU, in
proportion, with exception ofDU # 2 and 6, to the respective degree of execution of each DL!
up to lhe maximwn DL! value; (ii) request the Borrower lo prepare a time-bound action plan
to achieve such DL! or DL!s in a mamler satisfactory to the World Bank; and (iii) when
satisfied that the DL! or DL!s have been complied with authorize that the unwithdrawn amount
to be presented through a complementary withdrawal request.

b. If the Borrower failures to provide sufficient eligible expenditures in respect to all
disbursements under Category (1) (as referred lo in the Project Operational Manual and Section
IV (v) below, then lhe undisbursed amount due to lack of eligible expenditures in previous
applications will be carried forward to lhe subsequent withdrawals and may be paid only if
enough expenditures are presented under the subsequent Application.

(iii) Retroactive financing: In the event the full amounl of the first withdrawal is not made,
any balance remaining to be disbursed, will be evenly distributed over the remaining cight
disbursements with a resultant increase in lhe planned disbursement amounts indicated below.

(iv) Application fàr Withdrawal Schedule: Each Application for withdrawal shall be
presented according to the following schedule:
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V. Other Important Information

For additional information on disbursement arrangements, please refer to the
Disbursement Handbook available on lhe Bank's public website at
https://www.worldbank.org and its secure website "Client Connection" at
https://clientconnection.worldbank.org. Print copies are available upon request.

from the Client Connection website, you will be able to prepare and deliver
Applications, monitor the near real-time status of the Loan, and retrieve related policy,
financiai, and procurement infonnation.

Ifyou have not already done so, the Bank recommends that you register as a user
ofthe Client Connection website (https://clientconnection.worldbank.org). From this
website you will be able to prepare and deliver Applications, monitor the near real-time
status of the Loan, and retrieve related policy, financiai, and procurement informatioll.
All Borrower officials authorized to sign and deliver Applications by electronic means
are required to register with Client Connection before electronic delivery can be effected.
For more information about the website and registration arrangements, please contact the
Bank by email at <clientconnection@worldbank.org>.

If you have any queries in relation to the above, please contact Tatiana de Abreu,
Finance Officer at tdeabreu@worldbank.org using the above reference.

Yours sincerely,

Martin Raiser
Director

Brazil Country Management Unit
Latin America and the Caribbean Region

Attachments
I. World Bank Disbursement Guidelines for Projects, dated M&y 1, 2006
2. Forrn for Authorized Signatures
3. Terms and Conditions ofUse ofSecure Identification Credentials in connection with

Use of Electronic Means to Process Applications and Supporting Documentation,
dated March 1,2013

4. EEP Spending Report for Category 1 - EEPs
5. Forrn ofPayments Against Contracts Subject to the World Bank's Prior Review
6. Statement of Expenditures
7. Designated Account Reconciliation Statement

http://https://www.worldbank.org
mailto:tdeabreu@worldbank.org




Cc with copies: [PIU]
[street address]
[city], [country]
[email address]
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FOR OFFICIAL USE ONLY:

DL Prepared by: Tatiana de Abreu, WFALN

Cleared with and cc: Cristian D'Amelj, LEGLE
Michael Drabble, GEDDR
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Amortization Schedule
Projcct P129342-BR [',ali! Pill<JTsofGrowth and

Soe [ncl

MichaelDrabble Lendin~ hlslrumcnt [PFTTL

Region LATIN AMERICA AND CARIBBEAN Country Brazil

Loan IBRD 1'6024- Finandnl rrodud

Loan Dcscriptlnn

OTan
Aml in CoC USD 120,000,000.00

IFL - Yariable Spreild Loan
ri Pillars ofGrowth and Sociallncl.

Status

Income OllegoryBorr Ct!")' BR-Brazil 20.00

Amorrizatlon Schedule Parnmcters

Maturity Profl]e

Repayment Term

Grllce Pcriods ( in munths )

First MlItul'ity 1)1

EsI LlIst Disb Ot

paymcnt DI.Y I Month

Version Numbcr: 001

Repay No RepayDt
001 15Mar2020

002 15Sep2020
003 15Mar2021
004 15Sep2021
005 15Mar2022
006 15Sep2022
007 15Mar2023
008 15Sep2023

009 15Mar2024
010 15Sep2024
011 15Mar2025

012 15Scp2025

013 15Mar2026
014 15Sep2026
015 15Mar2027

016 15Scp2027

017 15Mar2028

018 15Sep2028

019 15Mar2029
020 15Sep2029

021 15Mar20JO

022 15Scp2030

023 15Mar2031

024 15SI:p2031

025 15Mar2032

026 15Sep2032

027 15Mar2033

028 15Sep2033

029 15Mar2034

030 158ep2034

031 15Mar20J5

032 158ep2035

Totnl

4 Avg R~p!lyMnturity (YclIrs)

CUSTOM

COMMITMENT __LlNKED

048

15Mar2020

Maturity Type

Repay Fre(] ( il] months )

Final Matlll·!ty ( in months )

Last Maturity Ot

Disb Grou]ling (in Iwmths)

LEVEL
006

240
15Scp2035

000
0.0015/03 Annulty Rate ( % )

Rcpay Amt (USO) Rcpay Pct

3,756,000,00 3_13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3,756,0()(),OO_ 3,756,000.00 3.13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.\3000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3,756,000,00 3,756,000.00 ].13000

3,756,000,00 3,756,000.00 ),13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3.7~6:,0(){),OO 3,756,000.00 J.13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3,756,000,00 3,756,00(lOO ].13000

3,756,OOQ,OO 3,756,000.00 : 3.13000

3,756,000,00 3,756.000.00 3,13000

3,756,OOO,()Q 3,756,000,00 3.13000

3,756,000,9° 3,756,000.00 3.13000

3,756,000,00 3,756.000,00 3 13000

3,756,000,00 3,756,000,00 3,13000

3,756,000,00 3,756,000.00 j,13000

3,756,000,00 3,756.000,00 ],13000

3,756,000,00 3,75(1,000.00 3.13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3,756,090~90. 3,756,000.00 3.13000

3,756,09°,00 3,756,000,00 3.13000

3,756,OOO,{)0 3,]56,000.00 3_13000

3,756,000,00 3,756.000.00 : 3.13000

3,756,000,00 3,756,000.00

3,756,000,00 3,756,000,00 3.13000

3,756,000,00 3,756,000.00 3.13000

3,756,090,00 3,756,000.00 ),13000

3,756,000,00 3,756.000,00 3,13000

3,564,000,00 3,564,000.00 2,97000

120,000,000,00 120,000,000.00 101),00000

A~·er:Jgc Repll}'ment

ARM Savlng

i'rinted 17Nov201 5,08:51 :07

8_02

Amortization Schedule rageSource: PRO
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Aviso no  151  - C. Civil. 

Em  30  de  março  de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 120,000,000.00 

(cento e vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 

Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - 

BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto “Piauí: Pilares de 

Crescimento e Inclusão Social”, na modalidade SWAP. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS.




